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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 38/2004
de 18 de Agosto

Define as bases gerais do regime jurídico da prevenção,
habilitação, reabilitação e participação da pessoa com deficiência

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

A presente lei define as bases gerais do regime jurí-
dico da prevenção, habilitação, reabilitação e partici-
pação da pessoa com deficiência.

Artigo 2.o

Noção

Considera-se pessoa com deficiência aquela que, por
motivo de perda ou anomalia, congénita ou adquirida,
de funções ou de estruturas do corpo, incluindo as fun-
ções psicológicas, apresente dificuldades específicas sus-
ceptíveis de, em conjugação com os factores do meio,
lhe limitar ou dificultar a actividade e a participação
em condições de igualdade com as demais pessoas.

Artigo 3.o

Objectivos

Constituem objectivos da presente lei a realização
de uma política global, integrada e transversal de pre-
venção, habilitação, reabilitação e participação da pes-
soa com deficiência, através, nomeadamente, da:

a) Promoção da igualdade de oportunidades, no
sentido de que a pessoa com deficiência dis-
ponha de condições que permitam a plena par-
ticipação na sociedade;

b) Promoção de oportunidades de educação, for-
mação e trabalho ao longo da vida;

c) Promoção do acesso a serviços de apoio;
d) Promoção de uma sociedade para todos através

da eliminação de barreiras e da adopção de
medidas que visem a plena participação da pes-
soa com deficiência.

CAPÍTULO II

Princípios fundamentais

Artigo 4.o

Princípio da singularidade

À pessoa com deficiência é reconhecida a singula-
ridade, devendo a sua abordagem ser feita de forma
diferenciada, tendo em consideração as circunstâncias
pessoais.

Artigo 5.o

Princípio da cidadania

A pessoa com deficiência tem direito ao acesso a
todos os bens e serviços da sociedade, bem como o
direito e o dever de desempenhar um papel activo no
desenvolvimento da sociedade.

Artigo 6.o

Princípio da não discriminação

1 — A pessoa não pode ser discriminada, directa ou
indirectamente, por acção ou omissão, com base na
deficiência.

2 — A pessoa com deficiência deve beneficiar de
medidas de acção positiva com o objectivo de garantir
o exercício dos seus direitos e deveres corrigindo uma
situação factual de desigualdade que persista na vida
social.

Artigo 7.o

Princípio da autonomia

A pessoa com deficiência tem o direito de decisão
pessoal na definição e condução da sua vida.

Artigo 8.o

Princípio da informação

A pessoa com deficiência tem direito a ser informada
e esclarecida sobre os seus direitos e deveres.

Artigo 9.o

Princípio da participação

A pessoa com deficiência tem o direito e o dever
de participar no planeamento, desenvolvimento e acom-
panhamento da política de prevenção, habilitação, rea-
bilitação e participação da pessoa com deficiência.

Artigo 10.o

Princípio da globalidade

A pessoa com deficiência tem direito aos bens e ser-
viços necessários ao seu desenvolvimento ao longo da
vida.

Artigo 11.o

Princípio da qualidade

A pessoa com deficiência tem o direito à qualidade
dos bens e serviços de prevenção, habilitação e rea-
bilitação, atendendo à evolução da técnica e às neces-
sidades pessoais e sociais.

Artigo 12.o

Princípio do primado da responsabilidade pública

Ao Estado compete criar as condições para a execução
de uma política de prevenção, habilitação, reabilitação
e participação da pessoa com deficiência.

Artigo 13.o

Princípio da transversalidade

A política de prevenção, habilitação, reabilitação e
participação da pessoa com deficiência deve ter um
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carácter pluridisciplinar e ser desenvolvida nos diferen-
tes domínios de forma coerente e global.

Artigo 14.o

Princípio da cooperação

O Estado e as demais entidades públicas e privadas
devem actuar de forma articulada e cooperar entre si
na concretização da política de prevenção, habilitação,
reabilitação e participação da pessoa com deficiência.

Artigo 15.o

Princípio da solidariedade

Todos os cidadãos devem contribuir para a prosse-
cução da política de prevenção, habilitação, reabilitação
e participação da pessoa com deficiência.

CAPÍTULO III

Promoção e desenvolvimento

Artigo 16.o

Intervenção do Estado

1 — Compete ao Estado a promoção e o desenvol-
vimento da política nacional de prevenção, habilitação,
reabilitação e participação da pessoa com deficiência
em colaboração com toda a sociedade, em especial com
a pessoa com deficiência, a sua família, respectivas orga-
nizações representativas e autarquias locais.

2 — Compete ao Estado a coordenação e articulação
das políticas, medidas e acções sectoriais, ao nível nacio-
nal, regional e local.

3 — O Estado pode atribuir a entidades públicas e
privadas a promoção e o desenvolvimento da política
nacional de prevenção, habilitação, reabilitação e par-
ticipação, em especial às organizações representativas
das pessoas com deficiência, instituições particulares e
cooperativas de solidariedade social e autarquias locais.

4 — Compete ao Estado realizar as acções de fisca-
lização necessárias ao cumprimento da lei.

Artigo 17.o

Entidade coordenadora

1 — O Estado deve assegurar a existência de uma
entidade pública que colabore na definição, coordena-
ção e acompanhamento da política nacional de preven-
ção, habilitação, reabilitação e participação da pessoa
com deficiência.

2 — A entidade referida no número anterior deve
assegurar a participação de toda a sociedade, nomea-
damente das organizações representativas da pessoa
com deficiência.

Artigo 18.o

Intervenção de entidades públicas e privadas

1 — As entidades públicas e privadas têm o dever
de realizar todos os actos necessários para a promoção
e o desenvolvimento da política nacional de prevenção,
habilitação, reabilitação e participação da pessoa com
deficiência.

2 — O Estado deve apoiar as entidades públicas e
privadas que realizem os actos previstos no número
anterior.

Artigo 19.o

Relações com as organizações não governamentais

O Estado deve apoiar as acções desenvolvidas pela
sociedade, em especial pelas organizações representa-
tivas da pessoa com deficiência, na prossecução dos
objectivos da presente lei.

Artigo 20.o

Coesão social

As entidades privadas, nomeadamente as empresas,
cooperativas, fundações e instituições com ou sem fins
lucrativos, estruturas representativas dos trabalhadores
e associações de empregadores, devem, no desenvol-
vimento da sua actividade e com vista ao reforço da
coesão social, promover a satisfação dos interesses eco-
nómicos, sociais e culturais da pessoa com deficiência.

Artigo 21.o

Rede de apoio de serviços e equipamentos sociais

Compete ao Estado promover a celebração de pro-
tocolos, nomeadamente com as autarquias locais e as
instituições particulares e cooperativas de solidariedade
social, com vista à criação de uma rede descentralizada
de apoio de serviços e equipamentos sociais à pessoa
com deficiência.

Artigo 22.o

Apoio à família

Compete ao Estado adoptar medidas que proporcio-
nem à família da pessoa com deficiência as condições
para a sua plena participação.

Artigo 23.o

Voluntariado

Compete ao Estado incentivar o voluntariado e pro-
mover a participação solidária em acções de apoio a
pessoas com deficiência num quadro de liberdade e res-
ponsabilidade, tendo em vista um envolvimento efectivo
da sociedade no desenvolvimento de acções de volun-
tariado no âmbito da política de prevenção, habilitação,
reabilitação e participação da pessoa com deficiência.

CAPÍTULO IV

Prevenção, habilitação, reabilitação e participação

SECÇÃO I

Prevenção

Artigo 24.o

Prevenção

1 — A prevenção é constituída pelas medidas que
visam evitar o aparecimento ou agravamento da defi-
ciência e eliminar ou atenuar as suas consequências.

2 — O Estado deve promover, directa ou indirecta-
mente, todas as acções necessárias à efectivação da pre-
venção, nomeadamente de informação e sensibilização
sobre:

a) Acessibilidades;
b) Sinistralidade, em especial resultante da circu-

lação de veículos e de actividades laboral,
doméstica e de tempos livres;
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c) Consumo de substâncias que afectem a saúde,
em especial álcool, droga e tabaco;

d) Hábitos alimentares;
e) Cuidados peri, pré e pós-natais;
f) Segurança, higiene e saúde no trabalho.

SECÇÃO II

Habilitação e reabilitação

Artigo 25.o

Habilitação e reabilitação

A habilitação e a reabilitação são constituídas pelas
medidas, nomeadamente nos domínios do emprego, tra-
balho e formação, consumo, segurança social, saúde,
habitação e urbanismo, transportes, educação e ensino,
cultura e ciência, sistema fiscal, desporto e tempos livres,
que tenham em vista a aprendizagem e o desenvolvi-
mento de aptidões, a autonomia e a qualidade de vida
da pessoa com deficiência.

Artigo 26.o

Direito ao emprego, trabalho e formação

1 — Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o direito de acesso ao
emprego, ao trabalho, à orientação, formação, habili-
tação e reabilitação profissionais e a adequação das con-
dições de trabalho da pessoa com deficiência.

2 — No cumprimento do disposto no número ante-
rior, o Estado deve fomentar e apoiar o recurso ao auto-
-emprego, teletrabalho, trabalho a tempo parcial e no
domicílio.

Artigo 27.o

Conciliação entre a actividade profissional
e a vida familiar

Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o direito de conciliação entre
a actividade profissional e a vida familiar da pessoa com
deficiência, bem como dos familiares com pessoas com
deficiência a cargo.

Artigo 28.o

Quotas de emprego

1 — As empresas devem, tendo em conta a sua dimen-
são, contratar pessoas com deficiência, mediante con-
trato de trabalho ou de prestação de serviço, em número
até 2% do total de trabalhadores.

2 — O disposto no número anterior pode ser aplicável
a outras entidades empregadoras nos termos a regu-
lamentar.

3 — A Administração Pública deve proceder à con-
tratação de pessoas com deficiência em percentagem
igual ou superior a 5%.

Artigo 29.o

Direitos do consumidor

Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar os direitos de consumidor
da pessoa com deficiência, nomeadamente criando um
regime especial de protecção.

Artigo 30.o

Direito à segurança social

Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar a protecção social da pessoa
com deficiência, mediante prestações pecuniárias ou em
espécie, que tenham em vista a autonomia pessoal e
uma adequada integração profissional e social.

Artigo 31.o

Direito à saúde

Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar os cuidados de promoção e
vigilância da saúde, o despiste e o diagnóstico, a esti-
mulação precoce do tratamento e a habilitação e rea-
bilitação médico-funcional da pessoa com deficiência,
bem como o fornecimento, adaptação, manutenção ou
renovação dos meios de compensação que forem ade-
quados.

Artigo 32.o

Direito à habitação e urbanismo

Compete ao Estado adoptar, mediante a elaboração
de um plano nacional de promoção da acessibilidade,
tendo em atenção os princípios do desenho universal:

a) Medidas específicas necessárias para assegurar
o direito à habitação da pessoa com deficiência,
em articulação com as autarquias locais;

b) Medidas específicas necessárias para assegurar
o acesso da pessoa com deficiência, nomeada-
mente aos espaços interiores e exteriores,
mediante a eliminação de barreiras arquitectó-
nicas na construção, ampliação e renovação.

Artigo 33.o

Direito aos transportes

Compete ao Estado adoptar, mediante a elaboração
de um plano nacional de promoção da acessibilidade,
medidas específicas necessárias para assegurar o acesso
da pessoa com deficiência, nomeadamente à circulação
e utilização da rede de transportes públicos, de trans-
portes especiais e outros meios de transporte apropria-
dos, bem como a modalidades de apoio social.

Artigo 34.o

Direito à educação e ensino

Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o acesso da pessoa com defi-
ciência à educação e ao ensino inclusivo, mediante,
nomeadamente, a afectação de recursos e instrumentos
adequados à aprendizagem e à comunicação.

Artigo 35.o

Direito à cultura e ciência

Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o acesso da pessoa com defi-
ciência à cultura e à ciência, mediante, nomeadamente,
a afectação de recursos e instrumentos que permitam
a supressão das limitações existentes.
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Artigo 36.o

Sistema fiscal

Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o acesso da pessoa com defi-
ciência a bens essenciais que visem melhorar as con-
dições de vida, nomeadamente mediante a concessão
de benefícios fiscais.

Artigo 37.o

Mecenato

Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o incentivo do mecenato,
mediante, nomeadamente, a criação e a fixação de isen-
ções fiscais.

Artigo 38.o

Direito à prática do desporto e de tempos livres

Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o acesso da pessoa com defi-
ciência à prática do desporto e à fruição dos tempos
livres, mediante, nomeadamente, a criação de estruturas
adequadas e formas de apoio social.

Artigo 39.o

Alta competição

Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar a prática do desporto de alta
competição pela pessoa com deficiência, mediante,
nomeadamente, a criação de estruturas adequadas e for-
mas de apoio social.

SECÇÃO III

Participação

Artigo 40.o

Participação

A participação é constituída pelas medidas específicas
necessárias para assegurar a participação da pessoa com
deficiência, ou respectivas organizações representativas,
nomeadamente na elaboração da legislação sobre defi-
ciência, execução e avaliação das políticas referidas na
presente lei, de modo a garantir o seu envolvimento
em todas as situações da vida e da sociedade em geral.

CAPÍTULO V

Políticas transversais

Artigo 41.o

Estatuto patrimonial

Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar a protecção patrimonial da
pessoa com deficiência.

Artigo 42.o

Intervenção precoce

Compete ao Estado desenvolver acções de interven-
ção precoce, enquanto conjunto de medidas integradas
de apoio dirigidas à criança, à família e à comunidade,
com o objectivo de responder de imediato às neces-
sidades da criança com deficiência.

Artigo 43.o

Informação

1 — O Estado e as demais entidades públicas e pri-
vadas devem colocar à disposição da pessoa com defi-
ciência, em formato acessível, designadamente em
braille, caracteres ampliados, áudio, língua gestual, ou
registo informático adequado, informação sobre os ser-
viços, recursos e benefícios que lhes são destinados.

2 — Os órgãos de comunicação social devem dispo-
nibilizar a informação de forma acessível à pessoa com
deficiência bem como contribuir para a sensibilização
da opinião pública, tendo em vista a eliminação das
práticas discriminatórias baseadas na deficiência.

Artigo 44.o

Sociedade da informação

Compete ao Estado adoptar, mediante a elaboração
de um plano nacional de promoção da acessibilidade,
medidas específicas necessárias para assegurar o acesso
da pessoa com deficiência à sociedade de informação.

Artigo 45.o

Investigação

Compete ao Estado promover e apoiar programas
de investigação e desenvolvimento com carácter plu-
ridisciplinar que permitam melhorar os meios de pre-
venção, habilitação e reabilitação.

Artigo 46.o

Formação

1 — Compete ao Estado promover e apoiar a for-
mação específica de profissionais que actuem na área
da prevenção, habilitação e reabilitação da pessoa com
deficiência.

2 — As entidades competentes devem desenvolver,
sempre que se justificar, nos programas de formação,
conteúdos que contribuam para o processo de preven-
ção, habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência.

Artigo 47.o

Estatísticas

Compete ao Estado assegurar a recolha, tratamento
e divulgação de dados estatísticos relacionados com a
deficiência.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 48.o

Fundo de apoio

A lei poderá prever a constituição de um fundo de
apoio à pessoa com deficiência constituído pelo produto
de coimas de processos de contra-ordenação por vio-
lação dos direitos da pessoa com deficiência.

Artigo 49.o

Orçamento

Os encargos decorrentes da execução da presente lei
devem ser inscritos nos orçamentos dos respectivos
ministérios.
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Artigo 50.o

Regulamentação

O Governo deve aprovar as normas necessárias ao
desenvolvimento da presente lei.

Artigo 51.o

Revogação

É revogada a Lei n.o 9/89, de 2 de Maio.

Aprovada em 24 de Junho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Lei n.o 39/2004

de 18 de Agosto

Estabelece os princípios e as bases gerais do exercício do direito
de associação profissional dos militares da Guarda Nacional
Republicana.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Liberdade de associação

1 — Os militares da Guarda Nacional Republicana
(GNR) em efectividade de funções têm o direito de
constituir associações de carácter profissional para pro-
moção dos correspondentes interesses dos seus asso-
ciados.

2 — As associações profissionais têm âmbito nacional
e sede em território nacional, não podendo ter natureza
política, partidária ou sindical.

3 — Em tudo o que não estiver disposto na presente
lei, a constituição das associações de militares da GNR
e a aquisição pelas mesmas de personalidade jurídica,
bem como o seu regime de gestão, funcionamento e
extinção, são regulados pela lei geral.

Artigo 2.o

Princípio da não discriminação

Os militares da GNR não podem ser prejudicados
ou beneficiados em virtude do exercício do direito de
associação.

Artigo 3.o

Princípio da exclusividade de inscrição

Aos militares da GNR é vedada a inscrição em mais
do que uma associação profissional.

Artigo 4.o

Princípio da inexistência de prejuízo para o serviço

O exercício das actividades associativas não pode, em
caso algum e por qualquer forma, prejudicar o normal
cumprimento das missões, a permanente disponibilidade
para o serviço nem a coesão e a disciplina da GNR.

Artigo 5.o

Direitos das associações

As associações profissionais legalmente constituídas
têm direito a:

a) Representar os associados na defesa dos seus
interesses estatutários, sócio-profissionais e
deontológicos;

b) Integrar conselhos consultivos, comissões de
estudo e grupos de trabalho constituídos para
proceder à análise de assuntos de relevante inte-
resse para a instituição, na área da sua com-
petência específica;

c) Ser ouvidas pelos órgãos competentes da GNR
sobre as questões do estatuto profissional, remu-
neratório e social dos seus associados e sobre
as condições de exercício da respectiva acti-
vidade;

d) Apresentar propostas sobre o funcionamento
dos serviços e outros aspectos de relevante inte-
resse para a instituição, bem como exprimir
junto das entidades competentes opinião sobre
matérias expressamente incluídas nas suas fina-
lidades estatutárias;

e) Emitir pareceres sobre quaisquer assuntos ati-
nentes à GNR, quando tal for solicitado pelas
entidades competentes;

f) Realizar reuniões no âmbito das suas finalidades
estatutárias em instalações da GNR, previa-
mente autorizadas e desde que não comprome-
tam a realização do interesse público ou o nor-
mal funcionamento dos serviços;

g) Promover actividades e editar publicações sobre
matérias associativas, deontológicas e sócio-pro-
fissionais ou, mediante prévia autorização hie-
rárquica, sobre assuntos de natureza exclusiva-
mente técnica;

h) Afixar documentos relativos às suas actividades
estatutárias, desde que em local próprio dispo-
nibilizado para o efeito;

i) Estabelecer relações com associações, federa-
ções de associações e organizações internacio-
nais congéneres que prossigam objectivos aná-
logos.

Artigo 6.o

Restrições ao exercício de direitos

O exercício dos direitos consagrados no artigo ante-
rior está sujeito às restrições previstas na presente lei,
não podendo os militares da GNR:

a) Proferir declarações susceptíveis de afectarem
a subordinação da GNR à legalidade democrá-
tica, a sua isenção política e partidária, a coesão,
o bom nome e o prestígio da instituição, ou
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que violem o princípio da disciplina e da hie-
rarquia de comando;

b) Proferir declarações sobre matérias de que
tenham conhecimento no exercício das suas fun-
ções e sejam susceptíveis de constituir segredo
de Estado ou de justiça ou respeitem a assuntos
relativos ao dispositivo ou à actividade opera-
cional da GNR ou das Forças Armadas e das
demais forças de segurança, com classificação
igual ou superior a reservado, salvo, quanto aos
assuntos específicos da GNR, autorização da
entidade hierarquicamente competente;

c) Convocar reuniões ou manifestações públicas
de carácter político, partidário ou sindical ou
nelas participar, excepto, neste caso, se trajarem
civilmente e, tratando-se de acto público, não
integrarem a mesa, usarem da palavra ou exi-
birem qualquer tipo de mensagem;

d) Estar filiados em associações sindicais ou par-
ticipar em reuniões de natureza sindical;

e) Apresentar, sobre assuntos respeitantes à GNR,
antes de esgotada a via hierárquica, petições
colectivas dirigidas a órgãos de protecção dos
direitos fundamentais, sem prejuízo do direito
individual de queixa ao Provedor de Justiça e
da sua legitimidade activa nos demais meios de
impugnação administrativa e jurisdicional, nos
termos da lei;

f) Exercer o direito à greve ou quaisquer opções
substitutivas susceptíveis de prejudicar o exer-
cício normal e eficaz das missões da GNR, bem
como a sua coesão e disciplina.

Artigo 7.o

Aplicação a processos disciplinares pendentes

O disposto na presente lei aplica-se de imediato aos
processos disciplinares em curso, na parte em que
tenham por objecto actos praticados em representação
de associações já constituídas.

Artigo 8.o

Regulamentação

A regulamentação do exercício do direito de asso-
ciação pelos militares da GNR é aprovada por decre-
to-lei no prazo de 90 dias após a publicação da presente
lei.

Aprovada em 8 de Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Lei n.o 40/2004
de 18 de Agosto

Estatuto do Bolseiro de Investigação

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação do Estatuto do Bolseiro de Investigação

É aprovado o Estatuto do Bolseiro de Investigação,
que se publica em anexo à presente lei e dela faz parte
integrante.

Artigo 2.o

Disposições transitórias

1 — Os regulamentos de bolsas em vigor devem adap-
tar-se ao disposto no presente Estatuto no prazo máximo
de 60 dias, salvaguardando-se, todavia, os direitos e legí-
timas expectativas das partes, relativamente a bolsas em
fase de atribuição e em curso.

2 — Exceptua-se do disposto na parte final do número
anterior a renovação de bolsas, sendo equiparada, para
efeitos de aplicação do presente Estatuto, à atribuição
de nova bolsa, sem prejuízo de direitos adquiridos.

Artigo 3.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 123/99, de 20 de Abril.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente Estatuto entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Aprovada em 8 de Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ANEXO

Estatuto do Bolseiro de Investigação

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente Estatuto define o regime aplicável
aos beneficiários de subsídios, atribuídos por entidades
de natureza pública e ou privada, destinados a financiar
a realização, pelo próprio, de actividades de natureza
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científica, tecnológica e formativa, nos termos do artigo
seguinte, sem prejuízo do disposto pelo direito comu-
nitário e pelo direito internacional.

2 — Os subsídios a que se refere o número anterior
designam-se por bolsas, sendo concedidos no âmbito
de um contrato celebrado entre o bolseiro e uma enti-
dade acolhedora.

3 — Não são abrangidas pelo presente Estatuto as
bolsas atribuídas ao abrigo da acção social escolar.

4 — As remunerações que o bolseiro eventualmente
aufira no âmbito de relação jurídico-laboral ou presta-
ção de serviços não são consideradas bolsas.

5 — É proibido o recurso a bolseiros de investigação
para satisfação de necessidades permanentes dos ser-
viços.

Artigo 2.o

Objecto

1 — São abrangidas pelo presente Estatuto as bolsas
destinadas a financiar:

a) Trabalhos de investigação tendentes à obtenção
de grau ou diploma académico pós-graduado;

b) Actividades de investigação científica, desenvol-
vimento tecnológico, experimentação ou trans-
ferência de tecnologia e de saber, com carácter
de iniciação ou actualização, independente-
mente do nível de formação do bolseiro;

c) Actividades de iniciação ou actualização de for-
mação em qualquer área, desenvolvidas pelo
próprio, no âmbito de estágio não curricular,
nos termos e condições previstas no regula-
mento de concessão da bolsa, salvo o disposto
em lei especial.

2 — Independentemente do tipo de bolsa, são sempre
exigidos a definição do objecto e um plano de actividades
sujeito a acompanhamento e fiscalização, nos termos
do capítulo III.

Artigo 3.o

Duração

1 — A duração das bolsas é fixada nos respectivos
regulamentos.

2 — As bolsas a que se refere a alínea a) do n.o 1
do artigo 2.o não podem exceder dois anos, no caso
de mestrado, e quatro anos, no caso de doutoramento.

3 — As bolsas podem ser renovadas por períodos adi-
cionais, se o regulamento o permitir, sem prejuízo dos
limites máximos previstos no número anterior.

Artigo 4.o

Natureza do vínculo

Os contratos de bolsa não geram relações de natureza
jurídico-laboral nem de prestação de serviços, não adqui-
rindo o bolseiro a qualidade de funcionário ou agente.

Artigo 5.o

Exercício de funções

1 — O bolseiro exerce funções em cumprimento
estrito do plano de actividades acordado, sendo sujeito
à supervisão de um orientador ou coordenador, bem
como ao acompanhamento e fiscalização regulado no
capítulo III do presente Estatuto.

2 — O desempenho de funções a título de bolseiro
é efectuado em regime de dedicação exclusiva, não
sendo permitido o exercício de qualquer outra função
ou actividade remunerada, pública ou privada, incluindo
o exercício de profissão liberal, salvo o disposto nos
números seguintes.

3 — Considera-se, todavia, compatível com o regime
de dedicação exclusiva a percepção de remunerações
decorrentes de:

a) Direitos de autor e de propriedade industrial;
b) Realização de conferências e palestras, cursos

de formação profissional de curta duração e
outras actividades análogas;

c) Ajudas de custo e despesas de deslocação;
d) Desempenho de funções em órgãos da institui-

ção a que esteja vinculado;
e) Participação em órgãos consultivos de institui-

ção estranha àquela a que pertença, desde que
com a anuência prévia desta última;

f) Participação em júris de concursos, exames ou
avaliações estranhos à instituição a que esteja
vinculado;

g) Participação em júris e comissões de avaliação
e emissão de pareceres solicitados por organis-
mos nacionais ou estrangeiros.

4 — Considera-se, ainda, compatível com o regime
de dedicação exclusiva a realização de actividades exter-
nas à entidade acolhedora, ainda que remuneradas,
desde que directamente relacionadas com o plano de
actividades subjacente à bolsa e desempenhadas sem
carácter de permanência, bem como o exercício de fun-
ções docentes.

Artigo 6.o

Regulamentos

1 — Do regulamento de concessão da bolsa consta:

a) A descrição do tipo, fins, objecto e duração da
bolsa, incluindo os objectivos a atingir pelo
candidato;

b) As componentes financeiras, periodicidade e
modo de pagamento da bolsa;

c) As categorias de destinatários;
d) O modelo de contrato de bolsa e dos relatórios

finais a elaborar pelo bolseiro e pelo orientador
ou coordenador e respectivos critérios de ava-
liação;

e) Os termos e condições de renovação da bolsa,
se a ela houver lugar;

f) O regime aplicável em matéria de informação
e publicidade dos financiamentos concedidos.

2 — Os elementos a que se refere o número anterior
são obrigatoriamente incluídos no anúncio de abertura
do concurso.

Artigo 7.o

Aprovação

1 — A entidade financiadora deve submeter os regu-
lamentos de bolsas a aprovação da Fundação para a
Ciência e a Tecnologia, podendo, todavia, aplicar um
regulamento em vigor.

2 — Na apreciação, por parte da Fundação para a
Ciência e a Tecnologia, deve ser ponderada a adequação
do programa de bolsas proposto com o disposto no
artigo 2.o do presente Estatuto.
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3 — A aprovação depende sempre de declaração, por
parte da entidade financiadora, da cabimentação orça-
mental das bolsas a atribuir.

4 — A aprovação do regulamento acarreta a obriga-
ção, para a entidade financiadora, de emitir, em relação
aos respectivos bolseiros, todos os documentos compro-
vativos da qualidade de bolseiro.

5 — A entidade acolhedora é subsidiariamente res-
ponsável pela emissão de documentos a que se refere
o número anterior.

6 — Compete à Fundação para a Ciência e a Tec-
nologia avaliar, quando entenda conveniente ou por
determinação do ministro responsável pela política cien-
tífica, os regulamentos de bolsas, tendo em conta os
resultados atingidos pelo programa.

7 — Verificada discrepância manifesta entre o dis-
posto no regulamento e a sua execução, designadamente
atendendo aos resultados atingidos, a Fundação para
a Ciência e a Tecnologia pode revogar a sua aprovação.

8 — Da recusa de aprovação do regulamento ou revo-
gação da mesma cabe sempre recurso para o ministro
responsável pela política científica.

Artigo 8.o

Contratos de bolsa

1 — Do contrato de bolsa consta obrigatoriamente:

a) A identificação do bolseiro e do orientador cien-
tífico ou coordenador;

b) A identificação da entidade acolhedora e finan-
ciadora;

c) A identificação do regulamento aplicável, quando
haja;

d) O plano de actividades a desenvolver pelo
bolseiro;

e) A indicação da duração e data de início da bolsa.

2 — Os contratos de bolsa são reduzidos a escrito,
devendo ser remetidas à Fundação para a Ciência e
a Tecnologia cópias de todos os contratos celebrados,
com base nos quais elaborará um registo nacional dos
bolseiros.

3 — O Estatuto de Bolseiro é automaticamente con-
cedido com a celebração do contrato, reportando-se
sempre à data de início da bolsa.

CAPÍTULO II

Direitos e deveres dos bolseiros

Artigo 9.o

Direitos dos bolseiros

1 — Todos os bolseiros têm direito a:

a) Receber pontualmente o financiamento de que
beneficiem em virtude da concessão da bolsa;

b) Obter da entidade acolhedora o apoio técnico
e logístico necessário à prossecução do seu plano
de trabalhos;

c) Beneficiar de um regime próprio de segurança
social, nos termos do artigo 10.o;

d) Beneficiar do adiamento do serviço militar obri-
gatório, nos termos da legislação em vigor;

e) Beneficiar, por parte da entidade acolhedora
ou financiadora, de um seguro contra acidentes

pessoais, incluindo as deslocações ao estran-
geiro;

f) Suspender as actividades financiadas pela bolsa
por motivo de maternidade, paternidade, adop-
ção, assistência a menores doentes, assistência
a deficientes, assistência a filhos e assistência
à família nas condições e pelos períodos esta-
belecidos na lei geral aplicável aos trabalhadores
da Administração Pública;

g) Suspender as actividades financiadas pela bolsa
por motivo de doença do bolseiro, justificada
por atestado médico ou declaração de doença
passada por estabelecimento hospitalar;

h) Beneficiar de um período de descanso que não
exceda os 22 dias úteis por ano civil;

i) Receber, por parte das entidades financiadora
e acolhedora, todos os esclarecimentos que soli-
cite a respeito do seu estatuto;

j) Todos os outros direitos que decorram da lei,
do regulamento e ou do contrato de bolsa.

2 — Os bolseiros que sejam titulares de um vínculo
jurídico-laboral têm ainda direito à contagem do tempo
durante o qual beneficiaram do presente Estatuto, para
todos os efeitos legais, como tempo de serviço efectivo.

3 — A suspensão a que se referem as alíneas f) e g)
do n.o 1 efectua-se sem prejuízo da manutenção do paga-
mento da bolsa pelo tempo correspondente, reiniciando-se
a contagem no 1.o dia útil de actividade do bolseiro após
interrupção.

4 — As importâncias auferidas pelos bolseiros em
razão da bolsa relevam para efeitos de candidatura que
pressuponham a existência de rendimentos, designada-
mente para a obtenção de crédito à habitação própria
e incentivos ao arrendamento para jovens, devendo, para
este fim, a Fundação para a Ciência e a Tecnologia
passar comprovativo da condição de bolseiro.

Artigo 10.o

Segurança social

1 — Os bolseiros que não se encontrem abrangidos por
qualquer regime de protecção social podem assegurar o
exercício do direito à segurança social mediante adesão
ao regime do seguro social voluntário, nos termos pre-
vistos no Decreto-Lei n.o 40/89, de 1 de Fevereiro, com
as especialidades resultantes dos números seguintes.

2 — São cobertas pelo seguro social voluntário as
eventualidades de invalidez, velhice, morte, materni-
dade, paternidade, adopção, doença e doenças profis-
sionais cobertas pelo subsistema previdencial.

3 — A eventualidade de doença é regulada nos termos
do regime dos trabalhadores independentes.

4 — Os beneficiários do Estatuto previsto na presente
lei têm direito à assunção, por parte da instituição finan-
ciadora, dos encargos resultantes das contribuições que
incidem sobre o primeiro dos escalões referidos no
artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 40/89, de 1 de Fevereiro,
correndo por conta própria o acréscimo de encargos
decorrente da opção por uma base de incidência
superior.

5 — O disposto nos números anteriores é aplicável
às bolsas com duração igual ou superior a seis meses,
reportando-se o enquadramento no regime do seguro
social voluntário à data de início da bolsa, desde que
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o requerimento seja efectuado no período mínimo de
duração da mesma.

6 — Compete à Fundação para a Ciência e a Tec-
nologia emitir comprovativo do Estatuto do Bolseiro,
para os efeitos previstos nos números anteriores.

7 — Podem, igualmente, enquadrar-se no regime do
seguro social voluntário previsto no presente diploma
os bolseiros estrangeiros ou apátridas que exerçam a
sua actividade em Portugal, independentemente do
tempo de residência.

Artigo 11.o

Acesso a cuidados de saúde

Os bolseiros têm acesso a cuidados de saúde, no qua-
dro de protocolos celebrados entre a entidade finan-
ciadora e as estruturas de saúde, nos termos a regular.

Artigo 12.o

Deveres dos bolseiros

Todos os bolseiros devem:

a) Cumprir pontualmente o plano de actividades
estabelecido, não podendo este ser alterado
unilateralmente;

b) Cumprir as regras de funcionamento interno da
entidade acolhedora e as directrizes do orien-
tador ou coordenador;

c) Apresentar atempadamente os relatórios a que
esteja obrigado, nos termos do regulamento e
do contrato;

d) Comunicar à Fundação para a Ciência e a Tec-
nologia a ocorrência de qualquer facto que jus-
tifique a suspensão da bolsa;

e) Colaborar com as entidades competentes para
o acompanhamento do bolseiro, facilitando a
sua actividade e respondendo prontamente a
todas as solicitações que lhe forem feitas no
âmbito desse acompanhamento;

f) Elaborar um relatório final de apreciação do
programa de bolsa, o qual deve conter uma lis-
tagem das publicações e trabalhos elaborados
no âmbito do contrato, bem como cópia do res-
pectivo trabalho final, no caso de bolsa con-
cedida para obtenção de grau ou diploma
académico;

g) Cumprir os demais deveres decorrentes da lei,
do regulamento e ou do contrato.

CAPÍTULO III

Acompanhamento e fiscalização

Artigo 13.o

Entidade acolhedora

1 — A entidade acolhedora deve:

a) Acompanhar e fornecer o apoio técnico e logís-
tico necessário ao cumprimento do plano de
actividades por parte do bolseiro, designando-
-lhe, aquando do início da bolsa, um coorde-
nador que supervisiona a actividade desenvol-
vida;

b) Proceder à avaliação do desempenho do bol-
seiro;

c) Comunicar, atempadamente, ao bolseiro as
regras de funcionamento da entidade acolhe-
dora;

d) Prestar, a todo o momento, a informação neces-
sária, por forma a garantir ao bolseiro o conhe-
cimento do seu Estatuto.

2 — A actividade inserida no âmbito da bolsa pode,
pela sua especial natureza e desde que previsto no regu-
lamento e ou contrato, ser desenvolvida noutra entidade,
pública ou privada, considerando-se, neste caso, exten-
síveis a esta todos os deveres que incumbem à entidade
acolhedora por força do número anterior.

3 — A entidade acolhedora é subsidiariamente res-
ponsável pelo pagamento da bolsa, sem prejuízo do
direito de regresso contra a entidade financiadora, nos
termos gerais.

4 — No âmbito das suas funções de supervisão, o
coordenador deve elaborar um relatório final de ava-
liação da actividade do bolseiro, a remeter à Fundação
para a Ciência e a Tecnologia e à entidade financiadora.

Artigo 14.o

Entidade financiadora

A entidade financiadora deve efectuar, pontualmente,
os pagamentos a que se encontra vinculada por força
do regulamento e contrato de bolsa.

Artigo 15.o

Núcleo do bolseiro

1 — Em cada entidade acolhedora deve existir um
núcleo de acompanhamento dos bolseiros, responsável
por prestar toda a informação relativa ao seu Estatuto.

2 — O regulamento define a composição e modo de
funcionamento do núcleo.

Artigo 16.o

Painel consultivo

1 — O painel consultivo acompanha o desempenho
de funções, por parte do bolseiro, podendo, na sequência
da sua apreciação, dirigir recomendações às entidades
financiadora e ou acolhedora.

2 — No exercício da sua actividade, o painel pode
solicitar informações e esclarecimentos às entidades
financiadora, acolhedora e aos próprios bolseiros, bem
como à Fundação para a Ciência e a Tecnologia.

3 — Verificadas irregularidades no cumprimento do
disposto na presente lei, o painel deve suscitar junto
da Inspecção-Geral da Ciência e do Ensino Superior
as medidas que entenda pertinentes, podendo, ainda,
em qualquer momento, sugerir, mediante parecer
escrito, dirigido ao ministro responsável pela política
científica, a adopção, modificação ou revogação de
medidas de natureza legislativa, regulamentar ou admi-
nistrativa, com incidência sobre as bolsas abrangidas
pelo presente Estatuto.

4 — O painel elabora um relatório anual de activi-
dades, que poderá incluir parecer relativo à política de
formação de recursos humanos na área da ciência e
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da tecnologia, devendo este, após apreciação por parte
da tutela, ser objecto de publicação.

5 — O painel consultivo é composto por três elemen-
tos, nomeados por despacho do ministro responsável
pela política científica, devendo a designação recair
sobre personalidades de reconhecido mérito, sendo um
dos elementos oriundo de organizações representativas
dos bolseiros, considerando-se como tal, as que repre-
sentem pelo menos 200 bolseiros.

6 — As funções desempenhadas pelo painel consul-
tivo não são exercidas em regime de permanência, nem
a tempo inteiro.

7 — O painel consultivo dispõe de apoio técnico e
administrativo, funcionando na dependência orgânica
e funcional do Ministério da Ciência e do Ensino
Superior.

Artigo 17.o

Cessação do contrato

São causas de cessação do contrato, com o conse-
quente cancelamento do Estatuto:

a) O incumprimento reiterado, por uma das partes;
b) A prestação de falsas declarações;
c) A conclusão do plano de actividades;
d) O decurso do prazo pelo qual a bolsa é atribuída;
e) A revogação por mútuo acordo ou alteração das

circunstâncias;
f) A constituição de relação jurídico-laboral com

a entidade acolhedora;
g) Outro motivo atendível, desde que previsto no

regulamento e ou contrato.

Artigo 18.o

Sanções

1 — O incumprimento reiterado e grave por parte
da entidade acolhedora implica a proibição de receber
novos bolseiros durante um período de um a dois anos.

2 — No caso de incumprimento reiterado e grave por
parte do bolseiro, a entidade financiadora tem direito
a exigir a restituição das importâncias atribuídas.

3 — Não se considera incumprimento a desistência,
por parte do bolseiro, desde que notificada à entidade
acolhedora e ou financiadora até 30 dias antes da pre-
tendida cessação.

4 — A decisão de aplicação das sanções a que se refe-
rem os n.os 1 e 2 do presente artigo compete ao ministro
responsável pela política científica, ouvido o painel
consultivo.

Artigo 19.o

Extensão

O regime estabelecido na presente lei aplica-se, com
as devidas adaptações, em tudo o que não seja con-
trariado pelo direito comunitário e pelo direito inter-
nacional, aos bolseiros portugueses a desenvolver acti-
vidade no estrangeiro e aos bolseiros estrangeiros a
desenvolver actividade em Portugal, sempre que as res-
pectivas bolsas sejam concedidas por entidades nacio-
nais.

Lei n.o 41/2004

de 18 de Agosto

Transpõe para a ordem jurídica nacional a Directiva n.o 2002/58/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Julho, relativa
ao tratamento de dados pessoais e à protecção da privacidade
no sector das comunicações electrónicas.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

1 — A presente lei transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2002/58/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 12 de Julho, relativa ao
tratamento de dados pessoais e à protecção da priva-
cidade no sector das comunicações electrónicas, com
excepção do seu artigo 13.o, referente a comunicações
não solicitadas.

2 — A presente lei aplica-se ao tratamento de dados
pessoais no contexto das redes e serviços de comuni-
cações electrónicas acessíveis ao público, especificando
e complementando as disposições da Lei n.o 67/98, de
26 de Outubro (Lei da Protecção de Dados Pessoais).

3 — As disposições da presente lei asseguram a pro-
tecção dos interesses legítimos dos assinantes que sejam
pessoas colectivas na medida em que tal protecção seja
compatível com a sua natureza.

4 — As excepções à aplicação da presente lei que se
mostrem estritamente necessárias para a protecção de
actividades relacionadas com a segurança pública, a
defesa, a segurança do Estado e a prevenção, inves-
tigação e repressão de infracções penais são definidas
em legislação especial.

Artigo 2.o

Definições

1 — Para efeitos da presente lei, entende-se por:

a) «Comunicação electrónica» qualquer informa-
ção trocada ou enviada entre um número finito
de partes mediante a utilização de um serviço
de comunicações electrónicas acessível ao
público;

b) «Assinante» a pessoa singular ou colectiva que
é parte num contrato com uma empresa que
forneça redes e ou serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público para forne-
cimento desses serviços;

c) «Utilizador» qualquer pessoa singular que uti-
lize um serviço de comunicações electrónicas
acessível ao público para fins privados ou comer-
ciais, não sendo necessariamente assinante
desse serviço;

d) «Dados de tráfego» quaisquer dados tratados
para efeitos do envio de uma comunicação atra-
vés de uma rede de comunicações electrónicas
ou para efeitos da facturação da mesma;
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e) «Dados de localização» quaisquer dados trata-
dos numa rede de comunicações electrónicas
que indiquem a posição geográfica do equipa-
mento terminal de um assinante ou de qualquer
utilizador de um serviço de comunicações elec-
trónicas acessível ao público;

f) «Serviços de valor acrescentado» todos aqueles
que requeiram o tratamento de dados de tráfego
ou de dados de localização que não sejam dados
de tráfego, para além do necessário à transmis-
são de uma comunicação ou à facturação da
mesma;

g) «Chamada» qualquer ligação estabelecida atra-
vés de um serviço telefónico acessível ao público
que permite uma comunicação bidireccional em
tempo real.

2 — São excluídas da alínea a) do número anterior
as informações enviadas no âmbito de um serviço de
difusão ao público em geral, através de uma rede de
comunicações electrónicas, que não possam ser rela-
cionadas com o assinante de um serviço de comunicações
electrónicas ou com qualquer utilizador identificável que
receba a informação.

CAPÍTULO II

Segurança e confidencialidade

Artigo 3.o

Segurança

1 — As empresas que oferecem redes e as empresas
que oferecem serviços de comunicações electrónicas
devem colaborar entre si no sentido da adopção de medi-
das técnicas e organizacionais eficazes para garantir a
segurança dos seus serviços e, se necessário, a segurança
da própria rede.

2 — As medidas referidas no número anterior devem
ser adequadas à prevenção dos riscos existentes, tendo
em conta a proporcionalidade dos custos da sua apli-
cação e o estado da evolução tecnológica.

3 — Em caso de risco especial de violação da segu-
rança da rede, as empresas que oferecem serviços de
comunicações electrónicas acessíveis ao público devem
gratuitamente informar os assinantes desse serviço da
existência daquele risco, bem como das soluções pos-
síveis para o evitar e custos prováveis das mesmas.

Artigo 4.o

Inviolabilidade das comunicações electrónicas

1 — As empresas que oferecem redes e ou serviços
de comunicações electrónicas devem garantir a inviola-
bilidade das comunicações e respectivos dados de tráfego
realizadas através de redes públicas de comunicações e
de serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao
público.

2 — É proibida a escuta, a instalação de dispositivos
de escuta, o armazenamento ou outros meios de inter-
cepção ou vigilância de comunicações e dos respectivos
dados de tráfego por terceiros sem o consentimento
prévio e expresso dos utilizadores, com excepção dos
casos previstos na lei.

3 — O disposto no presente artigo não impede as gra-
vações legalmente autorizadas de comunicações e dos
respectivos dados de tráfego, quando realizadas no
âmbito de práticas comerciais lícitas, para o efeito de
prova de uma transacção comercial nem de qualquer
outra comunicação feita no âmbito de uma relação con-
tratual, desde que o titular dos dados tenha sido disso
informado e dado o seu consentimento.

4 — São autorizadas as gravações de comunicações
de e para serviços públicos destinados a prover situações
de emergência de qualquer natureza.

Artigo 5.o

Armazenamento e acesso à informação

1 — A utilização das redes de comunicações electró-
nicas para o armazenamento de informações ou para
obter acesso à informação armazenada no equipamento
terminal de um assinante ou de qualquer utilizador é
apenas permitida quando estejam reunidas as seguintes
condições:

a) Serem fornecidas ao assinante ou utilizador em
causa informações claras e completas, nomea-
damente sobre os objectivos do processamento,
em conformidade com o disposto na Lei da Pro-
tecção de Dados Pessoais;

b) Ser dado ao assinante ou ao utilizador o direito
de recusar esse processamento.

2 — O disposto no número anterior e no n.o 1 do
artigo 4.o não impede o armazenamento automático,
intermédio e transitório ou o acesso estritamente neces-
sários para:

a) Efectuar ou facilitar a transmissão de uma
comunicação através de uma rede de comuni-
cações electrónicas;

b) Fornecer um serviço no âmbito da sociedade
da informação que tenha sido explicitamente
solicitado pelo assinante ou por qualquer uti-
lizador.

Artigo 6.o

Dados de tráfego

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
os dados de tráfego relativos aos assinantes e utilizadores
tratados e armazenados pelas empresas que oferecem
redes e ou serviços de comunicações electrónicas devem
ser eliminados ou tornados anónimos quando deixem
de ser necessários para efeitos da transmissão da
comunicação.

2 — É permitido o tratamento de dados de tráfego
necessários à facturação dos assinantes e ao pagamento
de interligações, designadamente:

a) Número ou identificação, endereço e tipo de
posto do assinante;

b) Número total de unidades a cobrar para o
período de contagem, bem como o tipo, hora
de início e duração das chamadas efectuadas
ou o volume de dados transmitidos;

c) Data da chamada ou serviço e número chamado;
d) Outras informações relativas a pagamentos, tais

como pagamentos adiantados, pagamentos a
prestações, cortes de ligação e avisos.
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3 — O tratamento referido no número anterior ape-
nas é lícito até final do período durante o qual a factura
pode ser legalmente contestada ou o pagamento recla-
mado.

4 — As empresas que oferecem serviços de comu-
nicações electrónicas podem tratar os dados referidos
no n.o 1 na medida e pelo tempo necessários à comer-
cialização de serviços de comunicações electrónicas ou
ao fornecimento de serviços de valor acrescentado desde
que o assinante ou o utilizador a quem os dados digam
respeito tenha para tanto dado o seu prévio consen-
timento, o qual pode ser retirado a qualquer momento.

5 — Nos casos previstos no n.o 2 e, antes de ser obtido
o consentimento dos assinantes ou utilizadores, nos
casos previstos no n.o 4, as empresas que oferecem ser-
viços de comunicações electrónicas devem fornecer-lhes
informações exactas e completas sobre o tipo de dados
que são tratados, os fins e a duração desse tratamento,
bem como sobre a sua eventual disponibilização a ter-
ceiros para efeitos da prestação de serviços de valor
acrescentado.

6 — O tratamento dos dados de tráfego deve ser limi-
tado aos trabalhadores e colaboradores das empresas que
oferecem redes e ou serviços de comunicações electrónicas
acessíveis ao público encarregados da facturação ou da
gestão do tráfego, das informações a clientes, da detecção
de fraudes, da comercialização dos serviços de comuni-
cações electrónicas acessíveis ao público, ou da prestação
de serviços de valor acrescentado, restringindo-se ao
necessário para efeitos das referidas actividades.

7 — O disposto nos números anteriores não prejudica
o direito de os tribunais e as demais autoridades com-
petentes obterem informações relativas aos dados de
tráfego, nos termos da legislação aplicável, com vista
à resolução de litígios, em especial daqueles relativos
a interligações ou à facturação.

Artigo 7.o

Dados de localização

1 — Nos casos em que sejam processados dados de
localização, para além dos dados de tráfego, relativos
a assinantes ou utilizadores das redes públicas de comu-
nicações ou de serviços de comunicações electrónicas
acessíveis ao público, o tratamento destes dados é per-
mitido apenas se os mesmos forem tornados anónimos.

2 — É permitido o registo, tratamento e transmissão
de dados de localização às organizações com compe-
tência legal para receber chamadas de emergência para
efeitos de resposta a essas chamadas.

3 — O tratamento de dados de localização é igual-
mente permitido na medida e pelo tempo necessários
para a prestação de serviços de valor acrescentado, desde
que seja obtido consentimento prévio por parte dos assi-
nantes ou utilizadores.

4 — As empresas que oferecem serviços de comu-
nicações electrónicas acessíveis ao público devem, desig-
nadamente, informar os utilizadores ou assinantes, antes
de obterem o seu consentimento, sobre o tipo de dados
de localização que serão tratados, a duração e os fins
do tratamento e a eventual transmissão dos dados a
terceiros para efeitos de fornecimento de serviços de
valor acrescentado.

5 — As empresas que oferecem serviços de comu-
nicações electrónicas acessíveis ao público devem garan-
tir aos assinantes e utilizadores a possibilidade de, atra-
vés de um meio simples e gratuito:

a) Retirar a qualquer momento o consentimento
anteriormente concedido para o tratamento dos
dados de localização referidos nos números
anteriores;

b) Recusar temporariamente o tratamento desses
dados para cada ligação à rede ou para cada
transmissão de uma comunicação.

6 — O tratamento dos dados de localização deve ser
limitado aos trabalhadores e colaboradores das empre-
sas que oferecem redes e ou serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público ou de terceiros que
forneçam o serviço de valor acrescentado, devendo res-
tringir-se ao necessário para efeitos da referida acti-
vidade.

Artigo 8.o

Facturação detalhada

1 — Os assinantes têm o direito de receber facturas
não detalhadas.

2 — As empresas que oferecem redes e ou serviços
de comunicações electrónicas acessíveis ao público
devem conciliar os direitos dos assinantes que recebem
facturas detalhadas com o direito à privacidade dos uti-
lizadores autores das chamadas e dos assinantes cha-
mados, nomeadamente submetendo à aprovação da
Comissão Nacional de Protecção de Dados propostas
quanto a meios que permitam aos assinantes um acesso
anónimo ou estritamente privado a serviços de comu-
nicações electrónicas acessíveis ao público.

3 — A aprovação por parte da Comissão Nacional
de Protecção de Dados a que se refere o número anterior
está obrigatoriamente sujeita a parecer prévio da Auto-
ridade Nacional de Comunicações (ICP-ANACOM).

4 — As chamadas facultadas ao assinante a título gra-
tuito, incluindo chamadas para serviços de emergência
ou de assistência, não devem constar da facturação
detalhada.

Artigo 9.o

Identificação da linha chamadora e da linha conectada

1 — Quando for oferecida a apresentação da iden-
tificação da linha chamadora, as empresas que oferecem
serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao
público devem garantir, linha a linha, aos assinantes
que efectuam as chamadas e, em cada chamada, aos
demais utilizadores a possibilidade de, através de um
meio simples e gratuito, impedir a apresentação da iden-
tificação da linha chamadora.

2 — Quando for oferecida a apresentação da iden-
tificação da linha chamadora, as empresas que oferecem
serviços de comunicações electrónicas devem garantir
ao assinante chamado a possibilidade de impedir, através
de um meio simples e gratuito, no caso de uma utilização
razoável desta função, a apresentação da identificação
da linha chamadora nas chamadas de entrada.

3 — Nos casos em que seja oferecida a identificação
da linha chamadora antes de a chamada ser atendida,
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as empresas que oferecem serviços de comunicações
electrónicas devem garantir ao assinante chamado a pos-
sibilidade de rejeitar, através de um meio simples, cha-
madas de entrada não identificadas.

4 — Quando for oferecida a apresentação da iden-
tificação da linha conectada, as empresas que oferecem
serviços de comunicações electrónicas devem garantir
ao assinante chamado a possibilidade de impedir, através
de um meio simples e gratuito, a apresentação da iden-
tificação da linha conectada ao utilizador que efectua
a chamada.

5 — O disposto no n.o 1 do presente artigo é igual-
mente aplicável às chamadas para países que não per-
tençam à União Europeia originadas em território
nacional.

6 — O disposto nos n.os 2, 3 e 4 é igualmente aplicável
a chamadas de entrada originadas em países que não
pertençam à União Europeia.

7 — As empresas que oferecem redes e ou serviços
de comunicações electrónicas acessíveis ao público são
obrigadas a disponibilizar ao público, e em especial aos
assinantes, informações transparentes e actualizadas
sobre as possibilidades referidas nos números anteriores.

Artigo 10.o

Excepções

1 — As empresas que oferecem redes e ou serviços
de comunicações electrónicas acessíveis ao público
devem, quando tal for compatível com os princípios da
necessidade, da adequação e da proporcionalidade, anu-
lar por um período de tempo não superior a 30 dias
a eliminação da apresentação da linha chamadora, a
pedido, feito por escrito e devidamente fundamentado,
de um assinante que pretenda determinar a origem de
chamadas não identificadas perturbadoras da paz fami-
liar ou da intimidade da vida privada, caso em que o
número de telefone dos assinantes chamadores que
tenham eliminado a identificação da linha é registado
e comunicado ao assinante chamado.

2 — Nos casos previstos no número anterior, a anu-
lação da eliminação da apresentação da linha chamadora
deve ser precedida de parecer obrigatório por parte da
Comissão Nacional de Protecção de Dados.

3 — As empresas referidas no n.o 1 devem igualmente
anular, numa base linha a linha, a eliminação da apre-
sentação da linha chamadora bem como registar e dis-
ponibilizar os dados de localização de um assinante ou
utilizador, no caso previsto no n.o 2 do artigo 7.o, por
forma a disponibilizar esses dados às organizações com
competência legal para receber chamadas de emergência
para efeitos de resposta a essas chamadas.

4 — Nos casos dos números anteriores, deve ser obri-
gatoriamente transmitida informação prévia ao titular
dos referidos dados, sobre a transmissão dos mesmos,
ao assinante que os requereu nos termos do n.o 1 ou
aos serviços de emergência nos termos do n.o 3.

5 — O dever de informação aos titulares dos dados
deve ser exercido pelos seguintes meios:

a) Nos casos do n.o 1, mediante a emissão de uma
gravação automática antes do estabelecimento
da chamada, que informe os titulares dos dados
que, a partir daquele momento e pelo prazo
previsto, o seu número de telefone deixa de ser
confidencial nas chamadas efectuadas para o
assinante que pediu a identificação do número;

b) Nos casos do n.o 3, mediante a inserção de cláu-
sulas contratuais gerais nos contratos a celebrar
entre os assinantes e as empresas que fornecem
redes e ou serviços de comunicações electró-
nicas, ou mediante comunicação expressa aos
assinantes nos contratos já celebrados, que pos-
sibilitem a transmissão daquelas informações
aos serviços de emergência.

6 — A existência do registo e da comunicação a que
se referem os n.os 1 e 3 devem ser objecto de informação
ao público e a sua utilização deve ser restringida ao
fim para que foi concedida.

Artigo 11.o

Reencaminhamento automático de chamadas

As empresas que oferecem redes e ou serviços de
comunicações electrónicas acessíveis ao público devem
assegurar aos assinantes a possibilidade de, através de
um meio simples e gratuito, interromper o reencami-
nhamento automático de chamadas efectuado por ter-
ceiros para o seu equipamento terminal.

Artigo 12.o

Centrais digitais e analógicas

1 — O disposto nos artigos 9.o, 10.o e 11.o é aplicável
às linhas de assinante ligadas a centrais digitais e, sempre
que tal seja tecnicamente possível e não exija esforço
económico desproporcionado, às linhas de assinante
ligadas a centrais analógicas.

2 — Compete ao ICP-ANACOM, enquanto autori-
dade reguladora nacional, confirmar os casos em que
seja tecnicamente impossível ou economicamente des-
proporcionado cumprir o disposto nos artigos 9.o, 10.o
e 11.o da presente lei e comunicar esse facto à Comissão
Nacional de Protecção de Dados, a qual, por sua vez,
notifica a Comissão Europeia.

Artigo 13.o

Listas de assinantes

1 — Os assinantes devem ser informados, gratuita-
mente e antes da inclusão dos respectivos dados em
listas, impressas ou electrónicas, acessíveis ao público
ou que possam ser obtidas através de serviços de infor-
mação de listas, sobre:

a) Os fins a que as listas se destinam;
b) Quaisquer outras possibilidades de utilização

baseadas em funções de procura incorporadas
em versões electrónicas das listas.

2 — Os assinantes têm o direito de decidir da inclusão
dos seus dados pessoais numa lista pública e, em caso
afirmativo, decidir quais os dados a incluir, na medida
em que esses dados sejam pertinentes para os fins a
que se destinam as listas, tal como estipulado pelo
fornecedor.

3 — Deve ser garantida aos assinantes a possibilidade
de, sem custos adicionais, verificar, corrigir, alterar ou
retirar os dados incluídos nas referidas listas.

4 — Deve ser obtido o consentimento adicional
expresso dos assinantes para qualquer utilização de uma
lista pública que não consista na busca de coordenadas
das pessoas com base no nome e, se necessário, num
mínimo de outros elementos de identificação.
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CAPÍTULO III

Regime sancionatório

Artigo 14.o

Contra-ordenação

1 — Constitui contra-ordenação punível com a coima
mínima de E 1500 e máxima de E 25 000:

a) A não observância das regras de segurança
impostas pelo artigo 3.o;

b) A violação do dever de confidencialidade, a
proibição de intercepção ou a vigilância das
comunicações e dos respectivos dados de tráfego
previstos no artigo 4.o;

c) A não observância das condições de armaze-
namento e acesso à informação previstas no
artigo 5.o

2 — Constitui contra-ordenação punível com a coima
mínima de E 500 e máxima de E 20 000:

a) A não observância das condições de tratamento
e armazenamento de dados de tráfego e de
dados de localização previstas nos artigos 6.o
e 7.o;

b) A violação das obrigações previstas nos n.os 1,
2 e 4 do artigo 8.o e nos artigos 9.o a 11.o;

c) A criação, organização ou actualização de listas
de assinantes em violação do disposto no
artigo 13.o

3 — Quando praticadas por pessoas colectivas, as con-
tra-ordenações previstas no n.o 1 são puníveis com coi-
mas de E 5000 a E 5 000 000 e as previstas no n.o 2
com coimas de E 2500 a E 2 500 000.

4 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 15.o

Processamento e aplicação de coimas

1 — Compete à Comissão Nacional de Protecção de
Dados a instauração, instrução e arquivamento de pro-
cessos de contra-ordenação e a aplicação de coimas por
violação do disposto no n.o 3 do artigo 4.o, nos artigos 5.o
e 6.o, nos n.os 1 a 5 do artigo 7.o, nos n.os 2 e 4 do
artigo 8.o, nos n.os 1 e 2 do artigo 10.o e no artigo 13.o

2 — A instauração e arquivamento de processos de
contra-ordenação e a respectiva aplicação de coimas
relativos aos restantes ilícitos previstos no artigo anterior
são da competência do conselho de administração do
ICP-ANACOM, cabendo a instrução dos mesmos aos
respectivos serviços.

3 — As competências previstas no número anterior
podem ser delegadas.

4 — O montante das coimas reverte para o Estado
em 60% e para a Comissão Nacional de Protecção de
Dados ou para o ICP-ANACOM, conforme os casos,
em 40%.

Artigo 16.o

Legislação subsidiária

Em tudo o que não esteja previsto na presente lei,
são aplicáveis as disposições sancionatórias que constam
dos artigos 33.o a 39.o da Lei da Protecção de Dados
Pessoais.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 17.o

Características técnicas e normalização

1 — O cumprimento do disposto na presente lei não
deve determinar a imposição de requisitos técnicos espe-
cíficos dos equipamentos terminais ou de outros equi-
pamentos de comunicações electrónicas que possam
impedir a colocação no mercado e a circulação desses
equipamentos nos países da União Europeia.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior a
elaboração e emissão de características técnicas espe-
cíficas necessárias à execução da presente lei, as quais
devem ser comunicadas à Comissão Europeia nos ter-
mos dos procedimentos previstos no Decreto-Lei
n.o 58/2000, de 18 de Abril.

Artigo 18.o

Disposições transitórias

1 — O disposto no artigo 13.o não é aplicável às edi-
ções de listas já elaboradas ou colocadas no mercado,
em formato impresso ou electrónico fora de linha, antes
da entrada em vigor da presente lei.

2 — No caso de os dados pessoais dos assinantes de
serviços telefónicos acessíveis ao público fixos ou móveis
terem sido incluídos numa lista pública de assinantes,
em conformidade com a legislação anterior e antes da
entrada em vigor da presente lei, os dados pessoais des-
ses assinantes podem manter-se nessa lista pública nas
suas versões impressa ou electrónica.

3 — No caso previsto no número anterior, os assi-
nantes têm o direito de decidir pela retirada dos seus
dados pessoais da lista pública em causa, devendo rece-
ber previamente informação completa sobre as finali-
dades e opções da mesma em conformidade com o
artigo 13.o

4 — A informação referida no número anterior deve
ser enviada aos assinantes no prazo máximo de seis
meses a contar da data de entrada em vigor da presente
lei.

Artigo 19.o

Revogação

É revogada a Lei n.o 69/98, de 28 de Outubro.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 1 de Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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Lei n.o 42/2004

de 18 de Agosto

Lei de Arte Cinematográfica e do Audiovisual

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — A presente lei tem por objecto estabelecer os
princípios de acção do Estado no quadro de fomento,
desenvolvimento e protecção da arte do cinema e das
actividades cinematográficas e do audiovisual.

2 — A acção do Estado rege-se pelos princípios da
liberdade de expressão, da liberdade de criação e pelo
respeito do direito do espectador à escolha das obras
cinematográficas e audiovisuais.

3 — Na definição dos princípios da acção referida no
número anterior, o Estado promove a interacção com
os agentes dos sectores cinematográfico e audiovisual,
da comunicação social, da educação e das telecomu-
nicações.

Artigo 2.o

Definições

Para os efeitos da aplicação da presente lei, con-
sideram-se:

a) «Obras cinematográficas» as criações intelec-
tuais expressas por um conjunto de combinações
de palavras, música, sons, textos escritos e ima-
gens em movimento, fixadas em qualquer
suporte, destinadas prioritariamente à distribui-
ção e exibição em salas de cinema, bem como
a sua comunicação pública por qualquer meio
ou forma, por fio ou sem fio;

b) «Obras audiovisuais» as criações intelectuais
expressas por um conjunto de combinações de
palavras, música, sons, textos escritos e imagens
em movimento, fixadas em qualquer suporte,
destinadas prioritariamente à teledifusão, bem
como a sua comunicação pública por qualquer
meio ou forma, por fio ou sem fio;

c) «Actividades cinematográficas e audiovisuais»
o conjunto de processos e actos relacionados
com a criação, incluindo a sua interpretação e
execução, a realização, a produção, a distribui-
ção, a exibição e a difusão de obras cinema-
tográficas e audiovisuais.

Artigo 3.o

Objectivos

1 — O Estado apoia a criação, a produção, a dis-
tribuição, a exibição, a difusão e a promoção cinema-
tográfica e audiovisual enquanto instrumentos de desen-
volvimento integral da pessoa humana, de cultura, afir-
mação da identidade nacional, protecção da língua e
valorização da imagem de Portugal no mundo, em espe-

cial no que respeita ao aprofundamento das relações
com os países de língua portuguesa.

2 — O Estado adopta medidas e programas de apoio
que visam desenvolver o tecido empresarial e um mer-
cado de obras cinematográficas e audiovisuais, no res-
peito pelos princípios da sã concorrência entre os vários
agentes.

3 — O Estado promove e zela pela conservação a
longo prazo do património cinematográfico e audiovi-
sual, através de medidas que garantam a sua pre-
servação.

4 — No âmbito das matérias reguladas pela presente
lei, o Estado prossegue os seguintes objectivos:

a) Incentivar a criação, a produção, a distribuição,
a exibição, a difusão e a edição de obras cine-
matográficas e audiovisuais;

b) Promover a defesa dos direitos dos autores e
dos produtores de obras cinematográficas e
audiovisuais, bem como dos direitos dos artistas,
intérpretes ou executantes das mesmas;

c) Incentivar a co-produção internacional, através
da celebração de acordos bilaterais de recipro-
cidade e convenções internacionais;

d) Aprofundar a cooperação nos sectores da pro-
dução, distribuição e exibição cinematográfica
e audiovisual com os países de língua oficial
portuguesa;

e) Desenvolver os mercados de distribuição e exi-
bição cinematográfica e audiovisual através da
celebração de acordos bilaterais e multilaterais
de reciprocidade;

f) Desenvolver os sectores cinematográfico e au-
diovisual através da criação de incentivos e
outras medidas fiscais;

g) Promover a participação do sector privado no
desenvolvimento da indústria cinematográfica e
audiovisual;

h) Incentivar a divulgação e promoção da produção
cinematográfica e audiovisual, tanto ao nível
nacional como internacional;

i) Incentivar a difusão e a promoção não comer-
ciais do cinema e do audiovisual, nomeada-
mente através do apoio às actividades dos cine-
clubes e aos festivais de cinema e vídeo;

j) Promover a livre circulação das obras cinema-
tográficas e audiovisuais;

l) Promover a conservação do património cine-
matográfico e audiovisual nacional ou existente
em Portugal, valorizá-lo e garantir a sua aces-
sibilidade cultural permanente;

m) Promover a participação das entidades repre-
sentativas dos sectores cinematográfico e audio-
visual na definição das medidas de política para
o cinema e audiovisual;

n) Desenvolver o ensino artístico e a formação pro-
fissional contínua relativos aos sectores do
cinema e do audiovisual;

o) Garantir a igualdade de acesso dos cidadãos a
todas as formas de expressão cinematográficas
e audiovisuais.

5 — O Estado apoia o cinema europeu, no respeito
pelas normas de direito internacional em vigor, nomea-
damente as que se encontram estabelecidas no quadro
da União Europeia (UE), da Convenção Europeia sobre
Co-Produção Cinematográfica e dos tratados interna-
cionais respeitantes à propriedade intelectual.
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6 — Os apoios e medidas previstos na presente lei
articulam-se com os sistemas de apoio e incentivo con-
sagrados nas normas de direito internacional e comu-
nitário que vinculam o Estado Português.

Artigo 4.o

Conservação e acesso ao património

1 — O Estado garante a preservação e a conservação
a longo prazo das obras do património cinematográfico
e audiovisual português ou existente em Portugal, patri-
mónio que constitui parte integrante do património cul-
tural do País.

2 — O Estado promove o acesso público às obras que
integram o património cinematográfico e audiovisual
nacional para fins de investigação artística, histórica,
científica e educativa, submetendo esse acesso às regras
de conservação patrimonial, salvaguardados e salvaguar-
dando os legítimos interesses dos detentores de direitos
patrimoniais ou comerciais.

3 — O Estado assegura ainda a exibição e exposição
públicas, segundo critérios museográficos, das obras
cinematográficas e audiovisuais que constituem já ou
constituirão no futuro seu património, em obediência
ao direito dos cidadãos à fruição cultural.

4 — O Estado promove o depósito, a preservação e
o restauro do património fílmico e audiovisual nacional,
bem como o património fílmico e audiovisual interna-
cional mais representativo.

5 — O Estado mantém uma colecção que procura
incluir todos os filmes nacionais e equiparados, bem
como filmes estrangeiros de reconhecida importância
histórica e artística.

6 — O Estado promove a componente museográfica
do património fílmico e audiovisual.

Artigo 5.o

Depósito legal das obras cinematográficas e audiovisuais

O regime jurídico do depósito legal «das imagens em
movimento», que abrange, nomeadamente, a definição
do estatuto patrimonial daquelas imagens, a obrigato-
riedade do depósito legal, a criação de condições para
o investimento na preservação e conservação continuada
e restauro e o acesso e consulta públicos, é estabelecido
por lei.

Artigo 6.o

Serviços e organismos

No âmbito das matérias relacionadas com as dispo-
sições da presente lei, o Ministro da Cultura tutela os
serviços e organismos da Administração Pública e
demais entidades competentes para a aplicação das
medidas de apoio aos sectores cinematográfico e audio-
visual.

CAPÍTULO II

Artes cinematográficas e audiovisual

SECÇÃO I

Da produção cinematográfica e audiovisual

Artigo 7.o

Da produção nacional

1 — O Estado, através do estabelecimento de planos
de produção anuais, da atribuição de apoios financeiros,

da criação de obrigações de investimento e de acesso
ao crédito, de medidas fiscais, de mecenato e de acordos
de cooperação, fomenta a produção, a realização de
co-produções, a promoção e a difusão nacional e inter-
nacional de obras cinematográficas e audiovisuais.

2 — O Estado estabelece mecanismos financeiros e
de crédito que favoreçam o desenvolvimento do tecido
industrial nos sectores cinematográfico e audiovisual.

3 — O Estado apoia a escrita de argumento e o desen-
volvimento de projectos, bem como a produção de obras
cinematográficas e audiovisuais inovadoras.

4 — O Estado promove medidas que garantam o
acesso das pessoas com deficiência às obras cinema-
tográficas e audiovisuais.

5 — O Estado cria prémios que visam o reconheci-
mento público das obras e dos profissionais dos sectores
do cinema e do audiovisual.

Artigo 8.o

Programas de apoio

1 — Com o objectivo de incentivar a criação e a reno-
vação da arte cinematográfica, é criado um programa
destinado à escrita de argumento para longas metragens
de ficção, ao desenvolvimento de projectos de séries
e filmes de animação e ao desenvolvimento de docu-
mentários.

2 — Com o objectivo de incentivar a produção de
obras de reconhecido valor cultural e artístico ou de
carácter experimental, é criado um programa destinado
à produção de longas metragens de ficção, primeiras
obras de longa metragem de ficção, curtas metragens
de ficção, séries de animação e documentários.

3 — Com o objectivo de apoiar financeiramente a pro-
dução de longas metragens de ficção de realizadores
que apresentem curricula relevantes para a promoção
e valorização da cultura e da língua portuguesa, é criado
um programa complementar.

4 — Com o objectivo de promover o desenvolvimento
sustentado das empresas do sector cinematográfico e
audiovisual e de favorecer a sua diversidade, nomea-
damente através do aparecimento de novas empresas
de produção, é criado um programa de apoio financeiro
a planos de produção plurianuais de produtores cine-
matográficos e de produtores independentes de televisão
que desenvolvam, de forma permanente, estratégias de
produção de médio e longo prazo.

5 — Com o objectivo de incentivar o reinvestimento
em novas produções de longa metragem de ficção e
de animação para o mercado cinematográfico, é criado
um programa automático que atende aos resultados de
bilheteira durante o período de exibição em sala e à
receita de exploração comercial de obra anterior do
mesmo produtor.

6 — Com o objectivo de incentivar a co-produção,
é criado um programa destinado a co-produções de
longa metragem de ficção, de filmes e séries de animação
e de documentários de participação minoritária por-
tuguesa.

7 — Com o objectivo de aprofundar a cooperação
com países de língua portuguesa, é criado um programa
destinado a co-produções de longa metragem de ficção,
filmes e séries de animação e de documentários.

8 — No respeito pelo princípio estratégico da diver-
sidade, a efectivação dos planos de produção anuais
e plurianuais supõe a realização harmoniosa, propor-
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cionada e integral de todos os programas de apoio
financeiro.

9 — Os programas de apoio previstos na presente lei
têm a natureza de planos plurianuais legalmente apro-
vados, nos termos do artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho.

Artigo 9.o

Apoio financeiro

1 — Os apoios financeiros a atribuir no âmbito dos
programas de apoio estabelecidos na presente lei têm
a natureza de empréstimos ou de apoio financeiro não
reembolsável.

2 — As regras de financiamento à produção de obras
cinematográficas e audiovisuais são estabelecidas por
diploma regulamentar da presente lei, tendo em atenção
os seguintes pressupostos:

a) Garantir a igualdade de oportunidades dos
interessados;

b) Garantir o respeito pelos princípios da justiça,
imparcialidade, colaboração e participação nos
procedimentos de candidatura, selecção e deci-
são de atribuição de apoio;

c) Definir critérios técnicos objectivos de selecção
como garantia de transparência no procedi-
mento de atribuição de apoios;

d) Anunciar publicamente os montantes anuais de
financiamento, de acordo com o orçamento
aprovado;

e) Assegurar o apoio a obras de reconhecido valor
cultural e artístico, a primeiras obras e a obras
de carácter experimental;

f) Atender, nos programas plurianuais, ao desen-
volvimento sustentado da actividade dos pro-
dutores cinematográficos e audiovisuais, bem
como à sua diversidade;

g) Incentivar a produção de obras que contribuam
para aumentar o interesse do público, através
da atribuição de apoio automático, com base
nos resultados de bilheteira durante o período
de exibição em sala e na receita de exploração
em qualquer outro suporte.

Artigo 10.o

Beneficiários

1 — Podem beneficiar de financiamento e dos outros
tipos de apoio previstos na presente lei os produtores
devidamente registados.

2 — Só podem ser beneficiários de apoio financeiro
à produção audiovisual os produtores independentes de
televisão.

3 — Os argumentistas e os realizadores podem ser
beneficiários de apoio financeiro nos casos previstos em
diploma regulamentar da presente lei.

Artigo 11.o

Obra cinematográfica e audiovisual nacional

1 — Para os efeitos da presente lei, são consideradas
«obras nacionais» as obras cinematográficas e audio-
visuais que reúnam os seguintes requisitos:

a) Um mínimo de 50% dos autores de naciona-
lidade portuguesa ou nacionais de qualquer
Estado membro da UE;

b) Um mínimo de 50% das equipas técnicas de
nacionalidade portuguesa ou de Estados mem-
bros da UE;

c) Um mínimo de 50% dos protagonistas e dos
papéis principais e secundários interpretados
por actores portugueses ou nacionais de Estados
membros da UE;

d) Um mínimo de 50% do tempo de rodagem ou
de produção em território português, salvo nos
casos em que o argumento o não permita;

e) Que tenham versão original em língua portu-
guesa, salvo excepções impostas pelo argu-
mento.

2 — Para os efeitos da presente lei, considera-se ainda
«obra nacional» a que tenha produção ou co-produção
portuguesa, nos termos dos acordos internacionais que
vinculam o Estado Português, dos acordos bilaterais de
co-produção cinematográfica e da Convenção Europeia
sobre Co-Produção Cinematográfica e da demais legis-
lação comunitária aplicável.

SECÇÃO II

Da distribuição, exibição e difusão cinematográfica
e audiovisual

Artigo 12.o

Acesso aos mercados da distribuição, exibição e difusão

1 — O Estado adopta medidas de apoio aos produ-
tores para a distribuição, exibição e difusão e promoção
das obras cinematográficas e audiovisuais nos mercados
nacional e internacional, nomeadamente através de
apoio financeiro à tiragem de cópias, de incentivos à
exibição comercial de obras cinematográficas com a clas-
sificação de qualidade e da criação de medidas que favo-
reçam a associação entre os produtores e distribuidores
nacionais e os seus congéneres estrangeiros, em especial
dos países de língua portuguesa.

2 — A atribuição de apoios tem em consideração a
aplicação de novas tecnologias e de medidas que garan-
tam o acesso às referidas obras pelas pessoas com
deficiência.

3 — O Estado adopta medidas de apoio aos exibi-
dores cinematográficos que tenham uma programação
regular de obras portuguesas e comunitárias, bem como
de documentários, curtas metragens de ficção e cinema
de animação.

4 — O Estado procede à fiscalização dos recintos de
cinema, com o objectivo de garantir a sua adequação
funcional.

5 — O Estado apoia a exibição cinematográfica não
comercial, visando contribuir para a criação de uma rede
de exibição alternativa, através da divulgação de:

a) Obras nacionais e comunitárias;
b) Obras de cinematografias menos conhecidas.

6 — Para os efeitos do número anterior, conside-
ram-se «exibições não comerciais» as que se realizam
fora do circuito normal de exploração de recintos de
cinema, designadamente:

a) As sessões organizadas por entidades públicas;
b) As sessões gratuitas;
c) As sessões privadas organizadas por associações

culturais, cineclubes e escolas;
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d) As sessões públicas pagas quando organizadas
por associações culturais, cineclubes, escolas e
outras instituições que actuem sem fim lucra-
tivo.

7 — O Estado adopta medidas que incentivem a cola-
boração entre as autarquias locais e os exibidores cine-
matográficos, com o objectivo de criar e recuperar recin-
tos de cinema, em especial nos concelhos onde não exista
uma actividade de exibição regular.

8 — O Estado adopta medidas que incentivem a cola-
boração entre as autarquias locais, os estabelecimentos
de ensino, as associações culturais e os exibidores cine-
matográficos, com o objectivo de fomentar a difusão
da arte cinematográfica como um bem essencial ao
desenvolvimento cultural da comunidade.

Artigo 13.o

Licença de distribuição

1 — A distribuição, incluindo a venda, aluguer e
comodato, de obras cinematográficas destinadas à explo-
ração comercial depende de prévia emissão de licença.

2 — Pela licença referida no número anterior é devido
o pagamento, pelo distribuidor, de uma taxa, que cons-
titui receita da entidade emissora.

3 — Os filmes classificados de qualidade estão isentos
do pagamento da taxa de distribuição.

4 — Os filmes nacionais exibidos com menos de seis
cópias estão isentos do pagamento da taxa de dis-
tribuição.

5 — A determinação do valor, as formas de liquida-
ção, a cobrança e a fiscalização dos montantes a arre-
cadar com a taxa de distribuição são reguladas por
diploma próprio.

Artigo 14.o

Exibição de obras nacionais

A distribuição comercial e a consequente exibição
de, pelo menos, 60% das obras nacionais apoiadas pelo
Estado é assegurada, anualmente, por todos os distri-
buidores e exibidores cinematográficos com actividade
comercial em território nacional, nas condições esta-
belecidas em diploma regulamentar da presente lei.

Artigo 15.o

Controlo de bilheteiras

Com o objectivo de permitir a realização do exercício
das competências do Estado e no respeito pelos legí-
timos interesses da actividade comercial, os titulares de
salas de exibição cinematográfica estão sujeitos ao cum-
primento dos procedimentos legalmente estabelecidos
para a emissão de bilhetes, a fim de, designadamente,
garantir o efectivo controlo de receitas e a informação
relativa ao período de exibição de cada filme e ao
número de espectadores.

Artigo 16.o

Cinema, televisão e vídeo

As condições relativas à difusão em televisão e a edi-
ção videográfica de obras cinematográficas são definidas
em diploma regulamentar da presente lei.

CAPÍTULO III

Do ensino artístico e formação profissional

Artigo 17.o

Ensino artístico e formação profissional

O Estado atribui apoios à formação profissional e
incentiva o ensino das artes cinematográficas e audio-
visuais no sistema educativo, nas áreas de projectos espe-
cíficos, investigação e desenvolvimento (I&D), inovação
na produção e difusão cinematográficas e do direito
de autor e dos direitos conexos, com o objectivo de
estimular, aprofundar e diversificar a formação contínua
dos profissionais dos sectores do cinema e do audio-
visual.

Artigo 18.o

Cooperação internacional

O Estado promove a participação das instituições
públicas e privadas e dos profissionais portugueses em
parcerias e projectos internacionais na área da formação
em artes cinematográficas e audiovisuais.

CAPÍTULO IV

Registo e inscrição

SECÇÃO I

Do registo das obras cinematográficas e audiovisuais

Artigo 19.o

Finalidade do registo

O Estado organiza o registo das obras cinematográ-
ficas e audiovisuais, tendo em vista a segurança do
comércio jurídico.

Artigo 20.o

Objecto do registo

1 — Estão sujeitas a registo as obras cinematográficas
e audiovisuais, qualquer que seja o seu género, formato,
suporte e duração, produzidas, distribuídas ou exibidas
em território nacional.

2 — O Estado promove o registo de todas as obras
apoiadas financeiramente e produzidas desde a entrada
em vigor da Lei n.o 7/71, de 7 de Dezembro, até à ins-
tituição efectiva do registo.

3 — As regras a observar no registo são definidas em
diploma regulamentar da presente lei.

SECÇÃO II

Do registo de empresas cinematográficas e audiovisuais

Artigo 21.o

Registo de empresas cinematográficas e audiovisuais

1 — É criado um registo de empresas cinematográ-
ficas e audiovisuais regularmente constituídas.

2 — O registo referido no número anterior é obri-
gatório para todas as pessoas singulares ou colectivas
com sede ou estabelecimento estável no território nacio-
nal que tenham por actividade comercial a produção,
a distribuição e a exibição, bem como os laboratórios
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e estúdios de rodagem, dobragem e legendagem e as
empresas de equipamento e meios técnicos.

3 — O regime jurídico do registo é definido por
diploma regulamentar da presente lei.

CAPÍTULO V

Financiamento

Artigo 22.o

Financiamento

O Estado assegura o financiamento do fomento e
desenvolvimento das artes cinematográficas e do audio-
visual, nos termos estabelecidos na presente lei e nos
diplomas que a regulamentam.

Artigo 23.o

Contribuição e contratos de investimento

1 — O financiamento do fomento e desenvolvimento
do cinema e do audiovisual é assegurado pela cobrança
de uma contribuição equivalente a 5% das receitas rela-
tivas à prestação de serviços dos operadores e distri-
buidores de televisão com serviços de acesso condi-
cionado.

2 — O financiamento do fomento e desenvolvimento
das artes cinematográficas e do audiovisual pode ainda
ser assegurado através de contratos de investimento plu-
rianuais celebrados entre o Ministério da Cultura e os
operadores e distribuidores de televisão referidos no
número anterior, caso em que não será aplicável a con-
tribuição prevista no presente artigo.

3 — O disposto no número anterior contempla qual-
quer plataforma de distribuição ou de difusão utilizada,
designadamente por cabo, via satélite, digital terrestre,
por acesso fixo com ou sem fios, ou qualquer outra
que venha a existir.

4 — A determinação do investimento objecto dos con-
tratos de investimento tem em atenção o volume de
negócios anual dos operadores ou distribuidores de tele-
visão referidos no n.o 1 anterior, a respectiva quota de
mercado e as necessidades de investimento anual nos
sectores cinematográfico e audiovisual.

Artigo 24.o

Liquidação

1 — A contribuição referida no n.o 1 do artigo ante-
rior é liquidada, por substituição tributária, através das
empresas prestadoras dos serviços.

2 — Sobre o valor da contribuição referida no número
anterior não incide qualquer imposição de natureza fis-
cal ou de direito de autor.

3 — À liquidação e ao pagamento da contribuição
aplica-se subsidiariamente o disposto na Lei Geral Tri-
butária e no Código de Procedimento e de Processo
Tributário.

Artigo 25.o

Investimento dos operadores de televisão no fomento e desenvolvimento
das artes cinematográficas e do audiovisual

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na lei,
a participação dos operadores de televisão na produção
cinematográfica e audiovisual é assegurada através de

contratos de investimento plurianual a efectuar no fundo
de investimento de capital destinado ao fomento e
desenvolvimento das artes cinematográficas e do audio-
visual referido no artigo seguinte.

Artigo 26.o

Fundo de investimento

1 — O produto da contribuição e dos investimentos
objecto de contrato, previstos no artigo 23.o, é consig-
nado a um fundo de investimento de capital a criar
por diploma legal próprio, destinado ao fomento e
desenvolvimento das artes cinematográficas e do audio-
visual, constituindo sua receita própria.

2 — A participação do Estado é assegurada através
do organismo do Ministério da Cultura com atribuições
nos domínios da arte do cinema e audiovisual.

Artigo 27.o

Investimento da distribuição na produção cinematográfica
e audiovisual

1 — A participação dos distribuidores na produção
cinematográfica e audiovisual é assegurada através do
investimento anual de um montante não inferior ao equi-
valente a 2% das receitas provenientes da distribuição
de cinema, percentagem que pode ser revista, anual-
mente, através de diploma próprio.

2 — O investimento dos distribuidores cinematográ-
ficos na produção cinematográfica pode assumir as
seguintes modalidades:

a) Participação na montagem financeira de filme,
como co-financiador, sem envolvimento na
produção;

b) Participação na produção do filme, como
co-produtor;

c) Adiantamentos à produção, sob a forma de míni-
mos de garantia.

3 — O investimento da distribuição na produção cine-
matográfica e audiovisual é igualmente assegurado pela
participação dos distribuidores de videogramas através
do investimento anual de um montante não inferior ao
equivalente a 2% das receitas resultantes do exercício
daquela actividade.

4 — O disposto no número anterior não abrange as
actividades de aluguer ou troca de videogramas.

5 — O investimento dos distribuidores de videogra-
mas na produção cinematográfica pode ser aplicado nas
modalidades previstas nas alíneas a) e c) do n.o 2 do
presente artigo.

6 — Os montantes previstos nos n.os 1 e 3 que, em
cada ano civil, não forem afectos ao investimento na
produção são entregues, por cada distribuidor, ao fundo
de investimento a que se refere o artigo 26.o

Artigo 28.o

Taxa de exibição

1 — A publicidade comercial exibida nas salas de
cinema e difundida pela televisão, abrangendo os anún-
cios publicitários, os patrocínios, as televendas, o tele-
texto, a colocação de produtos em cena e ainda a publi-
cidade incluída nos guias electrónicos de programação,
qualquer que seja a plataforma de emissão, está sujeita
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a uma taxa de exibição, que constitui encargo do anun-
ciante, de 4% sobre o preço pago.

2 — A liquidação, a cobrança e a fiscalização dos
montantes a arrecadar com a taxa de exibição são defi-
nidas em diploma próprio.

Artigo 29.o

Retenção ao preço dos bilhetes

1 — Os exibidores cinematográficos devem reter
7,5% da importância do preço da venda ao público dos
bilhetes de cinema.

2 — A verba proveniente da retenção referida no
número anterior é aplicada da seguinte forma:

a) 5% destinam-se exclusivamente ao fomento da
exibição cinematográfica e à manutenção da sala
geradora da receita, é gerida pelo exibidor e
tem expressão contabilística própria;

b) 2,5% destinam-se a assegurar a participação dos
exibidores cinematográficos no fundo de inves-
timento a que se refere o artigo 26.o

3 — A participação referida na alínea b) do n.o 2 pode
ainda ser assegurada, tendo em conta os valores nela
previstos, através de contratos de investimento pluria-
nual celebrados entre o Ministério da Cultura e os exi-
bidores cinematográficos referidos nos números ante-
riores, caso em que não será aplicável a contribuição
prevista no presente artigo.

4 — Os contratos de investimento previstos no n.o 3
podem assumir as seguintes modalidades:

a) Participação na montagem financeira do filme,
como co-financiador, sem envolvimento na
produção;

b) Participação na produção do filme como co-
-produtor;

c) Adiantamentos à produção, sob a forma de
mínimos de garantia.

5 — A percentagem estabelecida no n.o 1 não pode
ser considerada para o cômputo das receitas da exibição
de filmes, sem prejuízo do cumprimento das obrigações
fiscais que sobre as mesmas incidam.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 30.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 350/93, de 7 de Outu-
bro, e todas as normas legais que contrariem o disposto
na presente lei.

Artigo 31.o

Norma transitória

Mantêm-se em vigor até à aprovação das normas de
execução da presente lei:

a) As bases XLVII a XLIX da Lei n.o 7/71, de 7 de
Dezembro;

b) Os artigos 53.o a 65.o do Decreto-Lei n.o 184/73,
de 25 de Abril;

c) O Decreto-Lei n.o 296/74, de 29 de Junho;
d) A Portaria n.o 45-D/95, de 19 de Janeiro;

e) A Portaria n.o 366-A/95, de 27 de Abril, com
excepção do capítulo III do respectivo regu-
lamento;

f) A Portaria n.o 315/96, de 29 de Julho;
g) A Portaria n.o 515/96, de 26 de Setembro;
h) A Portaria n.o 278/2000, de 22 de Maio;
i) A Portaria n.o 280/2000, de 22 de Maio;
j) A Portaria n.o 1047/2000, de 27 de Outubro;
l) A Portaria n.o 1060/2000, de 30 de Outubro;

m) O Decreto Regulamentar n.o 3/2001, de 5 de
Fevereiro;

n) A Portaria n.o 1165/2001, de 4 de Outubro;
o) A Portaria n.o 1167/2001, de 4 de Outubro;
p) A Portaria n.o 1265/2001, de 2 de Novembro;
q) A Portaria n.o 317/2003, de 17 de Abril;
r) A Portaria n.o 653/2003, de 29 de Julho;
s) A Portaria n.o 878/2003, de 20 de Agosto.

Artigo 32.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a data
da sua publicação.

Aprovada em 1 de Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Lei n.o 43/2004
de 18 de Agosto

Lei de organização e funcionamento da Comissão Nacional
de Protecção de Dados

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

A presente lei regula a organização e o funcionamento
da Comissão Nacional de Protecção de Dados (CNPD),
bem como o estatuto pessoal dos seus membros.

Artigo 2.o

Natureza, atribuições e competências

A CNPD é uma entidade administrativa indepen-
dente, com poderes de autoridade, que funciona junto
da Assembleia da República, com as atribuições e com-
petências definidas na lei.
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CAPÍTULO II

Membros da CNPD

Artigo 3.o

Designação e mandato

1 — Os membros da CNPD são designados nos ter-
mos previstos no artigo 25.o da Lei n.o 67/98, de 26 de
Outubro.

2 — O mandato dos membros da CNPD é de
cinco anos e cessa com a posse dos novos membros,
não podendo ser renovado por mais de uma vez.

Artigo 4.o

Incapacidades e incompatibilidades

1 — Só podem ser membros da CNPD os cidadãos
que se encontrem no pleno gozo dos seus direitos civis
e políticos.

2 — Os membros da CNPD ficam sujeitos ao regime
de incompatibilidades estabelecido para os titulares de
altos cargos públicos.

Artigo 5.o

Inamovibilidade

1 — Os membros da CNPD são inamovíveis, não
podendo as suas funções cessar antes do termo do man-
dato, salvo nos seguintes casos:

a) Morte ou impossibilidade física permanente ou
com uma duração que se preveja ultrapassar
a data do termo do mandato;

b) Renúncia ao mandato;
c) Perda do mandato.

2 — No caso de vacatura por um dos motivos previstos
no número anterior, a vaga deve ser preenchida no prazo
de 30 dias após a sua verificação, através da designação
de novo membro pela entidade competente.

3 — O membro designado nos termos do número
anterior completa o mandato do membro que substitui.

Artigo 6.o

Renúncia

1 — Os membros da CNPD podem renunciar ao man-
dato através de declaração escrita apresentada à Comis-
são.

2 — A renúncia torna-se efectiva com o seu anúncio
e é publicada na 2.a série do Diário da República.

Artigo 7.o

Perda do mandato

1 — Perdem o mandato os membros da CNPD que:

a) Sejam abrangidos por qualquer das incapaci-
dades ou incompatibilidades previstas na lei;

b) Faltem, no mesmo ano civil, a três reuniões con-
secutivas ou a seis interpoladas, salvo motivo
justificado;

c) Cometam violação do disposto na alínea c) do
artigo 8.o, desde que judicialmente declarada.

2 — A perda do mandato é objecto, conforme os
casos, de deliberação ou declaração a publicar na
2.a série do Diário da República.

Artigo 8.o

Deveres

Constituem deveres dos membros da CNPD:

a) Exercer o respectivo cargo com isenção, rigor
e independência;

b) Participar activa e assiduamente nos trabalhos
do órgão que integram;

c) Guardar sigilo sobre as questões ou processos
que estejam a ser objecto de apreciação, sem
prejuízo das obrigações a que se referem os arti-
gos 11.o e 17.o da Lei n.o 67/98, de 26 de
Outubro.

Artigo 9.o

Estatuto remuneratório

1 — O presidente da CNPD é remunerado de acordo
com a tabela indiciária e o regime fixados para o cargo
de director-geral, cabendo aos restantes membros uma
remuneração igual a 85% daquela, sem prejuízo da
faculdade de opção pelas remunerações corresponden-
tes ao lugar de origem.

2 — O presidente da CNPD tem direito a um abono
mensal para despesas de representação de montante
igual ao atribuído aos directores-gerais.

3 — Os restantes membros da CNPD têm direito a
um abono mensal para despesas de representação de
montante igual ao atribuído aos subdirectores-gerais.

4 — Os membros da CNPD beneficiam do regime
geral de segurança social, se não estiverem abrangidos
por outro mais favorável.

Artigo 10.o

Garantias

Os membros da CNPD beneficiam das seguintes
garantias:

a) Não podem ser prejudicados na estabilidade do
seu emprego, na sua carreira profissional e no
regime de segurança social de que beneficiem;

b) O período correspondente ao exercício do man-
dato considera-se, para todos os efeitos legais,
como prestado no lugar de origem;

c) O período de duração do mandato suspende,
a requerimento do interessado, a contagem dos
prazos para a apresentação de relatórios cur-
riculares ou prestação de provas para a carreira
de docente de ensino superior ou para a de
investigação científica, bem como a contagem
dos prazos dos contratos de professores con-
vidados, assistentes, assistentes estagiários ou
convidados;

d) Têm direito a ser dispensados das suas activi-
dades públicas ou privadas, quando se encon-
trem em funções de representação nacional ou
internacional da Comissão.

Artigo 11.o

Impedimentos e suspeições

1 — Aos impedimentos e suspeições são aplicáveis,
com as devidas adaptações, as disposições do Código
do Procedimento Administrativo.

2 — Os impedimentos e suspeições são apreciados
pela CNPD.
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Artigo 12.o

Cartão de identificação

1 — Os membros da CNPD possuem cartão de iden-
tificação, dele constando o cargo as regalias e os direitos
inerentes à sua função.

2 — O cartão de identificação é simultaneamente de
livre trânsito e de acesso a todos os locais em que sejam
tratados dados pessoais sujeitos ao controlo da CNPD.

CAPÍTULO III

Funcionamento da CNPD

Artigo 13.o

Reuniões

1 — A CNPD funciona com carácter permanente.
2 — A CNPD tem reuniões ordinárias e extraor-

dinárias.
3 — As reuniões extraordinárias têm lugar:

a) Por iniciativa do presidente;
b) A pedido de três dos seus membros.

4 — As reuniões da CNPD não são públicas e rea-
lizam-se nas suas instalações ou, por sua deliberação,
em qualquer outro local do território nacional, sendo
a periodicidade estabelecida nos termos adequados ao
desempenho das suas funções.

5 — O presidente, quando o entender conveniente,
pode, com o acordo da Comissão, convidar a participar
nas reuniões, salvo na fase decisória, qualquer pessoa
cuja presença seja considerada útil.

6 — Das reuniões é lavrada acta, que, depois de apro-
vada pela CNPD, é assinada pelo presidente e pelo
secretário.

Artigo 14.o

Ordem de trabalhos

1 — A ordem de trabalhos para cada reunião ordi-
nária é fixada pelo presidente, devendo ser comunicada
aos vogais com a antecedência mínima de dois dias úteis
relativamente à data prevista para a sua realização.

2 — A ordem de trabalhos deve incluir os assuntos
que para esse fim lhe forem indicados por qualquer
vogal, desde que sejam da competência do órgão e o
pedido seja apresentado por escrito com uma antece-
dência mínima de cinco dias sobre a data da reunião.

Artigo 15.o

Deliberações

1 — A CNPD só pode reunir e deliberar com a pre-
sença de pelo menos quatro membros.

2 — As deliberações da CNPD são tomadas por maio-
ria dos membros presentes, tendo o presidente voto de
qualidade.

3 — Carecem, porém, de aprovação por maioria dos
membros em efectividade de funções as deliberações
a que se refere o n.o 3 do artigo 19.o, o n.o 2 do artigo 20.o,
o n.o 4 do artigo 22.o, a parte final das alíneas f) e
l) do n.o 1 do artigo 23.o, o n.o 2 do artigo 27.o, a alínea a)
do n.o 1 do artigo 28.o e o n.o 3 do artigo 32.o, todos
da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro, e ainda o n.o 2
do artigo 21.o da presente lei.

Artigo 16.o

Publicidade das deliberações

São publicadas na 2.a série do Diário da República:

a) As autorizações referidas na alínea h) do n.o 1
do artigo 23.o da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro;

b) As autorizações previstas no n.o 2 do artigo 27.o
da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro;

c) As deliberações que aprovem as directivas a que
se referem as alíneas f) e l) do n.o 1 do artigo 23.o
da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro;

d) As deliberações que fixem taxas nos termos do
n.o 2 do artigo 21.o da presente lei.

Artigo 17.o

Reclamações, queixas e petições

1 — As reclamações, queixas e petições são dirigidas
por escrito à CNPD, com indicação do nome e endereço
dos seus autores, podendo ser exigida a confirmação
da identidade destes.

2 — O direito de petição pode ser exercido por cor-
reio tradicional ou electrónico, ou através de telégrafo,
telefax e outros meios de comunicação.

3 — Quando a questão suscitada não for da compe-
tência da CNPD, deve a mesma ser encaminhada para
a entidade competente, com informação ao exponente.

4 — As reclamações, queixas e petições manifesta-
mente infundadas podem ser arquivadas pelo membro
da Comissão a quem o respectivo processo tenha sido
distribuído.

Artigo 18.o

Formalidades

1 — Os documentos dirigidos à CNPD e o processado
subsequente não estão sujeitos a formalidades especiais.

2 — A CNPD pode aprovar modelos ou formulários,
em suporte papel ou electrónico, com vista a permitir
melhor instrução dos pedidos de parecer ou de auto-
rização, bem como das notificações de tratamentos de
dados pessoais.

3 — Os pedidos de autorização e as notificações apre-
sentados à CNPD nos termos do artigo 29.o da Lei
n.o 67/98, de 26 de Outubro, devem ser assinados pelo
responsável do tratamento de dados pessoais ou pelo
seu legal representante.

4 — Os pedidos de parecer sobre iniciativas legisla-
tivas devem ser remetidos à CNPD pelo titular do órgão
legiferante.

5 — Os pedidos de parecer sobre quaisquer outros
instrumentos jurídicos comunitários ou internacionais
em preparação, relativos ao tratamento de dados pes-
soais, devem ser remetidos à CNPD pela entidade que
representa o Estado Português no processo de elabo-
ração da iniciativa.

Artigo 19.o

Competências e substituição do presidente

1 — Compete ao presidente:

a) Representar a Comissão;
b) Superintender nos serviços de apoio;
c) Convocar as sessões e fixar a ordem de tra-

balhos;
d) Ouvida a Comissão, nomear o pessoal do qua-

dro e autorizar transferências, requisições e
destacamentos;
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e) Ouvida a Comissão, autorizar a contratação do
pessoal referido no n.o 5 do artigo 30.o;

f) Outorgar contratos em nome da Comissão e
obrigá-la nos demais negócios jurídicos;

g) Autorizar a realização de despesas dentro dos
limites legalmente compreendidos na compe-
tência dos ministros;

h) Aplicar coimas e homologar deliberações, nos
termos previstos na lei;

i) Ouvida a Comissão, fixar as regras de distri-
buição dos processos;

j) Submeter à aprovação da Comissão o plano de
actividades;

l) Em geral, assegurar o cumprimento das leis e
a regularidade das deliberações.

2 — O presidente é substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo vogal que a Comissão designar.

CAPÍTULO IV

Regime financeiro

Artigo 20.o

Regime de receitas e despesas

1 — As receitas e despesas da CNPD, que goza de
autonomia administrativa, constam de orçamento anual.

2 — Além das dotações que lhe forem atribuídas no
orçamento da Assembleia da República, nos termos da
Lei n.o 59/90, de 21 de Novembro, constituem receitas
da CNPD:

a) O produto das taxas cobradas;
b) O produto da venda de formulários e publi-

cações;
c) O produto dos encargos da passagem de cer-

tidões e acesso a documentos;
d) A parte que lhe cabe no produto das coimas,

nos termos previstos na lei;
e) O saldo de gerência do ano anterior;
f) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doa-

ções e legados, concedidos por entidades, públi-
cas e privadas, nacionais, estrangeiras, comu-
nitárias ou internacionais;

g) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atri-
buídas por lei ou contrato.

3 — Constituem despesas da CNPD as que resultem
dos encargos e responsabilidades decorrentes do seu
funcionamento, bem como quaisquer outras relativas
à prossecução das suas atribuições.

4 — O orçamento anual, as respectivas alterações
bem como as contas são aprovados pela CNPD.

5 — As contas da CNPD ficam sujeitas, nos termos
gerais, ao controlo do Tribunal de Contas.

Artigo 21.o

Taxas

1 — A CNPD pode cobrar taxas:

a) Pelo registo das notificações;
b) Pelas autorizações concedidas ao abrigo do dis-

posto no artigo 28.o da Lei n.o 67/98, de 26 de
Outubro, ou outras autorizações legalmente
previstas.

2 — O montante das taxas, que deve ser proporcional
à complexidade do pedido e ao serviço prestado é fixado
pela CNPD e não pode ser superior a metade do salário
mínimo nacional dos trabalhadores por conta de outrem.

3 — Em caso de comprovada insuficiência económica,
o interessado poderá ficar isento, total ou parcialmente,
do pagamento das taxas referidas no n.o 1, mediante
deliberação da CNPD.

CAPÍTULO V

Serviços de apoio

Artigo 22.o

Organização dos serviços de apoio

1 — A CNPD dispõe de serviços de apoio próprios.
2 — Os serviços de apoio compreendem:

a) Serviço Jurídico (SJ);
b) Serviço de Informação e Relações Internacio-

nais (SIRI);
c) Serviço de Informática e Inspecção (SII);
d) Serviço de Apoio Administrativo e Financeiro

(SAAF).

3 — Os serviços de apoio são dirigidos por um secre-
tário, o qual tem direito à remuneração mais elevada
de consultor-coordenador, bem como a um abono men-
sal para despesas de representação no valor de 8% da
remuneração base.

4 — O secretário é nomeado por despacho do pre-
sidente, obtido parecer favorável da Comissão, com
observância dos requisitos legais adequados ao desem-
penho das respectivas funções, escolhido preferencial-
mente de entre funcionários já pertencentes ao quadro
da CNPD, habilitados com licenciatura e de reconhecida
competência para o desempenho do lugar.

5 — A nomeação do secretário é feita em regime de
comissão de serviço, por períodos de três anos.

Artigo 23.o

Competências do secretário

1 — Compete ao secretário:

a) Secretariar a Comissão;
b) Dar execução às decisões da Comissão, de

acordo com as orientações do presidente;
c) Assegurar a boa organização e funcionamento

dos serviços de apoio, nomeadamente no
tocante à gestão financeira, do pessoal e das
instalações e equipamento, de acordo com as
orientações do presidente;

d) Elaborar o projecto de orçamento, bem como
as respectivas alterações, e assegurar a sua
execução;

e) Elaborar o projecto de relatório anual.

2 — O secretário é substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo técnico superior ou consultor designado
pelo presidente, obtido parecer favorável da Comissão.
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Artigo 24.o

Serviço Jurídico

Compete ao SJ assegurar o apoio técnico-jurídico,
designadamente:

a) Preparar pareceres sobre projectos legislativos;
b) Instruir os processos de registo ou autorização

de tratamento de dados pessoais e assegurar
a respectiva tramitação;

c) Instruir os processos de contra-ordenação, bem
como os relativos a queixas, reclamações e
petições;

d) Colaborar na organização de colóquios, semi-
nários e outras iniciativas de difusão das maté-
rias de protecção da vida privada e dos dados
pessoais;

e) Coadjuvar os membros da CNPD na partici-
pação em actividades de organizações comuni-
tárias ou internacionais;

f) Desempenhar quaisquer outras tarefas de âmbito
técnico-jurídico.

Artigo 25.o

Serviço de Informação e Relações Internacionais

Compete ao SIRI assegurar o apoio em matérias de
informação, documentação e relações públicas, desig-
nadamente:

a) Promover a difusão dos princípios da protecção
da vida privada e dos dados pessoais e dos diplo-
mas legislativos e instrumentos comunitários e
internacionais correspondentes;

b) Assegurar os contactos com os órgãos de comu-
nicação social;

c) Organizar e dinamizar a realização de colóquios,
seminários e outras iniciativas;

d) Organizar e manter actualizado o centro de
documentação;

e) Colaborar na concepção e edição de publica-
ções, bem como no relatório anual de acti-
vidades;

f) Colaborar no apoio aos membros da CNPD na
participação em actividades de organizações
nacionais, comunitárias ou internacionais;

g) Desempenhar quaisquer outras tarefas, no âmbito
da informação, da documentação e das relações
internacionais.

Artigo 26.o

Serviço de Informática e Inspecção

Compete ao SII garantir o normal funcionamento do
sistema de informação da CNPD e disponibilizar o apoio
técnico considerado necessário na área das tecnologias
de informação, nomeadamente:

a) Assegurar a gestão do sistema de informação,
proporcionando o necessário ambiente opera-
tivo (suporte lógico e suporte físico) de acordo
com as orientações da CNPD;

b) Garantir os meios técnicos necessários para a
criação e manutenção do registo público pre-
visto no artigo 31.o da Lei n.o 67/98, de 26 de
Outubro;

c) Propor e zelar pela aplicação de normas de segu-
rança que garantam a fiabilidade, confidencia-
lidade e durabilidade do sistema de informação;

d) Apoiar a gestão do sítio da CNPD, garantindo,
em particular, a sua manutenção técnica;

e) Realizar acções de inspecção e de auditoria
informática a sistemas de informação, no âmbito
de processos em curso, com mandato de qual-
quer dos membros da CNPD;

f) Colaborar no apoio aos membros da CNPD na
participação em actividades de organizações
nacionais, comunitárias ou internacionais;

g) Desempenhar quaisquer outras tarefas, no âmbito
da utilização das tecnologias de informação e
comunicação.

Artigo 27.o

Serviço de Apoio Administrativo e Financeiro

Compete ao SAAF apoiar a CNPD na gestão dos
processos e dos recursos humanos, financeiros e mate-
riais, designadamente:

a) Organizar e assegurar toda a tramitação dos
processos;

b) Promover o recrutamento, promoção e forma-
ção do pessoal, bem como a aplicação dos ins-
trumentos de mobilidade e a contratação de
pessoal;

c) Preparar as propostas de orçamento e acom-
panhar a sua execução;

d) Assegurar o processamento e a contabilização
das receitas e das despesas;

e) Elaborar a conta de gerência e o respectivo
relatório;

f) Promover as aquisições de bens e serviços, admi-
nistrar os bens de consumo, bem como gerir
as instalações, viaturas e demais equipamentos
ao serviço da CNPD;

g) Desempenhar quaisquer outras tarefas de que,
no âmbito das suas áreas de intervenção, seja
encarregado pelo presidente ou pelo secretário.

Artigo 28.o

Regime de pessoal

1 — Ao pessoal da CNPD aplica-se o regime geral
da função pública.

2 — O pessoal da CNPD está isento de horário de
trabalho, não sendo por isso devida qualquer remune-
ração a título de horas extraordinárias, sem prejuízo
do disposto no artigo 33.o

Artigo 29.o

Cartão de identificação

Os funcionários da CNPD possuem cartão de iden-
tificação, dele constando o cargo desempenhado e os
direitos e regalias inerentes à sua função.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 30.o

Quadro de pessoal

1 — O quadro de pessoal, bem como o conteúdo fun-
cional das respectivas carreiras, é fixado em resolução
da Assembleia da República.
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2 — Os lugares de consultor da CNPD serão providos
em regime de comissão de serviço, por tempo inde-
terminado, requisição ou destacamento, no caso da
nomeação recair em funcionário público, ou em regime
de contrato individual de trabalho, quando não vincu-
lados à Administração Pública.

3 — São condições indispensáveis ao recrutamento de
consultor a elevada competência profissional e expe-
riência válida para o exercício da função, a avaliar com
base nos respectivos curricula.

4 — O prazo previsto no n.o 3 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, não é aplicável
ao regime de requisição ou destacamento aos serviços
de apoio à CNPD, podendo porém a comissão de ser-
viço, destacamento ou requisição ser dada por finda
por decisão do presidente, ouvida a Comissão, ou a
pedido do interessado.

5 — Quando a complexidade e ou especificidade dos
assuntos o exigir pode o presidente autorizar a con-
tratação de pessoal em regime de contrato de prestação
de serviços.

Artigo 31.o

Funcionários e agentes

A nomeação em comissão de serviço de funcionários
da Administração Pública para o cargo de consultor
não determina a abertura de vaga no quadro de origem,
ficando salvaguardados todos os direitos inerentes aos
seus anteriores cargos ou funções, designadamente para
efeitos de promoção ou progressão.

Artigo 32.o

Remuneração base, recrutamento, promoção
e progressão dos consultores

1 — A remuneração base mensal dos consultores da
CNPD consta do mapa I anexo a esta lei, de que faz
parte integrante.

2 — A promoção e progressão nas categorias de con-
sultor-coordenador e consultor rege-se pelos princípios
aplicáveis à carreira técnica superior.

3 — Pode haver lugar a recrutamento directo para
a categoria de consultor-coordenador, desde que os can-
didatos possuam adequada qualificação e experiência
profissional para o efeito.

4 — Podem ser recrutados como consultores-adjuntos
indivíduos licenciados com qualificações para o exercício
da função, sempre que não se justifique o recrutamento
na categoria de consultor.

Artigo 33.o

Disponibilidade permanente

1 — O pessoal da CNPD tem direito a um suplemento
remuneratório, a título de disponibilidade permanente,
de montante mensal correspondente a 12,5% da remu-
neração base.

2 — O suplemento é abonado em 12 mensalidades
e releva para efeitos de aposentação, sendo considerado
no cálculo da pensão pela fórmula prevista na alínea b)
do n.o 1 do artigo 47.o do Estatuto da Aposentação.

3 — Ao pessoal da CNPD abrangido pelos n.os 1, 2,
7 e 9 do artigo 34.o não é atribuído o suplemento referido
nos números anteriores.

Artigo 34.o

Pessoal actualmente ao serviço da CNPD

1 — Os funcionários e agentes que prestam actual-
mente serviço na CNPD e que beneficiam do regime
do n.o 3 do artigo 26.o da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro,
transitam para o novo quadro de acordo com as regras
dos números seguintes, mantendo o seu actual estatuto
remuneratório, que passa a ter a natureza de remu-
neração pessoal.

2 — Ao pessoal da CNPD, não vinculado à Admi-
nistração Pública, que se encontre na situação do
número anterior aplica-se idêntico regime remunera-
tório, sendo porém a sua relação jurídica de emprego
a do contrato individual de trabalho, ao abrigo da lei
geral aplicável à Administração Pública.

3 — Os lugares da carreira técnica superior e espe-
cialista de informática previstos no quadro de pessoal,
para garantir a transição prevista nos n.os 1 e 2, são
lugares a extinguir quando vagarem.

4 — Os funcionários vinculados à Administração
Pública a prestar serviço na CNPD à data da entrada
em vigor da presente lei transitam para o novo quadro,
mediante deliberação daquela, para a carreira e cate-
goria que integre as funções que o funcionário efec-
tivamente desempenhe, sem prejuízo das habilitações
e qualificações legalmente exigidas, em escalão a que
corresponda o mesmo índice remuneratório, ou, quando
não houver coincidência de índice, em escalão a que
corresponda o índice superior mais aproximado na estru-
tura da carreira para que se processe a transição.

5 — A correspondência referida no número anterior
fixa-se entre os índices remuneratórios definidos para
o escalão 1 da categoria em que o funcionário se encon-
tra e o escalão 1 da categoria da nova carreira.

6 — Aos funcionários que, nos termos do n.o 1, tran-
sitem para categoria diversa será contado, nesta última,
para todos os efeitos legais, o tempo de serviço prestado
na anterior, desde que no exercício de funções idênticas
ou semelhantes às da nova carreira.

7 — O disposto no n.o 1 aplica-se igualmente ao actual
secretário, com as necessárias adaptações decorrentes
do regime de exercício de funções.

8 — A transição para os lugares do quadro da CNPD
faz-se por despacho do presidente, independentemente
de quaisquer outras formalidades, sem prejuízo do dis-
posto no n.o 1.

9 — A CNPD pode deliberar manter as comissões,
requisições ou destacamentos do pessoal ao seu serviço
à data da entrada em vigor da presente lei, mantendo
os funcionários que beneficiem do n.o 3 do artigo 26.o
da Lei n.o 67/98 o seu actual estatuto remuneratório,
que passa a ter natureza de remuneração pessoal.

Artigo 35.o

Norma transitória

1 — A suspensão da comissão de serviço do presi-
dente da CNPD mantém-se até ao termo do seu
mandato.

2 — A aplicação da presente lei no corrente ano faz-se
no quadro orçamental aprovado para a CNPD em 2004.
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Artigo 36.o

Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 121/93, de 16 de Abril;
b) A Resolução da Assembleia da República

n.o 53/94, de 19 de Agosto.

Aprovada em 8 de Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ANEXO

MAPA I

(a que se refere o n.o 1 do artigo 32.o)

1 2 3

Consultor-coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 770 830 900
Consultor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 690 730 770
Consultor-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 199/2004

de 18 de Agosto

O recenseamento de imóveis da Administração
Pública, determinado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 40/2004, de 29 de Março, permitiu con-
firmar a existência de inúmeros bens imóveis do Estado
e de institutos públicos sem situação registral actualizada
ou em situação de omissão na respectiva matriz predial.

A regularização da situação jurídica de património
imobiliário pertencente ao domínio privado do Estado,
em situação de afectação ou não, e de património imo-
biliário próprio dos institutos públicos a ser efectuada
nos termos actualmente previstos revelar-se-ia extrema-
mente complexa e morosa, protelando injustificada-
mente no tempo a manutenção de um cenário pertur-
bador da segurança do comércio jurídico e penalizador
do papel exemplar que ao Estado, e também aos ins-
titutos públicos, deve caber nesta matéria.

Nestas circunstâncias, torna-se praticamente inviável
a consecução, por via normal, da regularização matricial
e registral de património imobiliário em posse inequí-
voca e manifesta do Estado e de institutos públicos,
por isso se justificando a adopção de um conjunto de
medidas de carácter excepcional e transitório, que se
afigura imprescindível para assegurar e potenciar um
acréscimo de eficácia à realização deste projecto de
regularização patrimonial, que se pretende global e
abrangente.

Destarte, procede-se à criação de um procedimento
célere e simplificado de obtenção de um título bastante
para a inscrição na matriz e no registo predial de bens
imóveis omissos, sem prejuízo dos interesses atendíveis
de terceiros cuja posição jurídica se encontra devida-
mente acautelada. Estatui-se a regra da oficiosidade
para a prática dos actos necessários à regularização
matricial e registral realizada ao abrigo do regime pre-
visto no presente decreto-lei, de forma a garantir uma
maior agilidade. Todavia, não obstante a oficiosidade
consagrada, caso a inscrição matricial e o registo não
sejam efectuados antes do momento da alienação do
bem imóvel pelo Estado ou por instituto público, deter-
mina-se que seja o primeiro adquirente a proceder à
sua regularização matricial e registral, dispensando-o
da inscrição prévia a favor daquelas entidades. A mesma
faculdade é prevista para os bens imóveis já registados,
mas sem actualização registral a favor do Estado ou
do instituto público proprietário.

Paralelamente, estabelece-se no presente diploma a
dispensa da apresentação de licença e de autorização
administrativa, legalmente exigida em titulação de actos
que envolvem a transmissão, sobretudo por adquirentes
de bens imóveis ao Estado ou a institutos públicos e
pelos adquirentes posteriores, da propriedade de pré-
dios urbanos com edifícios cujas construção e utilização
foram isentas de licenciamento e de autorização admi-
nistrativa, por as respectivas obras terem sido promo-
vidas pelo Estado ou por institutos públicos que, nos
termos da legislação em vigor ao tempo da edificação,
não estavam sujeitos a licenciamento. Naturalmente,
alarga-se a dispensa de apresentação aos casos de trans-
missão e constituição de outros direitos reais e de outras
situações jurídicas.

Trata-se, efectivamente, de desonerar os adquirentes
do património imobiliário do Estado e dos institutos
públicos, facilitando-lhes a comprovação, designada-
mente nas alienações a que estes procedam, das isenções
aplicadas a obras promovidas pelo Estado e por alguns
institutos públicos que foram vigorando em legislação
sucessivamente aprovada nesta matéria. Não está pre-
judicada, claro está, a aplicação do regime comum rela-
tivamente às edificações e operações urbanísticas pro-
movidas após a aquisição do bem imóvel ao Estado ou
ao instituto público.

A dispensa de apresentação de licença e de auto-
rização administrativa é, ainda, estabelecida, transito-
riamente e com as devidas adaptações, relativamente
a prédios urbanos, e suas fracções autónomas, que per-
tenciam ao património de empresas privatizadas e repri-
vatizadas e que, à data da privatização ou reprivatização,
não dispunham das licenças e autorizações administra-
tivas exigíveis pela legislação aplicável.

Por último, altera-se o artigo 28.o do Regulamento
Emolumentar dos Registos e Notariado, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 322-A/2001, de 14 de Dezembro, no
sentido de a isenção emolumentar de carácter conjun-
tural, actualmente prevista para a Direcção-Geral do
Património até ao final do ano corrente, abranger toda
a extensão objectiva, subjectiva e temporânea do pro-
jecto global de regularização patrimonial, que se pre-
tende que esteja concluído o mais tardar até ao final
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do ano de 2008, sem prejuízo do ressarcimento do Minis-
tério da Justiça pela perda das respectivas receitas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Titulação de bens imóveis

1 — Tendo em vista a regularização da situação jurí-
dica do património imobiliário do Estado e dos institutos
públicos, pode a Direcção-Geral do Património proce-
der à elaboração de listas, a homologar por despacho
do Ministro das Finanças, com a identificação de vários
bens imóveis pertencentes ao domínio privado do Estado
ou ao património próprio dos institutos públicos.

2 — Das listas previstas no número anterior devem
constar os elementos de identificação dos bens imóveis
nos termos exigidos na alínea b) do n.o 1 do artigo 44.o
do Código do Registo Predial.

3 — Se o bem imóvel for um prédio urbano ou fracção
autónoma deve constar na respectiva lista a indicação
de a construção e a utilização dos edifícios terem sido
isentas de licenciamento ou de autorização administra-
tiva, por as respectivas obras terem sido promovidas
pelo Estado ou por instituto público beneficiário de tal
isenção, nos termos da legislação aplicável em vigor no
momento da edificação.

4 — Os elementos de identificação referidos nos n.os 2
e 3 são obtidos com base em informação recolhida pela
Direcção-Geral do Património, designadamente na
documentação em sua posse, ou obtida junto dos ser-
viços da administração directa do Estado ou dos ins-
titutos públicos, relativamente aos bens imóveis perten-
centes ao domínio privado do Estado que lhes estejam
afectos ou por eles sejam administrados e ainda, no
caso dos institutos públicos, relativamente aos perten-
centes ao seu património próprio.

5 — As listas de bens imóveis referidas no n.o 1 são
publicadas na 2.a série do Diário da República e, pelo
menos, num jornal diário e num jornal semanal de
grande circulação a nível nacional.

6 — Sem prejuízo do recurso aos meios comuns de
defesa da propriedade, da homologação da lista pelo
Ministro das Finanças pode ser apresentada reclamação
pelos interessados no prazo de 30 dias a contar da última
das publicações a que se refere o número anterior, tendo
em vista a exclusão de determinado bem imóvel da lista
definitiva a que se refere o número seguinte.

7 — Após o decurso do prazo previsto no número
anterior, são publicadas na 2.a série do Diário da Repú-
blica listas definitivas, elaboradas e homologadas nos
termos dos n.os 1 a 4, que constituem título bastante
para efeitos de inscrição matricial e registral dos bens
imóveis a favor do Estado ou de instituto público, nos
termos dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Regularização matricial

1 — Os actos necessários à regularização matricial dos
bens imóveis em situação de omissão na matriz predial,
constantes das listas definitivas previstas no artigo 1.o,
são praticados oficiosamente pelas entidades competen-
tes, mediante simples comunicação, acompanhada de
cópia da respectiva lista definitiva publicada no Diário

da República, a efectuar pela Direcção-Geral do Patri-
mónio, relativamente aos bens imóveis pertencentes ao
domínio privado do Estado, e pelos institutos públicos,
relativamente aos bens imóveis pertencentes ao seu
património próprio.

2 — Quando a inscrição do bem imóvel na matriz
não tiver sido efectuada até ao momento da sua alie-
nação pelo Estado ou por instituto público, os actos
necessários à regularização matricial são requeridos pelo
adquirente do bem imóvel àquelas entidades, no prazo
e termos legais.

3 — Para os efeitos da inscrição matricial prevista nos
n.os 1 e 2, o valor patrimonial tributário do bem imóvel
é o que resultar de avaliação a realizar nos termos legais.

Artigo 3.o

Regularização de bens imóveis omissos no registo predial

1 — Os actos necessários à regularização de bens imó-
veis em situação de omissão no registo predial, cons-
tantes das listas definitivas previstas no artigo 1.o, são
praticados oficiosamente pelas entidades competentes,
mediante simples comunicação, acompanhada de cópia
da respectiva lista definitiva publicada no Diário da
República, a efectuar pela Direcção-Geral do Patrimó-
nio, relativamente aos bens imóveis pertencentes ao
domínio privado do Estado, e pelos institutos públicos,
relativamente aos bens imóveis pertencentes ao seu
património próprio.

2 — Quando o registo do bem imóvel não tiver sido
efectuado, nos termos do número anterior, até ao
momento da sua alienação pelo Estado ou por instituto
público, os actos necessários à regularização registral
são requeridos pelo adquirente do bem imóvel àquelas
entidades, com base na respectiva lista definitiva e no
documento comprovativo da sua aquisição.

3 — Nos casos previstos no número anterior, está dis-
pensada a inscrição prévia a favor do Estado ou do
instituto público alienante.

Artigo 4.o

Regularização de bens imóveis registados

1 — No caso de bens imóveis adquiridos pelo Estado
ou instituto público a terceiros, relativamente aos quais
não tenha sido promovido o correspondente registo até
ao momento da alienação, o adquirente do bem imóvel
ao Estado ou a instituto público pode requerer o registo
a seu favor com dispensa da inscrição prévia a favor
daquelas entidades.

2 — A inscrição prévia dispensada é substituída pela
menção, no extracto da inscrição a favor do adquirente
referido no número anterior, da transmissão intermédia
a favor do Estado ou de instituto público, com indicação
das causas e da identidade dos respectivos sujeitos.

Artigo 5.o

Dispensa de apresentação de licença e de autorização administrativa
relativas a prédios urbanos do Estado e de institutos públicos

1 — A titulação de actos que envolvam a transmissão
da propriedade de prédios urbanos, ou de suas fracções
autónomas, com edifícios cuja construção e utilização
foram isentas de licenciamento ou de autorização admi-
nistrativa, por as respectivas obras terem sido promo-
vidas pelo Estado ou por instituto público beneficiário
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de tal isenção, nos termos da legislação aplicável em
vigor no momento da edificação, efectua-se com dis-
pensa da apresentação de licença ou de autorização
administrativa, exigida, designadamente, pelo Decreto-
-Lei n.o 281/99, de 26 de Julho.

2 — O disposto no número anterior é aplicável à
transmissão e constituição de outros direitos reais e de
outras situações jurídicas relativamente às quais a apre-
sentação de licença ou de autorização administrativa
seja legalmente exigida.

3 — Para os efeitos previstos nos números anteriores,
a isenção de licenciamento ou de autorização adminis-
trativa está sujeita a registo, por averbamento à descri-
ção, o qual é efectuado nos termos do disposto no
artigo 3.o ou do número seguinte.

4 — No caso de bens imóveis do Estado e de institutos
públicos cuja regularização registral se verifique em ter-
mos diversos dos previstos no artigo 3.o, a isenção de
licenciamento ou de autorização administrativa é regis-
tada a requerimento ou por dependência de pedido de
registo apresentado pelo adquirente do bem imóvel ao
Estado ou a instituto público, com base em documento
emitido pela Direcção-Geral do Património, relativa-
mente aos pertencentes ao domínio privado do Estado
e ao património próprio dos institutos públicos, que cer-
tifique tal facto.

5 — O disposto nos números anteriores não prejudica
a aplicação dos regimes previstos nos Decretos-Leis
n.os 555/99, de 16 de Dezembro, e 281/99, de 26 de
Julho, e em outras disposições legais que exijam a apre-
sentação de licença ou de autorização administrativa
relativamente às edificações e operações urbanísticas
promovidas após a aquisição ao Estado ou a instituto
público, as quais determinam o cancelamento do registo
referido no n.o 3.

Artigo 6.o

Dispensa de apresentação de licença e de autorização administrativa
relativas a prédios urbanos do património de empresas privatizadas
ou reprivatizadas.

1 — A titulação de actos que envolvam a transmissão
da propriedade de prédios urbanos, e suas fracções autó-
nomas, que, pertencendo ao património de empresas
privatizadas ou reprivatizadas, à data da privatização
ou reprivatização não dispunham de licenciamento e
de autorização administrativa nos termos da legislação
aplicável efectua-se com dispensa da apresentação de
licença ou de autorização administrativa, exigida, desig-
nadamente, pelo Decreto-Lei n.o 281/99, de 26 de Julho.

2 — O disposto no número anterior é aplicável à
transmissão e constituição de outros direitos reais e de
outras situações jurídicas relativamente às quais a apre-
sentação de licença ou de autorização administrativa
seja legalmente exigida.

Artigo 7.o

Alteração ao Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado,
anexo ao Decreto-Lei n.o 322-A/2001, de 14 de Dezembro

O artigo 28.o do Regulamento Emolumentar dos
Registos e Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 322-A/2001, de 14 de Dezembro, e alterado pelos
Decretos-Leis n.os 315/2002, de 27 de Dezembro,

194/2003, de 23 de Agosto, e 53/2004, de 18 de Março,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 28.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — Estão isentos de tributação emolumentar os

actos notariais e de registo relacionados com a aquisição
e administração de bens imóveis pertencentes ao domí-
nio privado do Estado em que a Direcção-Geral do
Património ou outros serviços da administração directa
ou indirecta do Estado tenham intervenção ou sejam
por eles requeridos.

14 — Estão isentos de tributação emolumentar os
actos de registo requeridos pelos institutos públicos rela-
cionados com a regularização extraordinária da situação
jurídica dos bens imóveis pertencentes ao seu patrimó-
nio próprio nos termos previstos em legislação especial.

15 — Estão isentos de tributação emolumentar os
actos de registo requeridos pelos adquirentes de bens
imóveis ao Estado ou a instituto público necessários
à regularização da situação jurídica dos mesmos nos
termos previstos na legislação referida no número ante-
rior, com excepção do registo da aquisição ao Estado
ou ao instituto público.

16 — As isenções emolumentares previstas nos n.os 13
a 15 vigoram até ao final de 2008, sendo as previstas
no n.o 13 aplicáveis, no que respeita aos actos notariais,
apenas aos actos praticados pelos notários públicos
durante o período transitório previsto no artigo 106.o
do Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 26/2004, de 4 de Fevereiro.

17 — (Anterior n.o 15.)»

Artigo 8.o

Cessação de vigência

Exceptuando o disposto no artigo 5.o, o presente
decreto-lei cessa a produção de efeitos em 31 de Dezem-
bro de 2008, nos seguintes termos:

a) Os actos necessários à regularização matricial
e registral dos bens imóveis do Estado e dos
institutos públicos apenas podem ser praticados
pelas entidades competentes, ao abrigo do
regime previsto no presente decreto-lei, se
forem requeridos até 31 de Dezembro de 2008;

b) A titulação de actos que envolvam a transmissão
da propriedade de prédios urbanos, ou de suas
fracções autónomas, que pertenceram ao patri-
mónio de empresas privatizadas e reprivatiza-
das, bem como a transmissão e constituição de
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outros direitos reais e de outras situações jurí-
dicas sobre os mesmos bens, apenas se pode
efectuar com a dispensa de apresentação de
licença ou de autorização administrativa, a que
se refere o artigo 6.o, até 31 de Dezembro de
2008.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Julho de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Celeste Fer-
reira Lopes Cardona.

Promulgado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 200/2004
de 18 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 53/2004, de 18 de Março, que apro-
vou o Código da Insolvência e da Recuperação de
Empresas, procedeu a uma reforma integral do direito
falimentar nacional.

A entrada em vigor deste diploma, em Setembro de
2004, pressupõe uma preparação dos meios humanos
e materiais necessários para a correcta implementação
do novo regime. Essa preparação foi já iniciada, quer
a nível legal, com realce para o novo Estatuto do Admi-
nistrador da Insolvência, quer ao nível da divulgação
e da discussão da reforma.

A necessidade de assegurar que a entrada em vigor
de uma reforma desta envergadura não é prejudicada
por eventuais dúvidas que a redacção legal possa suscitar
nos operadores judiciários exige que se procedam a
pequenas correcções e ajustamentos que, entretanto, se
verificaram ser necessários.

Desta forma, opta-se pela republicação integral do
diploma, não só para que o trabalho dos operadores
judiciários fique mais facilitado como para que o novo
diploma esteja mais acessível.

A par das rectificações de remissões, erros ortográ-
ficos ou gramaticais, e clarificações pontuais da redac-
ção, foram consideradas pertinentes três alterações subs-
tantivas, que não afectam minimamente a filosofia da
reforma. Trata-se, sobretudo, de questões que foram
suscitadas no debate público que teve lugar após a publi-
cação do diploma.

Em primeiro lugar, clarifica-se que o oferecimento
de provas só é obrigatório quando seja um terceiro a
requerer a insolvência, o que importa a correcção de
algumas remissões ao longo do Código.

Quanto às reclamações de créditos, esclarece-se que
todas as impugnações das reclamações de créditos serão
imediatamente consideradas procedentes quando às
mesmas não seja oposta qualquer resposta, assim
obviando a eventuais dúvidas que a anterior redacção
pudesse suscitar.

Por último, permite-se que a assembleia de credores
reúna para aprovação de plano de insolvência logo após

o termo do prazo para impugnação da lista de credores
reconhecidos, o que claramente favorece as perspectivas
de recuperação das empresas.

Neste âmbito, note-se ainda o estabelecimento de um
requisito de aprovação pela maioria dos votos corres-
pondentes a créditos não subordinados, por forma a
evitar que os credores subordinados possam, sem o
acordo dos restantes credores, fazer aprovar um plano
de insolvência.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Código da Insolvência e Recuperação de Empresas

São alterados os artigos 3.o, 9.o, 20.o, 24.o, 25.o, 30.o,
34.o, 35.o, 36.o, 41.o, 53.o, 62.o, 72.o, 73.o, 82.o, 85.o, 102.o,
106.o, 107.o, 114.o, 115.o, 121.o, 131.o, 133.o, 134.o, 141.o,
164.o, 174.o, 180.o, 184.o, 185.o, 198.o, 209.o, 212.o, 231.o,
233.o e 292.o do Código da Insolvência e da Recuperação
de Empresas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 53/2004,
de 18 de Março, que passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As pessoas colectivas e os patrimónios autóno-

mos por cujas dívidas nenhuma pessoa singular responda
pessoal e ilimitadamente, por forma directa ou indirecta,
são também considerados insolventes quando o seu pas-
sivo seja manifestamente superior ao activo, avaliados
segundo as normas contabilísticas aplicáveis.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Com a publicação, nos lugares próprios, dos

anúncios requeridos neste Código, acompanhada da afi-
xação de editais, se exigida, respeitantes a quaisquer
sentenças ou despachos, à convocação das assembleias
de credores e às respectivas deliberações, consideram-se
citados ou notificados todos os credores, incluindo aque-
les para os quais a lei exija formas diversas de comu-
nicação e que não devam já haver-se por citados ou
notificados em momento anterior.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 20.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

iii) Dívidas emergentes de contrato de tra-
balho, ou da violação ou cessação deste
contrato;

iv) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 24.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O devedor deve ainda:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 25.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O requerente deve ainda oferecer todos os meios

de prova de que disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exce-
der os limites previstos no artigo 789.o do Código de
Processo Civil.

Artigo 30.o

[. . .]

1 — O devedor pode, no prazo de 10 dias, deduzir
oposição, à qual é aplicável o disposto no n.o 2 do
artigo 25.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 34.o

[. . .]

O disposto nos artigos 38.o, 58.o e 59.o e no n.o 6
do artigo 81.o aplica-se, respectivamente e com as neces-
sárias adaptações, à publicidade e ao registo da nomea-
ção do administrador judicial provisório e dos poderes
que lhe forem atribuídos, à fiscalização do exercício do
cargo e responsabilidade em que possa incorrer e ainda
à eficácia dos actos jurídicos celebrados sem a sua inter-
venção, quando exigível.

Artigo 35.o

[. . .]

1 — Tendo havido oposição do devedor, ou tendo
a audiência deste sido dispensada, é logo marcada
audiência de discussão e julgamento para um dos cinco

dias subsequentes, notificando-se o requerente e o deve-
dor para comparecerem pessoalmente ou para se faze-
rem representar por quem tenha poderes para transigir.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 36.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Declara aberto o incidente da qualificação da

insolvência, com carácter pleno ou limitado, sem
prejuízo do disposto no artigo 187.o;

j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 41.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Aplica-se à petição e às contestações o disposto

no n.o 2 do artigo 25.o
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 53.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A eleição de pessoa não inscrita na lista oficial

apenas pode ocorrer em casos devidamente justificados
pela especial dimensão da empresa compreendida na
massa insolvente, pela especificidade do ramo de acti-
vidade da mesma ou pela complexidade do processo.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 62.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O administrador da insolvência é ainda obrigado

a prestar contas em qualquer altura do processo, sempre
que o juiz o determine, quer por sua iniciativa, quer
a pedido da comissão ou da assembleia de credores,
fixando o juiz o prazo para a apresentação das contas,
que não pode ser inferior a 15 dias.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 72.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Ao direito de participação na assembleia dos titu-

lares de créditos subordinados é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 4 do artigo
seguinte.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 73.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) O credor já os tiver reclamado no processo, ou,
se não estiver já esgotado o prazo fixado na
sentença para as reclamações de créditos, os
reclamar na própria assembleia, para efeito ape-
nas da participação na reunião;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 82.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — As acções referidas nos n.os 2 a 4 correm por

apenso ao processo de insolvência.

Artigo 85.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O juiz requisita ao tribunal ou entidade com-

petente a remessa, para efeitos de apensação aos autos
da insolvência, de todos os processos nos quais se tenha
efectuado qualquer acto de apreensão ou detenção de
bens compreendidos na massa insolvente.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 102.o

[. . .]

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes,
em qualquer contrato bilateral em que, à data da decla-
ração de insolvência, não haja ainda total cumprimento
nem pelo insolvente nem pela outra parte, o cumpri-
mento fica suspenso até que o administrador da insol-
vência declare optar pela execução ou recusar o cum-
primento.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 106.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 107.o

[. . .]

1 — Se a entrega de mercadorias, ou a realização de
prestações financeiras, que tenham um preço de mer-
cado, tiver de se efectuar em determinada data ou dentro
de certo prazo, e a data ocorrer ou o prazo se extinguir
depois de declarada a insolvência, a execução não pode
ser exigida por nenhuma das partes, e o comprador ou
vendedor, consoante o caso, tem apenas direito ao paga-
mento da diferença entre o preço ajustado e o preço
de mercado do bem ou prestação financeira no 2.o dia
posterior ao da declaração de insolvência, relativamente
a contratos com a mesma data ou prazo de cumprimento,
a qual, sendo exigível ao insolvente, constitui crédito
sobre a insolvência.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 114.o

[. . .]

1 — O disposto no artigo anterior aplica-se aos con-
tratos pelos quais o insolvente, sendo uma pessoa sin-
gular, esteja obrigado à prestação de um serviço, salvo
se este se integrar na actividade da empresa de que
for titular e não tiver natureza infungível.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
aos contratos que tenham por objecto a prestação dura-
doura de um serviço pelo devedor aplica-se o disposto
no artigo 111.o, com as necessárias adaptações, mas o
dever de indemnizar apenas existe se for da outra parte
a iniciativa da denúncia.

Artigo 115.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A eficácia da cessão realizada ou de penhor cons-

tituído pelo devedor anteriormente à declaração de
insolvência que tenha por objecto rendas ou alugueres
devidos por contrato de locação que o administrador
da insolvência não possa denunciar ou resolver, nos ter-
mos, respectivamente, do n.o 2 do artigo 104.o e do
n.o 1 do artigo 109.o, fica limitada, seja ou não o devedor
uma pessoa singular, às que respeitem ao período ante-
rior à data de declaração de insolvência, ao resto do
mês em curso nesta data e ao mês subsequente.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 121.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O disposto no número anterior cede perante nor-

mas legais que excepcionalmente exijam sempre a má
fé ou a verificação de outros requisitos.
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Artigo 131.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Se, porém, a impugnação se fundar na indevida

inclusão de certo crédito na lista de credores reconhe-
cidos, na omissão da indicação das condições a que se
encontre sujeito ou no facto de lhe ter sido atribuído
um montante excessivo ou uma qualificação de grau
superior à correcta, só o próprio titular pode responder.

3 — A resposta deve ser apresentada dentro dos
10 dias subsequentes ao termo do prazo referido no
artigo anterior ou à notificação ao titular do crédito
objecto da impugnação, consoante o caso, sob pena de
a impugnação ser julgada procedente.

Artigo 133.o

[. . .]

Durante o prazo fixado para as impugnações e as
respostas, e a fim de poderem ser examinados por qual-
quer interessado e pela comissão de credores, deve o
administrador da insolvência patentear as reclamações
de créditos, os documentos que as instruam e os docu-
mentos da escrituração do insolvente no local mais ade-
quado, o qual é objecto de indicação no final nas listas
de credores reconhecidos e não reconhecidos.

Artigo 134.o

[. . .]

1 — Às impugnações e às respostas é aplicável o dis-
posto no n.o 2 do artigo 25.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 141.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) A reclamação não é objecto de notificações, e
obedece ao disposto nos n.os 1 e 5 do
artigo 134.o;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 164.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Se o bem tiver sido dado em garantia de dívida

de terceiro ainda não exigível pela qual o insolvente
não responda pessoalmente, a alienação pode ter lugar
com essa oneração, excepto se tal prejudicar a satisfação

de crédito, com garantia prevalecente, já exigível ou
relativamente ao qual se verifique aquela responsabi-
lidade pessoal.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 174.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O pagamento de dívida de terceiro não exigível:

a) Não tem lugar, na hipótese prevista na primeira
parte do n.o 5 do artigo 164.o ou se o respectivo
titular renunciar à garantia;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 180.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sendo o protesto posterior à efectivação de

algum rateio, deve ser atribuído aos credores em causa,
em rateios ulteriores, o montante adicional necessário
ao restabelecimento da igualdade com os credores equi-
parados, sem prejuízo da manutenção desse montante
em depósito se a acção não tiver ainda decisão definitiva.

Artigo 184.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Se o devedor não for uma pessoa singular, o

administrador da insolvência entrega às pessoas que nele
participem a parte do saldo que lhes pertenceria se a
liquidação fosse efectuada fora do processo de insol-
vência, ou cumpre o que de diverso estiver a este respeito
legal ou estatutariamente previsto.

Artigo 185.o

[. . .]

A insolvência é qualificada como culposa ou fortuita,
mas a qualificação atribuída não é vinculativa para efei-
tos da decisão de causas penais, nem das acções a que
se reporta o n.o 2 do artigo 82.o

Artigo 198.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Tais medidas pudessem, segundo a lei e o pacto

da sociedade, ser deliberadas em assembleia
geral dos sócios, e que do aumento decorra para
o conjunto dos credores e terceiros participantes
a maioria para esse efeito legal ou estatutaria-
mente estabelecida.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 209.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A assembleia de credores convocada para os fins

do número anterior não se pode reunir antes de tran-
sitada em julgado a sentença de declaração de insol-
vência, de esgotado o prazo para a impugnação da lista
de credores reconhecidos e da realização da assembleia
de apreciação de relatório.

3 — O Plano de insolvência aprovado antes do trân-
sito em julgado da sentença de verificação e graduação
dos créditos acautela os efeitos da eventual procedência
das impugnações da lista de credores reconhecidos ou
dos recursos interpostos dessa sentença, de forma a asse-
gurar que, nessa hipótese, seja concedido aos créditos
controvertidos o tratamento devido.

Artigo 212.o

[. . .]

1 — A proposta de plano de insolvência considera-se
aprovada se, estando presentes ou representados na reu-
nião credores cujos créditos constituam, pelo menos,
um terço do total dos créditos com direito de voto, reco-
lher mais de dois terços da totalidade dos votos emitidos
e mais de metade dos votos emitidos correspondentes
a créditos não subordinados, não se considerando como
tal as abstenções.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 231.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O pedido do devedor que não se baseie na ces-

sação da situação de insolvência é acompanhado de
documentos que comprovem o consentimento de todos
os credores que tenham reclamado os seus créditos,
quando seja apresentado depois de terminado o prazo
concedido para o efeito, ou de todos os credores conhe-
cidos, na hipótese contrária.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 233.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A extinção da instância dos processos de veri-

ficação de créditos e de restituição e separação
de bens já liquidados que se encontrem pen-
dentes, excepto se tiver já sido proferida a sen-
tença de verificação e graduação de créditos pre-
vista no artigo 140.o, ou se o encerramento
decorrer da aprovação de plano de insolvência,
caso em que prosseguem até final os recursos
interpostos dessa sentença e as acções cujos
autores assim o requeiram, no prazo de 30 dias;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — Exceptuados os processos de verificação de cré-
ditos, qualquer acção que corra por dependência do
processo de insolvência e cuja instância não se extinga,
nos termos da alínea b) do n.o 2, nem deva ser pros-
seguida pelo administrador da insolvência, nos termos
do plano de insolvência, é desapensada do processo e
remetida para o tribunal competente, passando o deve-
dor a ter exclusiva legitimidade para a causa, indepen-
dentemente de habilitação ou do acordo da contraparte.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 292.o

[. . .]

É liberatório o pagamento efectuado em Portugal ao
devedor na ignorância da declaração de insolvência, pre-
sumindo-se o conhecimento da declaração de insolvên-
cia à qual tenha sido dada publicidade, nos termos do
artigo 290.o»

Artigo 2.o

Republicação

O Código da Insolvência e da Recuperação de Empre-
sas, com a redacção agora introduzida é republicado
em anexo, que é parte integrante do presente acto.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor em 15 de Setem-
bro de 2004.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Julho de 2004. — Maria Manuela Dias Ferreira
Leite — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona — Carlos Manuel Tavares
da Silva — António José de Castro Bagão Félix.

Promulgado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ANEXO

CÓDIGO DA INSOLVÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS

TÍTULO I

Disposições introdutórias

Artigo 1.o

Finalidade do processo de insolvência

O processo de insolvência é um processo de execução
universal que tem como finalidade a liquidação do patri-
mónio de um devedor insolvente e a repartição do pro-
duto obtido pelos credores, ou a satisfação destes pela
forma prevista num plano de insolvência, que nomea-
damente se baseie na recuperação da empresa com-
preendida na massa insolvente.
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Artigo 2.o

Sujeitos passivos da declaração de insolvência

1 — Podem ser objecto de processo de insolvência:

a) Quaisquer pessoas singulares ou colectivas;
b) A herança jacente;
c) As associações sem personalidade jurídica e as

comissões especiais;
d) As sociedades civis;
e) As sociedades comerciais e as sociedades civis

sob a forma comercial até à data do registo defi-
nitivo do contrato pelo qual se constituem;

f) As cooperativas, antes do registo da sua cons-
tituição;

g) O estabelecimento individual de responsabili-
dade limitada;

h) Quaisquer outros patrimónios autónomos.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior:

a) As pessoas colectivas públicas e as entidades
públicas empresariais;

b) As empresas de seguros, as instituições de cré-
dito, as sociedades financeiras, as empresas de
investimento que prestem serviços que impli-
quem a detenção de fundos ou de valores mobi-
liários de terceiros e os organismos de inves-
timento colectivo, na medida em que a sujeição
a processo de insolvência seja incompatível com
os regimes especiais previstos para tais enti-
dades.

Artigo 3.o

Situação de insolvência

1 — É considerado em situação de insolvência o deve-
dor que se encontre impossibilitado de cumprir as suas
obrigações vencidas.

2 — As pessoas colectivas e os patrimónios autóno-
mos por cujas dívidas nenhuma pessoa singular responda
pessoal e ilimitadamente, por forma directa ou indirecta,
são também considerados insolventes quando o seu pas-
sivo seja manifestamente superior ao activo, avaliados
segundo as normas contabilísticas aplicáveis.

3 — Cessa o disposto no número anterior quando o
activo seja superior ao passivo, avaliados em confor-
midade com as seguintes regras:

a) Consideram-se no activo e no passivo os ele-
mentos identificáveis, mesmo que não constan-
tes do balanço, pelo seu justo valor;

b) Quando o devedor seja titular de uma empresa,
a valorização baseia-se numa perspectiva de
continuidade ou de liquidação, consoante o que
se afigure mais provável, mas em qualquer caso
com exclusão da rubrica de trespasse;

c) Não se incluem no passivo dívidas que apenas
hajam de ser pagas à custa de fundos distri-
buíveis ou do activo restante depois de satis-
feitos ou acautelados os direitos dos demais cre-
dores do devedor.

4 — Equipara-se à situação de insolvência actual a
que seja meramente iminente, no caso de apresentação
pelo devedor à insolvência.

Artigo 4.o

Data da declaração de insolvência e início do processo

1 — Sempre que a precisão possa assumir relevância,
as referências que neste Código se fazem à data da
declaração de insolvência devem interpretar-se como
visando a hora a que a respectiva sentença foi proferida.

2 — Todos os prazos que neste Código têm como
termo final o início do processo de insolvência abrangem
igualmente o período compreendido entre esta data e
a da declaração de insolvência.

3 — Se a insolvência for declarada em processo cuja
tramitação deveria ter sido suspensa, nos termos do n.o 2
do artigo 8.o, em virtude da pendência de outro pre-
viamente instaurado contra o mesmo devedor, será a
data de início deste a relevante para efeitos dos prazos
referidos no número anterior, o mesmo valendo na hipó-
tese de suspensão do processo mais antigo por aplicação
do disposto na alínea b) do n.o 3 do artigo 264.o

Artigo 5.o

Noção de empresa

Para efeitos deste Código, considera-se empresa toda
a organização de capital e de trabalho destinada ao exer-
cício de qualquer actividade económica.

Artigo 6.o

Noções de administradores e de responsáveis legais

1 — Para efeitos deste Código, são considerados
administradores:

a) Não sendo o devedor uma pessoa singular, aque-
les a quem incumba a administração ou liqui-
dação da entidade ou património em causa,
designadamente os titulares do órgão social que
para o efeito for competente;

b) Sendo o devedor uma pessoa singular, os seus
representantes legais e mandatários com pode-
res gerais de administração.

2 — Para efeitos deste Código, são considerados res-
ponsáveis legais as pessoas que, nos termos da lei, res-
pondam pessoal e ilimitadamente pela generalidade das
dívidas do insolvente, ainda que a título subsidiário.

Artigo 7.o

Tribunal competente

1 — É competente para o processo de insolvência o
tribunal da sede ou do domicílio do devedor ou do autor
da herança à data da morte, consoante os casos.

2 — É igualmente competente o tribunal do lugar em
que o devedor tenha o centro dos seus principais inte-
resses, entendendo-se por tal aquele em que ele os admi-
nistre, de forma habitual e cognoscível por terceiros.

3 — A instrução e decisão de todos os termos do pro-
cesso de insolvência, bem como dos seus incidentes e
apensos, compete sempre ao juiz singular.

Artigo 8.o

Suspensão da instância e prejudicialidade

1 — A instância do processo de insolvência não é pas-
sível de suspensão, excepto nos casos expressamente pre-
vistos neste Código.
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2 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.o 3
do artigo 264.o, o tribunal ordena a suspensão da ins-
tância se contra o mesmo devedor correr processo de
insolvência instaurado por outro requerente cuja petição
inicial tenha primeiramente dado entrada em juízo.

3 — A pendência da outra causa deixa de se con-
siderar prejudicial se o pedido for indeferido, indepen-
dentemente do trânsito em julgado da decisão.

4 — Declarada a insolvência no âmbito de certo pro-
cesso, deve a instância ser suspensa em quaisquer outros
processos de insolvência que corram contra o mesmo
devedor e considerar-se extinta com o trânsito em jul-
gado da sentença, independentemente da prioridade
temporal das entradas em juízo das petições iniciais.

Artigo 9.o

Carácter urgente do processo de insolvência
e publicações obrigatórias

1 — O processo de insolvência, incluindo todos os
seus incidentes, apensos e recursos, tem carácter urgente
e goza de precedência sobre o serviço ordinário do
tribunal.

2 — Salvo disposição em contrário, as notificações de
actos processuais praticados no processo de insolvência,
seus incidentes e apensos, com excepção de actos das
partes, podem ser efectuadas por qualquer das formas
previstas no n.o 5 do artigo 176.o do Código de Processo
Civil.

3 — Todas as publicações obrigatórias de despachos
e sentenças podem ser promovidas por iniciativa de qual-
quer interessado que o justifique e requeira ao juiz.

4 — Com a publicação, nos lugares próprios, dos
anúncios requeridos neste Código, acompanhada da afi-
xação de editais, se exigida, respeitantes a quaisquer
sentenças ou despachos, à convocação das assembleias
de credores e às respectivas deliberações, consideram-se
citados ou notificados todos os credores, incluindo aque-
les para os quais a lei exija formas diversas de comu-
nicação e que não devam já haver-se por citados ou
notificados em momento anterior.

5 — Têm carácter urgente os registos de sentenças
e despachos proferidos no processo de insolvência, bem
como os de quaisquer actos de apreensão de bens da
massa insolvente ou praticados no âmbito da adminis-
tração e liquidação dessa massa ou previstos em plano
de insolvência ou de pagamentos.

Artigo 10.o

Falecimento do devedor

No caso de falecimento do devedor, o processo:

a) Passa a correr contra a herança jacente, que
se manterá indivisa até ao encerramento do
mesmo;

b) É suspenso pelo prazo, não prorrogável, de
cinco dias, quando um sucessor do devedor o
requeira e o juiz considere conveniente a
suspensão.

Artigo 11.o

Princípio do inquisitório

No processo de insolvência, embargos e incidente de
qualificação de insolvência, a decisão do juiz pode ser
fundada em factos que não tenham sido alegados pelas
partes.

Artigo 12.o

Dispensa da audiência do devedor

1 — A audiência do devedor prevista em qualquer
das normas deste Código, incluindo a citação, pode ser
dispensada quando acarrete demora excessiva pelo facto
de o devedor, sendo uma pessoa singular, residir no
estrangeiro, ou por ser desconhecido o seu paradeiro.

2 — Nos casos referidos no número anterior, deve,
sempre que possível, ouvir-se um representante do deve-
dor, ou, na falta deste, o seu cônjuge ou um seu parente,
ou pessoa que com ele viva em união de facto.

3 — O disposto nos números anteriores aplica-se, com
as devidas adaptações, relativamente aos administrado-
res do devedor, quando este não seja uma pessoa
singular.

Artigo 13.o

Representação de entidades públicas

1 — As entidades públicas titulares de créditos podem
a todo o tempo confiar a mandatários especiais, desig-
nados nos termos legais ou estatutários, a sua repre-
sentação no processo de insolvência, em substituição
do Ministério Público.

2 — A representação de entidades públicas credoras
pode ser atribuída a um mandatário comum, se tal for
determinado por despacho conjunto do membro do
Governo responsável pelo sector económico a que per-
tença a empresa do devedor e do membro do Governo
que tutele a entidade credora.

Artigo 14.o

Recursos

1 — No processo de insolvência, e nos embargos opos-
tos à sentença de declaração de insolvência, não é admi-
tido recurso dos acórdãos proferidos por tribunal da
relação, salvo se o recorrente demonstrar que o acórdão
de que pretende recorrer está em oposição com outro,
proferido por alguma das relações, ou pelo Supremo
Tribunal de Justiça, no domínio da mesma legislação
e que haja decidido de forma divergente a mesma ques-
tão fundamental de direito e não houver sido fixada
pelo Supremo, nos termos dos artigos 732.o-A e 732.o-B
do Código de Processo Civil, jurisprudência com ele
conforme.

2 — Em todos os recursos interpostos no processo
ou em qualquer dos seus apensos, o prazo para alegações
é um para todos os recorrentes, correndo em seguida
um outro para todos os recorridos.

3 — Para consulta pelos interessados será extraída das
alegações e contra-alegações uma única cópia, que fica
à disposição dos mesmos na secretaria judicial.

4 — Durante o prazo para alegações, o processo é
mantido na secretaria judicial para exame e consulta
pelos interessados.

5 — Os recursos sobem imediatamente, em separado
e com efeito devolutivo.

6 — Sobem, porém, nos próprios autos:

a) Os recursos da decisão de encerramento do pro-
cesso de insolvência e das que sejam proferidas
depois dessa decisão;
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b) Os recursos das decisões que ponham termo
à acção ou incidente processados por apenso,
sejam proferidas depois dessas decisões, suspen-
dam a instância ou não admitam o incidente.

Artigo 15.o

Valor da acção

Para efeitos processuais, o valor da causa é deter-
minado sobre o valor do activo do devedor indicado
na petição, que é corrigido logo que se verifique ser
diferente o valor real.

Artigo 16.o

Procedimentos especiais

1 — O disposto no presente Código aplica-se sem pre-
juízo do estabelecido na legislação especial sobre o con-
sumidor relativamente a procedimentos de reestrutu-
ração do passivo e no Decreto-Lei n.o 316/98, de 20
de Outubro, relativamente ao procedimento extrajudi-
cial de conciliação.

2 — O disposto no presente Código não prejudica
o regime constante de legislação especial relativa a con-
tratos de garantia financeira.

Artigo 17.o

Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil

O processo de insolvência rege-se pelo Código de
Processo Civil em tudo o que não contrarie as dispo-
sições do presente Código.

TÍTULO II

Declaração da situação de insolvência

CAPÍTULO I

Pedido de declaração de insolvência

SECÇÃO I

Legitimidade para apresentar o pedido e desistência

Artigo 18.o

Dever de apresentação à insolvência

1 — O devedor deve requerer a declaração da sua
insolvência dentro dos 60 dias seguintes à data do conhe-
cimento da situação de insolvência, tal como descrita
no n.o 1 do artigo 3.o, ou à data em que devesse
conhecê-la.

2 — Exceptuam-se do dever de apresentação à insol-
vência as pessoas singulares que não sejam titulares de
uma empresa na data em que incorram em situação
de insolvência.

3 — Quando o devedor seja titular de uma empresa,
presume-se de forma inilidível o conhecimento da situa-
ção de insolvência decorridos pelo menos três meses
sobre o incumprimento generalizado de obrigações de
algum dos tipos referidos na alínea g) do n.o 1 do
artigo 20.o

Artigo 19.o

A quem compete o pedido

Não sendo o devedor uma pessoa singular capaz, a
iniciativa da apresentação à insolvência cabe ao órgão
social incumbido da sua administração, ou, se não for
o caso, a qualquer dos seus administradores.

Artigo 20.o

Outros legitimados

1 — A declaração de insolvência de um devedor pode
ser requerida por quem for legalmente responsável pelas
suas dívidas, por qualquer credor, ainda que condicional
e qualquer que seja a natureza do seu crédito, ou ainda
pelo Ministério Público, em representação das entidades
cujos interesses lhe estão legalmente confiados, veri-
ficando-se algum dos seguintes factos:

a) Suspensão generalizada do pagamento das obri-
gações vencidas;

b) Falta de cumprimento de uma ou mais obri-
gações que, pelo seu montante ou pelas circuns-
tâncias do incumprimento, revele a impossibi-
lidade de o devedor satisfazer pontualmente a
generalidade das suas obrigações;

c) Fuga do titular da empresa ou dos administra-
dores do devedor ou abandono do local em que
a empresa tem a sede ou exerce a sua principal
actividade, relacionados com a falta de solva-
bilidade do devedor e sem designação de subs-
tituto idóneo;

d) Dissipação, abandono, liquidação apressada ou
ruinosa de bens e constituição fictícia de cré-
ditos;

e) Insuficiência de bens penhoráveis para paga-
mento do crédito do exequente verificada em
processo executivo movido contra o devedor;

f) Incumprimento de obrigações previstas em
plano de insolvência ou em plano de pagamen-
tos, nas condições previstas na alínea a) do n.o 1
e no n.o 2 do artigo 218.o;

g) Incumprimento generalizado, nos últimos seis
meses, de dívidas de algum dos seguintes tipos:

i) Tributárias;
ii) De contribuições e quotizações para a

segurança social;
iii) Dívidas emergentes de contrato de tra-

balho, ou da violação ou cessação deste
contrato;

iv) Rendas de qualquer tipo de locação,
incluindo financeira, prestações do preço
da compra ou de empréstimo garantido
pela respectiva hipoteca, relativamente a
local em que o devedor realize a sua acti-
vidade ou tenha a sua sede ou residência;

h) Sendo o devedor uma das entidades referidas
no n.o 2 do artigo 3.o, manifesta superioridade
do passivo sobre o activo segundo o último
balanço aprovado, ou atraso superior a nove
meses na aprovação e depósito das contas, se
a tanto estiver legalmente obrigado.

2 — O disposto no número anterior não prejudica
a possibilidade de representação das entidades públicas
nos termos do artigo 13.o
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Artigo 21.o

Desistência do pedido ou da instância no processo de insolvência

Salvo nos casos de apresentação à insolvência, o
requerente da declaração de insolvência pode desistir
do pedido ou da instância até ser proferida sentença,
sem prejuízo do procedimento criminal que ao caso
couber.

Artigo 22.o

Dedução de pedido infundado

A dedução de pedido infundado de declaração de
insolvência, ou a indevida apresentação por parte do
devedor, gera responsabilidade civil pelos prejuízos cau-
sados ao devedor ou aos credores, mas apenas em caso
de dolo.

SECÇÃO II

Requisitos da petição inicial

Artigo 23.o

Forma e conteúdo da petição

1 — A apresentação à insolvência ou o pedido de
declaração desta faz-se por meio de petição escrita, na
qual são expostos os factos que integram os pressupostos
da declaração requerida e se conclui pela formulação
do correspondente pedido.

2 — Na petição, o requerente:

a) Sendo o próprio devedor, indica se a situação
de insolvência é actual ou apenas iminente e,
quando seja pessoa singular, se pretende a exo-
neração do passivo restante, nos termos das dis-
posições do capítulo I do título XII;

b) Identifica os administradores do devedor e os
seus cinco maiores credores, com exclusão do
próprio requerente;

c) Sendo o devedor casado, identifica o respectivo
cônjuge e indica o regime de bens do casamento;

d) Junta certidão do registo civil, do registo comer-
cial ou de outro registo público a que o devedor
esteja eventualmente sujeito.

3 — Não sendo possível ao requerente fazer as indi-
cações e junções referidas no número anterior, solicita
que sejam prestadas pelo próprio devedor.

Artigo 24.o

Junção de documentos pelo devedor

1 — Com a petição, o devedor, quando seja o reque-
rente, junta ainda os seguintes documentos:

a) Relação por ordem alfabética de todos os cre-
dores, com indicação dos respectivos domicílios,
dos montantes dos seus créditos, datas de ven-
cimento, natureza e garantias de que benefi-
ciem, e da eventual existência de relações espe-
ciais, nos termos do artigo 49.o;

b) Relação e identificação de todas as acções e
execuções que contra si estejam pendentes;

c) Documento em que se explicita a actividade ou
actividades a que se tenha dedicado nos últimos
três anos e os estabelecimentos de que seja titu-

lar, bem como o que entenda serem as causas
da situação em que se encontra;

d) Documento em que identifica o autor da suces-
são, tratando-se de herança jacente, os sócios,
associados ou membros conhecidos da pessoa
colectiva, se for o caso, e, nas restantes hipóteses
em que a insolvência não respeite a pessoa sin-
gular, aqueles que legalmente respondam pelos
créditos sobre a insolvência;

e) Relação de bens que o devedor detenha em
regime de arrendamento, aluguer ou locação
financeira ou venda com reserva de proprie-
dade, e de todos os demais bens e direitos de
que seja titular, com indicação da sua natureza,
lugar em que se encontrem, dados de identi-
ficação registral, se for o caso, valor de aquisição
e estimativa do seu valor actual;

f) Tendo o devedor contabilidade organizada, as
contas anuais relativas aos três últimos exer-
cícios, bem como os respectivos relatórios de
gestão, de fiscalização e de auditoria, pareceres
do órgão de fiscalização e documentos de cer-
tificação legal, se forem obrigatórios ou exis-
tirem, e informação sobre as alterações mais
significativas do património ocorridas posterior-
mente à data a que se reportam as últimas contas
e sobre as operações que, pela sua natureza,
objecto ou dimensão extravasem da actividade
corrente do devedor;

g) Tratando-se de sociedade compreendida em
consolidação de contas, relatórios consolidados
de gestão, contas anuais consolidadas e demais
documentos de prestação de contas respeitantes
aos três últimos exercícios, bem como os res-
pectivos relatórios de fiscalização e de auditoria,
pareceres do órgão de fiscalização, documentos
de certificação legal e relatório das operações
intragrupo realizadas durante o mesmo período;

h) Relatórios e contas especiais e informações tri-
mestrais e semestrais, em base individual e con-
solidada, reportados a datas posteriores à do
termo do último exercício a cuja elaboração a
sociedade devedora esteja obrigada nos termos
do Código dos Valores Mobiliários e dos Regu-
lamentos da Comissão do Mercado de Valores
Mobiliários;

i) Mapa de pessoal que o devedor tenha ao serviço.

2 — O devedor deve ainda:

a) Juntar documento comprovativo dos poderes
dos administradores que o representem e cópia
da acta que documente a deliberação da ini-
ciativa do pedido por parte do respectivo órgão
social de administração, se aplicável;

b) Justificar a não apresentação ou a não confor-
midade de algum dos documentos exigidos no
n.o 1.

c) [Revogado.]

3 — Sem prejuízo de apresentação posterior, nos ter-
mos do disposto nos artigos 223.o e seguintes, a petição
apresentada pelo devedor pode ser acompanhada de
um plano de insolvência.
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Artigo 25.o

Requerimento por outro legitimado

1 — Quando o pedido não provenha do próprio deve-
dor, o requerente da declaração de insolvência deve
justificar na petição a origem, natureza e montante do
seu crédito, ou a sua responsabilidade pelos créditos
sobre a insolvência, consoante o caso, e oferecer com
ela os elementos que possua relativamente ao activo
e passivo do devedor.

2 — O requerente deve ainda oferecer todos os meios
de prova de que disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exce-
der os limites previstos no artigo 789.o do Código de
Processo Civil.

Artigo 26.o

Duplicados e cópias de documentos

1 — São apenas oferecidos pelo requerente ou, no
caso de apresentação em suporte digital, extraídos pela
secretaria os duplicados da petição necessários para a
entrega aos cinco maiores credores conhecidos e,
quando for caso disso, à comissão de trabalhadores e
ao devedor, além do destinado a arquivo do tribunal.

2 — Os documentos juntos com a petição serão acom-
panhados de duas cópias, uma das quais se destina ao
arquivo do tribunal, ficando a outra na secretaria judicial
para consulta dos interessados.

3 — O processo tem seguimento apesar de não ter
sido feita a entrega das cópias e dos duplicados exigidos,
sendo estes extraídos oficiosamente, mediante o respec-
tivo pagamento e de uma multa até duas unidades de
conta.

4 — São sempre extraídas oficiosamente as cópias da
petição necessárias para entrega aos administradores do
devedor, se for o caso.

CAPÍTULO II

Tramitação subsequente

Artigo 27.o

Apreciação liminar

1 — No próprio dia da distribuição, ou, não sendo
tal viável, até ao 3.o dia útil subsequente, o juiz:

a) Indefere liminarmente o pedido de declaração
de insolvência quando seja manifestamente
improcedente, ou ocorram, de forma evidente,
excepções dilatórias insupríveis de que deva
conhecer oficiosamente;

b) Concede ao requerente, sob pena de indefe-
rimento, o prazo máximo de cinco dias para
corrigir os vícios sanáveis da petição, designa-
damente quando esta careça de requisitos legais
ou não venha acompanhada dos documentos
que hajam de instrui-la, nos casos em que tal
falta não seja devidamente justificada.

2 — Nos casos de apresentação à insolvência, o des-
pacho de indeferimento liminar que não se baseie, total
ou parcialmente, na falta de junção dos documentos

exigida pela alínea a) do n.o 2 do artigo 24.o é objecto
da publicidade prevista no n.o 1 do artigo 38.o, aplicável
com as necessárias adaptações, no prazo previsto no
n.o 5 do mesmo artigo.

Artigo 28.o

Declaração imediata da situação de insolvência

A apresentação à insolvência por parte do devedor
implica o reconhecimento por este da sua situação de
insolvência, que é declarada até ao 3.o dia útil seguinte
ao da distribuição da petição inicial ou, existindo vícios
corrigíveis, ao do respectivo suprimento.

Artigo 29.o

Citação do devedor

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3 do artigo 31.o,
se a petição não tiver sido apresentada pelo próprio
devedor e não houver motivo para indeferimento limi-
nar, o juiz manda citar pessoalmente o devedor, no prazo
referido no artigo anterior.

2 — No acto de citação é o devedor advertido da
cominação prevista no n.o 5 do artigo seguinte e de
que os documentos referidos no n.o 1 do artigo 24.o
devem estar prontos para imediata entrega ao admi-
nistrador da insolvência na eventualidade de a insol-
vência ser declarada.

Artigo 30.o

Oposição do devedor

1 — O devedor pode, no prazo de 10 dias, deduzir
oposição, à qual é aplicável o disposto no n.o 2 do
artigo 25.o

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
o devedor junta com a oposição, sob pena de não rece-
bimento, lista dos seus cinco maiores credores, com
exclusão do requerente, com indicação do respectivo
domicílio.

3 — A oposição do devedor à declaração de insol-
vência pretendida pode basear-se na inexistência do
facto em que se fundamenta o pedido formulado ou
na inexistência da situação de insolvência.

4 — Cabe ao devedor provar a sua solvência, basean-
do-se na escrituração legalmente obrigatória, se for o
caso, devidamente organizada e arrumada, sem prejuízo
do disposto no n.o 3 do artigo 3.o

5 — Se a audiência do devedor não tiver sido dis-
pensada nos termos do artigo 12.o e o devedor não dedu-
zir oposição, consideram-se confessados os factos ale-
gados na petição inicial, e a insolvência é declarada no
dia útil seguinte ao termo do prazo referido no n.o 1,
se tais factos preencherem a hipótese de alguma das
alíneas do n.o 1 do artigo 20.o

Artigo 31.o

Medidas cautelares

1 — Havendo justificado receio da prática de actos
de má gestão, o juiz, oficiosamente ou a pedido do
requerente, ordena as medidas cautelares que se mos-
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trem necessárias ou convenientes para impedir o agra-
vamento da situação patrimonial do devedor, até que
seja proferida sentença.

2 — As medidas cautelares podem designadamente
consistir na nomeação de um administrador judicial pro-
visório com poderes exclusivos para a administração do
património do devedor, ou para assistir o devedor nessa
administração.

3 — A adopção das medidas cautelares pode ter lugar
previamente à citação do devedor, no caso de a ante-
cipação ser julgada indispensável para não pôr em perigo
o seu efeito útil, mas sem que a citação possa em caso
algum ser retardada mais de 10 dias relativamente ao
prazo que de outro modo interviria.

4 — A adopção das medidas cautelares precede a dis-
tribuição quando o requerente o solicite e o juiz con-
sidere justificada a precedência.

Artigo 32.o

Escolha e remuneração do administrador judicial provisório

1 — A escolha do administrador judicial provisório
recai em entidade inscrita na lista oficial de adminis-
tradores da insolvência, tendo o juiz em conta a proposta
eventualmente feita na petição inicial.

2 — O administrador judicial provisório manter-se-á
em funções até que seja proferida a sentença, sem pre-
juízo da possibilidade da sua substituição ou remoção
em momento anterior, ou da sua recondução como
administrador da insolvência.

3 — A remuneração do administrador judicial pro-
visório é fixada pelo juiz, na própria decisão de nomea-
ção ou posteriormente, e constitui, juntamente com as
despesas em que ele incorra no exercício das suas fun-
ções, um encargo compreendido nas custas do processo,
que é suportado pelo Cofre Geral dos Tribunais na
medida em que, sendo as custas da responsabilidade
da massa, não puder ser satisfeito pelas forças desta.

Artigo 33.o

Competências do administrador judicial provisório

1 — O administrador judicial provisório a quem
forem atribuídos poderes exclusivos de administração
do património do devedor deve providenciar pela manu-
tenção e preservação desse património, e pela conti-
nuidade da exploração da empresa, salvo se considerar
que a suspensão da actividade é mais vantajosa para
os interesses dos credores e tal medida for autorizada
pelo juiz.

2 — O juiz fixa os deveres e as competências do admi-
nistrador judicial provisório encarregado apenas de
assistir o devedor na administração do seu património,
devendo:

a) Especificar os actos que não podem ser pra-
ticados pelo devedor sem a aprovação do admi-
nistrador judicial provisório; ou

b) Indicar serem eles genericamente todos os que
envolvam a alienação ou a oneração de quais-
quer bens ou a assunção de novas responsa-
bilidades que não sejam indispensáveis à gestão
corrente da empresa.

3 — Em qualquer das hipóteses previstas nos números
anteriores, o administrador judicial provisório tem o
direito de acesso à sede e às instalações empresariais

do devedor e de proceder a quaisquer inspecções e a
exames, designadamente dos elementos da sua conta-
bilidade, e o devedor fica obrigado a fornecer-lhe todas
as informações necessárias ao desempenho das suas fun-
ções, aplicando-se, com as devidas adaptações, o
artigo 83.o

Artigo 34.o

Remissão

O disposto nos artigos 38.o, 58.o e 59.o e no n.o 6
do artigo 81.o aplica-se, respectivamente e com as neces-
sárias adaptações, à publicidade e ao registo da nomea-
ção do administrador judicial provisório e dos poderes
que lhe forem atribuídos, à fiscalização do exercício do
cargo e responsabilidade em que possa incorrer e ainda
à eficácia dos actos jurídicos celebrados sem a sua inter-
venção, quando exigível.

Artigo 35.o

Audiência de discussão e julgamento

1 — Tendo havido oposição do devedor, ou tendo
a audiência deste sido dispensada, é logo marcada
audiência de discussão e julgamento para um dos cinco
dias subsequentes, notificando-se o requerente e o deve-
dor para comparecerem pessoalmente ou para se faze-
rem representar por quem tenha poderes para transigir.

2 — Não comparecendo o devedor nem um seu repre-
sentante, têm-se por confessados os factos alegados na
petição inicial, se a audiência do devedor não tiver sido
dispensada nos termos do artigo 12.o

3 — Não se verificando a situação prevista no número
anterior, a não comparência do requerente, por si ou
através de um representante, vale como desistência do
pedido.

4 — O juiz dita logo para a acta, consoante o caso,
sentença de declaração da insolvência, se os factos ale-
gados na petição inicial forem subsumíveis no n.o 1 do
artigo 20.o, ou sentença homologatória da desistência
do pedido.

5 — Comparecendo ambas as partes, ou só o reque-
rente ou um seu representante, mas tendo a audiência
do devedor sido dispensada, o juiz selecciona a matéria
de facto relevante que considere assente e a que constitui
a base instrutória.

6 — As reclamações apresentadas são logo decididas,
seguindo-se de imediato a produção das provas.

7 — Finda a produção da prova têm lugar alegações
orais de facto e de direito, e o tribunal decide em seguida
a matéria de facto.

8 — Se a sentença não puder ser logo proferida,
sê-lo-á no prazo de cinco dias.

CAPÍTULO III

Sentença de declaração de insolvência e sua impugnação

SECÇÃO I

Conteúdo, notificação e publicidade da sentença

Artigo 36.o

Sentença de declaração de insolvência

Na sentença que declarar a insolvência, o juiz:

a) Indica a data e a hora da respectiva prolação,
considerando-se que ela teve lugar ao meio-dia
na falta de outra indicação;
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b) Identifica o devedor insolvente, com indicação
da sua sede ou residência;

c) Fixa residência aos administradores do devedor,
bem como ao próprio devedor, se este for pessoa
singular;

d) Nomeia o administrador da insolvência, com
indicação do seu domicílio profissional;

e) Determina que a administração da massa insol-
vente será assegurada pelo devedor, quando se
verifiquem os pressupostos exigidos pelo n.o 2
do artigo 224.o;

f) Determina que o devedor entregue imediata-
mente ao administrador da insolvência os docu-
mentos referidos no n.o 1 do artigo 24.o que
ainda não constem dos autos;

g) Decreta a apreensão, para imediata entrega ao
administrador da insolvência, dos elementos da
contabilidade do devedor e de todos os seus
bens, ainda que arrestados, penhorados ou por
qualquer forma apreendidos ou detidos e sem
prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 150.o;

h) Ordena a entrega ao Ministério Público, para
os devidos efeitos, dos elementos que indiciem
a prática de infracção penal;

i) Declara aberto o incidente de qualificação de
insolvência, com carácter pleno ou limitado, sem
prejuízo do disposto no artigo 187.o;

j) Designa prazo, até 30 dias, para a reclamação
de créditos;

l) Adverte os credores de que devem comunicar
prontamente ao administrador da insolvência as
garantias reais de que beneficiem;

m) Adverte os devedores do insolvente de que as
prestações a que estejam obrigados deverão ser
feitas ao administrador da insolvência e não ao
próprio insolvente;

n) Designa dia e hora, entre os 45 e os 75 dias
subsequentes, para a realização da reunião da
assembleia de credores aludida no artigo 156.o,
neste Código designada por assembleia de apre-
ciação do relatório.

Artigo 37.o

Notificação da sentença e citação

1 — Os administradores do devedor a quem tenha
sido fixada residência são notificados pessoalmente da
sentença, nos termos e pelas formas prescritos na lei
processual para a citação, sendo-lhes igualmente envia-
das cópias da petição inicial.

2 — A notificação do requerente da declaração de
insolvência ocorre nos termos por que se regem as noti-
ficações em processos pendentes; o devedor, se não for
o próprio requerente, é notificado nos mesmos moldes
ou nos do n.o 1, consoante tenha ou não sido já pes-
soalmente citado para os termos do processo.

3 — Os cinco maiores credores conhecidos, com
exclusão do que tiver sido requerente, são citados nos
termos do n.o 1 ou por carta registada, consoante tenham
ou não residência habitual, sede ou domicílio em
Portugal.

4 — Os credores conhecidos que tenham residência
habitual, domicílio ou sede em outros Estados membros
da União Europeia são citados por carta registada, em
conformidade com os artigos 40.o e 42.o do Regulamento
(CE) n.o 1346/2000, do Conselho, de 29 de Maio.

5 — Havendo créditos do Estado, de institutos públi-
cos sem a natureza de empresas públicas ou de ins-
tituições da segurança social, a citação dessas entidades
é feita por carta registada.

6 — Os demais credores e outros interessados são
citados por edital, com as formalidades determinadas
pela incerteza das pessoas, com prazo de dilação de
cinco dias e com anúncios no Diário da República e
num jornal diário de grande circulação nacional, desig-
nando-se nuns e noutros o número do processo, indi-
cando-se a dilação e a possibilidade de recurso ou de
dedução de embargos, reproduzindo-se as menções
constantes da sentença em obediência ao disposto nas
alíneas a) a e) e i) a n) do artigo anterior e advertindo-se
que o prazo para o recurso, os embargos e a reclamação
dos créditos só começa a correr depois de finda a dilação,
e que esta se conta da publicação do último anúncio.

7 — A sentença é igualmente notificada ao Ministério
Público e, se o devedor for titular de uma empresa,
à comissão de trabalhadores; quando esta comissão não
exista, a sentença é objecto de publicação mediante a
afixação de editais na sede e nos estabelecimentos da
empresa.

Artigo 38.o

Publicidade e registo

1 — É ainda dada publicidade à sentença de decla-
ração de insolvência por meio de publicação de anúncio
no Diário da República de que constem os elementos
enunciados nas alíneas a), b), d) e m) do artigo 36.o,
bem como por afixação de edital, com as mesmas infor-
mações, à porta da sede e das sucursais do insolvente
ou do local da sua actividade, consoante os casos, e
ainda no lugar próprio do tribunal; o juiz pode, ofi-
ciosamente ou a requerimento de algum interessado,
determinar as formas de publicidade adicional que con-
sidere indicadas.

2 — A declaração de insolvência e a nomeação de
um administrador da insolvência são registadas oficio-
samente, com base na respectiva certidão, para o efeito
remetida pela secretaria:

a) Na conservatória do registo civil, se o devedor
for uma pessoa singular;

b) Na conservatória do registo comercial, se houver
quaisquer factos relativos ao devedor insolvente
sujeitos a esse registo;

c) Na entidade encarregada de outro registo
público a que o devedor esteja eventualmente
sujeito.

3 — A secretaria:

a) Regista oficiosamente a declaração de insolvên-
cia e a nomeação do administrador da insol-
vência no registo informático de execuções esta-
belecido pelo Código de Processo Civil;

b) Promove a inclusão dessas informações, e ainda
do prazo concedido para as reclamações, na
página informática do tribunal;

c) Comunica a declaração de insolvência ao Banco
de Portugal para que este proceda à sua ins-
crição na central de riscos de crédito.

4 — Dos registos da nomeação do administrador da
insolvência deve constar o seu domicílio profissional.
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5 — Todas as diligências destinadas à publicidade e
registo da sentença devem ser realizadas no prazo de
cinco dias.

Artigo 39.o

Insuficiência da massa insolvente

1 — Concluindo o juiz que o património do devedor
não é presumivelmente suficiente para a satisfação das
custas do processo e das dívidas previsíveis da massa
insolvente e não estando essa satisfação por outra forma
garantida, faz menção desse facto na sentença de decla-
ração da insolvência e dá nela cumprimento apenas ao
preceituado nas alíneas a) a d) e h) do artigo 36.o, decla-
rando aberto o incidente de qualificação com carácter
limitado.

2 — No caso referido no número anterior:

a) Qualquer interessado pode pedir, no prazo de
cinco dias, que a sentença seja complementada
com as restantes menções do artigo 36.o;

b) Aplica-se à citação, notificação, publicidade e
registo da sentença o disposto nos artigos ante-
riores, com as modificações exigidas, devendo
em todas as comunicações fazer-se adicional-
mente referência à possibilidade conferida pela
alínea anterior.

3 — O requerente do complemento da sentença depo-
sita à ordem do tribunal o montante que o juiz espe-
cificar segundo o que razoavelmente entenda necessário
para garantir o pagamento das referidas custas e dívidas,
ou cauciona esse pagamento mediante garantia bancá-
ria, sendo o depósito movimentado ou a caução accio-
nada apenas depois de comprovada a efectiva insufi-
ciência da massa, e na medida dessa insuficiência.

4 — Requerido o complemento da sentença nos ter-
mos dos n.os 2 e 3, deve o juiz dar cumprimento integral
ao artigo 36.o, observando-se em seguida o disposto nos
artigos 37.o e 38.o, e prosseguindo com carácter pleno
o incidente de qualificação da insolvência.

5 — Quem requerer o complemento da sentença pode
exigir o reembolso das quantias despendidas às pessoas
que, em violação dos seus deveres como administra-
dores, se hajam abstido de requerer a declaração de
insolvência do devedor, ou o tenham feito com demora.

6 — O direito estabelecido no número anterior pres-
creve ao fim de cinco anos.

7 — Não sendo requerido o complemento da sen-
tença:

a) O devedor não fica privado dos poderes de
administração e disposição do seu património,
nem se produzem quaisquer dos efeitos que nor-
malmente correspondem à declaração de insol-
vência, ao abrigo das normas deste Código;

b) O processo de insolvência é declarado findo logo
que a sentença transite em julgado, sem prejuízo
da tramitação até final do incidente limitado
de qualificação da insolvência;

c) O administrador da insolvência limita a sua acti-
vidade à elaboração do parecer a que se refere
o n.o 2 do artigo 188.o;

d) Após o respectivo trânsito em julgado, qualquer
legitimado pode instaurar a todo o tempo novo
processo de insolvência, mas o prosseguimento
dos autos depende de que seja depositado à
ordem do tribunal o montante que o juiz razoa-

velmente entenda necessário para garantir o
pagamento das custas e das dívidas previsíveis
da massa insolvente, aplicando-se o disposto nos
n.os 4 e 5.

8 — O disposto neste artigo não é aplicável quando
o devedor, sendo uma pessoa singular, tenha requerido,
anteriormente à sentença de declaração de insolvência,
a exoneração do passivo restante.

SECÇÃO II

Impugnação da sentença

Artigo 40.o

Oposição de embargos

1 — Podem opor embargos à sentença declaratória
da insolvência:

a) O devedor em situação de revelia absoluta, se
não tiver sido pessoalmente citado;

b) O cônjuge, os ascendentes ou descendentes e
os afins em 1.o grau da linha recta da pessoa
singular considerada insolvente, no caso de a
declaração de insolvência se fundar na fuga do
devedor relacionada com a sua falta de liquidez;

c) O cônjuge, herdeiro, legatário ou representante
do devedor, quando o falecimento tenha ocor-
rido antes de findo o prazo para a oposição
por embargos que ao devedor fosse lícito dedu-
zir, nos termos da alínea a);

d) Qualquer credor que como tal se legitime;
e) Os responsáveis legais pelas dívidas do insol-

vente;
f) Os sócios, associados ou membros do devedor.

2 — Os embargos devem ser deduzidos dentro dos
cinco dias subsequentes à notificação da sentença ao
embargante ou ao fim da dilação aplicável, e apenas
são admissíveis desde que o embargante alegue factos
ou requeira meios de prova que não tenham sido tidos
em conta pelo tribunal e que possam afastar os fun-
damentos da declaração de insolvência.

3 — A oposição de embargos à sentença declaratória
da insolvência, bem como o recurso da decisão que man-
tenha a declaração, suspende a liquidação e a partilha
do activo, sem prejuízo do disposto no n.o 2 do
artigo 158.o

Artigo 41.o

Processamento e julgamento dos embargos

1 — A petição de embargos é imediatamente autuada
por apenso, sendo o processo concluso ao juiz, para
o despacho liminar, no dia seguinte ao termo do prazo
referido no n.o 2 do artigo anterior; aos embargos opos-
tos por várias entidades corresponde um único processo.

2 — Não havendo motivo para indeferimento liminar,
é ordenada a notificação do administrador da insolvên-
cia e da parte contrária para contestarem, querendo,
no prazo de cinco dias.

3 — Aplica-se à petição e às contestações o disposto
no n.o 2 do artigo 25.o

4 — Após a contestação e depois de produzidas, no
prazo máximo de 10 dias, as provas que se devam realizar
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antecipadamente, procede-se à audiência de julgamento,
dentro dos cinco dias imediatos, nos termos do disposto
no n.o 1 do presente artigo e nos n.os 5 a 8 do artigo 35.o

Artigo 42.o

Recurso

1 — É lícito às pessoas referidas no n.o 1 do
artigo 40.o, alternativamente à dedução dos embargos
ou cumulativamente com estes, interpor recurso da sen-
tença de declaração de insolvência, quando entendam
que, face aos elementos apurados, ela não devia ter
sido proferida.

2 — Ao devedor é facultada a interposição de recurso
mesmo quando a oposição de embargos lhe esteja
vedada.

3 — É aplicável à interposição do recurso o disposto
no n.o 3 do artigo 40.o, com as necessárias adaptações.

Artigo 43.o

Efeitos da revogação

A revogação da sentença de declaração de insolvência
não afecta os efeitos dos actos legalmente praticados
pelos órgãos da insolvência.

CAPÍTULO IV

Sentença de indeferimento do pedido
de declaração de insolvência

Artigo 44.o

Notificação da sentença de indeferimento do pedido

1 — A sentença que indefira o pedido de declaração
de insolvência é notificada apenas ao requerente e ao
devedor.

2 — No caso de ter sido designado um administrador
judicial provisório, a sentença é objecto de publicação
e registo, nos termos previstos no artigo 38.o, devida-
mente adaptados.

Artigo 45.o

Recurso da sentença de indeferimento

Contra a sentença que indefira o pedido de declaração
de insolvência só pode reagir o próprio requerente, e
unicamente através de recurso.

TÍTULO III

Massa insolvente e intervenientes no processo

CAPÍTULO I

Massa insolvente e classificações dos créditos

Artigo 46.o

Conceito de massa insolvente

1 — A massa insolvente destina-se à satisfação dos
credores da insolvência, depois de pagas as suas próprias
dívidas, e, salvo disposição em contrário, abrange todo
o património do devedor à data da declaração de insol-
vência, bem como os bens e direitos que ele adquira
na pendência do processo.

2 — Os bens isentos de penhora só são integrados
na massa insolvente se o devedor voluntariamente os
apresentar e a impenhorabilidade não for absoluta.

Artigo 47.o

Conceito de credores da insolvência e classes de créditos
sobre a insolvência

1 — Declarada a insolvência, todos os titulares de cré-
ditos de natureza patrimonial sobre o insolvente, ou
garantidos por bens integrantes da massa insolvente,
cujo fundamento seja anterior à data dessa declaração,
são considerados credores da insolvência, qualquer que
seja a sua nacionalidade e domicílio.

2 — Os créditos referidos no número anterior, bem
como os que lhes sejam equiparados, e as dívidas que
lhes correspondem, são neste Código denominados, res-
pectivamente, créditos sobre a insolvência e dívidas da
insolvência.

3 — São equiparados aos titulares de créditos sobre
a insolvência à data da declaração da insolvência aqueles
que mostrem tê-los adquirido no decorrer do processo.

4 — Para efeitos deste Código, os créditos sobre a
insolvência são:

a) «Garantidos» e «privilegiados» os créditos que
beneficiem, respectivamente, de garantias reais,
incluindo os privilégios creditórios especiais, e
de privilégios creditórios gerais sobre bens inte-
grantes da massa insolvente, até ao montante
correspondente ao valor dos bens objecto das
garantias ou dos privilégios gerais, tendo em
conta as eventuais onerações prevalecentes;

b) «Subordinados» os créditos enumerados no
artigo seguinte, excepto quando beneficiem de
privilégios creditórios, gerais ou especiais, ou
de hipotecas legais, que não se extingam por
efeito da declaração de insolvência;

c) «Comuns» os demais créditos.

Artigo 48.o

Créditos subordinados

Consideram-se subordinados, sendo graduados
depois dos restantes créditos sobre a insolvência:

a) Os créditos detidos por pessoas especialmente
relacionadas com o devedor, desde que a relação
especial existisse já aquando da respectiva aqui-
sição, e por aqueles a quem eles tenham sido
transmitidos nos dois anos anteriores ao início
do processo de insolvência;

b) Os juros de créditos não subordinados consti-
tuídos após a declaração da insolvência, com
excepção dos abrangidos por garantia real e por
privilégios creditórios gerais, até ao valor dos
bens respectivos;

c) Os créditos cuja subordinação tenha sido con-
vencionada pelas partes;

d) Os créditos que tenham por objecto prestações
do devedor a título gratuito;

e) Os créditos sobre a insolvência que, como con-
sequência da resolução em benefício da massa
insolvente, resultem para o terceiro de má fé;

f) Os juros de créditos subordinados constituídos
após a declaração da insolvência;

g) Os créditos por suprimentos.
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Artigo 49.o

Pessoas especialmente relacionadas com o devedor

1 — São havidos como especialmente relacionados
com o devedor pessoa singular:

a) O seu cônjuge e as pessoas de quem se tenha
divorciado nos dois anos anteriores ao início
do processo de insolvência;

b) Os ascendentes, descendentes ou irmãos do
devedor ou de qualquer das pessoas referidas
na alínea anterior;

c) Os cônjuges dos ascendentes, descendentes ou
irmãos do devedor;

d) As pessoas que tenham vivido habitualmente
com o devedor em economia comum em
período situado dentro dos dois anos anteriores
ao início do processo de insolvência.

2 — São havidos como especialmente relacionados
com o devedor pessoa colectiva:

a) Os sócios, associados ou membros que respon-
dam legalmente pelas suas dívidas, e as pessoas
que tenham tido esse estatuto nos dois anos
anteriores ao início do processo de insolvência;

b) As pessoas que, se for o caso, tenham estado
com a sociedade insolvente em relação de domí-
nio ou de grupo, nos termos do artigo 21.o do
Código de Valores Mobiliários, em período
situado dentro dos dois anos anteriores ao início
do processo de insolvência;

c) Os administradores, de direito ou de facto, do
devedor e aqueles que o tenham sido em algum
momento nos dois anos anteriores ao início do
processo de insolvência;

d) As pessoas relacionadas com alguma das men-
cionadas nas alíneas anteriores por qualquer das
formas referidas no n.o 1.

3 — Nos casos em que a insolvência respeite apenas
a um património autónomo são consideradas pessoas
especialmente relacionadas os respectivos titulares e
administradores, bem como as que estejam ligadas a
estes por alguma das formas previstas nos números ante-
riores, e ainda, tratando-se de herança jacente, as ligadas
ao autor da sucessão por alguma das formas previstas
no n.o 1, na data da abertura da sucessão ou nos dois
anos anteriores.

Artigo 50.o

Créditos sob condição

1 — Para efeitos deste Código consideram-se créditos
sob condição suspensiva e resolutiva, respectivamente,
aqueles cuja constituição ou subsistência se encontrem
sujeitos à verificação ou à não verificação de um acon-
tecimento futuro e incerto tanto por força da lei como
de negócio jurídico.

2 — São havidos, designadamente, como créditos sob
condição suspensiva:

a) Os resultantes da recusa de execução ou denún-
cia antecipada, por parte do administrador da
insolvência, de contratos bilaterais em curso à
data da declaração da insolvência, ou da reso-
lução de actos em benefício da massa insolvente,
enquanto não se verificar essa denúncia, recusa
ou resolução;

b) Os créditos que não possam ser exercidos contra
o insolvente sem prévia excussão do património
de outrem, enquanto não se verificar tal excus-
são;

c) Os créditos sobre a insolvência pelos quais o
insolvente não responda pessoalmente,
enquanto a dívida não for exigível.

Artigo 51.o

Dívidas da massa insolvente

1 — Salvo preceito expresso em contrário, são dívidas
da massa insolvente, além de outras como tal quali-
ficadas neste Código:

a) As custas do processo de insolvência;
b) As remunerações do administrador da insolvên-

cia e as despesas deste e dos membros da comis-
são de credores;

c) As dívidas emergentes dos actos de adminis-
tração, liquidação e partilha da massa insol-
vente;

d) As dívidas resultantes da actuação do adminis-
trador da insolvência no exercício das suas
funções;

e) Qualquer dívida resultante de contrato bilateral
cujo cumprimento não possa ser recusado pelo
administrador da insolvência, salvo na medida
em que se reporte a período anterior à decla-
ração de insolvência;

f) Qualquer dívida resultante de contrato bilateral
cujo cumprimento não seja recusado pelo admi-
nistrador da insolvência, salvo na medida cor-
respondente à contraprestação já realizada pela
outra parte anteriormente à declaração de insol-
vência ou em que se reporte a período anterior
a essa declaração;

g) Qualquer dívida resultante de contrato que
tenha por objecto uma prestação duradoura, na
medida correspondente à contraprestação já
realizada pela outra parte e cujo cumprimento
tenha sido exigido pelo administrador judicial
provisório;

h) As dívidas constituídas por actos praticados pelo
administrador judicial provisório no exercício
dos seus poderes;

i) As dívidas que tenham por fonte o enriqueci-
mento sem causa da massa insolvente;

j) A obrigação de prestar alimentos relativa a
período posterior à data da declaração de insol-
vência, nas condições do artigo 93.o

2 — Os créditos correspondentes a dívidas da massa
involvente e os titulares desses créditos são neste Código
designados, respectivamente, por créditos sobre a massa
e credores da massa.

CAPÍTULO II

Órgãos da insolvência

SECÇÃO I

Administrador da insolvência

Artigo 52.o

Nomeação pelo juiz e estatuto

1 — A nomeação do administrador da insolvência é
da competência do juiz.
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2 — Aplica-se à nomeação do administrador da insol-
vência o disposto no n.o 1 do artigo 32.o, devendo o
juiz atender igualmente às indicações que sejam feitas
pelo próprio devedor ou pela comissão de credores, se
existir, e cabendo a preferência, na primeira designação,
ao administrador judicial provisório em exercício de fun-
ções à data da declaração da insolvência.

3 — O processo de recrutamento para as listas ofi-
ciais, bem como o estatuto do administrador da insol-
vência, constam de diploma legal próprio, sem prejuízo
do disposto neste Código.

Artigo 53.o

Escolha de outro administrador pelos credores

1 — Sob condição de que previamente à votação se
junte aos autos a aceitação do proposto, os credores
podem, na primeira assembleia realizada após a desig-
nação do administrador da insolvência, eleger para exer-
cer o cargo outra pessoa, inscrita ou não na lista oficial,
e prover sobre a remuneração respectiva, por delibe-
ração que obtenha a aprovação da maioria dos votantes
e dos votos emitidos, não sendo consideradas as absten-
ções.

2 — A eleição de pessoa não inscrita na lista oficial
apenas pode ocorrer em casos devidamente justificados
pela especial dimensão da empresa compreendida na
massa insolvente, pela especificidade do ramo de acti-
vidade da mesma ou pela complexidade do processo.

3 — O juiz só pode deixar de nomear como admi-
nistrador da insolvência a pessoa eleita pelos credores,
em substituição do administrador em funções, se con-
siderar que a mesma não tem idoneidade ou aptidão
para o exercício do cargo, que é manifestamente exces-
siva a retribuição aprovada pelos credores ou, quando
se trate de pessoa não inscrita na lista oficial, que não
se verifica nenhuma das circunstâncias previstas no
número anterior.

Artigo 54.o

Início de funções

O administrador da insolvência, uma vez notificado
da nomeação, assume imediatamente a sua função.

Artigo 55.o

Funções e seu exercício

1 — Além das demais tarefas que lhe são cometidas,
cabe ao administrador da insolvência, com a cooperação
e sob a fiscalização da comissão de credores, se existir:

a) Preparar o pagamento das dívidas do insolvente
à custa das quantias em dinheiro existentes na
massa insolvente, designadamente das que cons-
tituem produto da alienação, que lhe incumbe
promover, dos bens que a integram;

b) Prover, no entretanto, à conservação e frutifi-
cação dos direitos do insolvente e à continuação
da exploração da empresa, se for o caso, evi-
tando quanto possível o agravamento da sua
situação económica.

2 — O administrador da insolvência exerce pessoal-
mente as competências do seu cargo, não podendo subs-
tabelecê-las em ninguém, sem prejuízo dos casos de
recurso obrigatório ao patrocínio judiciário ou de neces-
sidade de prévia concordância da comissão de credores.

3 — O administrador da insolvência, no exercício das
respectivas funções, pode ser coadjuvado sob a sua res-
ponsabilidade por técnicos ou outros auxiliares, remu-
nerados ou não, incluindo o próprio devedor, mediante
prévia concordância da comissão de credores ou do juiz,
na falta dessa comissão.

4 — O administrador da insolvência pode contratar
a termo certo ou incerto os trabalhadores necessários
à liquidação da massa insolvente ou à continuação da
exploração da empresa, mas os novos contratos caducam
no momento do encerramento definitivo do estabele-
cimento onde os trabalhadores prestam serviço, ou, salvo
convenção em contrário, no da sua transmissão.

5 — Ao administrador da insolvência compete ainda
prestar oportunamente à comissão de credores e ao tri-
bunal todas as informações necessárias sobre a admi-
nistração e a liquidação da massa insolvente.

6 — A requerimento do administrador da insolvência,
o juiz oficia quaisquer entidades públicas e instituições
de crédito para, com base nos respectivos registos, pres-
tarem informações consideradas necessárias ou úteis
para os fins do processo, nomeadamente sobre a exis-
tência de bens integrantes da massa insolvente.

Artigo 56.o

Destituição

1 — O juiz pode, a todo o tempo, destituir o admi-
nistrador da insolvência e substitui-lo por outro, se, ouvi-
dos a comissão de credores, quando exista, o devedor
e o próprio administrador da insolvência, fundadamente
considerar existir justa causa.

2 — Salvo o disposto no n.o 3 do artigo 53.o, deverá
ser designada como substituto a pessoa que para o efeito
tenha sido eventualmente indicada pela assembleia de
credores, mediante deliberação aprovada nos termos do
n.o 1 do mesmo artigo.

Artigo 57.o

Registo e publicidade

A cessação de funções do administrador da insolvên-
cia e a nomeação de outra pessoa para o desempenho
do cargo são objecto dos registos e da publicidade pre-
vistos no artigo 38.o

Artigo 58.o

Fiscalização pelo juiz

O administrador da insolvência exerce a sua activi-
dade sob a fiscalização do juiz, que pode, a todo o tempo,
exigir-lhe informações sobre quaisquer assuntos ou a
apresentação de um relatório da actividade desenvolvida
e do estado da administração e da liquidação.

Artigo 59.o

Responsabilidade

1 — O administrador da insolvência responde pelos
danos causados ao devedor e aos credores da insolvência
e da massa insolvente pela inobservância culposa dos
deveres que lhe incumbem; a culpa é apreciada pela
diligência de um administrador da insolvência criterioso
e ordenado.

2 — O administrador da insolvência responde igual-
mente pelos danos causados aos credores da massa insol-
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vente se esta for insuficiente para satisfazer integral-
mente os respectivos direitos e estes resultarem de acto
do administrador, salvo o caso de imprevisibilidade da
insuficiência da massa, tendo em conta as circunstâncias
conhecidas do administrador e aquelas que ele não devia
ignorar.

3 — O administrador da insolvência responde soli-
dariamente com os seus auxiliares pelos danos causados
pelos actos e omissões destes, salvo se provar que não
houve culpa da sua parte ou que, mesmo com a diligência
devida, se não teriam evitado os danos.

4 — A responsabilidade do administrador da insol-
vência prescreve no prazo de dois anos a contar da data
em que o lesado teve conhecimento do direito que lhe
compete, mas nunca depois de decorrido igual período
sobre a data da cessação de funções.

Artigo 60.o

Remuneração

1 — O administrador da insolvência nomeado pelo
juiz tem direito à remuneração prevista no seu estatuto
e ao reembolso das despesas que razoavelmente tenha
considerado úteis ou indispensáveis.

2 — Quando eleito pela assembleia de credores, a
remuneração do administrador da insolvência é a que
for prevista na deliberação respectiva.

3 — O administrador da insolvência que não tenha
dado previamente o seu acordo à remuneração fixada
pela assembleia de credores pela actividade de elabo-
ração de um plano de insolvência, de gestão da empresa
após a assembleia de apreciação do relatório ou de fis-
calização do plano de insolvência aprovado pode renun-
ciar ao exercício do cargo, desde que o faça na própria
assembleia em que a deliberação seja tomada.

Artigo 61.o

Informação trimestral e arquivo de documentos

1 — No termo de cada período de três meses após
a data da assembleia de apreciação do relatório, deve
o administrador da insolvência apresentar um docu-
mento com informação sucinta sobre o estado da admi-
nistração e liquidação, visado pela comissão de credores,
se existir, e destinado a ser junto ao processo.

2 — O administrador da insolvência promove o arqui-
vamento de todos os elementos relativos a cada dili-
gência da liquidação, indicando nos autos o local onde
os respectivos documentos se encontram.

Artigo 62.o

Apresentação de contas pelo administrador da insolvência

1 — O administrador da insolvência apresenta contas
dentro dos 10 dias subsequentes à cessação das suas
funções, qualquer que seja a razão que a tenha deter-
minado, podendo o prazo ser prorrogado por despacho
judicial.

2 — O administrador da insolvência é ainda obrigado
a prestar contas em qualquer altura do processo, sempre
que o juiz o determine, quer por sua iniciativa, quer
a pedido da comissão ou da assembleia de credores,
fixando o juiz o prazo para a apresentação das contas,
que não pode ser inferior a 15 dias.

3 — As contas são elaboradas em forma de conta cor-
rente, com um resumo de toda a receita e despesa des-

tinado a retratar sucintamente a situação da massa insol-
vente, e devem ser acompanhadas de todos os docu-
mentos comprovativos, devidamente numerados, indi-
cando-se nas diferentes verbas os números dos docu-
mentos que lhes correspondem.

Artigo 63.o

Prestação de contas por terceiro

Se o administrador da insolvência não prestar contas
a que esteja obrigado no prazo aplicável, cabe ao juiz
ordenar as diligências que tiver por convenientes,
podendo encarregar pessoa idónea da apresentação das
contas, para, depois de ouvida a comissão de credores,
decidir segundo critérios de equidade, sem prejuízo da
responsabilização civil e do procedimento criminal que
caibam contra o administrador da insolvência.

Artigo 64.o

Julgamento das contas

1 — Autuadas por apenso as contas apresentadas pelo
administrador da insolvência, cumpre à comissão de cre-
dores, caso exista, emitir parecer sobre elas, no prazo
que o juiz fixar para o efeito, após o que os credores
e o devedor insolvente são notificados por éditos de
10 dias afixados à porta do tribunal e por anúncio publi-
cado no Diário da República para, no prazo de 5 dias,
se pronunciarem.

2 — Para o mesmo fim tem o Ministério Público vista
do processo, que é depois concluso ao juiz para decisão,
com produção da prova que se torne necessária.

Artigo 65.o

Contas anuais do devedor

O disposto nos artigos anteriores não prejudica o
dever de elaborar e depositar contas anuais, nos termos
que forem legalmente obrigatórios para o devedor.

SECÇÃO II

Comissão de credores

Artigo 66.o

Nomeação da comissão de credores pelo juiz

1 — Anteriormente à primeira assembleia de credo-
res, designadamente na própria sentença de declaração
da insolvência, o juiz nomeia uma comissão de credores
composta por três ou cinco membros e dois suplentes,
devendo o encargo da presidência recair de preferência
sobre o maior credor da empresa e a escolha dos res-
tantes assegurar a adequada representação das várias
classes de credores, com excepção dos credores subor-
dinados.

2 — O juiz pode não proceder à nomeação prevista
no número anterior quando o considere justificado, em
atenção à exígua dimensão da massa insolvente, à sim-
plicidade da liquidação ou ao reduzido número de cre-
dores da insolvência.

3 — Para efeitos do disposto no n.o 1, um dos mem-
bros da comissão representa os trabalhadores que dete-
nham créditos sobre a empresa, devendo a sua escolha
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conformar-se com a designação feita pelos próprios tra-
balhadores ou pela comissão de trabalhadores, quando
esta exista.

4 — Os membros da comissão de credores podem ser
pessoas singulares ou colectivas; quando a escolha recaia
em pessoa colectiva, compete a esta designar o seu repre-
sentante, mediante procuração ou credencial subscrita
por quem a obriga.

5 — O Estado e as instituições de segurança social
só podem ser nomeados para a presidência da comissão
de credores desde que se encontre nos autos despacho,
do membro do Governo com supervisão sobre as enti-
dades em causa, a autorizar o exercício da função e
a indicar o representante.

Artigo 67.o

Intervenção da assembleia de credores

1 — A assembleia de credores pode prescindir da exis-
tência da comissão de credores, substituir quaisquer dos
membros ou suplentes da comissão nomeada pelo juiz,
eleger dois membros adicionais, e, se o juiz não a tiver
constituído, criar ela mesma uma comissão, composta
por três, cinco ou sete membros e dois suplentes, desig-
nar o presidente e alterar, a todo o momento, a res-
pectiva composição, independentemente da existência
de justa causa.

2 — Os membros da comissão de credores eleitos pela
assembleia não têm de ser credores, e, na sua escolha,
tal como na designação do presidente, a assembleia não
está vinculada à observância dos critérios previstos no
n.o 1 do artigo anterior, devendo apenas respeitar o
critério imposto pelo n.o 3 do mesmo artigo.

3 — As deliberações da assembleia de credores men-
cionadas no n.o 1 devem ser tomadas pela maioria exi-
gida no n.o 1 do artigo 53.o, excepto tratando-se da des-
tituição de membro por justa causa.

Artigo 68.o

Funções e poderes da comissão de credores

1 — À comissão compete, para além de outras tarefas
que lhe sejam especialmente cometidas, fiscalizar a acti-
vidade do administrador da insolvência e prestar-lhe
colaboração.

2 — No exercício das suas funções, pode a comissão
examinar livremente os elementos da contabilidade do
devedor e solicitar ao administrador da insolvência as
informações e a apresentação dos elementos que con-
sidere necessários.

Artigo 69.o

Deliberações da comissão de credores

1 — A comissão de credores reúne sempre que for
convocada pelo presidente ou por outros dois membros.

2 — A comissão não pode deliberar sem a presença
da maioria dos seus membros, sendo as deliberações
tomadas por maioria de votos dos membros presentes,
e cabendo ao presidente, em caso de empate, voto de
qualidade.

3 — Nas deliberações é admitido o voto escrito se,
previamente, todos os membros tiverem acordado nesta
forma de deliberação.

4 — As deliberações da comissão de credores são
comunicadas ao juiz pelo respectivo presidente.

5 — Das deliberações da comissão de credores não
cabe reclamação para o tribunal.

Artigo 70.o

Responsabilidade dos membros da comissão

Os membros da comissão respondem perante os cre-
dores da insolvência pelos prejuízos decorrentes da inob-
servância culposa dos seus deveres, sendo aplicável o
disposto n.o 4 do artigo 59.o

Artigo 71.o

Reembolso de despesas

Os membros da comissão de credores não são remu-
nerados, tendo apenas direito ao reembolso das despesas
estritamente necessárias ao desempenho das suas fun-
ções.

SECÇÃO III

Assembleia de credores

Artigo 72.o

Participação na assembleia de credores

1 — Têm o direito de participar na assembleia de
credores todos os credores da insolvência, bem como
os titulares dos direitos referidos no n.o 2 do artigo 95.o
que, nos termos dessa disposição, não possam ser exer-
cidos no processo.

2 — Ao direito de participação na assembleia dos titu-
lares de créditos subordinados é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 4 do artigo
seguinte.

3 — Os credores podem fazer-se representar por
mandatário com poderes especiais para o efeito.

4 — Sendo necessário ao conveniente andamento dos
trabalhos, pode o juiz limitar a participação na assem-
bleia aos titulares de créditos que atinjam determinado
montante, o qual não pode ser fixado em mais de
E 10 000, podendo os credores afectados fazer-se repre-
sentar por outro cujo crédito seja pelo menos igual ao
limite fixado, ou agrupar-se de forma a completar o
montante exigido, participando através de um repre-
sentante comum.

5 — O administrador da insolvência, os membros da
comissão de credores e o devedor e os seus adminis-
tradores têm o direito e o dever de participar.

6 — É ainda facultada a participação na assembleia,
até três representantes, da comissão de trabalhadores
ou, na falta desta, de até três representantes de tra-
balhadores por estes designados, bem como do Minis-
tério Público.

Artigo 73.o

Direitos de voto

1 — Os créditos conferem um voto por cada euro
ou fracção se já estiverem reconhecidos por decisão defi-
nitiva proferida no apenso de verificação e graduação
de créditos ou em acção de verificação ulterior, ou se,
cumulativamente:

a) O credor já os tiver reclamado no processo, ou,
se não estiver já esgotado o prazo fixado na
sentença para as reclamações de créditos, os
reclamar na própria assembleia, para efeito ape-
nas da participação na reunião;



5278 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 194 — 18 de Agosto de 2004

b) Não forem objecto de impugnação na assem-
bleia por parte do administrador da insolvência
ou de algum credor com direito de voto.

2 — O número de votos conferidos por crédito sob
condição suspensiva é sempre fixado pelo juiz, em aten-
ção à probabilidade da verificação da condição.

3 — Os créditos subordinados não conferem direito
de voto, excepto quando a deliberação da assembleia
de credores incida sobre a aprovação de um plano de
insolvência.

4 — A pedido do interessado pode o juiz conferir
votos a créditos impugnados, fixando a quantidade res-
pectiva, com ponderação de todas as circunstâncias rele-
vantes, nomeadamente da probabilidade da existência,
do montante e da natureza subordinada do crédito, e
ainda, tratando-se de créditos sob condição suspensiva,
da probabilidade da verificação da condição.

5 — Da decisão do juiz prevista no número anterior
não cabe recurso.

6 — Não é em caso algum motivo de invalidade das
deliberações tomadas pela assembleia a comprovação
ulterior de que aos credores competia efectivamente
um número de votos diferente do que lhes foi conferido.

7 — Sem prejuízo do que, quanto ao mais, se dispõe
nos números anteriores, os créditos com garantias reais
pelos quais o devedor não responda pessoalmente con-
ferem um voto por cada euro do seu montante, ou do
valor do bem dado em garantia, se este for inferior.

Artigo 74.o

Presidência

A assembleia de credores é presidida pelo juiz.

Artigo 75.o

Convocação da assembleia de credores

1 — A assembleia de credores é convocada pelo juiz,
por iniciativa própria ou a pedido do administrador da
insolvência, da comissão de credores, ou de um credor
ou grupo de credores cujos créditos representem, na
estimativa do juiz, pelo menos um quinto do total dos
créditos não subordinados.

2 — A data, hora, local e ordem do dia da assembleia
de credores são imediatamente comunicados, com a
antecedência mínima de 10 dias, por anúncio publicado
no Diário da República, num jornal diário de grande
circulação nacional e por editais afixados na porta da
sede e dos estabelecimentos da empresa, se for o caso.

3 — Os cinco maiores credores, bem como o devedor,
os seus administradores e a comissão de trabalhadores,
são também avisados do dia, hora e local da reunião,
por circulares expedidas sob registo, com a mesma
antecedência.

4 — O anúncio, os editais e as circulares previstos
no número anterior devem ainda conter:

a) A identificação do processo;
b) O nome e a sede ou residência do devedor,

se for conhecida;
c) A advertência aos titulares de créditos que os

não tenham reclamado da necessidade de o faze-
rem, se ainda estiver em curso o prazo fixado
na sentença para as reclamações de créditos,
informando-os de que a reclamação para mero
efeito da participação na reunião pode ser feita

na própria assembleia, se também na data desta
tal prazo não estiver já esgotado;

d) Indicação dos eventuais limites à participação
estabelecidos nos termos do n.o 4 do artigo 72.o,
com informação da possibilidade de agrupa-
mento ou de representação.

Artigo 76.o

Suspensão da assembleia

O juiz pode, por uma única vez, decidir a suspensão
dos trabalhos da assembleia e determinar que eles sejam
retomados num dos cinco dias úteis seguintes.

Artigo 77.o

Maioria

A não ser nos casos em que este Código exija para
o efeito maioria superior ou outros requisitos, as deli-
berações da assembleia de credores são tomadas pela
maioria dos votos emitidos, não se considerando como
tal as abstenções, seja qual for o número de credores
presentes ou representados, ou a percentagem dos cré-
ditos de que sejam titulares.

Artigo 78.o

Reclamação para o juiz e recurso

1 — Das deliberações da assembleia que forem con-
trárias ao interesse comum dos credores pode o admi-
nistrador da insolvência ou qualquer credor com direito
de voto reclamar para o juiz, oralmente ou por escrito,
desde que o faça na própria assembleia.

2 — Da decisão que dê provimento à reclamação
pode interpor recurso qualquer dos credores que tenha
votado no sentido que fez vencimento, e da decisão
de indeferimento apenas o reclamante.

Artigo 79.o

Informação

O administrador da insolvência presta à assembleia,
a solicitação desta, informação sobre quaisquer assuntos
compreendidos no âmbito das suas funções.

Artigo 80.o

Prevalência da assembleia de credores

Todas as deliberações da comissão de credores são
passíveis de revogação pela assembleia e a existência
de uma deliberação favorável da assembleia autoriza
por si só a prática de qualquer acto para o qual neste
Código se requeira a aprovação da comissão de credores.

TÍTULO IV

Efeitos da declaração de insolvência

CAPÍTULO I

Efeitos sobre o devedor e outras pessoas

Artigo 81.o

Transferência dos poderes de administração e disposição

1 — Sem prejuízo do disposto no título X, a declaração
de insolvência priva imediatamente o insolvente, por
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si ou pelos seus administradores, dos poderes de admi-
nistração e de disposição dos bens integrantes da massa
insolvente, os quais passam a competir ao administrador
da insolvência.

2 — Ao devedor fica interdita a cessão de rendimen-
tos ou a alienação de bens futuros susceptíveis de
penhora, qualquer que seja a sua natureza, mesmo tra-
tando-se de rendimentos que obtenha ou de bens que
adquira posteriormente ao encerramento do processo.

3 — Não são aplicáveis ao administrador da insol-
vência limitações ao poder de disposição do devedor
estabelecidas por decisão judicial ou administrativa, ou
impostas por lei apenas em favor de pessoas deter-
minadas.

4 — O administrador da insolvência assume a repre-
sentação do devedor para todos os efeitos de carácter
patrimonial que interessem à insolvência.

5 — A representação não se estende à intervenção
do devedor no âmbito do próprio processo de insol-
vência, seus incidentes e apensos, salvo expressa dis-
posição em contrário.

6 — São ineficazes os actos realizados pelo insolvente
em contravenção do disposto nos números anteriores,
respondendo a massa insolvente pela restituição do que
lhe tiver sido prestado apenas segundo as regras do enri-
quecimento sem causa, salvo se esses actos, cumu-
lativamente:

a) Forem celebrados a título oneroso com terceiros
de boa fé anteriormente ao registo da sentença
da declaração de insolvência efectuado nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 38.o;

b) Não forem de algum dos tipos referidos no n.o 1
do artigo 121.o

7 — Os pagamentos de dívidas à massa efectuados
ao insolvente após a declaração de insolvência só serão
liberatórios se forem efectuados de boa fé em data ante-
rior à do registo da sentença, ou se se demonstrar que
o respectivo montante deu efectiva entrada na massa
insolvente.

8 — Aos actos praticados pelo insolvente após a
declaração de insolvência que não contrariem o disposto
no n.o 1 é aplicável o regime seguinte:

a) Pelas dívidas do insolvente respondem apenas
os seus bens não integrantes da massa insol-
vente;

b) A prestação feita ao insolvente extingue a obri-
gação da contraparte;

c) A contraparte pode opor à massa todos os meios
de defesa que lhe seja lícito invocar contra o
insolvente.

Artigo 82.o

Efeitos sobre os administradores e outras pessoas

1 — Os órgãos sociais do devedor mantêm-se em fun-
cionamento após a declaração de insolvência, mas os
seus titulares não serão remunerados, salvo no caso pre-
visto no artigo 227.o, podendo renunciar aos cargos com
efeitos imediatos.

2 — Durante a pendência do processo de insolvência,
o administrador da insolvência tem exclusiva legitimi-
dade para propor e fazer seguir:

a) As acções de responsabilidade que legalmente
couberem, em favor do próprio devedor, contra

os fundadores, administradores de direito e de
facto, membros do órgão de fiscalização do
devedor e sócios, associados ou membros, inde-
pendentemente do acordo do devedor ou dos
seus órgãos sociais, sócios, associados ou mem-
bros;

b) As acções destinadas à indemnização dos pre-
juízos causados à generalidade dos credores da
insolvência pela diminuição do património inte-
grante da massa insolvente, tanto anteriormente
como posteriormente à declaração de insol-
vência;

c) As acções contra os responsáveis legais pelas
dívidas do insolvente.

3 — Compete unicamente ao administrador da insol-
vência a exigência aos sócios, associados ou membros
do devedor, logo que a tenha por conveniente, das entra-
das de capital diferidas e das prestações acessórias em
dívida, independentemente dos prazos de vencimento
que hajam sido estipulados, intentando para o efeito
as acções que se revelem necessárias.

4 — Toda a acção dirigida contra o administrador da
insolvência com a finalidade prevista na alínea b) do
n.o 2 apenas pode ser intentada por administrador que
lhe suceda.

5 — As acções referidas nos n.os 2 a 4 correm por
apenso ao processo de insolvência.

Artigo 83.o

Dever de apresentação e de colaboração

1 — O devedor insolvente fica obrigado a:

a) Fornecer todas as informações relevantes para
o processo que lhe sejam solicitadas pelo admi-
nistrador da insolvência, pela assembleia de cre-
dores, pela comissão de credores ou pelo
tribunal;

b) Apresentar-se pessoalmente no tribunal, sem-
pre que a apresentação seja determinada pelo
juiz ou pelo administrador da insolvência, salva
a ocorrência de legítimo impedimento ou
expressa permissão de se fazer representar por
mandatário;

c) Prestar a colaboração que lhe seja requerida
pelo administrador da insolvência para efeitos
do desempenho das suas funções.

2 — O juiz ordena que o devedor que sem justificação
tenha faltado compareça sob custódia, sem prejuízo da
multa aplicável.

3 — A recusa de prestação de informações ou de cola-
boração é livremente apreciada pelo juiz, nomeada-
mente para efeito da qualificação da insolvência como
culposa.

4 — O disposto nos números anteriores é aplicável
aos administradores do devedor e membros do seu órgão
de fiscalização, se for o caso, bem como às pessoas que
tenham desempenhado esses cargos dentro dos dois anos
anteriores ao início do processo de insolvência.

5 — O disposto nas alíneas a) e b) do n.o 1 e no
n.o 2 é também aplicável aos empregados e prestadores
de serviços do devedor, bem como às pessoas que o
tenham sido dentro dos dois anos anteriores ao início
do processo de insolvência.
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Artigo 84.o

Alimentos ao insolvente e aos trabalhadores

1 — Se o devedor carecer absolutamente de meios
de subsistência e os não puder angariar pelo seu tra-
balho, pode o administrador da insolvência, com o
acordo da comissão de credores, ou da assembleia de
credores, se aquela não existir, arbitrar-lhe um subsídio
à custa dos rendimentos da massa insolvente, a título
de alimentos.

2 — Havendo justo motivo, pode a atribuição de ali-
mentos cessar em qualquer estado do processo, por deci-
são do administrador da insolvência.

3 — O disposto nos números anteriores é aplicável
a quem, encontrando-se na situação prevista no n.o 1,
seja titular de créditos sobre a insolvência emergentes
de contrato de trabalho, ou da violação ou cessação
deste contrato, até ao limite do respectivo montante,
mas, a final, deduzir-se-ão os subsídios ao valor desses
créditos.

CAPÍTULO II

Efeitos processuais

Artigo 85.o

Efeitos sobre as acções pendentes

1 — Declarada a insolvência, todas as acções em que
se apreciem questões relativas a bens compreendidos
na massa insolvente, intentadas contra o devedor, ou
mesmo contra terceiros, mas cujo resultado possa
influenciar o valor da massa, e todas as acções de natu-
reza exclusivamente patrimonial intentadas pelo deve-
dor são apensadas ao processo de insolvência, desde
que a apensação seja requerida pelo administrador da
insolvência, com fundamento na conveniência para os
fins do processo.

2 — O juiz requisita ao tribunal ou entidade com-
petente a remessa, para efeitos de apensação aos autos
da insolvência, de todos os processos nos quais se tenha
efectuado qualquer acto de apreensão ou detenção de
bens compreendidos na massa insolvente.

3 — O administrador da insolvência substitui o insol-
vente em todas as acções referidas nos números ante-
riores, independentemente da apensação ao processo
de insolvência e do acordo da parte contrária.

Artigo 86.o

Apensação de processos de insolvência

1 — A requerimento do administrador da insolvência
são apensados aos autos os processos em que haja sido
declarada a insolvência de pessoas que legalmente res-
pondam pelas dívidas do insolvente ou, tratando-se de
pessoa singular casada, do seu cônjuge, se o regime de
bens não for o da separação.

2 — O mesmo se aplica, sendo o devedor uma socie-
dade comercial, relativamente aos processos em que
tenha sido declarada a insolvência de sociedades que,
nos termos do Código das Sociedades Comerciais, ela
domine ou com ela se encontrem em relação de grupo.

3 — Quando os processos corram termos em tribunais
com diferente competência em razão da matéria, a apen-
sação só é determinada se for requerida pelo adminis-
trador da insolvência do processo instaurado em tribunal
de competência especializada.

Artigo 87.o

Convenções arbitrais

1 — Fica suspensa a eficácia das convenções arbitrais
em que o insolvente seja parte, respeitantes a litígios
cujo resultado possa influenciar o valor da massa, sem
prejuízo do disposto em tratados internacionais apli-
cáveis.

2 — Os processos pendentes à data da declaração de
insolvência prosseguirão porém os seus termos, sem pre-
juízo, se for o caso, do disposto no n.o 3 do artigo 85.o
e no n.o 3 do artigo 128.o

Artigo 88.o

Acções executivas

1 — A declaração de insolvência determina a suspen-
são de quaisquer diligências executivas ou providências
requeridas pelos credores da insolvência que atinjam
os bens integrantes da massa insolvente e obsta à ins-
tauração ou ao prosseguimento de qualquer acção exe-
cutiva intentada pelos credores da insolvência; porém,
se houver outros executados, a execução prossegue con-
tra estes.

2 — Tratando-se de execuções que prossigam contra
outros executados e não hajam de ser apensadas ao
processo nos termos do n.o 2 do artigo 85.o, é apenas
extraído, e remetido para apensação, traslado do pro-
cessado relativo ao insolvente.

Artigo 89.o

Acções relativas a dívidas da massa insolvente

1 — Durante os três meses seguintes à data da decla-
ração de insolvência, não podem ser propostas execu-
ções para pagamento de dívidas da massa insolvente.

2 — As acções, incluindo as executivas, relativas às
dívidas da massa insolvente correm por apenso ao pro-
cesso de insolvência, com excepção das execuções por
dívidas de natureza tributária.

CAPÍTULO III

Efeitos sobre os créditos

Artigo 90.o

Exercício dos créditos sobre a insolvência

Os credores da insolvência apenas poderão exercer
os seus direitos em conformidade com os preceitos do
presente Código, durante a pendência do processo de
insolvência.

Artigo 91.o

Vencimento imediato de dívidas

1 — A declaração de insolvência determina o ven-
cimento de todas as obrigações do insolvente não subor-
dinadas a uma condição suspensiva.

2 — Toda a obrigação ainda não exigível à data da
declaração de insolvência pela qual não fossem devidos
juros remuneratórios, ou pela qual fossem devidos juros
inferiores à taxa de juros legal, considera-se reduzida
para o montante que, se acrescido de juros calculados
sobre esse mesmo montante, respectivamente, à taxa
legal, ou a uma taxa igual à diferença entre a taxa legal
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e a taxa convencionada, pelo período de antecipação
do vencimento, corresponderia ao valor da obrigação
em causa.

3 — Tratando-se de obrigação fraccionada, o disposto
no número anterior é aplicável a cada uma das pres-
tações ainda não exigíveis.

4 — No cômputo do período de antecipação do ven-
cimento considera-se que este ocorreria na data em que
as obrigações se tornassem exigíveis, ou em que pro-
vavelmente tal ocorreria, sendo essa data indeterminada.

5 — A redução do montante da dívida, prevista nos
números anteriores, é também aplicável ainda que tenha
ocorrido a perda do benefício do prazo, decorrente da
situação de insolvência ainda não judicialmente decla-
rada, prevista no n.o 1 do artigo 780.o do Código Civil.

6 — A sub-rogação nos direitos do credor decorrente
do cumprimento pelo insolvente de uma obrigação de
terceiro terá lugar na proporção da quantia paga rela-
tivamente ao montante da dívida desse terceiro, actua-
lizado nos termos do n.o 2.

7 — O disposto no número anterior aplica-se ao
direito de regresso face a outros condevedores.

Artigo 92.o

Planos de regularização

O vencimento imediato, nos termos do n.o 1 do artigo
anterior, de dívidas abrangidas em plano de regulari-
zação de impostos e de contribuições para a segurança
social tem os efeitos que os diplomas legais respectivos
atribuem ao incumprimento do plano, sendo os mon-
tantes exigíveis calculados em conformidade com as nor-
mas pertinentes desses diplomas.

Artigo 93.o

Créditos por alimentos

O direito a exigir alimentos do insolvente relativo
a período posterior à declaração de insolvência só pode
ser exercido contra a massa se nenhuma das pessoas
referidas no artigo 2009.o do Código Civil estiver em
condições de os prestar, e apenas se o juiz o autorizar,
fixando o respectivo montante.

Artigo 94.o

Créditos sob condição resolutiva

No processo de insolvência, os créditos sobre a insol-
vência sujeitos a condição resolutiva são tratados como
incondicionados até ao momento em que a condição
se preencha, sem prejuízo do dever de restituição dos
pagamentos recebidos, verificada que seja a condição.

Artigo 95.o

Responsáveis solidários e garantes

1 — O credor pode concorrer pela totalidade do seu
crédito a cada uma das diferentes massas insolventes
de devedores solidários e garantes, sem embargo de o
somatório das quantias que receber de todas elas não
poder exceder o montante do crédito.

2 — O direito contra o devedor insolvente decorrente
do eventual pagamento futuro da dívida por um con-
devedor solidário ou por um garante só pode ser exer-
cido no processo de insolvência, como crédito sob con-
dição suspensiva, se o próprio credor da referida dívida
a não reclamar.

Artigo 96.o

Conversão de créditos

1 — Para efeitos da participação do respectivo titular
no processo:

a) Os créditos não pecuniários são atendidos pelo
valor em euros estimável à data da declaração
de insolvência;

b) Os créditos pecuniários cujo montante não
esteja determinado são atendidos pelo valor em
euros estimável à data da declaração de insol-
vência;

c) Os créditos expressos em moeda estrangeira ou
índices são atendidos pelo valor em euros à cota-
ção em vigor à data da declaração de insolvência
no lugar do respectivo pagamento.

2 — Os créditos referidos nas alíneas a) e c) do
número anterior consideram-se definitivamente conver-
tidos em euros, uma vez reconhecidos.

Artigo 97.o

Extinção de privilégios creditórios e garantias reais

1 — Extinguem-se, com a declaração de insolvência:

a) Os privilégios creditórios gerais que forem aces-
sórios de créditos sobre a insolvência de que
forem titulares o Estado, as autarquias locais
e as instituições de segurança social constituídos
mais de 12 meses antes da data do início do
processo de insolvência;

b) Os privilégios creditórios especiais que forem
acessórios de créditos sobre a insolvência de que
forem titulares o Estado, as autarquias locais
e as instituições de segurança social vencidos
mais de 12 meses antes da data do início do
processo de insolvência;

c) As hipotecas legais cujo registo haja sido reque-
rido dentro dos dois meses anteriores à data
do início do processo de insolvência, e que forem
acessórias de créditos sobre a insolvência do
Estado, das autarquias locais e das instituições
de segurança social;

d) Se não forem independentes de registo, as
garantias reais sobre imóveis ou móveis sujeitos
a registo integrantes da massa insolvente, aces-
sórias de créditos sobre a insolvência e já cons-
tituídas, mas ainda não registadas nem objecto
de pedido de registo;

e) As garantias reais sobre bens integrantes da
massa insolvente acessórias dos créditos havidos
como subordinados.

2 — Declarada a insolvência, não é admissível o
registo de hipotecas legais que garantam créditos sobre
a insolvência, inclusive após o encerramento do pro-
cesso, salvo se o pedido respectivo tiver sido apresentado
em momento anterior ao da referida declaração, ou,
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tratando-se das hipotecas a que alude a alínea c) do
número anterior, com uma antecedência de dois meses
sobre a mesma data.

Artigo 98.o

Concessão de privilégio ao credor requerente

1 — Os créditos não subordinados do credor a reque-
rimento de quem a situação de insolvência tenha sido
declarada passam a beneficiar de privilégio creditório
geral, graduado em último lugar, sobre todos os bens
móveis integrantes da massa insolvente, relativamente
a um quarto do seu montante, num máximo corres-
pondente a 500 unidades de conta.

2 — Se o prosseguimento de um processo intentado
por um credor for prejudicado pela declaração de insol-
vência do devedor em processo posteriormente instau-
rado, o privilégio referido no número anterior é atri-
buído ao requerente no processo mais antigo; no caso
previsto na alínea b) do n.o 3 do artigo 264.o, o privilégio
geral sobre os bens móveis próprios do cônjuge apre-
sentante e sobre a sua meação nos bens móveis comuns
compete ao requerente no processo instaurado em pri-
meiro lugar, sem embargo da suspensão dos seus termos.

Artigo 99.o

Compensação

1 — Sem prejuízo do estabelecido noutras disposições
deste Código, a partir da declaração de insolvência os
titulares de créditos sobre a insolvência só podem com-
pensá-los com dívidas à massa desde que se verifique
pelo menos um dos seguintes requisitos:

a) Ser o preenchimento dos pressupostos legais da
compensação anterior à data da declaração da
insolvência;

b) Ter o crédito sobre a insolvência preenchido
antes do contra-crédito da massa os requisitos
estabelecidos no artigo 847.o do Código Civil.

2 — Para os efeitos das alíneas a) e b) do número
anterior, não relevam:

a) A perda de benefício de prazo prevista no n.o 1
do artigo 780.o do Código Civil;

b) O vencimento antecipado e a conversão em
dinheiro resultantes do preceituado no n.o 1 do
artigo 91.o e no artigo 96.o

3 — A compensação não é prejudicada pelo facto de
as obrigações terem por objecto divisas ou unidades de
cálculo distintas, se for livre a sua conversão recíproca
no lugar do pagamento do contra-crédito, tendo a con-
versão lugar à cotação em vigor nesse lugar na data
em que a compensação produza os seus efeitos.

4 — A compensação não é admissível:

a) Se a dívida à massa se tiver constituído após
a data da declaração de insolvência, designa-
damente em consequência da resolução de actos
em benefício da massa insolvente;

b) Se o credor da insolvência tiver adquirido o seu
crédito de outrem, após a data da declaração
de insolvência;

c) Com dívidas do insolvente pelas quais a massa
não seja responsável;

d) Entre dívidas à massa e créditos subordinados
sobre a insolvência.

Artigo 100.o

Suspensão da prescrição e caducidade

A sentença de declaração da insolvência determina
a suspensão de todos os prazos de prescrição e de cadu-
cidade oponíveis pelo devedor, durante o decurso do
processo.

Artigo 101.o

Sistemas de liquidação

As normas constantes deste capítulo são aplicáveis
sem prejuízo do que em contrário se estabelece nos
artigos 283.o e seguintes do Código de Valores Mobi-
liários.

CAPÍTULO IV

Efeitos sobre os negócios em curso

Artigo 102.o

Princípio geral quanto a negócios ainda não cumpridos

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes,
em qualquer contrato bilateral em que, à data da decla-
ração de insolvência, não haja ainda total cumprimento
nem pelo insolvente nem pela outra parte, o cumpri-
mento fica suspenso até que o administrador da insol-
vência declare optar pela execução ou recusar o cum-
primento.

2 — A outra parte pode, contudo, fixar um prazo
razoável ao administrador da insolvência para este exer-
cer a sua opção, findo o qual se considera que recusa
o cumprimento.

3 — Recusado o cumprimento pelo administrador da
insolvência, e sem prejuízo do direito à separação da
coisa, se for o caso:

a) Nenhuma das partes tem direito à restituição
do que prestou;

b) A massa insolvente tem o direito de exigir o
valor da contraprestação correspondente à pres-
tação já efectuada pelo devedor, na medida em
que não tenha sido ainda realizada pela outra
parte;

c) A outra parte tem direito a exigir, como crédito
sobre a insolvência, o valor da prestação do
devedor, na parte incumprida, deduzido do
valor da contraprestação correspondente que
ainda não tenha sido realizada;

d) O direito à indemnização dos prejuízos causados
à outra parte pelo incumprimento:

i) Apenas existe até ao valor da obrigação
eventualmente imposta nos termos da
alínea b);

ii) É abatido do quantitativo a que a outra
parte tenha direito, por aplicação da
alínea c);

iii) Constitui crédito sobre a insolvência;

e) Qualquer das partes pode declarar a compen-
sação das obrigações referidas nas alíneas c) e
d) com a aludida na alínea b), até à concorrência
dos respectivos montantes.

4 — A opção pela execução é abusiva se o cumpri-
mento pontual das obrigações contratuais por parte da
massa insolvente for manifestamente improvável.
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Artigo 103.o

Prestações indivisíveis

1 — Se o contrato impuser à outra parte o cumpri-
mento de prestação que tenha natureza infungível, ou
que seja fraccionável na entrega de várias coisas, não
facilmente substituíveis, entre as quais interceda uma
conexão funcional, e o administrador da insolvência
recusar o cumprimento:

a) O direito referido na alínea b) do n.o 3 do artigo
anterior é substituído pelo direito de exigir à
outra parte a restituição do que lhe tiver sido
prestado, na medida do seu enriquecimento à
data da declaração de insolvência;

b) O direito previsto na alínea c) do n.o 3 do artigo
anterior tem por objecto a diferença, se favo-
rável à outra parte, entre os valores da tota-
lidade das prestações contratuais;

c) A outra parte tem direito, como credor da insol-
vência, ao reembolso do custo ou à restituição
do valor da parte da prestação realizada ante-
riormente à declaração de insolvência, con-
soante tal prestação seja ou não infungível.

2 — A outra parte tem direito, porém, a completar
a sua prestação, e a exigir, como crédito sobre a insol-
vência, a parte da contraprestação em dívida, caso em
que cessa o disposto no n.o 1 e no artigo anterior.

3 — Se o administrador da insolvência não recusar
o cumprimento, o direito da outra parte à contrapres-
tação só constitui crédito sobre a massa no que exceda
o valor do que seria apurado por aplicação do disposto
na alínea c) do n.o 1, caso o administrador da insolvência
tivesse optado pela recusa do cumprimento.

4 — Sendo o cumprimento de uma prestação do tipo
das referidas no n.o 1 imposto pelo contrato ao insol-
vente, e recusando o administrador esse cumprimento:

a) O direito referido na alínea b) do n.o 3 do artigo
anterior cessa ou é substituído pelo direito à
restituição do valor da parte da prestação já
efectuada anteriormente à declaração de insol-
vência, consoante essa prestação tenha ou não
natureza infungível;

b) Aplica-se o disposto na alínea b) do n.o 1, tendo
a outra parte, adicionalmente, direito ao reem-
bolso do que já tiver prestado, também como
crédito sobre a insolvência.

5 — Sendo o cumprimento de uma prestação do tipo
das referidas no n.o 1 imposto por contrato ao insolvente
e não recusando o administrador esse cumprimento, o
direito da outra parte à contraprestação em dívida cons-
titui, na sua integralidade, crédito sobre a massa.

6 — Se a prestação de natureza infungível se desdo-
brar em parcelas autónomas e alguma ou algumas destas
já tiverem sido efectuadas, o disposto nos números ante-
riores apenas se aplica às demais, repartindo-se a con-
traprestação por todas elas, pela forma apropriada.

Artigo 104.o

Venda com reserva de propriedade e operações semelhantes

1 — No contrato de compra e venda com reserva de
propriedade em que o vendedor seja o insolvente, a
outra parte poderá exigir o cumprimento do contrato

se a coisa já lhe tiver sido entregue na data da declaração
da insolvência.

2 — O disposto no número anterior aplica-se, em caso
de insolvência do locador, ao contrato de locação finan-
ceira e ao contrato de locação com a cláusula de que
a coisa locada se tornará propriedade do locatário depois
de satisfeitas todas as rendas pactuadas.

3 — Sendo o comprador ou o locatário o insolvente,
e encontrando-se ele na posse da coisa, o prazo fixado
ao administrador da insolvência, nos termos do n.o 2
do artigo 102.o, não pode esgotar-se antes de decorridos
cinco dias sobre a data da assembleia de apreciação
do relatório, salvo se o bem for passível de desvalo-
rização considerável durante esse período e a outra parte
advertir expressamente o administrador da insolvência
dessa circunstância.

4 — A cláusula de reserva de propriedade, nos con-
tratos de alienação de coisa determinada em que o com-
prador seja o insolvente, só é oponível à massa no caso
de ter sido estipulada por escrito, até ao momento da
entrega da coisa.

5 — Os efeitos da recusa de cumprimento pelo admi-
nistrador, quando admissível, são os previstos no n.o 3
do artigo 102.o, entendendo-se que o direito consignado
na respectiva alínea c) tem por objecto o pagamento,
como crédito sobre a insolvência, da diferença, se posi-
tiva, entre o montante das prestações ou rendas previstas
até final do contrato, actualizadas para a data da decla-
ração de insolvência por aplicação do estabelecido no
n.o 2 do artigo 91.o, e o valor da coisa na data da recusa,
se a outra parte for o vendedor ou locador, ou da dife-
rença, se positiva, entre este último valor e aquele mon-
tante, caso ela seja o comprador ou o locatário.

Artigo 105.o

Venda sem entrega

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 107.o, se a
obrigação de entrega por parte do vendedor ainda não
tiver sido cumprida, mas a propriedade já tiver sido
transmitida:

a) O administrador da insolvência não pode recu-
sar o cumprimento do contrato, no caso de insol-
vência do vendedor;

b) A recusa de cumprimento pelo administrador
da insolvência, no caso de insolvência do com-
prador, tem os efeitos previstos no n.o 5 do
artigo anterior, aplicável com as necessárias
adaptações.

2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável, com as devidas adaptações, aos contratos trans-
lativos de outros direitos reais de gozo.

Artigo 106.o

Promessa de contrato

1 — No caso de insolvência do promitente-vendedor,
o administrador da insolvência não pode recusar o cum-
primento de contrato-promessa com eficácia real, se já
tiver havido tradição da coisa a favor do promiten-
te-comprador.

2 — À recusa de cumprimento de contrato-promessa
de compra e venda pelo administrador da insolvência
é aplicável o disposto no n.o 5 do artigo 104.o, com
as necessárias adaptações, quer a insolvência respeite
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ao promitente-comprador quer ao promitente-vende-
dor.

3 — [Revogado.]

Artigo 107.o

Operações a prazo

1 — Se a entrega de mercadorias, ou a realização de
prestações financeiras, que tenham um preço de mer-
cado, tiver de se efectuar em determinada data ou dentro
de certo prazo, e a data ocorrer ou o prazo se extinguir
depois de declarada a insolvência, a execução não pode
ser exigida por nenhuma das partes, e o comprador ou
vendedor, consoante o caso, tem apenas direito ao paga-
mento da diferença entre o preço ajustado e o preço
de mercado do bem ou prestação financeira no 2.o dia
posterior ao da declaração de insolvência, relativamente
a contratos com a mesma data ou prazo de cumprimento,
a qual, sendo exigível ao insolvente, constitui crédito
sobre a insolvência.

2 — Em qualquer dos casos, o vendedor restituirá as
importâncias já pagas, podendo compensar tal obrigação
com o crédito que lhe seja conferido pelo número ante-
rior, até à concorrência dos respectivos montantes;
sendo o vendedor o insolvente, o direito à restituição
constitui para a outra parte crédito sobre a insolvência.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior con-
sideram-se prestações financeiras, designadamente:

a) A entrega de valores mobiliários, excepto se se
tratar de acções representativas de, pelo menos,
10 % do capital da sociedade, e não tiver carác-
ter meramente financeiro a liquidação contra-
tualmente prevista;

b) A entrega de metais preciosos;
c) Os pagamentos em dinheiro cujo montante seja

directa ou indirectamente determinado pela
taxa de câmbio de uma divisa estrangeira, pela
taxa de juro legal, por uma unidade de cálculo
ou pelo preço de outros bens ou serviços;

d) Opções ou outros direitos à venda ou à entrega
de bens referidos nas alíneas a) e b) ou a paga-
mentos referidos na alínea c).

4 — Integrando-se vários negócios sobre prestações
financeiras num contrato quadro ao qual só possa pôr-se
termo unitariamente no caso de incumprimento, o con-
junto de tais negócios é havido como um contrato bila-
teral, para efeitos deste artigo e do artigo 102.o

5 — Às operações a prazo não abrangidas pelo n.o 1
é aplicável o disposto no n.o 5 do artigo 104.o, com
as necessárias adaptações.

Artigo 108.o

Locação em que o locatário é o insolvente

1 — A declaração de insolvência não suspende o con-
trato de locação em que o insolvente seja locatário, mas
o administrador da insolvência pode sempre denunciá-lo
com um pré-aviso de 60 dias, se nos termos da lei ou
do contrato não for suficiente um pré-aviso inferior.

2 — Exceptua-se do número anterior o caso de o
locado se destinar à habitação do insolvente, caso em
que o administrador da insolvência poderá apenas decla-
rar que o direito ao pagamento de rendas vencidas
depois de transcorridos 60 dias sobre tal declaração não

será exercível no processo de insolvência, ficando o
senhorio, nessa hipótese, constituído no direito de exigir,
como crédito sobre a insolvência, indemnização dos pre-
juízos sofridos em caso de despejo por falta de paga-
mentos de alguma ou algumas das referidas rendas, até
ao montante das correspondentes a um trimestre.

3 — A denúncia do contrato pelo administrador da
insolvência facultada pelo n.o 1 obriga ao pagamento,
como crédito sobre a insolvência, das retribuições cor-
respondentes ao período intercedente entre a data de
produção dos seus efeitos e a do fim do prazo contratual
estipulado, ou a data para a qual de outro modo teria
sido possível a denúncia pelo insolvente, deduzidas dos
custos inerentes à prestação do locador por esse período,
bem como dos ganhos obtidos através de uma aplicação
alternativa do locado, desde que imputáveis à anteci-
pação do fim do contrato, com actualização de todas
as quantias, nos termos do n.o 2 do artigo 91.o, para
a data de produção dos efeitos da denúncia.

4 — O locador não pode requerer a resolução do con-
trato após a declaração de insolvência do locatário com
algum dos seguintes fundamentos:

a) Falta de pagamento das rendas ou alugueres
respeitantes ao período anterior à data da decla-
ração de insolvência;

b) Deterioração da situação financeira do loca-
tário.

5 — Não tendo a coisa locada sido ainda entregue
ao locatário à data da declaração de insolvência deste,
tanto o administrador da insolvência como o locador
podem resolver o contrato, sendo lícito a qualquer deles
fixar ao outro um prazo razoável para o efeito, findo
o qual cessa o direito de resolução.

Artigo 109.o

Locação em que o insolvente é o locador

1 — A declaração de insolvência não suspende a exe-
cução de contrato de locação em que o insolvente seja
locador, e a sua denúncia por qualquer das partes apenas
é possível para o fim do prazo em curso, sem prejuízo
dos casos de renovação obrigatória.

2 — Se, porém, a coisa ainda não tiver sido entregue
ao locatário à data da declaração de insolvência, é apli-
cável o disposto no n.o 5 do artigo anterior, com as
devidas adaptações.

3 — A alienação da coisa locada no processo de insol-
vência não priva o locatário dos direitos que lhe são
reconhecidos pela lei civil em tal circunstância.

Artigo 110.o

Contratos de mandato e de gestão

1 — Os contratos de mandato, incluindo os de comis-
são, que não se mostre serem estranhos à massa insol-
vente, caducam com a declaração de insolvência do man-
dante, ainda que o mandato tenha sido conferido tam-
bém no interesse do mandatário ou de terceiro, sem
que o mandatário tenha direito a indemnização pelo
dano sofrido.

2 — Considera-se, porém, que o contrato de mandato
se mantém:

a) Caso seja necessária a prática de actos pelo man-
datário para evitar prejuízos previsíveis para a
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massa insolvente, até que o administrador da
insolvência tome as devidas providências;

b) Pelo período em que o mandatário tenha exer-
cido funções desconhecendo, sem culpa, a decla-
ração de insolvência do mandante.

3 — A remuneração e o reembolso de despesas do
mandatário constitui dívida da massa insolvente, na
hipótese da alínea a) do número anterior, e dívida da
insolvência, na hipótese da alínea b).

4 — O disposto nos números anteriores é aplicável,
com as devidas adaptações, a quaisquer outros contratos
pelos quais o insolvente tenha confiado a outrem a ges-
tão de assuntos patrimoniais, com um mínimo de auto-
nomia, nomeadamente a contratos de gestão de carteiras
e de gestão do património.

Artigo 111.o

Contrato de prestação duradoura de serviço

1 — Os contratos que obriguem à realização de pres-
tação duradoura de um serviço no interesse do insol-
vente, e que não caduquem por efeito do disposto no
artigo anterior, não se suspendem com a declaração de
insolvência, podendo ser denunciados por qualquer das
partes nos termos do n.o 1 do artigo 108.o, aplicável
com as devidas adaptações.

2 — A denúncia antecipada do contrato só obriga ao
ressarcimento do dano causado no caso de ser efectuada
pelo administrador da insolvência, sendo a indemniza-
ção nesse caso calculada, com as necessárias adaptações,
nos termos do n.o 3 do artigo 108.o, e constituindo para
a outra parte crédito sobre a insolvência.

Artigo 112.o

Procurações

1 — Salvo nos casos abrangidos pela alínea a) do n.o 2
do artigo 110.o, com a declaração de insolvência do
representado caducam as procurações que digam res-
peito ao património integrante da massa insolvente,
ainda que conferidas também no interesse do procu-
rador ou de terceiro.

2 — Aos actos praticados pelo procurador depois da
caducidade da procuração é aplicável o disposto nos
n.os 6 e 7 do artigo 81.o, com as necessárias adaptações.

3 — O procurador que desconheça sem culpa a decla-
ração de insolvência do representado não é responsável
perante terceiros pela ineficácia do negócio derivada
da falta de poderes de representação.

Artigo 113.o

Insolvência do trabalhador

1 — A declaração de insolvência do trabalhador não
suspende o contrato de trabalho.

2 — O ressarcimento de prejuízos decorrentes de uma
eventual violação dos deveres contratuais apenas podem
ser reclamados ao próprio insolvente.

Artigo 114.o

Prestação de serviço pelo devedor

1 — O disposto no artigo anterior aplica-se aos con-
tratos pelos quais o insolvente, sendo uma pessoa sin-
gular, esteja obrigado à prestação de um serviço, salvo

se este se integrar na actividade da empresa de que
for titular e não tiver natureza infungível.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
aos contratos que tenham por objecto a prestação dura-
doura de um serviço pelo devedor aplica-se o disposto
no artigo 111.o, com as necessárias adaptações, mas o
dever de indemnizar apenas existe se for da outra parte
a iniciativa da denúncia.

Artigo 115.o

Cessão e penhor de créditos futuros

1 — Sendo o devedor uma pessoa singular e tendo
ele cedido ou dado em penhor, anteriormente à decla-
ração de insolvência, créditos futuros emergentes de
contrato de trabalho ou de prestação de serviços, ou
o direito a prestações sucedâneas futuras, designada-
mente subsídios de desemprego e pensões de reforma,
a eficácia do negócio ficará limitada aos rendimentos
respeitantes ao período anterior à data de declaração
de insolvência, ao resto do mês em curso nesta data
e aos 24 meses subsequentes.

2 — A eficácia da cessão realizada ou de penhor cons-
tituído pelo devedor anteriormente à declaração de
insolvência que tenha por objecto rendas ou alugueres
devidos por contrato de locação que o administrador
da insolvência não possa denunciar ou resolver, nos ter-
mos, respectivamente, do n.o 2 do artigo 104.o e do
n.o 1 do artigo 109.o, fica limitada, seja ou não o devedor
uma pessoa singular, às que respeitem ao período ante-
rior à data de declaração de insolvência, ao resto do
mês em curso nesta data e ao mês subsequente.

3 — O devedor por créditos a que se reportam os
números anteriores pode compensá-los com dívidas à
massa, sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.o 1
e nas alíneas b) a d) do n.o 4 do artigo 99.o

Artigo 116.o

Contas correntes

A declaração de insolvência implica o termo dos con-
tratos de conta corrente em que o insolvente seja parte,
com o encerramento das contas respectivas.

Artigo 117.o

Associação em participação

1 — A associação em participação extingue-se pela
insolvência do contraente associante.

2 — O contraente associado é obrigado a entregar
à massa insolvente do associante a sua parte, ainda não
satisfeita, nas perdas em que deva participar, conser-
vando, porém, o direito de reclamar, como crédito sobre
a insolvência, as prestações que tenha realizado e não
devam ser incluídas na sua participação nas perdas.

Artigo 118.o

Agrupamento complementar de empresas e agrupamento
europeu de interesse económico

1 — Sem prejuízo de disposição diversa do contrato,
o agrupamento complementar de empresas e o agru-
pamento europeu de interesse económico não se dis-
solvem em consequência da insolvência de um ou mais
membros do agrupamento.
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2 — O membro declarado insolvente pode exone-
rar-se do agrupamento complementar de empresas.

3 — É nula a cláusula do contrato que obrigue o mem-
bro declarado insolvente a indemnizar os danos cau-
sados aos restantes membros ou ao agrupamento.

Artigo 119.o

Normas imperativas

1 — É nula qualquer convenção das partes que exclua
ou limite a aplicação das normas anteriores do presente
capítulo.

2 — É em particular nula a cláusula que atribua à
situação de insolvência de uma das partes o valor de
uma condição resolutiva do negócio ou confira nesse
caso à parte contrária um direito de indemnização, de
resolução ou de denúncia em termos diversos dos pre-
vistos neste capítulo.

3 — O disposto nos números anteriores não obsta que
a situação de insolvência possa configurar justa causa
de resolução ou de denúncia em atenção à natureza
e conteúdo das prestações contratuais.

CAPÍTULO V

Resolução em benefício da massa insolvente

Artigo 120.o

Princípios gerais

1 — Podem ser resolvidos em benefício da massa
insolvente os actos prejudiciais à massa praticados ou
omitidos dentro dos quatro anos anteriores à data do
início do processo de insolvência.

2 — Consideram-se prejudiciais à massa os actos que
diminuam, frustrem, dificultem, ponham em perigo ou
retardem a satisfação dos credores da insolvência.

3 — Presumem-se prejudiciais à massa, sem admissão
de prova em contrário, os actos de qualquer dos tipos
referidos no artigo seguinte, ainda que praticados ou
omitidos fora dos prazos aí contemplados.

4 — Salvo nos casos a que respeita o artigo seguinte,
a resolução pressupõe a má fé do terceiro, a qual se
presume quanto a actos cuja prática ou omissão tenha
ocorrido dentro dos dois anos anteriores ao início do
processo de insolvência e em que tenha participado ou
de que tenha aproveitado pessoa especialmente rela-
cionada com o insolvente, ainda que a relação especial
não existisse a essa data.

5 — Entende-se por má fé o conhecimento, à data
do acto, de qualquer das seguintes circunstâncias:

a) De que o devedor se encontrava em situação
de insolvência;

b) Do carácter prejudicial do acto e de que o deve-
dor se encontrava à data em situação de insol-
vência iminente;

c) Do início do processo de insolvência.

Artigo 121.o

Resolução incondicional

1 — São resolúveis em benefício da massa insolvente
os actos seguidamente indicados, sem dependência de
quaisquer outros requisitos:

a) Partilha celebrada menos de um ano antes da
data do início do processo de insolvência em

que o quinhão do insolvente haja sido essen-
cialmente preenchido com bens de fácil sone-
gação, cabendo aos co-interessados a genera-
lidade dos imóveis e dos valores nominativos;

b) Actos celebrados pelo devedor a título gratuito
dentro dos dois anos anteriores à data do início
do processo de insolvência, incluindo o repúdio
de herança ou legado, com excepção dos dona-
tivos conformes aos usos sociais;

c) Constituição pelo devedor de garantias reais
relativas a obrigações preexistentes ou de outras
que as substituam, nos seis meses anteriores à
data de início do processo de insolvência;

d) Fiança, subfiança, aval e mandatos de crédito,
em que o insolvente haja outorgado no período
referido na alínea anterior e que não respeitem
a operações negociais com real interesse para
ele;

e) Constituição pelo devedor de garantias reais em
simultâneo com a criação das obrigações garan-
tidas, dentro dos 60 dias anteriores à data do
início do processo de insolvência;

f) Pagamento ou outros actos de extinção de obri-
gações cujo vencimento fosse posterior à data
do início do processo de insolvência, ocorridos
nos seis meses anteriores à data do início do
processo de insolvência, ou depois desta mas
anteriormente ao vencimento;

g) Pagamento ou outra forma de extinção de obri-
gações efectuados dentro dos seis meses ante-
riores à data do início do processo de insolvência
em termos não usuais no comércio jurídico e
que o credor não pudesse exigir;

h) Actos a título oneroso realizados pelo insolvente
dentro do ano anterior à data do início do pro-
cesso de insolvência em que as obrigações por
ele assumidas excedam manifestamente as da
contraparte;

i) Reembolso de suprimentos, quando tenha lugar
dentro do mesmo período referido na alínea
anterior.

2 — O disposto no número anterior cede perante nor-
mas legais que excepcionalmente exijam sempre a má
fé ou a verificação de outros requisitos.

Artigo 122.o

Sistemas de pagamentos

Não podem ser objecto de resolução actos compreen-
didos no âmbito de um sistema de pagamentos tal como
definido pela alínea a) do artigo 2.o da Directiva
n.o 98/26/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 19 de Maio, ou equiparável.

Artigo 123.o

Forma de resolução e prescrição do direito

1 — A resolução pode ser efectuada pelo adminis-
trador da insolvência por carta registada com aviso de
recepção nos seis meses seguintes ao conhecimento do
acto, mas nunca depois de decorridos dois anos sobre
a data da declaração de insolvência.

2 — Enquanto, porém, o negócio não estiver cum-
prido, pode a resolução ser declarada, sem dependência
de prazo, por via de excepção.
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Artigo 124.o

Oponibilidade a transmissários

1 — A oponibilidade da resolução do acto a trans-
missários posteriores pressupõe a má fé destes, salvo
tratando-se de sucessores a título universal ou se a nova
transmissão tiver ocorrido a título gratuito.

2 — O disposto no número anterior é aplicável, com
as necessárias adaptações, à constituição de direitos
sobre os bens transmitidos em benefício de terceiro.

Artigo 125.o

Impugnação da resolução

O direito de impugnar a resolução caduca no prazo
de seis meses, correndo a acção correspondente, pro-
posta contra a massa insolvente, como dependência do
processo de insolvência.

Artigo 126.o

Efeitos da resolução

1 — A resolução tem efeitos retroactivos, devendo
reconstituir-se a situação que existiria se o acto não
tivesse sido praticado ou omitido, consoante o caso.

2 — A acção intentada pelo administrador da insol-
vência com a finalidade prevista no número anterior
é dependência do processo de insolvência.

3 — Ao terceiro que não apresente os bens ou valores
que hajam de ser restituídos à massa dentro do prazo
fixado na sentença são aplicadas as sanções previstas
na lei de processo para o depositário de bens penhorados
que falte à oportuna entrega deles.

4 — A restituição do objecto prestado pelo terceiro
só tem lugar se o mesmo puder ser identificado e sepa-
rado dos que pertencem à parte restante da massa.

5 — Caso a circunstância prevista no número anterior
não se verifique, a obrigação de restituir o valor cor-
respondente constitui dívida da massa insolvente na
medida do respectivo enriquecimento à data da decla-
ração da insolvência, e dívida da insolvência quanto ao
eventual remanescente.

6 — A obrigação de restituir a cargo do adquirente
a título gratuito só existe na medida do seu próprio
enriquecimento, salvo o caso de má fé, real ou pre-
sumida.

Artigo 127.o

Impugnação pauliana

1 — É vedado aos credores da insolvência a instau-
ração de novas acções de impugnação pauliana de actos
praticados pelo devedor cuja resolução haja sido decla-
rada pelo administrador da insolvência.

2 — As acções de impugnação pauliana pendentes à
data da declaração da insolvência ou propostas ulte-
riormente não serão apensas ao processo de insolvência,
e, em caso de resolução do acto pelo administrador
da insolvência, só prosseguirão os seus termos se tal
resolução vier a ser declarada ineficaz por decisão defi-
nitiva, a qual terá força vinculativa no âmbito daquelas
acções quanto às questões que tenha apreciado, desde
que não ofenda caso julgado de formação anterior.

3 — Julgada procedente a acção de impugnação, o
interesse do credor que a tenha instaurado é aferido,
para efeitos do artigo 616.o do Código Civil, com abs-

tracção das modificações introduzidas ao seu crédito
por um eventual plano de insolvência ou de pagamentos.

TÍTULO V

Verificação dos créditos.
Restituição e separação de bens

CAPÍTULO I

Verificação de créditos

Artigo 128.o

Reclamação de créditos

1 — Dentro do prazo fixado para o efeito na sentença
declaratória da insolvência, devem os credores da insol-
vência, incluindo o Ministério Público na defesa dos
interesses das entidades que represente, reclamar a veri-
ficação dos seus créditos por meio de requerimento,
acompanhado de todos os documentos probatórios de
que disponham, no qual indiquem:

a) A sua proveniência, data de vencimento, mon-
tante de capital e de juros;

b) As condições a que estejam subordinados, tanto
suspensivas como resolutivas;

c) A sua natureza comum, subordinada, privile-
giada ou garantida, e, neste último caso, os bens
ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

d) A existência de eventuais garantias pessoais,
com identificação dos garantes;

e) A taxa de juros moratórios aplicável.

2 — O requerimento é endereçado ao administrador
da insolvência, e apresentado no seu domicílio profis-
sional ou para aí remetido por via postal registada,
devendo o administrador, respectivamente, assinar no
acto de entrega, ou enviar ao credor no prazo de três
dias, comprovativo do recebimento.

3 — A verificação tem por objecto todos os créditos
sobre a insolvência, qualquer que seja a sua natureza
e fundamento, e mesmo o credor que tenha o seu crédito
reconhecido por decisão definitiva não está dispensado
de o reclamar no processo de insolvência, se nele quiser
obter pagamento.

Artigo 129.o

Relação de créditos reconhecidos e não reconhecidos

1 — Nos 15 dias subsequentes ao termo do prazo das
reclamações, o administrador da insolvência apresenta
na secretaria uma lista de todos os credores por si reco-
nhecidos e uma lista dos não reconhecidos, ambas por
ordem alfabética, relativamente não só aos que tenham
deduzido reclamação como àqueles cujos direitos cons-
tem dos elementos da contabilidade do devedor ou
sejam por outra forma do seu conhecimento.

2 — Da lista dos credores reconhecidos consta a iden-
tificação de cada credor, a natureza do crédito, o mon-
tante de capital e juros à data do termo do prazo das
reclamações, as garantias pessoais e reais, os privilégios,
a taxa de juros moratórios aplicável, e as eventuais con-
dições suspensivas ou resolutivas.

3 — A lista dos credores não reconhecidos indica os
motivos justificativos do não reconhecimento.
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4 — Todos os credores não reconhecidos, bem como
aqueles cujos créditos forem reconhecidos sem que os
tenham reclamado, ou em termos diversos dos da res-
pectiva reclamação, devem ser disso avisados pelo admi-
nistrador da insolvência, por carta registada, com obser-
vância, com as devidas adaptações, do disposto nos arti-
gos 40.o a 42.o do Regulamento (CE) n.o 1346/2000,
do Conselho, de 29 de Maio, tratando-se de credores
com residência habitual, domicílio ou sede em outros
Estados membros da União Europeia que não tenham
já sido citados nos termos do n.o 3 do artigo 37.o

Artigo 130.o

Impugnação da lista de credores reconhecidos

1 — Nos 10 dias seguintes ao termo do prazo fixado
no n.o 1 do artigo anterior, pode qualquer interessado
impugnar a lista de credores reconhecidos através de
requerimento dirigido ao juiz, com fundamento na inde-
vida inclusão ou exclusão de créditos, ou na incorrecção
do montante ou da qualificação dos créditos reco-
nhecidos.

2 — Relativamente aos credores avisados por carta
registada, o prazo de 10 dias conta-se a partir do 3.o dia
útil posterior à data da respectiva expedição.

3 — Se não houver impugnações, é de imediato pro-
ferida sentença de verificação e graduação dos créditos,
em que, salvo o caso de erro manifesto, se homologa
a lista de credores reconhecidos elaborada pelo admi-
nistrador da insolvência e se graduam os créditos em
atenção ao que conste dessa lista.

Artigo 131.o

Resposta à impugnação

1 — Pode responder a qualquer das impugnações o
administrador da insolvência e qualquer interessado que
assuma posição contrária, incluindo o devedor.

2 — Se, porém, a impugnação se fundar na indevida
inclusão de certo crédito na lista de credores reconhe-
cidos, na omissão da indicação das condições a que se
encontre sujeito ou no facto de lhe ter sido atribuído
um montante excessivo ou uma qualificação de grau
superior à correcta, só o próprio titular pode responder.

3 — A resposta deve ser apresentada dentro dos
10 dias subsequentes ao termo do prazo referido no
artigo anterior ou à notificação ao titular do crédito
objecto da impugnação, consoante o caso, sob pena de
a impugnação ser julgada procedente.

Artigo 132.o

Autuação das impugnações e respostas

As listas de créditos reconhecidos e não reconhecidos
pelo administrador da insolvência, as impugnações e as
respostas são autuadas por um único apenso.

Artigo 133.o

Exame das reclamações e dos documentos
de escrituração do insolvente

Durante o prazo fixado para as impugnações e as
respostas, e a fim de poderem ser examinados por qual-
quer interessado e pela comissão de credores, deve o
administrador da insolvência patentear as reclamações
de créditos, os documentos que as instruam e os docu-

mentos da escrituração do insolvente no local mais ade-
quado, o qual é objecto de indicação no final nas listas
de credores reconhecidos e não reconhecidos.

Artigo 134.o

Meios de prova, cópias e dispensa de notificação

1 — Às impugnações e às respostas é aplicável o dis-
posto no n.o 2 do artigo 25.o

2 — São apenas oferecidos pelo requerente ou, no
caso de apresentação em suporte digital, extraídos pela
secretaria, dois duplicados dos articulados e dos docu-
mentos que os acompanhem, um dos quais se destina
ao arquivo do tribunal, ficando o outro na secretaria
judicial, para consulta dos interessados.

3 — Exceptua-se o caso em que a impugnação tenha
por objecto créditos reconhecidos e não seja apresentada
pelo próprio titular, em que se juntará ou será extraída
uma cópia adicional, para entrega ao respectivo titular.

4 — As impugnações apenas serão objecto de noti-
ficação aos titulares de créditos a que respeitem, se estes
não forem os próprios impugnantes.

5 — Durante o prazo para impugnações e respostas,
o processo é mantido na secretaria judicial para exame
e consulta dos interessados.

Artigo 135.o

Parecer da comissão de credores

Dentro dos 10 dias posteriores ao termo do prazo
das respostas às impugnações, deve a comissão de cre-
dores juntar aos autos o seu parecer sobre as impug-
nações.

Artigo 136.o

Saneamento do processo

1 — Junto o parecer da comissão de credores ou
decorrido o prazo previsto no artigo anterior sem que
tal junção se verifique, o juiz designa dia e hora para
uma tentativa de conciliação a realizar dentro dos 10 dias
seguintes, para a qual são notificados, a fim de com-
parecerem pessoalmente ou de se fazerem representar
por procuradores com poderes especiais para transigir,
todos os que tenham apresentado impugnações e res-
postas, a comissão de credores e o administrador da
insolvência.

2 — Na tentativa de conciliação são considerados
como reconhecidos os créditos que mereçam a apro-
vação de todos os presentes e nos precisos termos em
que o forem.

3 — Concluída a tentativa de conciliação, o processo
é imediatamente concluso ao juiz, para que seja pro-
ferido despacho, nos termos previstos nos artigos 510.o
e 511.o do Código de Processo Civil.

4 — Consideram-se sempre reconhecidos os créditos
incluídos na respectiva lista e não impugnados e os que
tiverem sido aprovados na tentativa de conciliação.

5 — Consideram-se ainda reconhecidos os demais
créditos que possam sê-lo face aos elementos de prova
contidos nos autos.

6 — O despacho saneador tem, quanto aos créditos
reconhecidos, a forma e o valor de sentença, que os
declara verificados e os gradua em harmonia com as
disposições legais.
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7 — Se a verificação de algum dos créditos necessitar
de produção de prova, a graduação de todos os créditos
tem lugar na sentença final.

Artigo 137.o

Diligências instrutórias

Havendo diligências probatórias a realizar antes da
audiência de discussão e julgamento, o juiz ordena as
providências necessárias para que estejam concluídas
dentro do prazo de 20 dias a contar do despacho que
as tiver determinado, aproveitando a todos os interes-
sados a prova produzida por qualquer deles.

Artigo 138.o

Designação de dia para a audiência

Produzidas as provas ou expirado o prazo marcado
nas cartas, é marcada a audiência de discussão e jul-
gamento para um dos 10 dias posteriores.

Artigo 139.o

Audiência

Na audiência de julgamento são observados os termos
estabelecidos para o processo declaratório sumário, com
as seguintes especialidades:

a) Sempre que necessário, serão ouvidos, na altura
em que o tribunal o determine, quer o admi-
nistrador da insolvência, quer a comissão de
credores;

b) As provas são produzidas segundo a ordem por
que tiverem sido apresentadas as impugnações;

c) Na discussão, podem usar da palavra, em pri-
meiro lugar, os advogados dos impugnantes e
depois os dos respondentes, não havendo lugar
a réplica.

Artigo 140.o

Sentença

1 — Finda a audiência de julgamento, o juiz profere
sentença de verificação e graduação dos créditos, nos
10 dias subsequentes.

2 — A graduação é geral para os bens da massa insol-
vente e é especial para os bens a que respeitem direitos
reais de garantia e privilégios creditórios.

3 — Na graduação de créditos não é atendida a pre-
ferência resultante de hipoteca judicial, nem a prove-
niente da penhora, mas as custas pagas pelo autor ou
exequente constituem dívidas da massa insolvente.

CAPÍTULO II

Restituição e separação de bens

Artigo 141.o

Aplicabilidade das disposições relativas à reclamação
e verificação de créditos

1 — As disposições relativas à reclamação e verifi-
cação de créditos são igualmente aplicáveis:

a) À reclamação e verificação do direito de res-
tituição, a seus donos, dos bens apreendidos
para a massa insolvente, mas de que o insolvente
fosse mero possuidor em nome alheio;

b) À reclamação e verificação do direito que tenha
o cônjuge a separar da massa insolvente os seus
bens próprios e a sua meação nos bens comuns;

c) À reclamação destinada a separar da massa os
bens de terceiro indevidamente apreendidos e
quaisquer outros bens, dos quais o insolvente
não tenha a plena e exclusiva propriedade, ou
sejam estranhos à insolvência ou insusceptíveis
de apreensão para a massa.

2 — A aplicabilidade das disposições relativas à recla-
mação e verificação de créditos tem lugar com as adap-
tações seguintes, além das outras que se mostrem
necessárias:

a) A reclamação não é objecto de notificações, e
obedece ao disposto nos n.os 1 e 5 do
artigo 134.o;

b) As contestações às reclamações podem ser apre-
sentadas pelo administrador da insolvência ou
por qualquer interessado nos 10 dias seguintes
ao termo do prazo para a reclamação dos cré-
ditos fixado na sentença de declaração da insol-
vência, e o reclamante tem a possibilidade de
lhes responder nos 5 dias subsequentes;

c) Na audiência, as provas são produzidas segundo
a ordem por que tiverem sido apresentadas as
reclamações e, na discussão, usam da palavra
em primeiro lugar os advogados dos reclamantes
e só depois os dos contestantes.

3 — A separação dos bens de que faz menção o n.o 1
pode igualmente ser ordenada pelo juiz, a requerimento
do administrador da insolvência, instruído com parecer
favorável da comissão de credores, se existir.

4 — Quando a reclamação verse sobre mercadorias
ou outras coisas móveis, o reclamante deve provar a
identidade das que lhe pertençam, salvo se forem
fungíveis.

5 — Se as mercadorias enviadas ao insolvente a título
de consignação ou comissão estiverem vendidas a cré-
dito, pode o comitente reclamar o preço devido pelo
comprador, a fim de o poder receber deste.

Artigo 142.o

Perda de posse de bens a restituir

1 — Se as coisas que o insolvente deve restituir não
se encontrarem na sua posse à data da declaração de
insolvência, pode o administrador da insolvência rea-
vê-las, se tal for mais conveniente para a massa insol-
vente do que o pagamento ao seu titular, como crédito
sobre a insolvência, do valor que tinham naquela data
ou da indemnização pelas despesas resultantes da sua
recuperação.

2 — Se a posse se perder depois de terem sido apreen-
didas para a massa insolvente as coisas que devam ser
restituídas, tem o titular direito a receber da massa o
seu valor integral.

Artigo 143.o

Reclamação de direitos próprios, estranhos à insolvência

Ao insolvente, bem como ao seu consorte, é permi-
tido, sem necessidade de autorização do outro cônjuge,
reclamar os seus direitos próprios, estranhos à insol-
vência.
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Artigo 144.o

Restituição ou separação de bens apreendidos tardiamente

1 — No caso de serem apreendidos bens para a massa,
depois de findo o prazo fixado para as reclamações,
é ainda permitido exercer o direito de restituição ou
separação desses bens nos cinco dias posteriores à
apreensão, por meio de requerimento, apensado ao pro-
cesso principal.

2 — Citados em seguida os credores, por éditos de
10 dias, o devedor e o administrador da insolvência,
para contestarem dentro dos cinco 5 dias imediatos,
seguem-se os termos do processo de verificação de cré-
ditos, com as adaptações necessárias, designadamente
as constantes do n.o 2 do artigo 141.o

Artigo 145.o

Entrega provisória de bens móveis

1 — Ao reclamante da restituição de coisas móveis
determinadas pode ser deferida a sua entrega provisória,
mediante caução prestada no próprio processo.

2 — Se a reclamação for julgada definitivamente
improcedente, serão restituídos à massa os bens entre-
gues provisoriamente ou o valor da caução.

CAPÍTULO III

Verificação ulterior

Artigo 146.o

Verificação ulterior de créditos ou de outros direitos

1 — Findo o prazo das reclamações, é possível reco-
nhecer ainda outros créditos, bem como o direito à sepa-
ração ou restituição de bens, de modo a serem atendidos
no processo de insolvência, por meio de acção proposta
contra a massa insolvente, os credores e o devedor, efec-
tuando-se a citação dos credores por éditos de 10 dias.

2 — O direito à separação ou restituição de bens pode
ser exercido a todo o tempo; porém, a reclamação de
outros créditos, nos termos do número anterior:

a) Não pode ser apresentada pelos credores que
tenham sido avisados nos termos do artigo 129.o,
excepto tratando-se de créditos de constituição
posterior;

b) Só pode ser feita no prazo de um ano subse-
quente ao trânsito em julgado da sentença de
declaração da insolvência, ou no prazo de três
meses seguintes à respectiva constituição, caso
termine posteriormente.

3 — Proposta a acção, há-de o autor assinar termo
de protesto no processo principal da insolvência.

4 — Os efeitos do protesto caducam, porém, se o
autor deixar de promover os termos da causa durante
30 dias.

Artigo 147.o

Falta de assinatura do protesto ou caducidade dos seus efeitos

Se o autor não assinar termo de protesto ou os efeitos
deste caducarem, observa-se o seguinte:

a) Tratando-se de acção para a verificação de cré-
dito, o credor só adquire direito a entrar nos

rateios posteriores ao trânsito em julgado da
respectiva sentença pelo crédito que venha a
ser verificado, ainda que de crédito garantido
ou privilegiado se trate;

b) Tratando-se de acção para a verificação do
direito à restituição ou separação de bens, o
autor só pode tornar efectivos os direitos que
lhe forem reconhecidos na respectiva sentença
passada em julgado, relativamente aos bens que
a esse tempo ainda não tenham sido liquidados;
se os bens já tiverem sido liquidados, no todo
ou em parte, a venda é eficaz e o autor é apenas
embolsado do respectivo produto, podendo este
ser determinado, ou, quando o não possa ser,
do valor que lhe tiver sido fixado no inventário;

c) Para a satisfação do crédito referido na última
parte da alínea anterior, o autor só pode obter
pagamento pelos valores que não tenham
entrado já em levantamento ou rateio anterior,
condicional ou definitivamente, nem se achem
salvaguardados por terceiros, em virtude de
recurso ou de protesto lavrado nos termos do
artigo anterior e que, por isso, existam livres
na massa insolvente, com respeito da preferên-
cia que lhe cabe, enquanto crédito sobre a massa
insolvente.

Artigo 148.o

Apensação das acções e forma aplicável

As acções a que se refere o presente capítulo correm
por apenso aos autos da insolvência e seguem, qualquer
que seja o seu valor, os termos do processo sumário,
ficando as respectivas custas a cargo do autor, caso não
venha a ser deduzida contestação.

TÍTULO VI

Administração e liquidação da massa insolvente

CAPÍTULO I

Providências conservatórias

Artigo 149.o

Apreensão dos bens

1 — Proferida a sentença declaratória da insolvência,
procede-se à imediata apreensão dos elementos da con-
tabilidade e de todos os bens integrantes da massa insol-
vente, ainda que estes tenham sido:

a) Arrestados, penhorados ou por qualquer forma
apreendidos ou detidos, seja em que processo
for, com ressalva apenas dos que hajam sido
apreendidos por virtude de infracção, quer de
carácter criminal, quer de mera ordenação
social;

b) Objecto de cessão aos credores, nos termos dos
artigos 831.o e seguintes do Código Civil.

2 — Se os bens já tiverem sido vendidos, a apreensão
tem por objecto o produto da venda, caso este ainda
não tenha sido pago aos credores ou entre eles repartido.
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Artigo 150.o

Entrega dos bens apreendidos

1 — O poder de apreensão resulta da declaração de
insolvência, devendo o administrador da insolvência dili-
genciar, sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2 do
artigo 839.o do Código de Processo Civil, no sentido
de os bens lhe serem imediatamente entregues, para
que deles fique depositário, regendo-se o depósito pelas
normas gerais e, em especial, pelas que disciplinam o
depósito judicial de bens penhorados.

2 — A apreensão é feita pelo próprio administrador
da insolvência, assistido pela comissão de credores ou
por um representante desta, se existir, e, quando con-
veniente, na presença do credor requerente da insol-
vência e do próprio insolvente.

3 — Sempre que ao administrador da insolvência não
convenha fazê-lo pessoalmente, é a apreensão de bens
sitos em comarca que não seja a da insolvência realizada
por meio de deprecada, ficando esses bens confiados
a depositário especial, mas à ordem do administrador
da insolvência.

4 — A apreensão é feita mediante arrolamento, ou
por entrega directa através de balanço, de harmonia
com as regras seguintes:

a) Se os bens já estiverem confiados a depositário
judicial, manter-se-á o respectivo depósito,
embora eles passem a ficar disponíveis e à
ordem exclusiva do administrador da insolvên-
cia;

b) Se encontrar dificuldades em tomar conta dos
bens ou tiver dúvidas sobre quais integram o
depósito, pode o administrador da insolvência
requerer que o funcionário do tribunal se des-
loque ao local onde os bens se encontrem, a
fim de, superadas as dificuldades ou esclarecidas
as dúvidas, lhe ser feita a entrega efectiva;

c) Quando depare com oposição ou resistência à
apreensão, o próprio administrador da insolvên-
cia pode requisitar o auxílio da força pública,
sendo então lícito o arrombamento de porta ou
de cofre e lavrando-se auto de ocorrência do
incidente;

d) O arrolamento consiste na descrição, avaliação
e depósito dos bens;

e) Quer no arrolamento, quer na entrega por
balanço, é lavrado pelo administrador da insol-
vência, ou por seu auxiliar, o auto no qual se
descrevam os bens, em verbas numeradas, como
em inventário, se declare, sempre que conve-
niente, o valor fixado por louvado, se destaque
a entrega ao administrador da insolvência ou
a depositário especial e se faça menção de todas
as ocorrências relevantes com interesse para o
processo;

f) O auto é assinado por quem presenciou a dili-
gência e pelo possuidor ou detentor dos valores
apreendidos ou, quando este não possa ou não
queira assinar, pelas duas testemunhas a que
seja possível recorrer.

5 — À desocupação de casa de habitação onde resida
habitualmente o insolvente é aplicável o disposto no
artigo 930.o-A do Código de Processo Civil.

6 — As somas recebidas em dinheiro pelo adminis-
trador da insolvência, ressalvadas as estritamente indis-
pensáveis às despesas correntes de administração,

devem ser imediatamente depositadas em instituição de
crédito escolhida pelo administrador da insolvência.

Artigo 151.o

Junção do arrolamento e do balanço aos autos

O administrador da insolvência junta, por apenso ao
processo de insolvência, o auto do arrolamento e do
balanço respeitantes a todos os bens apreendidos, ou
a cópia dele, quando efectuado em comarca deprecada.

Artigo 152.o

Registo da apreensão

1 — O administrador da insolvência deve registar
prontamente a apreensão dos bens cuja penhora esteja
sujeita a registo, servindo de título bastante para o efeito
o extracto do arrolamento ou do balanço assinado pelo
administrador da insolvência.

2 — Se no registo existir, sobre os bens apreendidos,
qualquer inscrição de transmissão, de domínio ou de
mera posse em nome de pessoa diversa do insolvente,
deve o administrador da insolvência juntar ao processo
de insolvência nota das respectivas inscrições, para que
se possa observar o disposto nas leis do registo e na
legislação complementar.

CAPÍTULO II

Inventário, lista de credores e relatório
do administrador da insolvência

Artigo 153.o

Inventário

1 — O administrador da insolvência elabora um
inventário dos bens e direitos integrados na massa insol-
vente na data anterior à do relatório, com indicação
do seu valor, natureza, características, lugar em que se
encontram, direitos que os onerem, e dados de iden-
tificação registral, se for o caso.

2 — Se os valores dos bens ou direitos forem diversos
consoante haja ou não continuidade da empresa, o admi-
nistrador da insolvência consigna no inventário ambos
os valores.

3 — Sendo particularmente difícil, a avaliação de bens
ou direitos pode ser confiada a peritos.

4 — O inventário inclui um rol de todos os litígios
cujo desfecho possa afectar o seu conteúdo.

5 — O juiz pode dispensar a elaboração do inventário,
a requerimento fundamentado do administrador da
insolvência, com o parecer favorável da comissão de
credores, se existir.

Artigo 154.o

Lista provisória de credores

1 — O administrador da insolvência elabora uma lista
provisória dos credores que constem da contabilidade
do devedor, tenham reclamado os seus créditos ou sejam
por outra forma do seu conhecimento, por ordem alfa-
bética, com indicação do respectivo endereço, do mon-
tante, fundamento, natureza garantida, privilegiada,
comum ou subordinada dos créditos, subordinação a
condições e possibilidades de compensação.
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2 — A lista contém ainda uma avaliação das dívidas
da massa insolvente na hipótese de pronta liquidação.

Artigo 155.o

Relatório

1 — O administrador da insolvência elabora um rela-
tório contendo:

a) A análise dos elementos incluídos no docu-
mento referido na alínea c) do n.o 1 do
artigo 24.o;

b) A análise do estado da contabilidade do devedor
e a sua opinião sobre os documentos de pres-
tação de contas e de informação financeira jun-
tos aos autos pelo devedor;

c) A indicação das perspectivas de manutenção da
empresa do devedor, no todo ou em parte, da
conveniência de se aprovar um plano de insol-
vência, e das consequências decorrentes para
os credores nos diversos cenários figuráveis;

d) Sempre que se lhe afigure conveniente a apro-
vação de um plano de insolvência, a remune-
ração que se propõe auferir pela elaboração do
mesmo;

e) Todos os elementos que no seu entender possam
ser importantes para a tramitação ulterior do
processo.

2 — Ao relatório são anexados o inventário e a lista
provisória de credores.

3 — O relatório e seus anexos deverão ser juntos aos
autos pelo menos oito dias antes da data da assembleia
de apreciação do relatório.

CAPÍTULO III

Liquidação

SECÇÃO I

Regime aplicável

Artigo 156.o

Deliberações da assembleia de credores de apreciação do relatório

1 — Na assembleia de apreciação do relatório deve
ser dada ao devedor, à comissão de credores e à comis-
são de trabalhadores ou aos representantes dos traba-
lhadores a oportunidade de se pronunciarem sobre o
relatório.

2 — A assembleia de credores de apreciação do rela-
tório delibera sobre o encerramento ou manutenção em
actividade do estabelecimento ou estabelecimentos com-
preendidos na massa insolvente.

3 — Se a assembleia cometer ao administrador da
insolvência o encargo de elaborar um plano de insol-
vência pode determinar a suspensão da liquidação e
partilha da massa insolvente.

4 — Cessa a suspensão determinada pela assembleia:

a) Se o plano não for apresentado pelo adminis-
trador da insolvência nos 60 dias seguintes; ou

b) Se o plano apresentado não for subsequente-
mente admitido, aprovado ou homologado.

5 — A suspensão da liquidação não obsta à venda
dos bens da massa insolvente, ao abrigo do disposto
no n.o 2 do artigo 158.o

6 — A assembleia pode, em reunião ulterior, modi-
ficar ou revogar as deliberações tomadas.

Artigo 157.o

Encerramento antecipado

O administrador da insolvência pode proceder ao
encerramento dos estabelecimentos do devedor, ou de
algum ou alguns deles, previamente à assembleia de
apreciação do relatório:

a) Com o parecer favorável da comissão de cre-
dores, se existir;

b) Desde que o devedor se não oponha, não
havendo comissão de credores, ou se, não
obstante a oposição do devedor, o juiz o auto-
rizar com fundamento em que o adiamento da
medida até à data da referida assembleia acar-
retaria uma diminuição considerável da massa
insolvente.

Artigo 158.o

Começo da venda de bens

1 — Transitada em julgado a sentença declaratória
da insolvência e realizada a assembleia de apreciação
do relatório, o administrador da insolvência procede
com prontidão à venda de todos os bens apreendidos
para a massa insolvente, independentemente da veri-
ficação do passivo, na medida em que a tanto se não
oponham as deliberações tomadas pelos credores na
referida assembleia.

2 — Mediante prévia concordância da comissão de
credores, ou, na sua falta, do juiz, o administrador da
insolvência promove, porém, a venda imediata dos bens
da massa insolvente que não possam ou não se devam
conservar por estarem sujeitos a deterioração ou depre-
ciação.

Artigo 159.o

Contitularidade e indivisão

Verificado o direito de restituição ou separação de
bens indivisos ou apurada a existência de bens de que
o insolvente seja contitular, só se liquida no processo
de insolvência o direito que o insolvente tenha sobre
esses bens.

Artigo 160.o

Bens de titularidade controversa

1 — Se estiver pendente acção de reivindicação,
pedido de restituição ou de separação relativamente a
bens apreendidos para a massa insolvente, não se pro-
cede à liquidação destes bens enquanto não houver deci-
são transitada em julgado, salvo:

a) Com a anuência do interessado;
b) No caso de venda antecipada efectuada nos ter-

mos do n.o 2 do artigo 158.o;
c) Se o adquirente for advertido da controvérsia

acerca da titularidade, e aceitar ser inteiramente
de sua conta a álea respectiva.

2 — Na hipótese da alínea c) do número anterior,
comunicada a alienação pelo administrador da insol-
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vência ao tribunal da causa, a substituição processual
considera-se operada sem mais, independentemente de
habilitação do adquirente ou do acordo da parte
contrária.

Artigo 161.o

Necessidade de consentimento

1 — Depende do consentimento da comissão de cre-
dores, ou, se esta não existir, da assembleia de credores,
a prática de actos jurídicos que assumam especial relevo
para o processo de insolvência.

2 — Na qualificação de um acto como de especial
relevo atende-se aos riscos envolvidos e às suas reper-
cussões sobre a tramitação ulterior do processo, às pers-
pectivas de satisfação dos credores da insolvência e à
susceptibilidade de recuperação da empresa.

3 — Constituem, designadamente, actos de especial
relevo:

a) A venda da empresa, de estabelecimentos ou
da totalidade das existências;

b) A alienação de bens necessários à continuação
da exploração da empresa, anteriormente ao
respectivo encerramento;

c) A alienação de participações noutras sociedades
destinadas a garantir o estabelecimento com
estas de uma relação duradoura;

d) A aquisição de imóveis:
e) A celebração de novos contratos de execução

duradoura;
f) A assunção de obrigações de terceiros e a cons-

tituição de garantias;
g) A alienação de qualquer bem da empresa por

preço igual ou superior a E 10 000 e que repre-
sente, pelo menos, 10 % do valor da massa insol-
vente, tal como existente à data da declaração
da insolvência, salvo se se tratar de bens do
activo circulante ou for fácil a sua substituição
por outro da mesma natureza.

4 — A intenção de efectuar alienações que constituam
actos de especial relevo por negociação particular, bem
como a identidade do adquirente e todas as demais con-
dições do negócio, deverão ser comunicadas não só à
comissão de credores, se existir, como ao devedor, com
a antecedência mínima de 15 dias relativamente à data
da transacção.

5 — O juiz manda sobrestar na alienação e convoca
a assembleia de credores para prestar o seu consen-
timento à operação, se isso lhe for requerido pelo deve-
dor ou por um credor ou grupo de credores cujos cré-
ditos representem, na estimativa do juiz, pelo menos
um quinto do total dos créditos não subordinados, e
o requerente demonstrar a plausibilidade de que a alie-
nação a outro interessado seria mais vantajosa para a
massa insolvente.

Artigo 162.o

Alienação da empresa

1 — A empresa compreendida na massa insolvente
é alienada como um todo, a não ser que não haja pro-
posta satisfatória ou se reconheça vantagem na liqui-
dação ou na alienação separada de certas partes.

2 — Iniciadas as suas funções, o administrador da
insolvência efectua imediatamente diligências para a
alienação da empresa do devedor ou dos seus esta-
belecimentos.

Artigo 163.o

Eficácia dos actos

A violação do disposto nos dois artigos anteriores
não prejudica a eficácia dos actos do administrador da
insolvência, excepto se as obrigações por ele assumidas
excederem manifestamente as da contraparte.

Artigo 164.o

Modalidades da alienação e publicidade

1 — O administrador da insolvência escolhe a moda-
lidade da alienação dos bens, podendo optar por qual-
quer das que são admitidas em processo executivo ou
por alguma outra que tenha por mais conveniente.

2 — O credor com garantia real sobre o bem a alienar
é sempre ouvido sobre a modalidade da alienação, e
informado do valor base fixado ou do preço da alienação
projectada a entidade determinada.

3 — Se, no prazo de uma semana, ou posteriormente
mas em tempo útil, o credor garantido propuser a aqui-
sição do bem, por si ou por terceiro, por preço superior
ao da alienação projectada ou ao valor base fixado, o
administrador da insolvência, se não aceitar a proposta,
fica obrigado a colocar o credor na situação que decor-
reria da alienação a esse preço, caso ela venha a ocorrer
por preço inferior.

4 — A proposta prevista no número anterior só é efi-
caz se for acompanhada, como caução, de um cheque
visado à ordem da massa falida, no valor de 20 % do
montante da proposta, aplicando-se, com as devidas
adaptações, o disposto nos artigos 897.o e 898.o do
Código de Processo Civil.

5 — Se o bem tiver sido dado em garantia de dívida
de terceiro ainda não exigível pela qual o insolvente
não responda pessoalmente, a alienação pode ter lugar
com essa oneração, excepto se tal prejudicar a satisfação
de crédito, com garantia prevalecente, já exigível ou
relativamente ao qual se verifique aquela responsabi-
lidade pessoal.

6 — À venda de imóvel, ou de fracção de imóvel,
em que tenha sido feita, ou esteja em curso de edificação,
uma construção urbana, é aplicável o disposto no n.o 6
do artigo 905.o do Código de Processo Civil, não só
quando tenha lugar por negociação particular como
quando assuma a forma de venda directa.

Artigo 165.o

Credores garantidos e preferentes

Aos credores garantidos que adquiram bens integra-
dos na massa insolvente e aos titulares de direito de
preferência, legal ou convencional com eficácia real, é
aplicável o disposto para o exercício dos respectivos
direitos na venda em processo executivo.

Artigo 166.o

Atraso na venda de bem objecto de garantia real

1 — Transitada em julgado a sentença declaratória
da insolvência e realizada a assembleia de apreciação
do relatório, o credor com garantia real deve ser com-
pensado pelo prejuízo causado pelo retardamento da
alienação do bem objecto da garantia que lhe não seja
imputável, bem como pela desvalorização do mesmo
resultante da sua utilização em proveito da massa
insolvente.
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2 — O administrador da insolvência pode optar por
satisfazer integralmente um crédito com garantia real
à custa da massa insolvente antes de proceder à venda
do bem objecto da garantia, contanto que o pagamento
tenha lugar depois da data fixada no n.o 1 do artigo 158.o
para o começo da venda dos bens.

Artigo 167.o

Depósito do produto da liquidação

1 — À medida que a liquidação se for efectuando,
é o seu produto depositado à ordem da administração
da massa, em conformidade com o disposto no n.o 6
do artigo 150.o

2 — Quando exista comissão de credores, a movimen-
tação do depósito efectuado, seja qual for a sua moda-
lidade, só pode ser feita mediante assinatura conjunta
do administrador da insolvência e de, pelo menos, um
dos membros da comissão.

3 — Sempre que sejam previstos períodos relativa-
mente longos de imobilização dos fundos depositados,
devem ser feitas aplicações deles em modalidades sem
grande risco e que recolham o parecer prévio favorável
da comissão de credores, se existir.

Artigo 168.o

Proibição de aquisição

1 — O administrador da insolvência não pode adqui-
rir, directamente ou por interposta pessoa, bens ou direi-
tos compreendidos na massa insolvente, qualquer que
seja a modalidade da venda.

2 — O administrador da insolvência que viole o dis-
posto no número anterior é destituído por justa causa
e restitui à massa o bem ou direito ilicitamente adqui-
rido, sem direito a reaver a prestação efectuada.

Artigo 169.o

Prazo para a liquidação

A requerimento de qualquer interessado, o juiz decre-
tará a destituição, com justa causa, do administrador
da insolvência, caso o processo de insolvência não seja
encerrado no prazo de um ano contado da data da
assembleia de apreciação do relatório, ou no final de
cada período de seis meses subsequente, salvo havendo
razões que justifiquem o prolongamento.

Artigo 170.o

Processamento por apenso

O processado relativo à liquidação constitui um
apenso ao processo de insolvência.

SECÇÃO II

Dispensa de liquidação

Artigo 171.o

Pressupostos

1 — Se o devedor for uma pessoa singular e a massa
insolvente não compreender uma empresa, o juiz pode
dispensar a liquidação da massa, no todo ou em parte,
desde que o devedor entregue ao administrador da insol-

vência uma importância em dinheiro não inferior à que
resultaria dessa liquidação.

2 — A dispensa da liquidação supõe uma solicitação
nesse sentido por parte do administrador da insolvência,
com o acordo prévio do devedor, ficando a decisão sem
efeito se o devedor não fizer entrega da importância
fixada pelo juiz, no prazo de oito dias.

TÍTULO VII

Pagamento aos credores

Artigo 172.o

Pagamento das dívidas da massa

1 — Antes de proceder ao pagamento dos créditos
sobre a insolvência, o administrador da insolvência
deduz da massa insolvente os bens ou direitos neces-
sários à satisfação das dívidas desta, incluindo as que
previsivelmente se constituirão até ao encerramento do
processo.

2 — As dívidas da massa insolvente são imputadas
aos rendimentos da massa, e, quanto ao excedente, na
devida proporção, ao produto de cada bem, móvel ou
imóvel; porém, a imputação não excederá 10 % do pro-
duto de bens objecto de garantias reais, salvo na medida
do indispensável à satisfação integral das dívidas da
massa insolvente ou do que não prejudique a satisfação
integral dos créditos garantidos.

3 — O pagamento das dívidas da massa insolvente
tem lugar nas datas dos respectivos vencimentos, qual-
quer que seja o estado do processo.

4 — Intentada acção para a verificação do direito à
restituição ou separação de bens que já se encontrem
liquidados e assinado o competente termo de protesto,
é mantida em depósito e excluída dos pagamentos aos
credores da massa insolvente ou da insolvência,
enquanto persistirem os efeitos do protesto, quantia
igual à do produto da venda, podendo este ser deter-
minado, ou, quando o não possa ser, à do valor constante
do inventário; é aplicável o disposto nos n.os 2 e 3 do
artigo 180.o, com as devidas adaptações.

Artigo 173.o

Início do pagamento dos créditos sobre a insolvência

O pagamento dos créditos sobre a insolvência apenas
contempla os que estiverem verificados por sentença
transitada em julgado.

Artigo 174.o

Pagamento aos credores garantidos

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2 do
artigo 172.o, liquidados os bens onerados com garantia
real, e abatidas as correspondentes despesas, é imedia-
tamente feito o pagamento aos credores garantidos, com
respeito pela prioridade que lhes caiba; quanto àqueles
que não fiquem integralmente pagos e perante os quais
o devedor responda com a generalidade do seu patri-
mónio, são os saldos respectivos incluídos entre os cré-
ditos comuns, em substituição dos saldos estimados, caso
não se verifique coincidência entre eles.

2 — Anteriormente à venda dos bens, o saldo esti-
mado reconhecido como crédito comum é atendido nos
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rateios que se efectuarem entre os credores comuns,
devendo continuar, porém, depositadas as quantias que
pelos rateios lhe correspondam até à confirmação do
saldo efectivo, sendo o levantamento autorizado na
medida do que se vier a apurar.

3 — O pagamento de dívida de terceiro não exigível:

a) Não tem lugar, na hipótese prevista na primeira
parte do n.o 5 do artigo 164.o ou se o respectivo
titular renunciar à garantia;

b) Não pode exceder o montante da dívida, actua-
lizado para a data do pagamento por aplicação
do n.o 2 do artigo 91.o;

c) Importa sub-rogação nos direitos do credor, na
proporção da quantia paga relativamente ao
montante da dívida, actualizado nos mesmos
termos.

Artigo 175.o

Pagamento aos credores privilegiados

1 — O pagamento dos créditos privilegiados é feito
à custa dos bens não afectos a garantias reais preva-
lecentes, com respeito da prioridade que lhes caiba, e
na proporção dos seus montantes, quanto aos que sejam
igualmente privilegiados.

2 — É aplicável o disposto na segunda parte do n.o 1
e no n.o 2 do artigo anterior, com as devidas adaptações.

Artigo 176.o

Pagamento aos credores comuns

O pagamento aos credores comuns tem lugar na pro-
porção dos seus créditos, se a massa for insuficiente
para a respectiva satisfação integral.

Artigo 177.o

Pagamento aos credores subordinados

1 — O pagamento dos créditos subordinados só tem
lugar depois de integralmente pagos os créditos comuns,
e é efectuado pela ordem segundo a qual esses créditos
são indicados no artigo 48.o, na proporção dos respec-
tivos montantes, quanto aos que constem da mesma alí-
nea, se a massa for insuficiente para o seu pagamento
integral.

2 — No caso de subordinação convencional, é lícito
às partes atribuírem ao crédito uma prioridade diversa
da que resulta do artigo 48.o

Artigo 178.o

Rateios parciais

1 — Sempre que haja em depósito quantias que asse-
gurem uma distribuição não inferior a 5 % do valor
de créditos privilegiados, comuns ou subordinados, o
administrador da insolvência judicial apresenta, com o
parecer da comissão de credores, se existir, para ser
junto ao processo principal, o plano e mapa de rateio
que entenda dever ser efectuado.

2 — O juiz decide sobre os pagamentos que considere
justificados.

Artigo 179.o

Pagamento no caso de devedores solidários

1 — Quando, além do insolvente, outro devedor soli-
dário com ele se encontre na mesma situação, o credor

não recebe qualquer quantia sem que apresente certidão
comprovativa dos montantes recebidos nos processos
de insolvência dos restantes devedores; o administrador
da insolvência dá conhecimento do pagamento nos
demais processos.

2 — O devedor solidário insolvente que liquide a
dívida apenas parcialmente não pode ser pago nos pro-
cessos de insolvência dos condevedores sem que o credor
se encontre integralmente satisfeito.

Artigo 180.o

Cautelas de prevenção

1 — Havendo recurso da sentença de verificação e
graduação de créditos, ou protesto por acção pendente,
consideram-se condicionalmente verificados os créditos
dos autores do protesto ou objecto do recurso, neste
último caso pelo montante máximo que puder resultar
do conhecimento do mesmo, para o efeito de serem
atendidos nos rateios que se efectuarem, devendo con-
tinuar, porém, depositadas as quantias que por estes
lhes sejam atribuídas.

2 — Após a decisão definitiva do recurso ou da acção,
é autorizado o levantamento das quantias depositadas,
na medida que se imponha, ou efectuado o rateio delas
pelos credores, conforme os casos; sendo o levantamento
parcial, o rateio terá por objecto a importância sobrante.

3 — Aquele que, por seu recurso ou protesto, tenha
obstado ao levantamento de qualquer quantia, e venha
a decair, indemniza os credores lesados, pagando juros
de mora às taxas legais pela quantia retardada, desde
a data do rateio em que foi incluída.

4 — Sendo o protesto posterior à efectivação de
algum rateio, deve ser atribuído aos credores em causa,
em rateios ulteriores, o montante adicional necessário
ao restabelecimento da igualdade com os credores equi-
parados, sem prejuízo da manutenção desse montante
em depósito se a acção não tiver ainda decisão definitiva.

Artigo 181.o

Créditos sob condição suspensiva

1 — Os créditos sob condição suspensiva são aten-
didos pelo seu valor nominal nos rateios parciais,
devendo continuar, porém, depositadas as quantias que
por estes lhes sejam atribuídas, na pendência da con-
dição.

2 — No rateio final, todavia, não estando preenchida
a condição:

a) Não se atenderá a crédito que seja desprovido
de qualquer valor em virtude da manifesta
improbabilidade da verificação da condição,
hipótese em que as quantias depositadas nos
termos do número anterior serão rateadas pelos
demais credores;

b) Não se verificando a situação descrita na alínea
anterior, o administrador da insolvência depo-
sitará em instituição de crédito a quantia cor-
respondente ao valor nominal do crédito para
ser entregue ao titular, uma vez preenchida a
condição suspensiva, ou rateada pelos demais
credores, depois de adquirida a certeza de que
tal verificação é impossível.
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Artigo 182.o

Rateio final

1 — Encerrada a liquidação da massa insolvente, a
distribuição e o rateio final são efectuados pela secre-
taria do tribunal quando o processo for remetido à conta
e em seguida a esta; o encerramento da liquidação não
é prejudicado pela circunstância de a actividade do deve-
dor gerar rendimentos que acresceriam à massa.

2 — As sobras da liquidação, que nem sequer cubram
as despesas do rateio, são atribuídas ao Cofre Geral
dos Tribunais.

Artigo 183.o

Pagamentos

1 — Todos os pagamentos são efectuados, sem neces-
sidade de requerimento, por meio de cheques sobre a
conta da insolvência, emitidos nos termos do n.o 2 do
artigo 167.o

2 — Não sendo os cheques solicitados na secretaria,
ou apresentados a pagamento no prazo de um ano, con-
tado desde a data do aviso ao credor, prescrevem os
créditos respectivos, revertendo as importâncias a favor
do Cofre Geral dos Tribunais.

Artigo 184.o

Remanescente

1 — Se o produto da liquidação for suficiente para
o pagamento da integralidade dos créditos sobre a insol-
vência, o saldo é entregue ao devedor pelo administrador
da insolvência.

2 — Se o devedor não for uma pessoa singular, o
administrador da insolvência entrega às pessoas que nele
participem a parte do saldo que lhes pertenceria se a
liquidação fosse efectuada fora do processo de insol-
vência, ou cumpre o que de diverso estiver a este respeito
legal ou estatutariamente previsto.

TÍTULO VIII

Incidentes de qualificação da insolvência

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 185.o

Tipos de insolvência

A insolvência é qualificada como culposa ou fortuita,
mas a qualificação atribuída não é vinculativa para efei-
tos da decisão de causas penais, nem das acções a que
se reporta o n.o 2 do artigo 82.o

Artigo 186.o

Insolvência culposa

1 — A insolvência é culposa quando a situação tiver
sido criada ou agravada em consequência da actuação,
dolosa ou com culpa grave, do devedor, ou dos seus
administradores, de direito ou de facto, nos três anos
anteriores ao início do processo de insolvência.

2 — Considera-se sempre culposa a insolvência do
devedor que não seja uma pessoa singular quando os
seus administradores, de direito ou de facto, tenham:

a) Destruído, danificado, inutilizado, ocultado, ou
feito desaparecer, no todo ou em parte con-
siderável, o património do devedor;

b) Criado ou agravado artificialmente passivos ou
prejuízos, ou reduzido lucros, causando, nomea-
damente, a celebração pelo devedor de negócios
ruinosos em seu proveito ou no de pessoas com
eles especialmente relacionadas;

c) Comprado mercadorias a crédito, revenden-
do-as ou entregando-as em pagamento por
preço sensivelmente inferior ao corrente, antes
de satisfeita a obrigação;

d) Disposto dos bens do devedor em proveito pes-
soal ou de terceiros;

e) Exercido, a coberto da personalidade colectiva
da empresa, se for o caso, uma actividade em
proveito pessoal ou de terceiros e em prejuízo
da empresa;

f) Feito do crédito ou dos bens do devedor uso
contrário ao interesse deste, em proveito pessoal
ou de terceiros, designadamente para favorecer
outra empresa na qual tenham interesse directo
ou indirecto;

g) Prosseguido, no seu interesse pessoal ou de ter-
ceiro, uma exploração deficitária, não obstante
saberem ou deverem saber que esta conduziria
com grande probabilidade a uma situação de
insolvência;

h) Incumprido em termos substanciais a obrigação
de manter contabilidade organizada, mantido
uma contabilidade fictícia ou uma dupla con-
tabilidade ou praticado irregularidade com pre-
juízo relevante para a compreensão da situação
patrimonial e financeira do devedor;

i) Incumprido, de forma reiterada, os seus deveres
de apresentação e de colaboração até à data
da elaboração do parecer referido no n.o 2 do
artigo 188.o

3 — Presume-se a existência de culpa grave quando
os administradores, de direito ou de facto, do devedor
que não seja uma pessoa singular, tenham incumprido:

a) O dever de requerer a declaração de insolvência;
b) A obrigação de elaborar as contas anuais, no

prazo legal, de submetê-las à devida fiscalização
ou de as depositar na conservatória do registo
comercial.

4 — O disposto nos n.os 2 e 3 é aplicável, com as
necessárias adaptações, à actuação de pessoa singular
insolvente e seus administradores, onde a isso não se
opuser a diversidade das situações.

5 — Se a pessoa singular insolvente não estiver obri-
gada a apresentar-se à insolvência, esta não será con-
siderada culposa em virtude da mera omissão ou retar-
damento na apresentação, ainda que determinante de
um agravamento da situação económica do insolvente.

Artigo 187.o

Declaração de insolvência anterior

Se o devedor insolvente houver já sido como tal decla-
rado em processo anteriormente encerrado, o incidente
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de qualificação da insolvência só é aberto se o não tiver
sido naquele processo em virtude da aprovação de um
plano de pagamentos aos credores, ou for provado que
a situação de insolvência não se manteve ininterrup-
tamente desde a data da sentença de declaração
anterior.

CAPÍTULO II

Incidente pleno de qualificação da insolvência

Artigo 188.o

Tramitação

1 — Até 15 dias depois da realização da assembleia
de apreciação do relatório, qualquer interessado pode
alegar, por escrito, o que tiver por conveniente para
efeito da qualificação da insolvência como culposa.

2 — Dentro dos 15 dias subsequentes, o administra-
dor da insolvência apresenta parecer, devidamente fun-
damentado e documentado, sobre os factos relevantes,
que termina com a formulação de uma proposta, iden-
tificando, se for o caso, as pessoas que devem ser afec-
tadas pela qualificação da insolvência como culposa.

3 — O parecer vai com vista ao Ministério Público,
para que este se pronuncie, no prazo de 10 dias.

4 — Se tanto o administrador da insolvência como
o Ministério Público propuserem a qualificação da insol-
vência como fortuita, o juiz profere de imediato decisão
nesse sentido, a qual é insusceptível de recurso.

5 — No caso contrário, o juiz manda notificar o deve-
dor e citar pessoalmente aqueles que, segundo o admi-
nistrador da insolvência ou o Ministério Público, devam
ser afectados pela qualificação da insolvência como cul-
posa para se oporem, querendo, no prazo de 15 dias;
a notificação e as citações são acompanhadas dos pare-
ceres do administrador da insolvência e do Ministério
Público e dos documentos que os instruam.

6 — O administrador da insolvência, o Ministério
Público e qualquer interessado que assuma posição con-
trária à das oposições pode responder-lhe dentro dos
10 dias subsequentes ao termo do prazo referido no
número anterior.

7 — É aplicável às oposições e às respostas, bem como
à tramitação ulterior do incidente da qualificação da
insolvência, o disposto nos artigos 132.o a 139.o, com
as devidas adaptações.

Artigo 189.o

Sentença de qualificação

1 — A sentença qualifica a insolvência como culposa
ou como fortuita.

2 — Na sentença que qualifique a insolvência como
culposa, o juiz deve:

a) Identificar as pessoas afectadas pela qualifi-
cação;

b) Decretar a inabilitação das pessoas afectadas
por um período de 2 a 10 anos;

c) Declarar essas pessoas inibidas para o exercício
do comércio durante um período de 2 a 10 anos,
bem como para a ocupação de qualquer cargo
de titular de órgão de sociedade comercial ou
civil, associação ou fundação privada de acti-
vidade económica, empresa pública ou coo-
perativa;

d) Determinar a perda de quaisquer créditos sobre
a insolvência ou sobre a massa insolvente deti-
dos pelas pessoas afectadas pela qualificação e
a sua condenação na restituição dos bens ou
direitos já recebidos em pagamento desses
créditos.

3 — A inibição para o exercício do comércio tal como
a inabilitação são oficiosamente registadas na conser-
vatória do registo civil, e bem assim, quando a pessoa
afectada fosse comerciante em nome individual, na con-
servatória do registo comercial, com base em certidão
da sentença remetida pela secretaria.

Artigo 190.o

Suprimento da inabilidade

1 — O juiz, ouvidos os interessados, nomeia um cura-
dor para cada um dos inabilitados, fixando os poderes
que lhe competem.

2 — A nomeação do curador assim como a respectiva
destituição estão sujeitas a registo, nos termos do n.o 3
do artigo anterior.

CAPÍTULO III

Incidente limitado de qualificação da insolvência

Artigo 191.o

Regras aplicáveis

1 — O incidente limitado de qualificação de insol-
vência aplica-se nos casos previstos no n.o 1 do artigo 39.o
e no n.o 5 do artigo 232.o e é regido pelo disposto nos
artigos 188.o e 189.o, com as seguintes adaptações:

a) O prazo para qualquer interessado alegar o que
tiver por conveniente para efeito da qualificação
da insolvência como culposa é de 45 dias con-
tados da data da sentença de declaração da
insolvência e o administrador da insolvência
apresenta o seu parecer nos 15 dias subse-
quentes;

b) Os documentos da escrituração do insolvente
são patenteados pelo próprio a fim de poderem
ser examinados por qualquer interessado;

c) Da sentença que qualifique a insolvência como
culposa constam apenas as menções referidas
nas alíneas a) a c) do n.o 2 do artigo 189.o

2 — É aplicável o disposto no artigo 83.o na medida
do necessário ou conveniente para a elaboração do pare-
cer do administrador da insolvência, sendo-lhe desig-
nadamente facultado o exame a todos os elementos da
contabilidade do devedor.

TÍTULO IX

Plano de insolvência

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 192.o

Princípio geral

1 — O pagamento dos créditos sobre a insolvência,
a liquidação da massa insolvente e a sua repartição pelos
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titulares daqueles créditos e pelo devedor, bem como
a responsabilidade do devedor depois de findo o pro-
cesso de insolvência, podem ser regulados num plano
de insolvência em derrogação das normas do presente
Código.

2 — O plano só pode afectar por forma diversa a
esfera jurídica dos interessados, ou interferir com direi-
tos de terceiros, na medida em que tal seja expressa-
mente autorizado neste título ou consentido pelos
visados.

Artigo 193.o

Legitimidade

1 — Podem apresentar proposta de plano de insol-
vência o administrador da insolvência, o devedor, qual-
quer pessoa que responda legalmente pelas dívidas da
insolvência e qualquer credor ou grupo de credores cujos
créditos representem pelo menos um quinto do total
dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença
de verificação e graduação de créditos, ou na estimativa
do juiz, se tal sentença ainda não tiver sido proferida.

2 — O administrador da insolvência deve apresentar
em prazo razoável a proposta de plano de insolvência
de cuja elaboração seja encarregado pela assembleia
de credores.

3 — O administrador elabora a proposta de plano de
insolvência em colaboração com a comissão de credores,
se existir, com a comissão ou representantes dos tra-
balhadores e com o devedor, devendo conformar-se com
as directrizes que tenham sido aprovadas em assembleia
de credores, quando a proposta não seja de sua
iniciativa.

Artigo 194.o

Princípio da igualdade

1 — O plano de insolvência obedece ao princípio da
igualdade dos credores da insolvência, sem prejuízo das
diferenciações justificadas por razões objectivas.

2 — O tratamento mais desfavorável relativamente a
outros credores em idêntica situação depende do con-
sentimento do credor afectado, o qual se considera taci-
tamente prestado no caso de voto favorável.

3 — É nulo qualquer acordo em que o administrador
da insolvência, o devedor ou outrem confira vantagens
a um credor não incluídas no plano de insolvência em
contrapartida de determinado comportamento no
âmbito do processo de insolvência, nomeadamente
quanto ao exercício do direito de voto.

Artigo 195.o

Conteúdo do plano

1 — O plano de insolvência deve indicar claramente
as alterações dele decorrentes para as posições jurídicas
dos credores da insolvência.

2 — O plano de insolvência deve indicar a sua fina-
lidade, descreve as medidas necessárias à sua execução,
já realizadas ou ainda a executar, e contém todos os
elementos relevantes para efeitos da sua aprovação pelos
credores e homologação pelo juiz, nomeadamente:

a) A descrição da situação patrimonial, financeira
e reditícia do devedor;

b) A indicação sobre se os meios de satisfação dos
credores serão obtidos através de liquidação da

massa insolvente, de recuperação do titular da
empresa ou da transmissão da empresa a outra
entidade;

c) No caso de se prever a manutenção em acti-
vidade da empresa, na titularidade do devedor
ou de terceiro, e pagamentos aos credores à
custa dos respectivos rendimentos, plano de
investimentos, conta de exploração previsional
e demonstração previsional de fluxos de caixa
pelo período de ocorrência daqueles pagamen-
tos, e balanço pró-forma, em que os elementos
do activo e do passivo, tal como resultantes da
homologação do plano de insolvência, são ins-
critos pelos respectivos valores;

d) O impacte expectável das alterações propostas,
por comparação com a situação que se veri-
ficaria na ausência de qualquer plano de insol-
vência;

e) A indicação dos preceitos legais derrogados e
do âmbito dessa derrogação.

Artigo 196.o

Providências com incidência no passivo

1 — O plano de insolvência pode, nomeadamente,
conter as seguintes providências com incidência no pas-
sivo do devedor:

a) O perdão ou redução do valor dos créditos sobre
a insolvência, quer quanto ao capital, quer
quanto aos juros, com ou sem cláusula «salvo
regresso de melhor fortuna»;

b) O condicionamento do reembolso de todos os
créditos ou de parte deles às disponibilidades
do devedor;

c) A modificação dos prazos de vencimento ou das
taxas de juro dos créditos;

d) A constituição de garantias;
e) A cessão de bens aos credores.

2 — O plano de insolvência não pode afectar as garan-
tias reais e os privilégios creditórios gerais acessórios
de créditos detidos pelo Banco Central Europeu, por
bancos centrais de um Estado membro da União Euro-
peia e por participantes num sistema de pagamentos
tal como definido pela alínea a) do artigo 2.o da Directiva
n.o 98/26/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 19 de Maio, ou equiparável, em decorrência do fun-
cionamento desse sistema.

Artigo 197.o

Ausência de regulamentação expressa

Na ausência de estatuição expressa em sentido diverso
constante do plano de insolvência:

a) Os direitos decorrentes de garantias reais e de
privilégios creditórios não são afectados pelo
plano;

b) Os créditos subordinados consideram-se objecto
de perdão total;

c) O cumprimento do plano exonera o devedor
e os responsáveis legais da totalidade das dívidas
da insolvência remanescentes.
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Artigo 198.o

Providências específicas de sociedades comerciais

1 — Se o devedor for uma sociedade comercial, o
plano de insolvência pode ser condicionado à adopção
e execução, pelos órgãos sociais competentes, de medi-
das que não consubstanciem meros actos de disposição
do património societário, sem prejuízo do n.o 1 do
artigo 201.o

2 — Podem, porém, ser adoptados pelo próprio plano
de insolvência:

a) Uma redução do capital social para cobertura
de prejuízos, incluindo para zero ou outro mon-
tante inferior ao mínimo estabelecido na lei para
o respectivo tipo de sociedade, desde que, neste
caso, a redução seja acompanhada de aumento
do capital para montante igual ou superior
àquele mínimo;

b) Um aumento do capital social, em dinheiro ou
em espécie, a subscrever por terceiros ou por
credores, nomeadamente mediante a conversão
de créditos em participações sociais, com ou sem
respeito pelo direito de preferência dos sócios
legal ou estatutariamente previsto;

c) A alteração dos estatutos da sociedade;
d) A transformação da sociedade noutra de tipo

distinto;
e) A alteração dos órgãos sociais;
f) A exclusão de todos os sócios, tratando-se de

sociedade em nome colectivo ou em comandita
simples, acompanhada da admissão de novos
sócios;

g) A exclusão dos sócios comanditados acompa-
nhada da redução do capital a zero nos termos
da alínea a), tratando-se de sociedade em
comandita por acções.

3 — A redução de capital a zero só é admissível se
for de presumir que, em liquidação integral do patri-
mónio da sociedade, não subsistiria qualquer remanes-
cente a distribuir pelos sócios.

4 — A aprovação de aumento de capital sem con-
cessão de preferência aos sócios, ainda que por entradas
em espécie, pressupõe, em alternativa, que:

a) O capital da sociedade seja previamente redu-
zido a zero;

b) A medida não acarrete desvalorização das par-
ticipações que os sócios conservem.

5 — A adopção das medidas previstas nas alíneas c)
a e) do n.o 2, a menos que o capital tenha sido reduzido
a zero ou todos os sócios hajam sido excluídos, depende,
cumulativamente, de que:

a) Do plano de insolvência faça parte igualmente
um aumento de capital da sociedade destinado,
no todo ou em parte, a não sócios;

b) Tais medidas pudessem, segundo a lei e o pacto
da sociedade, ser deliberadas em assembleia
geral dos sócios, e que do aumento decorra para
o conjunto dos credores e terceiros participantes
a maioria para esse efeito legal ou estatutaria-
mente estabelecida.

6 — As medidas previstas nas alíneas f) e g) do n.o 2
pressupõem o pagamento aos sócios excluídos da con-
trapartida adequada, caso as partes sociais não sejam
destituídas de qualquer valor.

Artigo 199.o

Saneamento por transmissão

O plano de insolvência que preveja a constituição
de uma ou mais sociedades, neste Código designadas
por nova sociedade ou sociedades, destinadas à explo-
ração de um ou mais estabelecimentos adquiridos à
massa insolvente mediante contrapartida adequada,
contém, em anexo, os estatutos da nova ou novas socie-
dades e provê quanto ao preenchimento dos órgãos
sociais.

Artigo 200.o

Proposta com conteúdos alternativos

Se o plano de insolvência oferecer a todos os credores,
ou a algum ou alguns deles, várias opções em alternativa,
deve indicar qual a aplicável se, no prazo fixado para
o efeito, não for exercida a faculdade de escolha.

Artigo 201.o

Actos prévios à homologação e condições

1 — A aposição de condições suspensivas ao plano
de insolvência só é lícita tratando-se da realização de
prestações ou da execução de outras medidas que devam
ocorrer antes da homologação pelo juiz.

2 — Se o plano de insolvência contemplar um
aumento do capital social da sociedade devedora ou
um saneamento por transmissão, a subscrição das par-
ticipações sociais ocorre anteriormente à homologação,
assim como a realização integral das entradas em
dinheiro, mediante depósito à ordem do administrador
da insolvência, a emissão das declarações de que se
transmitem as entradas em espécie e a verificação do
valor destas pelo revisor oficial de contas designado no
plano.

3 — Ao plano de insolvência não podem ser apostas
condições resolutivas, sem prejuízo do disposto no
artigo 218.o

Artigo 202.o

Consentimentos

1 — A proposta de plano de insolvência segundo o
qual o devedor deva continuar a exploração da empresa
é acompanhada da declaração, por parte deste, da sua
disponibilidade para o efeito, sendo ele uma pessoa sin-
gular, ou, no caso de uma sociedade comercial, por parte
dos sócios que mantenham essa qualidade e respondam
pessoalmente pelas suas dívidas.

2 — A dação de bens em pagamento dos créditos
sobre a insolvência, a conversão destes em capital ou
a transmissão das correspondentes dívidas com efeitos
liberatórios para o antigo devedor depende da anuência
dos titulares dos créditos em causa, prestada por escrito,
aplicando-se o disposto na parte final do n.o 2 do
artigo 194.o

3 — Exceptua-se do disposto no número anterior o
caso em que a dação em pagamento de créditos comuns
ou subordinados tenha por objecto créditos sobre a nova
sociedade ou sociedades decorrentes da aquisição de
estabelecimentos à massa.
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Artigo 203.o

Conversão e extinção independentes do consentimento

1 — Não carece do consentimento dos respectivos
titulares a conversão de créditos comuns ou subordi-
nados em capital da sociedade insolvente ou de uma
nova sociedade, bem como a extinção desses créditos
por contrapartida da atribuição de opções de compra
de participações representativas do respectivo capital
social liberadas por conversão de créditos sobre a insol-
vência de grau hierarquicamente superior, válidas pelo
período mínimo de 60 dias contados da data do registo
do aumento de capital ou da constituição da nova socie-
dade, e livremente transmissíveis, consoante o caso,
desde que, em qualquer das situações, e ainda que em
consequência do plano:

a) A sociedade emitente revista a forma de socie-
dade anónima;

b) Dos respectivos estatutos não constem quais-
quer restrições à transmissibilidade das acções;

c) Dos respectivos estatutos conste a obrigatorie-
dade de ser requerida a admissão imediata das
acções à cotação a mercado regulamentado, ou
logo que verificados os requisitos exigidos;

d) Dos respectivos estatutos conste a insuscepti-
bilidade de uma alteração que contrarie o dis-
posto nas alíneas b) e c), excepto por unanimidade,
enquanto a sociedade mantiver a qualidade de
sociedade aberta.

2 — O preço de exercício das opções de compra refe-
ridas no número anterior é igual ao valor nominal dos
créditos empregues na liberação das acções a adquirir;
o exercício das opções por parte dos titulares de créditos
de certo grau faz caducar, na proporção que couber,
as opções atribuídas aos titulares de créditos de grau
hierarquicamente superior, pressupondo o pagamento
a estes últimos do valor nominal dos créditos extintos
por contrapartida da atribuição das opções caducadas.

3 — A sociedade emitente das acções objecto das
opções de compra emite, no prazo de 10 dias, títulos
representativos dessas opções a pedido dos respectivos
titulares, formulado após a homologação do plano de
insolvência.

Artigo 204.o

Qualidade de sociedade aberta

É considerada sociedade com o capital aberto ao
investimento do público a sociedade emitente de acções
em que sejam convertidos créditos sobre a insolvência
independentemente do consentimento dos respectivos
titulares.

Artigo 205.o

Oferta de valores mobiliários

O disposto no Código dos Valores Mobiliários e legis-
lação complementar não é aplicável:

a) À oferta de valores mobiliários da sociedade
devedora ou da nova sociedade ou sociedades,
na parte dirigida a credores, e que estes devam
liberar integralmente através da dação em paga-
mento de créditos sobre o devedor insolvente;

b) À oferta co-envolvida na atribuição de opções
de compra que satisfaçam os requisitos previstos

nos n.os 1 e 2 do artigo 203.o, bem como a oferta
dirigida à respectiva aquisição;

c) À ultrapassagem dos limiares de obrigatorie-
dade do lançamento de uma oferta pública de
aquisição decorrente do exercício de tais opções
de compra, ou da aquisição de acções em
aumento de capital da sociedade insolvente pre-
visto no plano de insolvência.

Artigo 206.o

Suspensão da liquidação e partilha

1 — A requerimento do respectivo proponente, o juiz
decreta a suspensão da liquidação da massa insolvente
e da partilha do produto pelos credores da insolvência
se tal for necessário para não pôr em risco a execução
de um plano de insolvência proposto.

2 — O juiz deve, porém, abster-se de ordenar a sus-
pensão, ou proceder ao levantamento de suspensão já
decretada, se a medida envolver o perigo de prejuízos
consideráveis para a massa insolvente, ou o prossegui-
mento da liquidação e da partilha lhe for requerido
pelo administrador da insolvência, com o acordo da
comissão de credores, se existir, ou da assembleia de
credores.

3 — Aplica-se o disposto na alínea b) do n.o 4 e no
n.o 5 do artigo 156.o, com as devidas adaptações.

Artigo 207.o

Não admissão da proposta de plano de insolvência

1 — O juiz não admite a proposta de plano de
insolvência:

a) Se houver violação dos preceitos sobre a legi-
timidade para apresentar a proposta ou sobre
o conteúdo do plano e os vícios forem insu-
príveis ou não forem sanados no prazo razoável
que fixar para o efeito;

b) Quando a aprovação do plano pela assembleia
de credores ou a posterior homologação pelo
juiz forem manifestamente inverosímeis;

c) Quando o plano for manifestamente inexequí-
vel;

d) Quando, sendo o proponente o devedor, o admi-
nistrador da insolvência se opuser à admissão,
com o acordo da comissão de credores, se existir,
contanto que anteriormente tenha já sido apre-
sentada pelo devedor e admitida pelo juiz
alguma proposta de plano.

2 — Da decisão de admissão da proposta de plano
de insolvência não cabe recurso.

Artigo 208.o

Recolha de pareceres

Admitida a proposta de plano de insolvência, o juiz
notifica a comissão de trabalhadores, ou, na sua falta,
os representantes designados pelos trabalhadores, a
comissão de credores, se existir, o devedor e o admi-
nistrador da insolvência, para se pronunciarem, no prazo
de 10 dias.
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CAPÍTULO II

Aprovação e homologação do plano de insolvência

Artigo 209.o

Convocação da assembleia de credores

1 — O juiz convoca a assembleia de credores para
discutir e votar a proposta de plano de insolvência nos
termos do artigo 75.o, mas com a antecedência mínima
de 20 dias, e devendo do anúncio e das circulares constar
adicionalmente que a proposta de plano de insolvência
se encontra à disposição dos interessados, para consulta,
na secretaria do tribunal, desde a data da convocação,
e que o mesmo sucederá com os pareceres eventual-
mente emitidos pelas entidades referidas no artigo ante-
rior, durante os 10 dias anteriores à data da assembleia.

2 — A assembleia de credores convocada para os fins
do número anterior não se pode reunir antes de tran-
sitada em julgado a sentença de declaração de insol-
vência, de esgotado o prazo para a impugnação da lista
de credores reconhecidos e da realização da assembleia
de apreciação de relatório.

3 — O plano de insolvência aprovado antes do trân-
sito em julgado da sentença de verificação e graduação
dos créditos acautela os efeitos da eventual procedência
das impugnações da lista de credores reconhecidos ou
dos recursos interpostos dessa sentença, de forma a asse-
gurar que, nessa hipótese, seja concedido aos créditos
controvertidos o tratamento devido.

Artigo 210.o

Alterações do plano de insolvência na assembleia de credores

O plano de insolvência pode ser modificado na pró-
pria assembleia pelo proponente, e posto à votação na
mesma sessão com as alterações introduzidas, desde que
estas, ainda que substanciais quanto a aspectos parti-
culares de regulamentação, não contendam com o pró-
prio cerne ou estrutura do plano ou com a finalidade
prosseguida.

Artigo 211.o

Votação por escrito

1 — Finda a discussão do plano de insolvência, o juiz
pode determinar que a votação tenha lugar por escrito,
em prazo não superior a 10 dias; na votação apenas
podem participar os titulares de créditos com direito
de voto presentes ou representados na assembleia.

2 — O voto escrito deve conter a aprovação ou rejei-
ção da proposta de plano de insolvência; qualquer pro-
posta de modificação deste ou condicionamento do voto
implica rejeição da proposta.

Artigo 212.o

Quórum

1 — A proposta de plano de insolvência considera-se
aprovada se, estando presentes ou representados na reu-
nião credores cujos créditos constituam, pelo menos,
um terço do total dos créditos com direito de voto, reco-
lher mais de dois terços da totalidade dos votos emitidos
e mais de metade dos votos emitidos correspondentes

a créditos não subordinados, não se considerando como
tal as abstenções.

2 — Não conferem direito de voto:

a) Os créditos que não sejam modificados pela
parte dispositiva do plano;

b) Os créditos subordinados de determinado grau,
se o plano decretar o perdão integral de todos
os créditos de graus hierarquicamente inferiores
e não atribuir qualquer valor económico ao
devedor ou aos respectivos sócios, associados
ou membros, consoante o caso.

3 — Cessa o disposto na alínea a) do número anterior,
se, por aplicação desse preceito, em conjugação com
o da alínea b), todos os créditos resultassem privados
do direito de voto.

4 — Considera-se, designadamente, que o plano de
insolvência atribui um valor aos sócios de uma sociedade
comercial se esta houver de continuar a exploração da
empresa e o plano não contemplar uma redução a 0
do respectivo capital.

Artigo 213.o

Publicidade da deliberação

A deliberação de aprovação de um plano de insol-
vência é objecto de imediata publicação, nos termos
prescritos no artigo 75.o, aplicáveis com as devidas
adaptações.

Artigo 214.o

Prazo para a homologação

A sentença de homologação do plano de insolvência
só pode ser proferida decorridos pelo menos 10 dias
sobre a data da respectiva aprovação, ou, tendo o plano
sido objecto de alterações na própria assembleia, sobre
a data da publicação da deliberação.

Artigo 215.o

Não homologação oficiosa

O juiz recusa oficiosamente a homologação do plano
de insolvência aprovado em assembleia de credores no
caso de violação não negligenciável de regras proce-
dimentais ou das normas aplicáveis ao seu conteúdo,
qualquer que seja a sua natureza, e ainda quando, no
prazo razoável que estabeleça, não se verifiquem as con-
dições suspensivas do plano ou não sejam praticados
os actos ou executadas as medidas que devam preceder
a homologação.

Artigo 216.o

Não homologação a solicitação dos interessados

1 — O juiz recusa ainda a homologação se tal lhe
for solicitado pelo devedor, caso este não seja o pro-
ponente e tiver manifestado nos autos a sua oposição,
anteriormente à aprovação do plano de insolvência, ou
por algum credor ou sócio, associado ou membro do
devedor cuja oposição haja sido comunicada nos mes-
mos termos, contanto que o requerente demonstre em
termos plausíveis, em alternativa, que:

a) A sua situação ao abrigo do plano é previsi-
velmente menos favorável do que a que inter-
viria na ausência de qualquer plano;
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b) O plano proporciona a algum credor um valor
económico superior ao montante nominal dos
seus créditos sobre a insolvência, acrescido do
valor das eventuais contribuições que ele deva
prestar.

2 — Se o plano de insolvência tiver sido objecto de
alterações na própria assembleia, é dispensada a mani-
festação da oposição por parte de quem não tenha
estado presente ou representado.

3 — Cessa o disposto no n.o 1 caso o oponente seja
o devedor, um seu sócio, associado ou membro, ou um
credor comum ou subordinado, se o plano de insolvência
previr, cumulativamente:

a) A extinção integral dos créditos garantidos e
privilegiados por conversão em capital da socie-
dade devedora ou de uma nova sociedade ou
sociedades, na proporção dos respectivos valo-
res nominais;

b) A extinção de todos os demais créditos por con-
trapartida da atribuição de opções de compra
conformes com o disposto nos n.os 1 e 2 do
artigo 203.o relativamente à totalidade das
acções assim emitidas;

c) A concessão ao devedor ou, se for o caso, aos
respectivos sócios, associados ou membros, na
proporção das respectivas participações, de
opções de compra da totalidade das acções emi-
tidas, contanto que o seu exercício determine
a caducidade das opções atribuídas aos credores
e pressuponha o pagamento do valor nominal
dos créditos extintos por contrapartida da atri-
buição das opções caducadas.

4 — Se, respeitando-se quanto ao mais o previsto no
número anterior, a conversão dos créditos em capital
da sociedade devedora ou de uma nova sociedade ou
sociedades não abranger apenas algum ou alguns dos
créditos garantidos e privilegiados, ou for antes relativa
à integralidade dos créditos comuns e somente a estes,
o pedido de não homologação apresentado pelo deve-
dor, pelos seus sócios, associados ou membros, ou por
um credor comum ou subordinado, somente se pode
basear na circunstância de o plano de insolvência pro-
porcionar aos titulares dos créditos garantidos ou pri-
vilegiados excluídos da conversão, por contrapartida dos
mesmos, um valor económico superior ao respectivo
montante nominal.

CAPÍTULO III

Execução do plano de insolvência e seus efeitos

Artigo 217.o

Efeitos gerais

1 — Com a sentença de homologação produzem-se
as alterações dos créditos sobre a insolvência introdu-
zidas pelo plano de insolvência, independentemente de
tais créditos terem sido, ou não, reclamados ou veri-
ficados.

2 — A sentença homologatória confere eficácia a
quaisquer actos ou negócios jurídicos previstos no plano
de insolvência, independentemente da forma legalmente
prevista, desde que constem do processo, por escrito,
as necessárias declarações de vontade de terceiros e dos

credores que o não tenham votado favoravelmente, ou
que, nos termos do plano, devessem ser emitidas pos-
teriormente à aprovação, mas prescindindo-se das decla-
rações de vontade do devedor cujo consentimento não
seja obrigatório nos termos das disposições deste Código
e da nova sociedade ou sociedades a constituir.

3 — A sentença homologatória constitui, designada-
mente, título bastante para:

a) A constituição da nova sociedade ou sociedades
e para a transmissão em seu benefício dos bens
e direitos que deva adquirir, bem como para
a realização dos respectivos registos;

b) A redução de capital, aumento de capital, modi-
ficação dos estatutos, transformação, exclusão
de sócios e alteração dos órgãos sociais da socie-
dade devedora, bem como para a realização dos
respectivos registos.

4 — As providências previstas no plano de insolvência
com incidência no passivo do devedor não afectam a
existência nem o montante dos direitos dos credores
da insolvência contra os condevedores ou os terceiros
garantes da obrigação, mas estes sujeitos apenas pode-
rão agir contra o devedor em via de regresso nos termos
em que o credor da insolvência pudesse exercer contra
ele os seus direitos.

Artigo 218.o

Incumprimento

1 — Salvo disposição expressa do plano de insolvência
em sentido diverso, a moratória ou o perdão previstos
no plano ficam sem efeito:

a) Quanto a crédito relativamente ao qual o deve-
dor se constitua em mora, se a prestação, acres-
cida dos juros moratórios, não for cumprida no
prazo de 15 dias após interpelação escrita pelo
credor;

b) Quanto a todos os créditos se, antes de finda
a execução do plano, o devedor for declarado
em situação de insolvência em novo processo.

2 — A mora do devedor apenas tem os efeitos pre-
vistos na alínea a) do número anterior se disser respeito
a créditos reconhecidos pela sentença de verificação de
créditos ou por outra decisão judicial, ainda que não
transitadas em julgado.

3 — Os efeitos previstos no n.o 1 podem ser associados
pelo plano a acontecimentos de outro tipo desde que
ocorridos dentro do período máximo de três anos con-
tados da data da sentença homologatória.

Artigo 219.o

Dívidas da massa insolvente

Antes do encerramento do processo que decorra da
aprovação do plano de insolvência, o administrador da
insolvência procede ao pagamento das dívidas da massa
insolvente; relativamente às dívidas litigiosas, o admi-
nistrador da insolvência acautela os eventuais direitos
dos credores por meio de caução, prestada nos termos
do Código de Processo Civil.
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Artigo 220.o

Fiscalização

1 — O plano de insolvência que implique o encer-
ramento do processo pode prever que a sua execução
seja fiscalizada pelo administrador da insolvência e que
a autorização deste seja necessária para a prática de
determinados actos pelo devedor ou da nova sociedade
ou sociedades; é aplicável neste último caso, com as
devidas adaptações, o disposto no n.o 6 do artigo 81.o

2 — O administrador da insolvência:

a) Informa anualmente o juiz e a comissão de cre-
dores, se existir, do estado da execução e das
perspectivas de cumprimento do plano de insol-
vência pelo devedor;

b) Presta à comissão de credores e ao juiz as infor-
mações que lhe forem requeridas;

c) Informa de imediato o juiz e a comissão de cre-
dores, ou, não existindo esta, todos os titulares
de créditos reconhecidos, da existência ou ine-
vitabilidade de situações de incumprimento.

3 — O administrador da insolvência representa o
devedor nas acções de impugnação da resolução de actos
em benefício da massa insolvente durante o período
de fiscalização, se o plano de insolvência assim o deter-
minar de modo expresso.

4 — Para o efeito dos números anteriores, o admi-
nistrador da insolvência e os membros da comissão de
credores mantêm-se em funções e subsiste a fiscalização
pelo juiz não obstante o encerramento do processo de
insolvência.

5 — O plano de insolvência fixa a remuneração do
administrador da insolvência durante o período de fis-
calização, bem como as despesas a cujo reembolso têm
direito quer o administrador quer os membros da comis-
são de credores; os custos da fiscalização são suportados
pelo devedor ou pela nova sociedade ou sociedades,
consoante o caso.

6 — A fiscalização não se pode prolongar por mais
de três anos e termina logo que estejam satisfeitos os
créditos sobre a insolvência, nas percentagens previstas
no plano de insolvência, ou que, em novo processo, seja
declarada a situação de insolvência do devedor ou da
nova sociedade ou sociedades; o juiz profere decisão
confirmando o fim do período de fiscalização, a reque-
rimento do administrador da insolvência, do devedor
ou da nova sociedade ou sociedades.

Artigo 221.o

Prioridade a novos créditos

1 — No caso de fiscalização da sua execução pelo
administrador da insolvência, o plano da insolvência
pode estipular que terão prioridade sobre os créditos
sobre a insolvência, em novo processo de insolvência
aberto antes de findo o período de fiscalização, os cré-
ditos que, até certo limite global, sejam constituídos
nesse período, desde que essa prioridade lhes seja reco-
nhecida expressamente e por escrito, com indicação do
montante abrangido e confirmação pelo administrador
da insolvência.

2 — A prioridade reconhecida pelo número anterior
é igualmente válida face a outros créditos de fonte con-
tratual constituídos durante o período da fiscalização.

Artigo 222.o

Publicidade

1 — Sendo a execução do plano de insolvência objecto
de fiscalização, a publicação e registo da decisão de
encerramento do processo de insolvência incluirão a
referência a esse facto, com divulgação, se for o caso,
dos actos cuja prática depende do consentimento do
administrador da insolvência e do limite dentro do qual
é lícita a concessão de prioridade a novos créditos, nos
termos do artigo anterior.

2 — A confirmação pelo juiz do fim do período de
fiscalização é publicada e registada, nos termos previstos
para a decisão de encerramento do processo de insol-
vência.

TÍTULO X

Administração pelo devedor

Artigo 223.o

Limitação às empresas

O disposto neste título é aplicável apenas aos casos
em que na massa insolvente esteja compreendida uma
empresa.

Artigo 224.o

Pressupostos da administração pelo devedor

1 — Na sentença declaratória da insolvência o juiz
pode determinar que a administração da massa insol-
vente seja assegurada pelo devedor.

2 — São pressupostos da decisão referida no número
anterior que:

a) O devedor a tenha requerido;
b) O devedor tenha já apresentado, ou se com-

prometa a fazê-lo no prazo de 30 dias após a
sentença de declaração de insolvência, um plano
de insolvência que preveja a continuidade da
exploração da empresa por si próprio;

c) Não haja razões para recear atrasos na marcha
do processo ou outras desvantagens para os
credores;

d) O requerente da insolvência dê o seu acordo,
caso não seja o devedor.

3 — A administração é também confiada ao devedor
se este o tiver requerido e assim o deliberarem os cre-
dores na assembleia de apreciação de relatório ou em
assembleia que a preceda, independentemente da veri-
ficação dos pressupostos previstos nas alínea c) e d)
do número anterior, contando-se o prazo previsto na
alínea b) do mesmo número a partir da deliberação
dos credores.

Artigo 225.o

Início da liquidação

A liquidação só tem lugar depois que ao devedor
seja retirada a administração, sem prejuízo do disposto
no n.o 1 do artigo 158.o e da realização pelo devedor
de vendas ao abrigo do n.o 2 do mesmo artigo, com
o consentimento do administrador da insolvência e da
comissão de credores, se existir.
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Artigo 226.o

Intervenção do administrador da insolvência

1 — O administrador da insolvência fiscaliza a admi-
nistração da massa insolvente pelo devedor e comunica
imediatamente ao juiz e à comissão de credores quais-
quer circunstâncias que desaconselhem a subsistência
da situação; não havendo comissão de credores, a comu-
nicação é feita a todos os credores que tiverem recla-
mado os seus créditos.

2 — Sem prejuízo da eficácia do acto, o devedor não
deve contrair obrigações:

a) Se o administrador da insolvência se opuser,
tratando-se de actos de gestão corrente;

b) Sem o consentimento do administrador da insol-
vência, tratando-se de actos de administração
extraordinária.

3 — O administrador da insolvência pode exigir que
fiquem a seu cargo todos os recebimentos em dinheiro
e todos os pagamentos.

4 — Oficiosamente ou a pedido da assembleia de cre-
dores, pode o juiz proibir a prática de determinados
actos pelo devedor sem a aprovação do administrador
da insolvência, aplicando-se, com as devidas adaptações,
o disposto no n.o 6 do artigo 81.o

5 — Incumbe ao devedor exercer os poderes confe-
ridos pelo capítulo III do título IV ao administrador da
insolvência, mas só este pode resolver actos em benefício
da massa insolvente.

6 — É da responsabilidade do devedor a elaboração
e o depósito das contas anuais que forem legalmente
obrigatórias.

7 — A atribuição ao devedor da administração da
massa insolvente não prejudica o exercício pelo admi-
nistrador da insolvência de todas as demais competên-
cias que legalmente lhe cabem e dos poderes necessários
para o efeito, designadamente o de examinar todos os
elementos da contabilidade do devedor.

Artigo 227.o

Remuneração

1 — Enquanto a administração da insolvência for
assegurada pelo próprio devedor, manter-se-ão as remu-
nerações dos seus administradores e membros dos seus
órgãos sociais.

2 — Sendo o devedor uma pessoa singular, assiste-lhe
o direito de retirar da massa os fundos necessários para
uma vida modesta dele próprio e do seu agregado fami-
liar, tendo em conta a sua condição anterior e as pos-
sibilidades da massa.

Artigo 228.o

Termo da administração pelo devedor

1 — O juiz põe termo à administração da massa insol-
vente pelo devedor:

a) A requerimento deste;
b) Se assim for deliberado pela assembleia de

credores;
c) Se for afectada pela qualificação da insolvência

como culposa a própria pessoa singular titular
da empresa;

d) Se, tendo deixado de se verificar o pressuposto
previsto na alínea c) do n.o 2 do artigo 224.o,
tal lhe for solicitado por algum credor;

e) Se o plano de insolvência não for apresentado
pelo devedor no prazo aplicável, ou não for sub-
sequentemente admitido, aprovado ou homo-
logado.

2 — Tomada a decisão referida no número anterior,
tem lugar imediatamente a apreensão dos bens, em con-
formidade com o disposto nos artigos 149.o e seguintes,
prosseguindo o processo a sua tramitação, nos termos
gerais.

Artigo 229.o

Publicidade e registo

A atribuição ao devedor da administração da massa
insolvente, a proibição da prática de certos actos sem
o consentimento do administrador da insolvência e a
decisão que ponha termo a essa administração são
objecto de publicidade e registo, nos termos constantes
do artigo 38.o

TÍTULO XI

Encerramento do processo

Artigo 230.o

Quando se encerra o processo

1 — Prosseguindo o processo após a declaração de
insolvência, o juiz declara o seu encerramento:

a) Após a realização do rateio final, sem prejuízo
do disposto no n.o 6 do artigo 239.o;

b) Após o trânsito em julgado da decisão de homo-
logação do plano de insolvência, se a isso não
se opuser o conteúdo deste;

c) A pedido do devedor, quando este deixe de se
encontrar em situação de insolvência ou todos
os credores prestem o seu consentimento;

d) Quando o administrador da insolvência constate
a insuficiência da massa insolvente para satis-
fazer as custas do processo e as restantes dívidas
da massa insolvente.

2 — A decisão de encerramento do processo é noti-
ficada aos credores e objecto da publicidade e do registo
previstos no artigo 38.o, com indicação da razão deter-
minante.

Artigo 231.o

Encerramento a pedido do devedor

1 — O pedido do devedor de encerramento do pro-
cesso fundado na cessação da situação de insolvência
é notificado aos credores para que estes, querendo,
deduzam oposição, no prazo de oito dias, aplicando-se
o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 41.o

2 — O pedido do devedor que não se baseie na ces-
sação da situação de insolvência é acompanhado de
documentos que comprovem o consentimento de todos
os credores que tenham reclamado os seus créditos,
quando seja apresentado depois de terminado o prazo
concedido para o efeito, ou de todos os credores conhe-
cidos, na hipótese contrária.
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3 — Antes de decidir sobre o pedido o juiz ouve, em
qualquer dos casos, o administrador da insolvência e
a comissão de credores, se existir.

Artigo 232.o

Encerramento por insuficiência da massa insolvente

1 — Verificando o administrador da insolvência que
a massa insolvente é insuficiente para a satisfação das
custas do processo e das restantes dívidas da massa insol-
vente dá conhecimento do facto ao juiz.

2 — Ouvidos o devedor, a assembleia de credores e
os credores da massa insolvente, o juiz declara encerrado
o processo, salvo se algum interessado depositar à ordem
do tribunal o montante determinado pelo juiz segundo
o que razoavelmente entenda necessário para garantir
o pagamento das custas do processo e restantes dívidas
da massa insolvente.

3 — A secretaria do tribunal, quando o processo for
remetido à conta e em seguida a esta, distribui as impor-
tâncias em dinheiro existentes na massa insolvente,
depois de pagas as custas, pelos credores da massa insol-
vente, na proporção dos seus créditos.

4 — Depois de verificada a insuficiência da massa,
é lícito ao administrador da insolvência interromper de
imediato a respectiva liquidação.

5 — Encerrado o processo de insolvência por insu-
ficiência da massa, o incidente de qualificação da insol-
vência, se ainda não estiver findo, prossegue os seus
termos como incidente limitado.

6 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável na hipótese de o devedor beneficiar do diferimento
do pagamento das custas, nos termos do n.o 1 do
artigo 248.o, durante a vigência do benefício.

Artigo 233.o

Efeitos do encerramento

1 — Encerrado o processo:

a) Cessam todos os efeitos que resultam da decla-
ração de insolvência, recuperando designada-
mente o devedor o direito de disposição dos
seus bens e a livre gestão dos seus negócios,
sem prejuízo dos efeitos da qualificação da insol-
vência como culposa e do disposto no artigo
seguinte;

b) Cessam as atribuições da comissão de credores
e do administrador da insolvência, com excep-
ção das referentes à apresentação de contas e
das conferidas, se for o caso, pelo plano de
insolvência;

c) Os credores da insolvência poderão exercer os
seus direitos contra o devedor sem outras res-
trições que não as constantes do eventual plano
de insolvência e plano de pagamentos e do n.o 1
do artigo 242.o, constituindo para o efeito título
executivo a sentença homologatória do plano
de pagamentos, bem como a sentença de veri-
ficação de créditos ou a decisão proferida em
acção de verificação ulterior, em conjugação,
se for o caso, com a sentença homologatória
do plano de insolvência;

d) Os credores da massa podem reclamar do deve-
dor os seus direitos não satisfeitos.

2 — O encerramento do processo de insolvência antes
do rateio final determina:

a) A ineficácia das resoluções de actos em bene-
ficio da massa insolvente, excepto se o plano
de insolvência atribuir ao administrador da
insolvência competência para a defesa nas
acções dirigidas à respectiva impugnação, bem
como nos casos em que as mesmas não possam
já ser impugnadas em virtude do decurso do
prazo previsto no artigo 125.o, ou em que a
impugnação deduzida haja já sido julgada
improcedente por decisão com trânsito em
julgado;

b) A extinção da instância dos processos de veri-
ficação de créditos e de restituição e separação
de bens já liquidados que se encontrem pen-
dentes, excepto se tiver já sido proferida a sen-
tença de verificação e graduação de créditos pre-
vista no artigo 140.o, ou se o encerramento
decorrer da aprovação do plano de insolvência,
caso em que prosseguem até final os recursos
interpostos dessa sentença e as acções cujos
autores assim o requeiram, no prazo de 30 dias;

c) A extinção da instância das acções pendentes
contra os responsáveis legais pelas dívidas do
insolvente propostas pelo administrador da
insolvência, excepto se o plano de insolvência
atribuir ao administrador da insolvência com-
petência para o seu prosseguimento.

3 — As custas das acções de impugnação da resolução
de actos em benefício da massa insolvente julgadas pro-
cedentes em virtude do disposto na alínea a) do número
anterior constituem encargo da massa insolvente se o
processo for encerrado por insuficiência desta.

4 — Exceptuados os processos de verificação de cré-
ditos, qualquer acção que corra por dependência do
processo de insolvência e cuja instância não se extinga,
nos termos da alínea b) do n.o 2, nem deva ser pros-
seguida pelo administrador da insolvência, nos termos
do plano de insolvência, é desapensada do processo e
remetida para o tribunal competente, passando o deve-
dor a ter exclusiva legitimidade para a causa, indepen-
dentemente de habilitação ou do acordo da contraparte.

5 — Nos 10 dias posteriores ao encerramento, o admi-
nistrador da insolvência entrega no tribunal, para
arquivo, toda a documentação relativa ao processo que
se encontre em seu poder, bem como os elementos da
contabilidade do devedor que não hajam de ser res-
tituídos ao próprio.

Artigo 234.o

Efeitos sobre sociedades comerciais

1 — Baseando-se o encerramento do processo na
homologação de um plano de insolvência que preveja
a continuidade da sociedade comercial, esta retoma a
sua actividade independentemente de deliberação dos
sócios.

2 — Os sócios podem deliberar a retoma da actividade
se o encerramento se fundar na alínea c) do n.o 1 do
artigo 230.o

3 — Com o registo do encerramento do processo após
o rateio final, a sociedade considera-se extinta.

4 — No caso de encerramento por insuficiência da
massa, a liquidação da sociedade prossegue, nos termos
gerais.
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TÍTULO XII

Disposições específicas da insolvência
de pessoas singulares

CAPÍTULO I

Exoneração do passivo restante

Artigo 235.o

Princípio geral

Se o devedor for uma pessoa singular, pode ser-lhe
concedida a exoneração dos créditos sobre a insolvência
que não forem integralmente pagos no processo de insol-
vência ou nos cinco anos posteriores ao encerramento
deste, nos termos das disposições do presente capítulo.

Artigo 236.o

Pedido de exoneração do passivo restante

1 — O pedido de exoneração do passivo restante é
feito pelo devedor no requerimento de apresentação
à insolvência ou no prazo de 10 dias posteriores à citação
e será sempre rejeitado se for deduzido após a assem-
bleia de apreciação do relatório; o juiz decide livremente
sobre a admissão ou rejeição de pedido apresentado
no período intermédio.

2 — Se não tiver sido dele a iniciativa do processo
de insolvência, deve constar do acto de citação do deve-
dor pessoa singular a indicação da possibilidade de soli-
citar a exoneração do passivo restante, nos termos pre-
vistos no número anterior.

3 — Do requerimento consta expressamente a decla-
ração de que o devedor preenche os requisitos e se
dispõe a observar todas as condições exigidas nos artigos
seguintes.

4 — Na assembleia de apreciação de relatório é dada
aos credores e ao administrador da insolvência a pos-
sibilidade de se pronunciarem sobre o requerimento.

Artigo 237.o

Processamento subsequente

A concessão efectiva da exoneração do passivo res-
tante pressupõe que:

a) Não exista motivo para o indeferimento liminar
do pedido, por força do disposto no artigo
seguinte;

b) O juiz profira despacho declarando que a exo-
neração será concedida uma vez observadas pelo
devedor as condições previstas no artigo 239.o
durante os cinco anos posteriores ao encerra-
mento do processo de insolvência, neste capítulo
designado despacho inicial;

c) Não seja aprovado e homologado um plano de
insolvência;

d) Após o período mencionado na alínea b), e cum-
pridas que sejam efectivamente as referidas con-
dições, o juiz emita despacho decretando a exo-
neração definitiva, neste capítulo designado des-
pacho de exoneração.

Artigo 238.o

Indeferimento liminar

1 — O pedido de exoneração é liminarmente inde-
ferido se:

a) For apresentado fora de prazo;
b) O devedor, com dolo ou culpa grave, tiver for-

necido por escrito, nos três anos anteriores à
data do início do processo de insolvência, infor-
mações falsas ou incompletas sobre as suas cir-
cunstâncias económicas com vista à obtenção
de crédito ou de subsídios de instituições públi-
cas ou a fim de evitar pagamentos a instituições
dessa natureza;

c) O devedor tiver já beneficiado da exoneração
do passivo restante nos 10 anos anteriores à
data do início do processo de insolvência;

d) O devedor tiver incumprido o dever de apre-
sentação à insolvência ou, não estando obrigado
a se apresentar, se tiver abstido dessa apresen-
tação nos seis meses seguintes à verificação da
situação de insolvência, com prejuízo em qual-
quer dos casos para os credores, e sabendo, ou
não podendo ignorar sem culpa grave, não exis-
tir qualquer perspectiva séria de melhoria da
sua situação económica;

e) Constarem já no processo, ou forem fornecidos
até ao momento da decisão, pelos credores ou
pelo administrador da insolvência, elementos
que indiciem com toda a probabilidade a exis-
tência de culpa do devedor na criação ou agra-
vamento da situação de insolvência, nos termos
do artigo 186.o;

f) O devedor tiver sido condenado por sentença
transitada em julgado por algum dos crimes pre-
vistos e punidos nos artigos 227.o a 229.o do
Código Penal nos 10 anos anteriores à data da
entrada em juízo do pedido de declaração da
insolvência ou posteriormente a esta data;

g) O devedor, com dolo ou culpa grave, tiver vio-
lado os deveres de informação, apresentação e
colaboração que para ele resultam do presente
Código, no decurso do processo de insolvência.

2 — O despacho de indeferimento liminar é proferido
após a audição dos credores e do administrador da insol-
vência na assembleia de apreciação do relatório, excepto
se este for apresentado fora do prazo ou constar já dos
autos documento autêntico comprovativo de algum dos
factos referidos no número anterior.

Artigo 239.o

Cessão do rendimento disponível

1 — Não havendo motivo para indeferimento liminar,
é proferido o despacho inicial na assembleia de apre-
ciação do relatório ou nos 10 dias subsequentes.

2 — O despacho inicial determina que, durante os
cinco anos subsequentes ao encerramento do processo
de insolvência, neste capítulo designado período da ces-
são, o rendimento disponível que o devedor venha a
auferir se considera cedido a entidade, neste capítulo
designada fiduciário, escolhida pelo tribunal de entre
as inscritas na lista oficial de administradores da insol-
vência, nos termos e para os efeitos do artigo seguinte.
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3 — Integram o rendimento disponível todos os ren-
dimentos que advenham a qualquer título ao devedor,
com exclusão:

a) Dos créditos a que se refere o artigo 115.o cedi-
dos a terceiro, pelo período em que a cessão
se mantenha eficaz;

b) Do que seja razoavelmente necessário para:

i) O sustento minimamente digno do deve-
dor e do seu agregado familiar, não
devendo exceder, salvo decisão funda-
mentada do juiz em contrário, três vezes
o salário mínimo nacional;

ii) O exercício pelo devedor da sua activi-
dade profissional;

iii) Outras despesas ressalvadas pelo juiz no
despacho inicial ou em momento poste-
rior, a requerimento do devedor.

4 — Durante o período da cessão, o devedor fica
ainda obrigado a:

a) Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimen-
tos que aufira, por qualquer título, e a informar
o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendi-
mentos e património na forma e no prazo em
que isso lhe seja requisitado;

b) Exercer uma profissão remunerada, não a aban-
donando sem motivo legítimo, e a procurar dili-
gentemente tal profissão quando desempre-
gado, não recusando desrazoavelmente algum
emprego para que seja apto;

c) Entregar imediatamente ao fiduciário, quando
por si recebida, a parte dos seus rendimentos
objecto de cessão;

d) Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer
mudança de domicílio ou de condições de
emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva
ocorrência, bem como, quando solicitado e den-
tro de igual prazo, sobre as diligências realizadas
para a obtenção de emprego;

e) Não fazer quaisquer pagamentos aos credores
da insolvência a não ser através do fiduciário
e a não criar qualquer vantagem especial para
algum desses credores.

5 — A cessão prevista no n.o 2 prevalece sobre quais-
quer acordos que excluam, condicionem ou por qualquer
forma limitem a cessão de bens ou rendimentos do
devedor.

6 — Sendo interposto recurso do despacho inicial, a
realização do rateio final só determina o encerramento
do processo depois de transitada em julgado a decisão.

Artigo 240.o

Fiduciário

1 — A remuneração do fiduciário e o reembolso das
suas despesas constitui encargo do devedor.

2 — São aplicáveis ao fiduciário, com as devidas adap-
tações, os n.os 2 e 4 do artigo 38.o, os artigos 56.o, 57.o,
58.o, 59.o e 62.o a 64.o; é também aplicável o disposto
no n.o 1 do artigo 60.o e no n.o 1 do artigo 61.o, devendo
a informação revestir periodicidade anual e ser enviada
a cada credor e ao juiz.

Artigo 241.o

Funções

1 — O fiduciário notifica a cessão dos rendimentos
do devedor àqueles de quem ele tenha direito a havê-los
e afecta os montantes recebidos, no final de cada ano
em que dure a cessão:

a) Ao pagamento das custas do processo de insol-
vência ainda em dívida;

b) Ao reembolso ao Cofre Geral de Tribunais das
remunerações e despesas do administrador da
insolvência e do próprio fiduciário que por
aquele tenham sido suportadas;

c) Ao pagamento da sua própria remuneração já
vencida e despesas efectuadas;

d) À distribuição do remanescente pelos credores
da insolvência, nos termos prescritos para o
pagamento aos credores no processo de insol-
vência.

2 — O fiduciário mantém em separado do seu patri-
mónio pessoal todas as quantias provenientes de ren-
dimentos cedidos pelo devedor, respondendo com todos
os seus haveres pelos fundos que indevidamente deixe
de afectar às finalidades indicadas no número anterior,
bem como pelos prejuízos provocados por essa falta de
distribuição.

3 — A assembleia de credores pode conferir ao fidu-
ciário a tarefa de fiscalizar o cumprimento pelo devedor
das obrigações que sobre este impendem, com o dever
de a informar em caso de conhecimento de qualquer
violação.

Artigo 242.o

Igualdade dos credores

1 — Não são permitidas quaisquer execuções sobre
os bens do devedor destinadas à satisfação dos créditos
sobre a insolvência, durante o período da cessão.

2 — É nula a concessão de vantagens especiais a um
credor da insolvência pelo devedor ou por terceiro.

3 — A compensação entre dívidas da insolvência e
obrigações de um credor sobre a insolvência apenas é
lícita nas condições em que seria admissível durante
a pendência do processo.

Artigo 243.o

Cessação antecipada do procedimento de exoneração

1 — Antes ainda de terminado o período da cessão,
deve o juiz recusar a exoneração, a requerimento fun-
damentado de algum credor da insolvência, do admi-
nistrador da insolvência, se estiver ainda em funções,
ou do fiduciário, caso este tenha sido incumbido de fis-
calizar o cumprimento das obrigações do devedor,
quando:

a) O devedor tiver dolosamente ou com grave
negligência violado alguma das obrigações que
lhe são impostas pelo artigo 239.o, prejudicando
por esse facto a satisfação dos créditos sobre
a insolvência;

b) Se apure a existência de alguma das circunstân-
cias referidas nas alíneas b), e) e f) do n.o 1
do artigo 238.o, se apenas tiver sido conhecida
pelo requerente após o despacho inicial ou for
de verificação superveniente;
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c) A decisão do incidente de qualificação da insol-
vência tiver concluído pela existência de culpa
do devedor na criação ou agravamento da situa-
ção de insolvência.

2 — O requerimento apenas pode ser apresentado
dentro do ano seguinte à data em que o requerente
teve ou poderia ter tido conhecimento dos fundamentos
invocados, devendo ser oferecida logo a respectiva
prova.

3 — Quando o requerimento se baseie nas alíneas a)
e b) do n.o 1, o juiz deve ouvir o devedor, o fiduciário
e os credores da insolvência antes de decidir a questão;
a exoneração é sempre recusada se o devedor, sem
motivo razoável, não fornecer no prazo que lhe seja
fixado informações que comprovem o cumprimento das
suas obrigações, ou, devidamente convocado, faltar
injustificadamente à audiência em que deveria pres-
tá-las.

4 — O juiz, oficiosamente ou a requerimento do deve-
dor ou do fiduciário, declara também encerrado o inci-
dente logo que se mostrem integralmente satisfeitos
todos os créditos sobre a insolvência.

Artigo 244.o

Decisão final da exoneração

1 — Não tendo havido lugar a cessação antecipada,
o juiz decide nos 10 dias subsequentes ao termo do
período da cessão sobre a concessão ou não da exo-
neração do passivo restante do devedor, ouvido este,
o fiduciário e os credores da insolvência.

2 — A exoneração é recusada pelos mesmos funda-
mentos e com subordinação aos mesmos requisitos por
que o poderia ter sido antecipadamente, nos termos
do artigo anterior.

Artigo 245.o

Efeitos da exoneração

1 — A exoneração do devedor importa a extinção de
todos os créditos sobre a insolvência que ainda subsistam
à data em que é concedida, sem excepção dos que não
tenham sido reclamados e verificados, sendo aplicável
o disposto no n.o 4 do artigo 217.o

2 — A exoneração não abrange, porém:

a) Os créditos por alimentos;
b) As indemnizações devidas por factos ilícitos

dolosos praticados pelo devedor, que hajam sido
reclamadas nessa qualidade;

c) Os créditos por multas, coimas e outras sanções
pecuniárias por crimes ou contra-ordenações;

d) Os créditos tributários.

Artigo 246.o

Revogação da exoneração

1 — A exoneração do passivo restante é revogada pro-
vando-se que o devedor incorreu em alguma das situa-
ções previstas nas alíneas b) e seguintes do n.o 1 do
artigo 238.o, ou violou dolosamente as suas obrigações
durante o período da cessão, e por algum desses motivos
tenha prejudicado de forma relevante a satisfação dos
credores da insolvência.

2 — A revogação apenas pode ser decretada até ao
termo do ano subsequente ao trânsito em julgado do

despacho de exoneração; quando requerida por um cre-
dor da insolvência, tem este ainda de provar não ter
tido conhecimento dos fundamentos da revogação até
ao momento do trânsito.

3 — Antes de decidir a questão, o juiz deve ouvir
o devedor e o fiduciário.

4 — A revogação da exoneração importa a recons-
tituição de todos os créditos extintos.

Artigo 247.o

Publicação e registo

Os despachos iniciais, de exoneração, de cessação
antecipada e de revogação da exoneração são publicados
e registados nos termos previstos para a decisão de
encerramento do processo de insolvência.

Artigo 248.o

Apoio judiciário

1 — O devedor que apresente um pedido de exone-
ração do passivo restante beneficia do diferimento do
pagamento das custas até à decisão final desse pedido,
na parte em que a massa insolvente e o seu rendimento
disponível durante o período da cessão sejam insufi-
cientes para o respectivo pagamento integral, o mesmo
se aplicando à obrigação de reembolsar o Cofre Geral
dos Tribunais das remunerações e despesas do admi-
nistrador da insolvência e do fiduciário que o Cofre
tenha suportado.

2 — Sendo concedida a exoneração do passivo res-
tante, é aplicável ao pagamento das custas e à obrigação
de reembolso referida no número anterior o disposto
no artigo 65.o do Código das Custas Judiciais, mas sem
subordinação ao período máximo de 12 meses previsto
no respectivo n.o 1.

3 — Se a exoneração for posteriormente revogada,
caduca a autorização do pagamento em prestações, e
aos montantes em dívida acresce a taxa de justiça equi-
valente aos juros de mora calculados como se o benefício
previsto no n.o 1 não tivesse sido concedido.

4 — O benefício previsto no n.o 1 afasta a concessão
de qualquer outra forma de apoio judiciário ao devedor,
salvo quanto à nomeação e pagamento de honorários
de patrono.

CAPÍTULO II

Insolvência de não empresários e titulares
de pequenas empresas

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 249.o

Âmbito de aplicação

1 — O disposto neste capítulo é aplicável se o devedor
for uma pessoa singular e, em alternativa:

a) Não tiver sido titular da exploração de qualquer
empresa nos três anos anteriores ao início do
processo de insolvência;

b) À data do início do processo:

i) Não tiver dívidas laborais;
ii) O número dos seus credores não for

superior a 20;
iii) O seu passivo global não exceder E 300 000.



N.o 194 — 18 de Agosto de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5309

2 — Apresentando-se marido e mulher à insolvência,
ou sendo o processo instaurado contra ambos, nos ter-
mos do artigo 264.o, os requisitos previstos no número
anterior devem verificar-se relativamente a cada um dos
cônjuges.

Artigo 250.o

Inadmissibilidade de plano de insolvência e da administração
pelo devedor

Aos processos de insolvência abrangidos pelo pre-
sente capítulo não são aplicáveis as disposições dos títu-
los IX e X.

SECÇÃO II

plano de pagamentos aos credores

Artigo 251.o

Apresentação de um plano de pagamentos

O devedor pode apresentar, conjuntamente com a
petição inicial do processo de insolvência, um plano de
pagamentos aos credores.

Artigo 252.o

Conteúdo do plano de pagamentos

1 — O plano de pagamentos deve conter uma pro-
posta de satisfação dos direitos dos credores que acau-
tele devidamente os interesses destes, de forma a obter
a respectiva aprovação, tendo em conta a situação do
devedor.

2 — O plano de pagamentos pode designadamente
prever moratórias, perdões, constituições de garantias,
extinções, totais ou parciais, de garantias reais ou pri-
vilégios creditórios existentes, um programa calendari-
zado de pagamentos ou o pagamento numa só prestação
e a adopção pelo devedor de medidas concretas de qual-
quer natureza susceptíveis de melhorar a sua situação
patrimonial.

3 — O devedor pode incluir no plano de pagamentos
créditos cuja existência ou montante não reconheça, com
a previsão de que os montantes destinados à sua liqui-
dação serão objecto de depósito junto de intermediário
financeiro para serem entregues aos respectivos titulares
ou repartidos pelos demais credores depois de dirimida
a controvérsia, na sede própria.

4 — A apresentação do plano de pagamentos envolve
confissão da situação de insolvência, ao menos iminente,
por parte do devedor.

5 — O plano de pagamentos é acompanhado dos
seguintes anexos:

a) Declaração de que o devedor preenche os requi-
sitos exigidos pelo artigo 249.o;

b) Relação dos bens disponíveis do devedor, bem
como dos seus rendimentos;

c) Sumário com o conteúdo essencial dessa rela-
ção, neste capítulo designado resumo do activo;

d) Relação por ordem alfabética dos credores e
dos seus endereços, com indicação dos mon-
tantes, natureza e eventuais garantias dos seus
créditos;

e) Declaração de que as informações prestadas são
verdadeiras e completas.

6 — Salvo manifesta inadequação ao caso concreto,
os elementos constantes do número anterior devem
constar de modelo aprovado por portaria do Ministro
da Justiça.

7 — O plano de pagamentos e os seus anexos são
apresentados em duas cópias, uma das quais se destina
ao arquivo do tribunal, ficando a outra na secretaria
judicial para consulta dos interessados; tratando-se de
documentos digitalizados, são extraídas pela secretaria
duas cópias para os mesmos efeitos.

8 — Considera-se que desiste da apresentação do
plano de pagamentos o devedor que, uma vez notificado
pelo tribunal, não forneça no prazo fixado os elementos
mencionados no n.o 5 que haja omitido inicialmente.

Artigo 253.o

Pedido de insolvência apresentado por terceiro

Se não tiver sido dele a iniciativa do processo de
insolvência, deve constar do acto de citação do devedor
pessoa singular a indicação da possibilidade de apre-
sentação de um plano de pagamentos em alternativa
à contestação, no prazo fixado para esta, verificado
algum dos pressupostos referidos no n.o 1 do artigo 249.o,
com expressa advertência para as consequências pre-
vistas no n.o 4 do artigo anterior e no artigo seguinte.

Artigo 254.o

Preclusão da exoneração do passivo restante

Não pode beneficiar da exoneração do passivo res-
tante o devedor que, aquando da apresentação de um
plano de pagamentos, não tenha declarado pretender
essa exoneração, na hipótese de o plano não ser
aprovado.

Artigo 255.o

Suspensão do processo de insolvência

1 — Se se afigurar altamente improvável que o plano
de pagamentos venha a merecer aprovação, o juiz dá
por encerrado o incidente, sem que da decisão caiba
recurso; caso contrário, determina a suspensão do pro-
cesso de insolvência até à decisão sobre o incidente do
plano de pagamentos.

2 — Se o processo de insolvência houver de prosse-
guir, é logo proferida sentença de declaração da insol-
vência, seguindo-se os trâmites subsequentes, nos termos
gerais.

3 — A suspensão prevista no n.o 1 não prejudica a
adopção das medidas cautelares previstas no artigo 31.o

Artigo 256.o

Notificação dos credores

1 — Havendo lugar à suspensão do processo de insol-
vência, a secretaria extrai ou notifica o devedor para
juntar, no prazo de cinco dias, o número de cópias do
plano de pagamentos e do resumo do activo necessários
para entrega aos credores mencionados em anexo ao
plano, consoante tais documentos tenham sido ou não
apresentados em suporte digital.

2 — A notificação ao credor requerente da insolvên-
cia, se for o caso, e a citação dos demais credores é
feita por carta registada, acompanhada dos documentos
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referidos no n.o 1, devendo do acto constar a indicação
de que:

a) Dispõem de 10 dias para se pronunciarem, sob
pena de se ter por conferida a sua adesão ao
plano;

b) Devem, no mesmo prazo, corrigir as informa-
ções relativas aos seus créditos constantes da
relação apresentada pelo devedor, sob pena de,
em caso de aprovação do plano, se haverem
como aceites tais informações e perdoadas
quaisquer outras dívidas cuja omissão não seja
por esse credor devidamente reportada;

c) Os demais anexos ao plano estão disponíveis
para consulta na secretaria do tribunal.

3 — Quando haja sido contestada por algum credor
a natureza, montante ou outros elementos do seu crédito
tal como configurados pelo devedor, ou invocada a exis-
tência de outros créditos de que seja titular, é o devedor
notificado para, no prazo máximo de 10 dias, declarar
se modifica ou não a relação dos créditos, só ficando
abrangidos pelo plano de pagamentos os créditos cuja
existência seja reconhecida pelo devedor, e apenas:

a) Na parte aceite pelo devedor, caso subsista
divergência quanto ao montante;

b) Se for exacta a indicação feita pelo devedor,
caso subsista divergência quanto a outros ele-
mentos.

4 — Pode ainda ser dada oportunidade ao devedor
para modificar o plano de pagamentos, no prazo de
cinco dias, quando tal for tido por conveniente em face
das observações dos credores ou com vista à obtenção
de acordo quanto ao pagamento das dívidas.

5 — As eventuais modificações ou acrescentos a que
o devedor proceda nos termos dos n.os 3 e 4 serão noti-
ficadas, quando necessário, aos credores para novo pro-
nunciamento quanto à adesão ao plano, entendendo-se
que mantêm a sua posição os credores que nada dis-
serem no prazo de 10 dias.

Artigo 257.o

Aceitação do plano de pagamentos

1 — Se nenhum credor tiver recusado o plano de
pagamentos, ou se a aprovação de todos os que se opo-
nham for objecto de suprimento, nos termos do artigo
seguinte, o plano é tido por aprovado.

2 — Entende-se que se opõem ao plano de paga-
mentos:

a) Os credores que o tenham recusado expres-
samente;

b) Os credores que, por forma não aceite pelo
devedor, tenham contestado a natureza, mon-
tante ou outros elementos dos seus créditos rela-
cionados pelo devedor ou invocado a existência
de outros créditos.

3 — Não são abrangidos pelo plano de pagamentos
os créditos que não hajam sido relacionados pelo deve-
dor, ou em relação aos quais não tenha sido possível
ouvir os respectivos titulares, por acto que não lhes seja
imputável.

Artigo 258.o

Suprimento da aprovação dos credores

1 — Se o plano de pagamentos tiver sido aceite por
credores cujos créditos representem mais de dois terços
do valor total dos créditos relacionados pelo devedor,
pode o tribunal, a requerimento de algum desses cre-
dores ou do devedor, suprir a aprovação dos demais
credores, desde que:

a) Para nenhum dos oponentes decorra do plano
uma desvantagem económica superior à que,
mantendo-se idênticas as circunstâncias do
devedor, resultaria do prosseguimento do pro-
cesso de insolvência, com liquidação da massa
insolvente e exoneração do passivo restante,
caso esta tenha sido solicitada pelo devedor em
condições de ser concedida;

b) Os oponentes não sejam objecto de um trata-
mento discriminatório injustificado;

c) Os oponentes não suscitem dúvidas legítimas
quanto à veracidade ou completude da relação
de créditos apresentada pelo devedor, com
reflexos na adequação do tratamento que lhes
é dispensado.

2 — A apreciação da oposição fundada na alínea c)
do número anterior não envolve decisão sobre a efectiva
existência, natureza, montante e demais características
dos créditos controvertidos.

3 — Pode ser sempre suprida pelo tribunal a apro-
vação do credor que se haja limitado a impugnar a iden-
tificação do crédito, sem adiantar quaisquer elementos
respeitantes à sua configuração.

4 — Não cabe recurso da decisão que indefira o
pedido de suprimento da aprovação de qualquer credor.

Artigo 259.o

Termos subsequentes à aprovação

1 — O juiz homologa o plano de pagamentos apro-
vado nos termos dos artigos anteriores por meio de sen-
tença e, após o seu trânsito em julgado, declara igual-
mente a insolvência do devedor no processo principal;
da sentença de declaração de insolvência constam ape-
nas as menções referidas nas alíneas a) e b) do
artigo 36.o, sendo aplicável o disposto na alínea a) do
n.o 7 do artigo 39.o

2 — Ambas as sentenças são notificadas apenas aos
credores constantes da relação fornecida pelo devedor.

3 — Só podem recorrer da sentença de homologação
do plano de pagamentos ou reagir contra a sentença
de declaração de insolvência proferida nos termos do
n.o 1, por via de recurso ou da oposição de embargos,
os credores cuja aprovação haja sido suprida; a revo-
gação desta última sentença implica também a ineficácia
do plano.

4 — O trânsito em julgado das sentenças de homo-
logação do plano de pagamentos e de declaração da
insolvência determina o encerramento do processo de
insolvência.

5 — As referidas sentenças e a decisão de encerra-
mento do processo proferida nos termos do número
anterior não são objecto de qualquer publicidade ou
registo.
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Artigo 260.o

Incumprimento

Salvo disposição expressa do plano de pagamentos
em sentido diverso, a moratória ou o perdão previstos
no plano ficam sem efeito nos casos previstos no n.o 1
do artigo 218.o, não sendo aplicável, todavia, o n.o 2
desse preceito.

Artigo 261.o

Outro processo de insolvência

1 — Os titulares de créditos constantes da relação
anexa ao plano de pagamentos homologado judicial-
mente não podem pedir a declaração de insolvência em
outro processo, excepto:

a) No caso de incumprimento do plano de paga-
mentos, nas condições definidas no artigo ante-
rior;

b) Provando que os seus créditos têm um montante
mais elevado ou características mais favoráveis
do que as constantes daquela relação;

c) Por virtude da titularidade de créditos não
incluídos na relação, total ou parcialmente, e
que não se devam ter por perdoados, nos termos
do n.o 3 do artigo 256.o

2 — Em derrogação do disposto no artigo 8.o, a pen-
dência de um processo de insolvência em que tenha
sido apresentado um plano de pagamentos não obsta
ao prosseguimento de outro processo instaurado contra
o mesmo devedor por titulares de créditos não incluídos
na relação anexa ao plano, nem a declaração de insol-
vência proferida no primeiro, nos termos do n.o 1 do
artigo 259.o, suspende ou extingue a instância do
segundo.

3 — O disposto no número anterior aplica-se igual-
mente se o outro processo for instaurado por titular
de crédito que o devedor tenha relacionado, contanto
que, após o termo do prazo previsto no n.o 3 do
artigo 256.o, subsista divergência quanto ao montante
ou a outros elementos do respectivo crédito, mas a insol-
vência não será declarada neste processo sem que o
requerente faça a prova da incorreção da identificação
efectuada pelo devedor.

Artigo 262.o

Retoma dos trâmites gerais

Se o plano de pagamentos não obtiver aprovação,
ou a sentença de homologação for revogada em via de
recurso, são logo retomados os termos do processo de
insolvência através da prolação de sentença de decla-
ração de insolvência nos termos dos artigos 36.o ou 39.o,
consoante o caso.

Artigo 263.o

Processamento por apenso

O incidente de aprovação do plano de pagamentos
é processado por apenso ao processo de insolvência.

SECÇÃO III

Insolvência de ambos os cônjuges

Artigo 264.o

Coligação

1 — Incorrendo marido e mulher em situação de
insolvência, e não sendo o regime de bens o da sepa-
ração, é lícito aos cônjuges apresentarem-se conjunta-
mente à insolvência, ou o processo ser instaurado contra
ambos, a menos que perante o requerente seja respon-
sável um só deles.

2 — Se o processo for instaurado contra um dos côn-
juges apenas, pode o outro, desde que com a anuência
do seu consorte, mas independentemente do acordo do
requerente, apresentar-se à insolvência no âmbito desse
processo; se, porém, já se tiver iniciado o incidente de
aprovação de um plano de pagamentos, a intervenção
apenas é admitida no caso de o plano não ser aprovado
ou homologado.

3 — A apresentação à insolvência nos termos do
número anterior, uma vez admitida:

a) Envolve confissão da situação de insolvência do
apresentante apenas se a insolvência do outro
cônjuge vier a ser declarada;

b) Suspende qualquer processo de insolvência ante-
riormente instaurado apenas contra o apresen-
tante e em que a insolvência não haja sido já
declarada, se for acompanhada de confissão
expressa da situação de insolvência ou caso seja
apresentada pelos cônjuges uma proposta de
plano de pagamentos.

4 — Apresentando-se marido e mulher à insolvência,
ou correndo contra ambos o processo instaurado por
terceiro:

a) A apreciação da situação de insolvência de
ambos os cônjuges consta sempre da mesma
sentença;

b) Deve ser formulada conjuntamente pelos côn-
juges uma eventual proposta de plano de
pagamentos.

5 — Exceptua-se do disposto na alínea b) do número
anterior a hipótese em que um dos cônjuges se oponha
ao pedido de declaração de insolvência, caso em que:

a) Apresentada uma proposta de um plano de
pagamentos pelo outro cônjuge, correm em
paralelo o correspondente incidente e o pro-
cesso de insolvência contra o seu consorte, sem
que, todavia, a tramitação do primeiro possa
prosseguir, cumprido que seja o disposto no
artigo 256.o, antes de proferida sentença no
último;

b) Improcedendo a oposição ao pedido, a sentença
declara a insolvência de ambos os cônjuges e
extingue-se o incidente do plano de pagamentos;

c) Sendo a oposição julgada procedente, o inci-
dente do plano de pagamentos segue os seus
termos até final, cumprindo-se subsequente-
mente o disposto nos artigos 259.o ou 262.o, con-
soante o que for aplicável.
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Artigo 265.o

Dívidas comuns e próprias de cada um dos cônjuges

1 — Respeitando o processo de insolvência a marido
e mulher, a proposta de plano de pagamentos apre-
sentada por ambos os cônjuges e as reclamações de
créditos indicam, quanto a cada dívida, se a respon-
sabilidade cabe aos dois ou a um só dos cônjuges, e
a natureza comum ou exclusiva de um dos cônjuges
dessa responsabilidade há-de ser igualmente referida na
lista de credores reconhecidos elaborada pelo adminis-
trador da insolvência e fixada na sentença de verificação
e graduação de créditos.

2 — Os votos na assembleia de credores são confe-
ridos em função do valor nominal dos créditos, inde-
pendentemente de a responsabilidade pelas dívidas ser
de ambos os cônjuges ou exclusiva de um deles.

3 — Nas deliberações da assembleia de credores e
da comissão de credores que incidam sobre bens pró-
prios de um dos cônjuges, todavia, não são admitidos
a votar os titulares de créditos da responsabilidade exclu-
siva do outro cônjuge.

Artigo 266.o

Separação dos bens

Os bens comuns e os bens próprios de cada um dos
cônjuges são inventariados, mantidos e liquidados em
separado.

TÍTULO XIII

Benefícios emolumentares e fiscais

Artigo 267.o

Emolumentos de registo

Não podem ser exigidos quaisquer preparos pelos
actos de registo de despachos ou sentenças proferidos
no processo de insolvência, bem como pelos de registo
de apreensão de bens para a massa insolvente, cons-
tituindo os respectivos emolumentos uma dívida da
massa equiparada às custas do processo de insolvência.

Artigo 268.o

Benefícios relativos a impostos sobre o rendimento
das pessoas singulares e colectivas

1 — As mais-valias realizadas por efeito da dação em
cumprimento de bens do devedor e da cessão de bens
aos credores estão isentas de impostos sobre o rendi-
mento das pessoas singulares e colectivas, não concor-
rendo para a determinação da matéria colectável do
devedor.

2 — Não entram igualmente para a formação da
matéria colectável do devedor as variações patrimoniais
positivas resultantes das alterações das suas dívidas pre-
vistas em plano de insolvência ou em plano de paga-
mentos.

3 — O valor dos créditos que for objecto de redução,
ao abrigo de plano de insolvência ou de plano de paga-
mentos, é considerado como custo ou perda do res-
pectivo exercício para efeitos de apuramento do lucro
tributável dos sujeitos passivos do imposto sobre o ren-
dimento das pessoas singulares e do imposto sobre o
rendimento das pessoas colectivas.

Artigo 269.o

Benefício relativo ao imposto do selo

Estão isentos de imposto do selo, quando a ele se
encontrassem sujeitos, os seguintes actos, desde que pre-
vistos em planos de insolvência ou de pagamentos ou
praticados no âmbito da liquidação da massa insolvente:

a) As modificações dos prazos de vencimento ou
das taxas de juro dos créditos sobre a insol-
vência;

b) Os aumentos de capital, as conversões de cré-
ditos em capital e as alienações de capital;

c) A constituição de nova sociedade ou sociedades;
d) A dação em cumprimento de bens da empresa

e a cessão de bens aos credores;
e) A realização de operações de financiamento,

o trespasse ou a cessão da exploração de esta-
belecimentos da empresa, a constituição de
sociedades e a transferência de estabelecimen-
tos comerciais, a venda, permuta ou cessão de
elementos do activo da empresa, bem como a
locação de bens;

f) A emissão de letras ou livranças.

Artigo 270.o

Benefício relativo ao imposto municipal sobre as transmissões
onerosas de imóveis

1 — Estão isentas de imposto municipal sobre as
transmissões onerosas de imóveis as seguintes transmis-
sões de bens imóveis, integradas em qualquer plano de
insolvência ou de pagamentos:

a) As que se destinem à constituição de nova socie-
dade ou sociedades e à realização do seu capital;

b) As que se destinem à realização do aumento
do capital da sociedade devedora;

c) As que decorram da dação em cumprimento
de bens da empresa e da cessão de bens aos
credores.

2 — Estão igualmente isentas de imposto municipal
sobre as transmissões onerosas de imóveis os actos de
venda, permuta ou cessão da empresa ou de estabe-
lecimentos desta integrados no âmbito de plano de insol-
vência ou de pagamentos ou praticados no âmbito da
liquidação da massa insolvente.

TÍTULO XIV

Execução do Regulamento (CE) n.o 1346/2000,
do Conselho, de 29 de Maio

Artigo 271.o

Fundamentação da competência internacional

Sempre que do processo resulte a existência de bens
do devedor situados noutro Estado membro da União
Europeia, a sentença de declaração de insolvência indica
sumariamente as razões de facto e de direito que jus-
tificam a competência dos tribunais portugueses, tendo
em conta o disposto no n.o 1 do artigo 3.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1346/2000, do Conselho, de 29 de
Maio, adiante designado Regulamento.
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Artigo 272.o

Prevenção de conflitos de competência

1 — Aberto um processo principal de insolvência em
outro Estado membro da União Europeia, apenas é
admissível a instauração ou prosseguimento em Portugal
de processo secundário, nos termos do capítulo III do
título XV.

2 — O administrador da insolvência do processo prin-
cipal tem legitimidade para recorrer de decisões que
contrariem o disposto no número anterior.

3 — Se a abertura de um processo de insolvência for
recusada por tribunal de um Estado membro da União
Europeia em virtude de a competência caber aos tri-
bunais portugueses, nos termos do n.o 1 do artigo 3.o
do Regulamento, não podem estes indeferir o pedido
de declaração de insolvência com fundamento no facto
de a competência pertencer aos tribunais desse outro
Estado.

Artigo 273.o

Efeitos do encerramento

1 — O encerramento do processo por aplicação do
n.o 1 do artigo anterior não afecta os efeitos já pro-
duzidos que não se circunscrevam à duração do pro-
cesso, inclusive os decorrentes de actos praticados pelo
administrador da insolvência ou perante este, no exer-
cício das suas funções.

2 — Na hipótese prevista no número anterior, é apli-
cável o disposto no n.o 2 do artigo 233.o, extinguindo-se
a instância de todos os processos que corram por apenso
ao processo de insolvência.

Artigo 274.o

Publicidade de decisão estrangeira

1 — A publicação e a inscrição em registo público
da decisão de abertura de um processo, a que se referem
os artigos 21.o e 22.o do Regulamento, devem ser soli-
citadas no tribunal português em cuja área se situe um
estabelecimento do devedor, ou, não sendo esse o caso,
ao Tribunal de Comércio de Lisboa ou ao Tribunal Cível
de Lisboa, consoante a massa insolvente integre ou não
uma empresa, podendo o Tribunal exigir tradução cer-
tificada por pessoa que para o efeito seja competente
segundo o direito de um Estado membro da União
Europeia.

2 — Se o direito do Estado do processo de insolvência
previr a efectivação de registo desconhecido do direito
português, é determinado o registo que com ele apre-
sente maiores semelhanças.

3 — A publicação prevista no n.o 1 do artigo 21.o
do Regulamento é determinada oficiosamente se o deve-
dor for titular de estabelecimento situado em Portugal.

TÍTULO XV

Normas de conflitos

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 275.o

Prevalência de outras normas

As disposições deste título são aplicáveis na medida
em que não contrariem o estabelecido no Regulamento

e em outras normas comunitárias ou constantes de tra-
tados internacionais.

Artigo 276.o

Princípio geral

Na falta de disposição em contrário, o processo de
insolvência e os respectivos efeitos regem-se pelo direito
do Estado em que o processo tenha sido instaurado.

Artigo 277.o

Relações laborais

Os efeitos da declaração de insolvência relativamente
a contratos de trabalho e à relação laboral regem-se
exclusivamente pela lei aplicável ao contrato de trabalho.

Artigo 278.o

Direitos do devedor sobre imóveis e outros bens sujeitos a registo

Os efeitos da declaração de insolvência sobre os direi-
tos do devedor relativos a um bem imóvel, a um navio
ou a uma aeronave cuja inscrição num registo público
seja obrigatória regem-se pela lei do Estado sob cuja
autoridade é mantido esse registo.

Artigo 279.o

Contratos sobre imóveis e móveis sujeitos a registo

1 — Os efeitos da declaração de insolvência sobre os
contratos que conferem o direito de adquirir direitos
reais sobre bem imóvel, ou o direito de o usar, regem-se
exclusivamente pela lei do Estado em cujo território
está situado esse bem.

2 — Respeitando o contrato a um navio ou a uma
aeronave cuja inscrição num registo público seja obri-
gatória, é aplicável a lei do Estado sob cuja autoridade
é mantido esse registo.

Artigo 280.o

Direitos reais e reserva de propriedade

1 — Os efeitos da declaração de insolvência sobre
direitos reais de credores ou de terceiros sobre bens
corpóreos ou incorpóreos, móveis ou imóveis, quer
sejam bens específicos, quer sejam conjuntos de bens
indeterminados considerados como um todo, cuja com-
posição pode sofrer alterações ao longo do tempo, per-
tencentes ao devedor e que, no momento da abertura
do processo, se encontrem no território de outro Estado
regem-se exclusivamente pela lei deste; o mesmo se
aplica aos direitos do vendedor relativos a bens vendidos
ao devedor insolvente com reserva de propriedade.

2 — A declaração de insolvência do vendedor de um
bem, após a entrega do mesmo, não constitui por si
só fundamento de resolução ou de rescisão da venda
nem obsta à aquisição pelo comprador da propriedade
do bem vendido, desde que, no momento da abertura
do processo, esse bem se encontre no território de outro
Estado.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica
a possibilidade de resolução em benefício da massa insol-
vente, nos termos gerais.
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Artigo 281.o

Terceiros adquirentes

A validade de um acto celebrado após a declaração
de insolvência pelo qual o devedor disponha, a título
oneroso, de bem imóvel ou de navio ou de aeronave
cuja inscrição num registo público seja obrigatória,
rege-se pela lei do Estado em cujo território está situado
o referido bem imóvel ou sob cuja autoridade é mantido
esse registo.

Artigo 282.o

Direitos sobre valores mobiliários e sistemas de pagamento
e mercados financeiros

1 — Os efeitos da declaração de insolvência sobre
direitos relativos a valores mobiliários registados ou
depositados regem-se pela lei aplicável à respectiva
transmissão, nos termos do artigo 41.o do Código de
Valores Mobiliários.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 281.o, a deter-
minação da lei aplicável aos efeitos da declaração de
insolvência sobre os direitos e as obrigações dos par-
ticipantes num mercado financeiro ou num sistema de
pagamentos tal como definido pela alínea a) do artigo 2.o
da Directiva n.o 98/26/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 19 de Maio, ou equiparável, rege-se
pelo disposto no artigo 285.o do Código de Valores
Mobiliários.

Artigo 283.o

Operações de venda com base em acordos de recompra

Os efeitos da declaração de insolvência sobre ope-
rações de venda com base em acordos de recompra,
na acepção do artigo 12.o da Directiva n.o 86/635/CEE,
do Conselho, de 8 de Dezembro, regem-se pela lei apli-
cável a tais contratos.

Artigo 284.o

Exercício dos direitos dos credores

1 — Qualquer credor pode exercer os seus direitos
tanto no processo principal de insolvência como em
quaisquer processos secundários.

2 — Na medida em que tal seja admissível segundo
a lei aplicável a processo estrangeiro, o administrador
da insolvência designado nesse processo pode:

a) Reclamar em Portugal os créditos reconhecidos
no processo estrangeiro;

b) Exercer na assembleia de credores os votos ine-
rentes a tais créditos, salvo se a tanto se opu-
serem os respectivos titulares.

3 — O credor que obtenha pagamento em processo
estrangeiro de insolvência não pode ser pago no pro-
cesso pendente em Portugal enquanto os credores do
mesmo grau não obtiverem neste satisfação equivalente.

Artigo 285.o

Acções pendentes

Os efeitos da declaração de insolvência sobre acção
pendente relativa a um bem ou um direito integrante
da massa insolvente regem-se exclusivamente pela lei
do Estado em que a referida acção corra os seus termos.

Artigo 286.o

Compensação

A declaração de insolvência não afecta o direito do
credor da insolvência à compensação, se esta for per-
mitida pela lei aplicável ao contra-crédito do devedor.

Artigo 287.o

Resolução em benefício da massa insolvente

A resolução de actos em benefício da massa insolvente
é inadmissível se o terceiro demonstrar que o acto se
encontra sujeito a lei que não permita a sua impugnação
por nenhum meio.

CAPÍTULO II

Processo de insolvência estrangeiro

Artigo 288.o

Reconhecimento

1 — A declaração de insolvência em processo estran-
geiro é reconhecida em Portugal, salvo se:

a) A competência do tribunal ou autoridade estran-
geira não se fundar em algum dos critérios refe-
ridos no artigo 7.o ou em conexão equivalente;

b) O reconhecimento conduzir a resultado mani-
festamente contrário aos princípios fundamen-
tais da ordem jurídica portuguesa.

2 — O disposto no número anterior é aplicável às
providências de conservação adoptadas posteriormente
à declaração de insolvência, bem como a quaisquer deci-
sões tomadas com vista à execução ou encerramento
do processo.

Artigo 289.o

Medidas cautelares

O administrador provisório designado anteriormente
à declaração de insolvência pode solicitar a adopção
das medidas cautelares referidas no artigo 31.o para efei-
tos da conservação de bens do devedor situados em
Portugal.

Artigo 290.o

Publicidade

1 — Verificando-se os pressupostos do reconheci-
mento da declaração de insolvência, o tribunal português
ordena, a requerimento do administrador da insolvência
estrangeiro, a publicidade do conteúdo essencial da deci-
são de declaração de insolvência, da decisão de desig-
nação do administrador de insolvência e da decisão de
encerramento do processo, nos termos do artigo 38.o,
aplicável com as devidas adaptações, podendo o tribunal
exigir tradução certificada por pessoa que para o efeito
seja competente segundo o direito do Estado do
processo.

2 — As publicações referidas no número anterior são
determinadas oficiosamente se o devedor tiver estabe-
lecimento em Portugal.
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Artigo 291.o

Tribunal português competente

À determinação do tribunal competente para a prática
dos actos referidos nos artigos 289.o e 290.o é aplicável
o n.o 1 do artigo 274.o

Artigo 292.o

Cumprimento a favor do devedor

É liberatório o pagamento efectuado em Portugal ao
devedor na ignorância da declaração de insolvência, pre-
sumindo-se o conhecimento da declaração de insolvên-
cia à qual tenha sido dada publicidade, nos termos do
artigo 290.o

Artigo 293.o

Exequibilidade

As decisões tomadas em processo de insolvência
estrangeiro só se podem executar em Portugal depois
de revistas e confirmadas, não sendo, porém, requisito
da confirmação o respectivo trânsito em julgado.

CAPÍTULO III

Processo particular de insolvência

Artigo 294.o

Pressupostos de um processo particular

1 — Se o devedor não tiver em Portugal a sua sede
ou domicílio, nem o centro dos principais interesses,
o processo de insolvência abrange apenas os seus bens
situados em território português.

2 — Se o devedor não tiver estabelecimento em Por-
tugal, a competência internacional dos tribunais por-
tugueses depende da verificação dos requisitos impostos
pela alínea d) do n.o 1 do artigo 65.o do Código de
Processo Civil.

Artigo 295.o

Especialidades de regime

Em processo particular de insolvência:

a) O plano de insolvência ou de pagamentos só
pode ser homologado pelo juiz se for aprovado
por todos os credores afectados, caso preveja
uma dação em pagamento, uma moratória, um
perdão ou outras modificações de créditos sobre
a insolvência;

b) A insolvência não é objecto de qualificação
como fortuita ou culposa;

c) Não são aplicáveis as disposições sobre exone-
ração do passivo restante.

Artigo 296.o

Processo secundário

1 — O reconhecimento de um processo principal de
insolvência estrangeiro não obsta à instauração em Por-
tugal de um processo particular, adiante designado pro-
cesso secundário.

2 — O administrador de insolvência estrangeiro tem
legitimidade para requerer a instauração de um processo
secundário.

3 — No processo secundário é dispensada a compro-
vação da situação de insolvência.

4 — O administrador da insolvência deve comunicar
prontamente ao administrador estrangeiro todas as cir-
cunstâncias relevantes para o desenvolvimento do pro-
cesso estrangeiro.

5 — O administrador estrangeiro tem legitimidade
para participar na assembleia de credores e para a apre-
sentação de um plano de insolvência.

6 — Satisfeitos integralmente os créditos sobre a
insolvência, a importância remanescente é remetida ao
administrador do processo principal.

TÍTULO XVI

Indiciação de infracção penal

Artigo 297.o

Indiciação de infracção penal

1 — Logo que haja conhecimento de factos que indi-
ciem a prática de qualquer dos crimes previstos e puni-
dos nos artigos 227.o a 229.o do Código Penal, manda
o juiz dar conhecimento da ocorrência ao Ministério
Público, para efeitos do exercício da acção penal.

2 — Sendo a denúncia feita no requerimento inicial,
são as testemunhas ouvidas sobre os factos alegados
na audiência de julgamento para a declaração de insol-
vência, extractando-se na acta os seus depoimentos sobre
a matéria.

3 — Dos depoimentos prestados extrair-se-á certidão,
que é mandada entregar ao Ministério Público, con-
juntamente com outros elementos existentes, nos termos
do disposto na alínea h) do artigo 36.o

Artigo 298.o

Interrupção da prescrição

A declaração de insolvência interrompe o prazo de
prescrição do procedimento criminal.

Artigo 299.o

Regime aplicável à instrução e julgamento

Na instrução e julgamento das infracções referidas
no n.o 1 do artigo 297.o observam-se os termos prescritos
nas leis de processo penal.

Artigo 300.o

Remessa das decisões proferidas no processo penal

1 — Deve ser remetida ao tribunal da insolvência cer-
tidão do despacho de pronúncia ou de não pronúncia,
de acusação e de não acusação, da sentença e dos acór-
dãos proferidos no processo penal

2 — A remessa da certidão deve ser ordenada na pró-
pria decisão proferida no processo penal.
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TÍTULO XVII

Disposições finais

Artigo 301.o

Valor da causa para efeitos de custas

Para efeitos de custas, o valor da causa no processo
de insolvência em que a insolvência não chegue a ser
declarada ou em que o processo seja encerrado antes
da elaboração do inventário a que se refere o artigo 153.o
é o equivalente ao da alçada da Relação, ou ao valor
aludido no artigo 15.o, se este for inferior; nos demais
casos, o valor é o atribuído ao activo no referido inven-
tário, atendendo-se aos valores mais elevados dos bens,
se for o caso.

Artigo 302.o

Taxa de justiça

1 — A taxa de justiça é reduzida a metade no processo
de insolvência quando a insolvência não seja declarada;
se o processo findar antes de iniciada a audiência de
discussão e julgamento, a taxa de justiça é reduzida a
um quarto.

2 — Havendo plano de insolvência que ponha termo
ao processo, é reduzida a dois terços a taxa de justiça
que no caso seria devida.

3 — Em qualquer dos casos a que se referem os n.os 1
e 2, a taxa de justiça pode ser reduzida pelo juiz para
um montante não inferior a cinco unidades de conta
de custas, sempre que por qualquer circunstância espe-
cial considere manifestamente excessiva a taxa aplicável.

Artigo 303.o

Base de tributação

Para efeitos de tributação, o processo de insolvência
abrange o processo principal, a apreensão dos bens, os
embargos do insolvente, ou do seu cônjuge, descenden-
tes, herdeiros, legatários ou representantes, a liquidação
do activo, a verificação do passivo, o pagamento aos
credores, as contas de administração, os incidentes do
plano de pagamentos, da exoneração do passivo res-
tante, de qualificação da insolvência e quaisquer outros
incidentes cujas custas hajam de ficar a cargo da massa,
ainda que processados em separado.

Artigo 304.o

Responsabilidade pelas custas do processo

As custas do processo de insolvência são encargo da
massa insolvente ou do requerente, consoante a insol-
vência seja ou não decretada por decisão com trânsito
em julgado.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 201/2004
de 18 de Agosto

A reforma do direito falimentar português, introdu-
zida pelo Código da Insolvência e da Recuperação de
Empresas, constitui um passo decisivo no incentivo aos

empresários ao recurso aos meios formais de encerra-
mento ou viabilização de empresas em situação de insol-
vência ou na iminência de tal situação.

Contudo, não se pode deixar de notar que o recurso
a um processo de natureza judicial pode revelar-se
demasiado oneroso.

Atendendo a tal preocupação, tornava-se necessária
a adaptação do procedimento extrajudicial de concilia-
ção à nova nomenclatura e conceitos do processo de
insolvência, aproveitando simultaneamente para procu-
rar corrigir alguns dos entraves detectados ao bom fun-
cionamento deste procedimento.

Assim, e em primeiro lugar, estabelece-se expressa-
mente que o requerimento de procedimento extraju-
dicial de conciliação suspende o prazo de que o devedor
dispõe para apresentação à insolvência, como incentivo
ao recurso a este procedimento.

Por outro lado, prevê-se agora a possibilidade de as
empresas que obtenham a aprovação, em sede de pro-
cedimento de conciliação, de uma proposta de acordo
de viabilização por, pelo menos, dois terços dos credores
envolvidos obterem suprimento judicial da aprovação
dos restantes credores de forma relativamente expedita.

Assim se procura ultrapassar um dos principais obstá-
culos ao sucesso dos acordos de viabilização promovidos
no âmbito do IAPMEI, qual seja a necessidade de una-
nimidade entre todos os credores envolvidos.

Naturalmente, a dispensa dessa unanimidade, com
a consequente imposição a determinados credores do
acordo alcançado, não pode deixar de implicar a inter-
venção judicial, como forma de tutela dos direitos desses
mesmos credores.

Alarga-se o âmbito de aplicação do diploma a outras
entidades para além das empresas, uma vez que a natu-
reza das situações em causa assim o determina.

Consagra-se expressamente a obrigatoriedade de par-
ticipação no procedimento especial de conciliação dos
credores que assegurem a representatividade do mínimo
de 50% do montante das dívidas da empresa, assegu-
rando-se deste modo, inequivocamente, a viabilidade
da empresa e adequação do acordo.

Introduz-se um prazo máximo de seis meses para a
conclusão do procedimento de conciliação, conferindo
uma maior celeridade e credibilidade ao processo,
podendo ser prorrogado pelo prazo de três meses
mediante pedido fundamentado da empresa ou de um
dos credores, e sujeito a autorização do IAPMEI.

Inclui-se ainda uma disposição que estabelece a obri-
gatoriedade de participação dos credores públicos no
procedimento de conciliação quando a regularização das
dívidas contribua, de forma decisiva, para o saneamento
do passivo da devedora e sua consequente viabilização.

Por último, regula-se em termos mais claros a relação
entre o procedimento de conciliação e o processo judi-
cial de insolvência, esclarecendo-se que a suspensão só
pode ser decretada caso a insolvência ainda não haja
sido judicialmente declarada, que a dita suspensão não
pode durar mais de dois meses e que a suspensão não
impede a adopção de medidas cautelares destinadas a
acautelar os direitos dos credores.

Introduz-se a obrigatoriedade do pagamento de uma
taxa ao IAPMEI, cujo montante é definido por portaria
do Ministro da Economia, tendo em vista a cobertura
dos custos com o presente procedimento.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 316/98, de 20 de Outubro

Os artigos 1.o a 4.o, 10.o e 11.o do Decreto-Lei
n.o 316/98, de 20 de Outubro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — Qualquer empresa em condições de requerer
judicialmente a sua insolvência, nos termos do Código
da Insolvência e da Recuperação de Empresas (CIRE),
pode requerer ao Instituto de Apoio às Pequenas e
Médias Empresas e ao Investimento (IAPMEI) o pro-
cedimento de conciliação regulado no presente diploma.

2 — Para os efeitos do presente diploma, entende-se
como empresa toda a pessoa colectiva dotada de per-
sonalidade jurídica e com património autónomo.

3 — O procedimento de conciliação a que se refere
o n.o 1 do presente artigo pode ainda ser requerido
por qualquer credor que, nos termos do CIRE, tenha
legitimidade para requerer a declaração de insolvência
de uma empresa.

4 — A apresentação de requerimento de procedi-
mento de conciliação pela empresa suspende, durante
a pendência do procedimento, o prazo para apresen-
tação à insolvência fixado no artigo 18.o do CIRE.

5 — A suspensão prevista no número anterior cessa
logo que o procedimento se extinga ou decorram 60 dias
sobre a data em que haja sido proferido o despacho
referido no n.o 1 do artigo 4.o

Artigo 2.o

[. . .]

1 — O procedimento de conciliação destina-se a obter
a celebração de acordo, entre a empresa e todos ou
alguns dos seus credores, que viabilize a recuperação
da empresa em situação de insolvência, ainda que mera-
mente iminente, nos termos do artigo 3.o do CIRE.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A participação dos credores públicos no proce-

dimento de conciliação é obrigatória desde que a regu-
larização das respectivas dívidas contribua, de forma
decisiva, para a recuperação da empresa.

4 — As propostas tendentes ao acordo a que se refe-
rem os números anteriores podem servir de base a pro-
postas de planos de insolvência ou de planos de paga-
mentos a apresentar no âmbito de processo de insol-
vência.

5 — Caso o conteúdo da proposta de acordo corres-
ponda ao disposto no n.o 2 do artigo 252.o do CIRE
e haja sido, no âmbito do procedimento de conciliação,
objecto de aprovação escrita por mais de dois terços
do valor total dos créditos relacionados pelo devedor
no procedimento de conciliação, pode a mesma ser sub-
metida ao juiz do tribunal que seria competente para
o processo de insolvência para suprimento dos restantes
credores e consequente homologação, com os mesmos
efeitos previstos no CIRE para o plano de pagamentos.

6 — Para os efeitos do número anterior, é dispensada
a notificação dos credores cuja aprovação escrita conste

do requerimento apresentado, sendo apenas notificados,
nos termos do artigo 256.o do CIRE, os credores cuja
aprovação se requer seja suprida pelo Tribunal.

Artigo 3.o

Pedido de conciliação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O requerimento é acompanhado dos documentos

que devessem ser apresentados com a petição em pro-
cesso judicial de insolvência.

3 — O requerimento a apresentar deve integrar cre-
dores que representem mais de 50% das dívidas da
empresa.

4 — Com a entrega do requerimento, a empresa deve
simultaneamente proceder ao pagamento de uma taxa
ao IAPMEI, cujo montante é fixado por portaria do
Ministro da Economia, para cobertura dos custos do
procedimento.

5 — Deve ser ainda apresentado, no prazo de 15 dias
após a entrega do requerimento, um plano de negócios
que demonstre a adequabilidade do acordo e da via-
bilidade da empresa.

Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) A empresa não se encontra em situação de insol-

vência, ainda que meramente iminente;
e) Já se encontra ultrapassado o prazo para apre-

sentação à insolvência, tal como fixado no n.o 1
do artigo 18.o do CIRE.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

[. . .]

1 — A pendência de processo judicial de insolvência
não obsta ao procedimento de conciliação.

2 — No caso previsto no número anterior, se ainda
não tiver sido declarada a insolvência, a instância judicial
pode ser suspensa, a requerimento da empresa ou de
qualquer interessado, instruído com declaração emitida
pelo IAPMEI.

3 — O juiz, ouvidas as partes, decide conforme julgar
mais conveniente, não podendo a suspensão da instância
prolongar-se por mais de dois meses.

4 — A suspensão prevista nos números anteriores não
prejudica a adopção das medidas cautelares previstas
no artigo 31.o do CIRE.

Artigo 11.o

Prazo de conclusão do procedimento de conciliação

1 — O prazo de conclusão do procedimento de con-
ciliação, quando não exista processo de insolvência pen-
dente, não deverá exceder seis meses.

2 — O prazo referido no número anterior poderá ser
prorrogado por mais três meses, por uma única vez,
sempre que, de forma devidamente fundamentada, a
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empresa ou um dos credores o requeira e o IAPMEI
dê o seu parecer favorável.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor na data de início
de vigência do diploma que aprova o Código da Insol-
vência e da Recuperação de Empresas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Julho de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Celeste Ferreira Lopes Cardona — Carlos
Manuel Tavares da Silva.

Promulgado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 202/2004
de 18 de Agosto

A Lei de Bases Gerais da Caça estabelece os prin-
cípios orientadores que devem nortear a actividade cine-
gética nas suas diferentes vertentes, com especial ênfase
para a conservação do meio ambiente, criação e melho-
ria das condições que possibilitam o fomento das espé-
cies cinegéticas e exploração racional da caça, na pers-
pectiva da gestão sustentável dos recursos cinegéticos.

O importante contributo da actividade cinegética para
a economia do meio rural, a necessidade de compa-
tibilização permanente com as restantes actividades que
se desenvolvem nestes espaços, os aspectos culturais,
sociais e ambientais relacionados e, ainda, a componente
lúdica associada revestem a caça de uma complexidade
acrescida, com reflexos directos na própria legislação.

A experiência de aplicação da regulamentação da Lei
de Bases Gerais da Caça tem vindo a demonstrar a
necessidade de se proceder a alterações que permitam
um melhor enquadramento da actividade cinegética, na
salvaguarda do interesse público e dos cidadãos, bem
como à simplificação e clarificação de inúmeros aspec-
tos, que permitam adequar o edifício legislativo à rea-
lidade do sector, que ao longo das últimas décadas tem
vindo a sofrer profundas alterações.

Competindo ao Governo a regulamentação da lei,
compete igualmente a este órgão de soberania proceder
à sua alteração por forma a garantir a salvaguarda do
superior interesse nacional, assegurando uma maior jus-
tiça, transparência e rigor em matéria de caça, com vista
à gestão sustentável destes recursos naturais.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro, e nos termos

da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime jurídico da
conservação, fomento e exploração dos recursos cine-
géticos, com vista à sua gestão sustentável, bem como
os princípios reguladores da actividade cinegética.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, considera-se:

a) «Aparcamentos de gado», exploração pecuária
que pratica processos de pastoreio ordenado em
áreas compartimentadas;

b) «Áreas classificadas», áreas que são considera-
das de particular interesse para a conservação
da Natureza, nomeadamente áreas protegidas,
sítios da Lista Nacional de Sítios, sítios de inte-
resse comunitário, zonas especiais de conser-
vação e zonas de protecção especial criadas nos
termos das normas jurídicas aplicáveis onde o
exercício da caça pode ser sujeito a restrições
ou condicionantes;

c) «Áreas de protecção», áreas onde o exercício
da caça pode causar perigo para a vida, saúde
ou tranquilidade das pessoas ou constitui risco
de danos para os bens;

d) «Áreas de refúgio de caça», áreas destinadas
a assegurar a conservação ou fomento de espé-
cies cinegéticas, justificando-se a ausência total
ou parcial do exercício da caça ou locais cujos
interesses específicos da conservação da natu-
reza justificam interditar a caça;

e) «Armas de caça», armas de fogo, legalmente
classificadas como de caça, o arco, a besta e
a lança;

f) «Batedor», auxiliar de caçador com a função
de procurar, perseguir e levantar caça maior sem
ajuda de cães ou caça menor com ou sem ajuda
de cães;

g) «Caça», a forma de exploração racional dos
recursos cinegéticos;

h) «Caçador», indivíduo que, com excepção dos
auxiliares, pratica o acto venatório, sendo titular
de carta de caçador ou dela está dispensado
nos termos previstos na lei;

i) «Campos de treino de caça», áreas destinadas
à prática, durante todo o ano, de actividades
de carácter venatório, nomeadamente o exer-
cício de tiro e de treino de cães de caça e aves
de presa, a realização de provas de cães de caça,
de aves de presa, corricão e de provas de Santo
Huberto, sobre espécies cinegéticas produzidas
em cativeiro;

j) «Direito à não caça», faculdade dos proprie-
tários ou pessoas singulares ou colectivas que
detêm direitos de uso e fruição nos termos
legais, neste caso quando as formas contratuais
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de uso e fruição incluem a gestão cinegética,
de requererem, por períodos renováveis, a proi-
bição da caça nos seus terrenos;

l) «Enclave», terrenos situados no interior de zona
de caça não incluídos na mesma, ou que con-
finam com ela em, pelo menos, quatro sétimos
do seu perímetro;

m) «Época venatória», período que decorre entre
1 de Junho de cada ano e 31 de Maio do ano
seguinte;

n) «Exercício da caça ou acto venatório», todos
os actos que visam capturar, vivo ou morto, qual-
quer exemplar de espécies cinegéticas que se
encontre em estado de liberdade natural,
nomeadamente a procura, a espera e a per-
seguição;

o) «Jornada de caça», exercício do acto venatório
de um caçador por um dia de caça, considerado,
em princípio, entre o nascer e o pôr do Sol;

p) «Lança», arma de caça constituída por uma
lâmina curta adaptada a uma haste suficiente-
mente longa que possibilite ser empunhada com
as mãos afastadas uma da outra ou o conjunto
formado por punhal e haste amovível de adap-
tação, destinada a prolongar o seu punho para
ser utilizado como lança;

q) «Largadas», actividade de carácter venatório
que consiste na libertação de exemplares de
espécies cinegéticas criadas em cativeiro para
captura no próprio dia;

r) «Matilha de caça maior», conjunto de cães uti-
lizados em montarias, com número máximo de
25 animais;

s) «Matilheiro», auxiliar do caçador que tem a fun-
ção de procurar, perseguir e levantar caça maior
com ajuda de cães;

t) «Negaceiro», auxiliar do caçador que tem a fun-
ção de atrair espécies cinegéticas com a utili-
zação de negaças;

u) «Ordenamento cinegético», o conjunto de medi-
das e acções nos domínios da conservação,
fomento e exploração racional dos recursos
cinegéticos, com vista a obter a produção óptima
e sustentada, compatível com as potencialidades
do meio, em harmonia com os limites impostos
pelos condicionalismos ecológicos, económicos,
sociais e culturais e no respeito pelas convenções
internacionais e as directivas comunitárias trans-
postas para a legislação portuguesa;

v) «Organizações do sector da caça (OSC)», as
organizações de âmbito nacional representativas
de organizações de caçadores, de entidades que
se dedicam à exploração económica dos recursos
cinegéticos, ou de caçadores de modalidades
específicas, a quem seja reconhecida represen-
tatividade;

x) «Período de lua cheia», o período que decorre
entre as oito noites que antecedem a noite de
lua cheia e a noite seguinte à noite de lua cheia;

z) «Plano específico de gestão», instrumento que
define as normas de ordenamento e exploração
das áreas em que se verifiquem importantes con-
centrações ou passagem de aves migradoras,
cuja elaboração compete à Direcção-Geral de
Recursos Florestais (DGRF), com a colabora-
ção das OSC;

aa) «Plano global de gestão», instrumento que
define as normas de ordenamento e exploração

de determinada área geográfica, cuja elaboração
compete à DGRF, com a colaboração das OSC;

bb) «Recursos cinegéticos», as aves e os mamíferos
terrestres que se encontrem em estado de liber-
dade natural, quer os mesmos sejam sedentários
no território nacional quer migrem através
deste, ainda que provenientes de processos de
reprodução em meios artificiais ou de cativeiro
e que figurem na lista de espécies que seja publi-
cada com vista à regulamentação da presente
lei, considerando o seu valor cinegético, e em
conformidade com as convenções internacionais
e as directivas comunitárias transpostas para a
legislação portuguesa;

cc) «Reforço cinegético», actividade de carácter
venatório que consiste na libertação de exem-
plares de espécies cinegéticas criadas em cati-
veiro para captura no próprio dia ou nos três
dias seguintes, a realizar apenas dentro dos
períodos venatórios dessas espécies;

dd) «Repovoamento», libertação num determinado
território de exemplares de espécies cinegéticas
com o objectivo de atingir níveis populacionais
compatíveis com as potencialidades do meio e
a sua exploração cinegética;

ee) «Secretário ou mochileiro», auxiliar do caçador
que tem a função de transportar equipamentos,
mantimentos, munições ou caça abatida e aves
de presa;

ff) «Terrenos cinegéticos», aqueles onde é permi-
tido o exercício da caça, incluindo as áreas de
jurisdição marítima e as águas interiores;

gg) «Terrenos murados», os terrenos circundados
em todo o seu perímetro por muro ou parede
com altura mínima de 1,5 m;

hh) «Terrenos não cinegéticos», aqueles onde não
é permitido o exercício da caça;

ii) «Unidade biológica», área onde se encontram
reunidos os factores físicos e bióticos indispen-
sáveis para o estabelecimento de uma determi-
nada população em todas as fases do seu ciclo
de vida.

CAPÍTULO II

Conservação das espécies cinegéticas

Artigo 3.o

Recursos cinegéticos

1 — Constituem recursos cinegéticos as espécies iden-
tificadas no anexo I ao presente diploma e que dele
faz parte integrante, adiante designadas por espécies
cinegéticas.

2 — Em cada época venatória só é permitido o exer-
cício da caça às espécies cinegéticas identificadas em
portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas.

Artigo 4.o

Preservação da fauna e das espécies cinegéticas

1 — Tendo em vista a preservação da fauna e das
espécies cinegéticas, é proibido:

a) Capturar ou destruir ninhos, covas e luras, ovos
e crias de qualquer espécie, salvo quando auto-
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rizado nos termos definidos nos números
seguintes;

b) Caçar espécies não cinegéticas;
c) Caçar exemplares de espécies cinegéticas fora

das condições legais do exercício da caça;
d) Caçar nas queimadas, áreas percorridas por

incêndios e terrenos com elas confinantes, numa
faixa de 250 m, enquanto durar o incêndio e
nos 30 dias seguintes;

e) Caçar em terrenos cobertos de neve, com excep-
ção de espécies de caça maior;

f) Caçar nos terrenos que durante as inundações
fiquem completamente cercados de água e
numa faixa de 250 m adjacente à linha mais
avançada das inundações, enquanto estas dura-
rem e nos 30 dias seguintes;

g) Abandonar os animais que auxiliam e acom-
panham o caçador no exercício da caça.

2 — A DGRF pode autorizar a captura de exemplares
de espécies cinegéticas, seus ovos ou crias quando se
destinem a fins didácticos ou científicos, ou a garantir
um adequado estado sanitário das populações ou ainda
a repovoamentos ou reprodução em cativeiro.

3 — As autorizações referidas no número anterior
determinam as espécies cinegéticas e o número de exem-
plares cuja captura é autorizada, bem como os processos,
os meios, os períodos e os locais em que a mesma pode
ser efectuada.

Artigo 5.o

Repovoamentos, reforços cinegéticos e largadas

1 — Só é permitido efectuar repovoamentos, reforços
cinegéticos e largadas com as espécies cinegéticas iden-
tificadas em portaria do Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas.

2 — Nas acções de repovoamento referidas no
número anterior deve ser salvaguardada a pureza gené-
tica e o bom estado sanitário das populações de origem
e, sempre que possível, a sua semelhança com a popu-
lação receptora.

3 — As acções de repovoamento em áreas classifi-
cadas carecem de parecer do Instituto da Conservação
da Natureza (ICN).

CAPÍTULO III

Gestão e ordenamento dos recursos cinegéticos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 6.o

Gestão dos recursos cinegéticos

A gestão dos recursos cinegéticos compete ao Estado
e pode ser transferida ou concessionada nos termos do
presente diploma legal.

Artigo 7.o

Áreas classificadas

À gestão dos recursos cinegéticos nas áreas classi-
ficadas é aplicável o regime jurídico constante do pre-

sente diploma e sua regulamentação, com as adaptações
previstas nos artigos 116.o e seguintes.

Artigo 8.o

Normas de ordenamento cinegético

1 — O ordenamento cinegético rege-se pelas normas
constantes do presente diploma e sua regulamentação,
por planos de ordenamento e a exploração cinegética,
por planos de gestão (PG) e planos de exploração (PE).

2 — Os planos referidos no número anterior garan-
tem, na área a que se aplicam, a gestão sustentável dos
recursos cinegéticos, através da conservação, fomento
e exploração da caça.

3 — O ordenamento e a exploração de uma unidade
biológica para determinada população cinegética, que
seja constituída por várias zonas, são feitos nos termos
previstos em planos globais de gestão (PGG).

4 — O ordenamento e a exploração de áreas em que
se verifiquem importantes concentrações ou passagem
de aves migradoras são feitos nos termos previstos em
planos específicos de gestão (PEG).

5 — Os planos referidos nos números anteriores
devem submeter-se às orientações contidas nas direc-
tivas da Comunidade Europeia e nas convenções inter-
nacionais subscritas pelo Estado Português.

Artigo 9.o

Zonas de caça

1 — As zonas de caça, a constituir em áreas contínuas,
de acordo com as normas referidas no artigo anterior,
podem prosseguir objectivos da seguinte natureza:

a) De interesse nacional, a constituir em áreas que,
dadas as suas características físicas e biológicas,
permitam a formação de núcleos de potencia-
lidades cinegéticas a preservar ou em áreas que,
por motivos de segurança, justifiquem ser o
Estado o único responsável pela sua adminis-
tração, adiante designadas por zonas de caça
nacionais (ZCN);

b) De interesse municipal, a constituir para pro-
porcionar o exercício organizado da caça a um
número maximizado de caçadores em condições
particularmente acessíveis, adiante designadas
por zonas de caça municipais (ZCM);

c) De interesse turístico, a constituir por forma
a privilegiar o aproveitamento económico dos
recursos cinegéticos, garantindo a prestação de
serviços adequados, adiante designadas por
zonas de caça turísticas (ZCT);

d) De interesse associativo, a constituir por forma
a privilegiar o incremento e manutenção do
associativismo dos caçadores, conferindo-lhes
assim a possibilidade de exercerem a gestão
cinegética, adiante designadas por zonas de caça
associativas (ZCA).

2 — Salvo determinação legal ou regulamentar em
contrário, as águas e os terrenos do domínio público
fluvial e lacustre existentes no interior das zonas de caça
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consideram-se abrangidos pelas mesmas e regem-se
pelas normas de natureza cinegética aplicáveis à res-
pectiva zona de caça.

3 — Os diplomas que criam zonas de caça podem
determinar que as áreas e terrenos do domínio público
fluvial e lacustre confinantes sejam abrangidos, na tota-
lidade ou em parte, pela respectiva zona de caça.

4 — A título excepcional, pode ser autorizada a cons-
tituição de zonas de caça em áreas descontínuas.

Artigo 10.o

Acesso às zonas de caça

1 — Às ZCN e às ZCM têm acesso todos os caça-
dores, sem prejuízo do disposto no artigo 15.o, no n.o 6
do artigo 23.o e n.o 3 do artigo 26.o

2 — Às ZCT têm acesso todos os caçadores que cum-
pram as normas privativas de funcionamento das mes-
mas, desde que devidamente publicitadas.

3 — Às ZCA têm acesso os respectivos associados
e os seus convidados.

Artigo 11.o

Anexação de terrenos

À anexação de terrenos a zonas de caça já constituídas
é aplicável o definido para a respectiva constituição,
com as devidas adaptações, mantendo-se o prazo inicial
ou da renovação.

Artigo 12.o

Terrenos do sector público

1 — Os terrenos do sector público são afectos prio-
ritariamente a ZCN e ZCM.

2 — Quando a DGRF, em articulação com o ICN,
no caso de localização em áreas classificadas, considerar
inadequada a constituição de ZCN e ZCM nos terrenos
do sector público, podem os mesmos, através de con-
curso público, vir a constituir ou ser integrados em ZCA
ou ZCT.

3 — É dispensado o concurso público referido no
número anterior nos seguintes casos:

a) Quando a área total dos terrenos do sector
público não excede 300 ha;

b) Sempre que a entidade gestora desses terrenos
se proponha explorar os recursos cinegéticos
directamente ou associada a outra entidade;

c) Em áreas superiores a 300 ha, nos processos
de renovação que incluam terrenos do sector
público desde que existam acordos de explo-
ração cinegética válidos.

Artigo 13.o

Levantamento da sinalização

1 — A remoção da sinalização da zona de caça é da
responsabilidade de quem detinha a qualidade de titular
da mesma, no prazo de 30 dias a contar da data da
sua extinção.

2 — Findo o prazo previsto no número anterior, a
DGRF procede ao seu levantamento, sendo as despesas
correspondentes da responsabilidade de quem detinha
a qualidade de titular da zona de caça.

SECÇÃO II

Zonas de caça nacionais e municipais

DIVISÃO I

Disposições gerais

Artigo 14.o

Transferência

O Estado pode transferir para associações e fede-
rações de caçadores, organizações de agricultores, de
proprietários, de produtores florestais e de defesa do
ambiente, autarquias locais ou para outras entidades
colectivas integradas por aquelas:

a) A gestão de ZCN;
b) A gestão das áreas referidas a terrenos cine-

géticos não ordenados, com vista à constituição
de ZCM.

Artigo 15.o

Acesso

1 — O acesso às ZCN e ZCM é feito pela seguinte
ordem de prioridade e obedecendo a critérios de pro-
porcionalidade a regular nos termos do número
seguinte:

a) Os proprietários ou pessoas singulares ou colec-
tivas que detenham direitos de uso e fruição
nos termos legais sobre os terrenos nelas inse-
ridos e os caçadores que integrem a direcção
da entidade que gere a ZCN ou ZCM, bem
como os membros das associações que parti-
cipem na sua gestão, desde que não associados
em zonas de caça;

b) Os caçadores residentes nos municípios onde
as mesmas se situam, não associados em zonas
de caça integradas na mesma região cinegética;

c) Os caçadores não residentes nos municípios
onde as mesmas se situam, não associados em
zonas de caça integradas na mesma região
cinegética;

d) Os demais caçadores.

2 — Os critérios de proporcionalidade da participa-
ção dos diferentes grupos são fixados nas respectivas
portarias de transferência.

Artigo 16.o

Instrução do processo

1 — A instrução dos processos relativos à criação e
transferência de gestão de ZCN e ZCM é da compe-
tência da DGRF.

2 — Os processos que incluam terrenos situados em
áreas classificadas carecem de parecer do ICN.

3 — O prazo para a emissão do parecer referido no
número anterior é de 30 dias, findo o qual pode o pro-
cedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o parecer.

4 — Os prazos e termos do procedimento para a cria-
ção e transferência de gestão de zonas de caça são regu-
lados por portaria do Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas.
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Artigo 17.o

Decisão da Direcção-Geral de Recursos Florestais

Finda a instrução do processo, a DGRF deve:

a) Indeferir o pedido, sempre que o mesmo não
reúna os requisitos legais ou não se revele com-
patível com os critérios e princípios superior-
mente aprovados;

b) Propor ao Ministro da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas a criação e ou trans-
ferência de gestão da respectiva zona de caça,
sempre que não se verifiquem as situações pre-
vistas na alínea anterior.

Artigo 18.o

Decisão final

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas pode:

a) Conceder, por portaria, a respectiva transferên-
cia de gestão;

b) Por despacho devidamente fundamentado, inde-
ferir o pedido de transferência.

Artigo 19.o

Obrigações das entidades gestoras

Constituem obrigações das entidades gestoras, desig-
nadamente:

a) Efectuar a sinalização das zonas de caça e con-
servá-la em bom estado;

b) Cumprir e fazer cumprir as normas reguladoras
do exercício da caça;

c) Cumprir os PG, assim como os planos anuais
de exploração;

d) Não permitir o exercício da caça até à aprovação
do plano anual de exploração (PAE);

e) Garantir igualdade de oportunidades a todos
os caçadores interessados em exercer o acto
venatório, no respeito pelo definido no n.o 1
do artigo 15.o do presente diploma;

f) Apresentar à DGRF da área onde se situa a
zona de caça um PAE, até 15 de Junho de cada
ano, propondo nomeadamente:

i) Espécies e processos de caça autorizados;
ii) Número de exemplares de cada espécie

a abater, devendo, no caso da caça maior,
com excepção do javali, ser indicados o
sexo e a idade;

iii) Número previsto de jornadas de caça e
limite de peças a abater;

g) Após a aprovação do PAE, promover a divul-
gação das condições de candidatura e de acesso
dos caçadores às jornadas de caça até à data
limite de recepção de candidaturas a jornadas
de caça, nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional;

h) Manter actualizada uma contabilidade simpli-
ficada, na qual sejam registadas as receitas e
despesas efectuadas, e onde se possa apurar o
resultado final;

i) Apresentar anualmente, até 15 de Junho, à
DGRF os resultados da exploração cinegética

e da execução financeira respeitantes à época
venatória anterior, em termos a regulamentar
por meio portaria do Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas;

j) A DGRF deve tratar estatisticamente os resul-
tados da exploração cinegética recebidos das
zonas de caça e remeter ao Instituto Nacional
de Estatística o quadro de resultados obtidos,
nomeadamente o número total de peças aba-
tidas de cada espécie cinegética constante do
anexo I do presente diploma, que dele faz parte
integrante.

Artigo 20.o

Intervenção sobre os terrenos

Nas áreas em que a gestão dos recursos cinegéticos
seja exercida directamente pelo Estado ou tenha sido
objecto de transferência, as acções que requeiram inter-
venção sobre os terrenos dependem de autorização pré-
via dos titulares de direitos sobre os mesmos.

Artigo 21.o

Renovação da transferência

O requerimento de renovação da transferência de ges-
tão deve ser apresentado entre um ano e seis meses
antes do termo da transferência da respectiva zona de
caça, aplicando-se, com as devidas adaptações, o dis-
posto para a transferência inicial.

Artigo 22.o

Extinção da transferência

A transferência de gestão prevista no artigo 14.o
extingue-se:

a) A pedido da entidade gestora;
b) Por incumprimento das obrigações previstas no

artigo 19.o;
c) Por caducidade, se decorrido o prazo de trans-

ferência esta não for renovada.

DIVISÃO II

Zonas de caça nacionais

Artigo 23.o

Constituição e gestão

1 — As ZCN são criadas por portaria do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas ou por
portaria conjunta deste Ministro e dos ministros com-
petentes em razão da matéria.

2 — As ZCN são geridas pela DGRF em conjunto
com o ICN nas áreas protegidas e em colaboração nas
restantes áreas classificadas ou, sempre que estejam em
causa razões de segurança, pelos serviços competentes
em razão da matéria.

3 — Em casos devidamente fundamentados, a gestão
das ZCN pode ser efectuada por outras entidades, nos
termos a regulamentar por despacho do Ministro da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e minis-
tros competentes em razão da matéria.

4 — É da responsabilidade da entidade gestora da
ZCN, com o apoio da DGRF, quando solicitado, ela-
borar os PG ou os planos de ordenamento (PO) e os
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PAE, bem como suportar os encargos com a sua gestão
e funcionamento.

5 — A aprovação dos planos referidos no número
anterior é da responsabilidade da DGRF, em conjunto
com o ICN nas áreas classificadas.

6 — O exercício da caça nas ZCN está sujeito ao paga-
mento de taxas, cujo montante é fixado por despacho
do ministro que tutela a entidade que gere a zona de
caça.

Artigo 24.o

Transferência de gestão

1 — O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas pode autorizar a abertura de um processo
de candidatura para a transferência de gestão de ZCN.

2 — A transferência de gestão é efectuada por perío-
dos mínimos de 6 anos e máximos de 12 anos, através
de portaria que estabelece as condições da mesma.

3 — Nas ZCN a suspensão e revogação é determinada
por portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvi-
mento Rural e Pescas, que estabelece ainda, no caso
da suspensão, o prazo para a supressão do motivo que
a determinou.

Artigo 25.o

Plano anual de exploração

1 — A elaboração do plano anual de exploração cabe
à entidade gestora da ZCN, que suporta os encargos
com a sua gestão e funcionamento e arrecada as receitas
resultantes do exercício da caça.

2 — É proibido o exercício da caça em ZCN rela-
tivamente às quais não exista PAE aprovado.

DIVISÃO III

Zonas de caça municipais

Artigo 26.o

Constituição

1 — As ZCM são criadas por portaria do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, que
define as condições da transferência de gestão.

2 — As ZCM são constituídas por períodos de
seis anos.

3 — O exercício da caça nas ZCM está sujeito ao
pagamento de taxas, cujo montante máximo é fixado
por portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvi-
mento Rural e Pescas.

4 — Para assegurar melhores condições de conser-
vação e fomento das espécies cinegéticas nas ZCM, o
exercício da caça não é permitido em pelo menos um
décimo da sua área, a qual deverá ser identificada
perante os caçadores e agentes fiscalizadores.

Artigo 27.o

Transferência

1 — As associações e federações de caçadores, asso-
ciações de agricultores, de produtores florestais e de
defesa do ambiente, autarquias locais ou outras enti-
dades integradas por aquelas isoladamente ou em par-
ceria podem requerer a transferência da gestão de ter-

renos cinegéticos não ordenados, mediante apresenta-
ção de candidatura na DGRF.

2 — O processo de candidatura é instruído com:

a) Requerimento dirigido ao Ministro da Agricul-
tura, Desenvolvimento Rural e Pescas do qual
constem a identificação da entidade que se pro-
põe gerir a ZCM, a designação, a localização
e a área do terreno cinegético não ordenado
para a qual se pretende a transferência;

b) Planta dos terrenos, com localização daqueles
que estão integrados em áreas classificadas e
delimitação da área referida no n.o 4 do
artigo 26.o, nos termos a definir em portaria
do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas;

c) Plano de gestão, contendo, nomeadamente:

i) Apresentação genérica das acções de
ordenamento cinegético a desenvolver;

ii) Recursos humanos e materiais a dispo-
nibilizar pela entidade candidata;

iii) Listagem das espécies cinegéticas objecto
de exploração e estimativa qualitativa das
respectivas populações, assim como as
medidas a implementar para o seu
fomento e conservação;

iv) Processos de estimação de efectivos das
espécies cinegéticas sedentárias;

v) PAE para a primeira época venatória em
que seja previsível ter início a actividade
cinegética;

vi) Proposta dos critérios de proporcionali-
dade a utilizar para o acesso dos caça-
dores e sua fundamentação;

vii) Proposta das taxas a cobrar pelo exercício
da caça;

viii) Identificação do técnico responsável.

Artigo 28.o

Exclusão de terrenos

1 — Os proprietários ou pessoas individuais ou colec-
tivas podem requerer a exclusão dos seus terrenos da
ZCM no momento da constituição ou renovação desta,
sem prejuízo das situações constituídas ao abrigo do
direito anterior, desde que se verifiquem cumulativa-
mente as seguintes condições:

a) Sejam titulares de direitos de uso e fruição nos
termos legais, quando as formas de uso e fruição
incluírem a gestão cinegética;

b) Não tenham estabelecido acordos com a enti-
dade gestora.

2 — A exclusão dos terrenos produz efeitos na data
de entrada em vigor da portaria que redefine os limites
da zona de caça na qual os terrenos referidos no número
anterior se encontravam integrados.

3 — No caso de alteração dos titulares de direitos
sobre os prédios, aplica-se o disposto no n.o 5 do
artigo 36.o

4 — No caso em que os terrenos excluídos constituam
enclaves ou confinem com outras figuras de ordena-
mento cinegético e a sua área individualmente consi-
derada não exceda 10% da área total da zona de caça
até um máximo de 50 ha, passam os mesmos a ser con-
siderados terrenos não cinegéticos, até que sejam inte-
grados noutra figura de ordenamento da caça.
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Artigo 29.o

Acompanhamento da gestão das zonas de caça municipais

1 — Compete à DGRF:

a) Aprovar o PAE;
b) Apoiar tecnicamente a sua execução;
c) Colaborar na divulgação a que se refere a alí-

nea g) do artigo 19.o;
d) Verificar o cumprimento cabal das obrigações

previstas no artigo 19.o

2 — O prazo para aprovação do plano referido na
alínea a) do n.o 1 do presente artigo é de 15 dias, findo
o qual pode o procedimento prosseguir e vir a ser deci-
dido sem o parecer.

3 — No caso de a ZCM incluir terrenos situados em
áreas classificadas, a aprovação do PAE, referida no
número anterior carece de parecer do ICN, que tem
15 dias para o emitir, findo o qual pode o procedimento
prosseguir e vir a ser decidido sem o parecer.

4 — Na situação referida no número anterior, a
DGRF tem cinco dias para remeter o plano referido
na alínea a) do n.o 1 do presente artigo ao ICN, recep-
cionar o parecer desta entidade e informar o interessado
do resultado do mesmo, suspendendo a contagem do
prazo previsto no n.o 2 com o envio do plano ao ICN,
e sempre que sejam solicitados esclarecimentos e infor-
mações adicionais ao interessado.

5 — É proibido o exercício da caça até à aprovação
do plano anual de exploração.

6 — A suspensão da actividade cinegética, em termos
a regulamentar, é determinada por despacho do direc-
tor-geral das Florestas, que estabelece o prazo para a
supressão da falta que a determinou.

7 — A extinção da zona de caça é determinada por
portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas.

SECÇÃO III

Zonas de caça associativa e turística

DIVISÃO I

Disposições gerais

Artigo 30.o

Concessão

1 — As ZCA são concessionadas por portaria do
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pes-
cas a associações de caçadores com um mínimo de 20 ca-
çadores associados.

2 — As ZCT são concessionadas por portaria do
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pes-
cas a entidades públicas ou privadas que tenham por
objecto a exploração económica dos recursos cinegé-
ticos.

3 — A prestação de serviços de cariz turístico, para
além das actividades cinegéticas, que as entidades ges-
toras ou outras pretendam desenvolver associadas às
ZCT tem enquadramento na legislação específica exis-
tente, devendo encontrar-se licenciadas para o efeito
pelo Ministério da Economia.

Artigo 31.o

Limites territoriais das zonas de caça turística

1 — A área mínima para as ZCT é de 400 ha.
2 — Em casos devidamente fundamentados de caça

a uma única espécie ou grupo de espécies, a área mínima
pode ser inferior à prevista no n.o 1 do presente artigo.

Artigo 32.o

Gestão das zonas de caça turística

As ZCT podem assumir formas de gestão específicas,
nas condições e termos a definir pelo Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, nomeada-
mente no que respeita aos períodos, às espécies, aos
processos e aos meios de caça.

Artigo 33.o

Prazos de constituição

A constituição de zonas de caça associativa e turística
é efectuada pelos prazos mínimo de 6 anos e máximo
de 12 anos, renováveis por iguais períodos.

Artigo 34.o

Exercício da caça nas zonas de caça associativas

1 — Nas ZCA não pode ser exigido a caçadores con-
vidados o pagamento de quaisquer quantias pelo exer-
cício da caça.

2 — A área correspondente a cada associado não
pode ser superior a 50 ha.

DIVISÃO II

Procedimentos para a concessão das zonas de caça
associativa e turística

Artigo 35.o

Requerimento inicial

1 — A concessão de zonas de caça é requerida ao
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pes-
cas, mediante pedido apresentado nos serviços da
DGRF, do qual deve constar:

a) A identificação do requerente;
b) O tipo de zona de caça pretendido, prazo de

concessão e eventuais períodos de renovação
automática;

c) Área total e localização de prédios a integrar.

2 — O requerimento é instruído com os seguintes
documentos:

a) Delimitação perimetral da área requerida, em
suporte digital, com localização daquela que
esteja integrada em áreas classificadas, nos ter-
mos a definir em portaria do Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas;

b) Listagem com a identificação dos prédios a inte-
grar e respectivos titulares;

c) Acordos escritos com os titulares de direitos
sobre os prédios, nos termos do disposto no
artigo seguinte;
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d) Plano de ordenamento e exploração cinegética
(POEC), do qual devem constar:

i) A cartografia da ocupação do solo e dos
recursos hídricos disponíveis para a
fauna;

ii) Listagem das espécies cinegéticas objecto
de exploração e estimativa qualitativa das
respectivas populações, assim como as
medidas a implementar para o seu
fomento e conservação;

iii) Processos de estimação dos efectivos das
espécies cinegéticas sedentárias;

e) Identificação do técnico responsável.

Artigo 36.o

Acordos

1 — Os acordos são estabelecidos entre a entidade
que acede ao direito de caça e os proprietários ou pes-
soas individuais ou colectivas que sejam titulares de
direitos de uso e fruição nos termos legais, que incluam
a gestão cinegética, e deles tem obrigatoriamente que
constar:

a) Identificação dos prédios a integrar na zona de
caça;

b) Prazo e condições de eventuais renovações.

2 — No caso de terrenos do sector público, os acordos
devem ser subscritos pelo órgão executivo da entidade
pública a que os mesmos estejam afectos.

3 — O prazo estabelecido nos acordos referidos no
n.o 1 do presente artigo tem de ser coincidente, pelo
menos, com o período da concessão pretendida,
podendo ser renovados automaticamente, caso dos mes-
mos conste cláusula específica nesse sentido.

4 — A denúncia dos acordos que prevêem renovação
automática tem de ser feita até um ano antes do termo
da concessão ou renovação.

5 — Qualquer alteração dos titulares dos direitos
sobre os prédios integrados em zona de caça obriga
ao estabelecimento de novo acordo, no termo do prazo
da concessão ou renovação.

6 — No caso de o requerente ser o proprietário dos
terrenos a integrar na zona de caça, está o mesmo dis-
pensado de apresentar acordo prévio.

Artigo 37.o

Impossibilidade de acordo prévio

1 — Na impossibilidade de obter o consentimento
prévio de algumas das pessoas mencionadas no artigo
anterior, por ser desconhecida a sua identidade ou o
seu paradeiro, os interessados devem instruir o processo
com uma declaração da junta de freguesia que o
certifique.

2 — Se a zona de caça incluir terrenos sem o con-
sentimento dos titulares de direitos sobre os prédios,
nos termos do número anterior, aqueles podem, a todo
o tempo de duração da concessão, solicitar ao Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas a sua
exclusão.

Artigo 38.o

Instrução do processo

1 — A instrução dos processos relativos à concessão
de ZCA e ZCT é da competência da DGRF.

2 — Os processos que incluam terrenos situados em
áreas classificadas carecem de parecer do ICN.

3 — O prazo para a emissão do parecer referido no
n.o 2 do presente artigo é de 30 dias, findo o qual pode
o procedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o
parecer.

4 — Os prazos e termos do procedimento para con-
cessão de zonas de caça são regulados por portaria do
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas.

Artigo 39.o

Decisão da Direcção-Geral de Recursos Florestais

Finda a instrução do processo, a DGRF deve:

a) Indeferir o pedido, sempre que o mesmo não
reúna os requisitos legais ou não se revele com-
patível com os critérios e princípios superior-
mente aprovados;

b) Propor ao Ministro da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas a concessão da respec-
tiva zona de caça, sempre que não se verifiquem
as situações previstas na alínea anterior.

Artigo 40.o

Decisão final

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas decide:

a) Conceder, por portaria, a respectiva concessão;
b) Por despacho devidamente fundamentado, in-

deferir o pedido de concessão.

Artigo 41.o

Conteúdo da portaria de concessão

As portarias de concessão de zonas de caça devem
especificar, designadamente:

a) A identificação do concessionário;
b) O tipo de zona de caça;
c) A área e localização dos terrenos abrangidos;
d) O prazo de concessão e eventuais períodos de

renovação.

Artigo 42.o

Obrigações dos titulares de zonas de caça

1 — Constituem obrigações dos titulares de zonas de
caça:

a) Efectuar a sinalização da zona de caça e con-
servá-la em bom estado;

b) Cumprir e fazer cumprir as normas reguladoras
do exercício da caça;

c) Efectuar o pagamento da taxa anual;
d) Cumprir o POEC;
e) Comunicar à DGRF os resultados anuais de

exploração da época venatória anterior, bem
como o número, a nacionalidade e a qualidade
dos utentes no caso das zonas de caça turísticas,
até 15 de Junho de cada ano;
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f) Não permitir o exercício da caça até à entrega
dos resultados anuais de exploração;

g) Não permitir que, nos dois últimos anos de con-
cessão, seja caçado um número de exemplares
de espécies cinegéticas sedentárias superior à
média dos dois anos precedentes, salvo nos casos
autorizados pela DGRF.

2 — Sempre que ocorram alterações, os concessio-
nários de ZCA devem enviar à DGRF, até 15 de Junho,
a actualização dos caçadores associados em cada zona
de caça, reportadas a 31 de Maio desse ano.

3 — Os concessionários de zonas de caça devem
comunicar à DGRF as alterações da sede social, no
prazo de 90 dias contado da mesma.

4 — Os concessionários devem proceder à actualiza-
ção dos planos de ordenamento cinegético sempre que
ocorram alterações significativas no meio com reflexos
sobre as espécies a explorar.

5 — Os concessionários devem prestar informações
e colaborar com a DGRF e com o ICN no que respeita
às áreas classificadas, em tudo o que estas fundamen-
tadamente solicitarem.

Artigo 43.o

Resultados anuais de exploração

1 — Os resultados anuais de exploração, referidos na
alínea e) do n.o 1 do artigo 42.o, devem referir:

a) Número total de caçadores que exerceram o
acto venatório;

b) Número de jornadas de caça e de dias de caça;
c) Exemplares de cada espécie cinegética abatidos,

devendo, no caso da caça maior, serem indi-
cados o sexo, a idade e o processo.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
as entidades concessionárias devem dispor de um sis-
tema de registo dos dados por jornada de caça.

3 — Até à entrega dos resultados de exploração é
proibido o exercício da caça.

Artigo 44.o

Obrigações do Estado

A DGRF, em articulação com o ICN nas áreas clas-
sificadas, deve apoiar tecnicamente a gestão das zonas
de caça e proceder a inspecções destinadas a avaliar
o cumprimento das obrigações referidas nos artigos
anteriores.

Artigo 45.o

Mudança de concessionário

1 — A mudança de concessionário de zona de caça
é requerida pelo interessado em aceder à concessão
junto da DGRF.

2 — Para o efeito do número anterior, é necessário
apresentar os acordos entre o concessionário e o inte-
ressado e entre este e os proprietários ou as pessoas
individuais ou colectivas que detenham direitos de uso
e fruição nos termos legais, neste caso quando as formas
de uso e fruição incluírem a gestão cinegética.

3 — Em caso de morte de concessionário de ZCT,
os herdeiros devem comunicar à DGRF, no prazo de

120 dias, o óbito e manifestar a sua posição quanto
à concessão.

4 — Na mudança de concessionário mantêm-se os
direitos e obrigações do anterior concessionário bem
como o prazo da concessão.

5 — A mudança de concessionário é efectuada por
portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas.

Artigo 46.o

Alterações múltiplas

Ocorrendo alteração na estrutura ou tipologia de uma
ou várias zonas de caça confinantes entre si, seja por
divisão de uma zona de caça, por unificação de várias
zonas, por anexação, por mudança de tipologia ou
outras, em que se verifique simultaneidade ou sucessão
temporal imediata de actos, são os mesmos objecto de
uma única portaria do Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas.

Artigo 47.o

Desanexação de prédios

1 — Sem prejuízo dos direitos emergentes de denún-
cia unilateral de acordos, à desanexação de prédios de
zonas de caça já constituídas e a pedido do conces-
sionário é aplicável o definido nos artigos 35.o e 38.o
a 40.o com as devidas adaptações.

2 — Excepciona-se do número anterior a audição do
Conselho Cinegético Municipal prevista na alínea d)
do artigo 158.o

DIVISÃO III

Renovação, suspensão e extinção de concessões

Artigo 48.o

Renovação de concessões

1 — A renovação pode ser automática desde que a
respectiva portaria de concessão o preveja e as condições
que estiveram na sua origem não tenham sido alteradas
ou, ainda, se no decorrer da concessão ou renovação
vier a reunir as condições que o permitam.

2 — No fim de cada período de concessão, o Estado
pode denunciar a sua renovação automática, notificando
o concessionário com a antecedência mínima de um
ano em relação ao termo do prazo da concessão.

3 — A não renovação das concessões não confere aos
que tinham a qualidade de concessionários o direito
a qualquer indemnização.

4 — Sempre que se verifique exclusão de prédios de
uma zona de caça ou a concessão não reúna as condições
que permitam a sua renovação automática, o conces-
sionário deve apresentar requerimento dirigido ao
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pes-
cas, junto da DGRF, no prazo que decorre entre 15
e 9 meses em relação ao termo da concessão.

5 — O requerimento de renovação de concessão pode
entrar nos serviços nos três meses seguintes ao termo
do prazo previsto no número anterior, ou até ao termo
da concessão mediante o pagamento de taxas a fixar
por despacho do Ministro da Agricultura, Desenvolvi-
mento Rural e Pescas.

6 — Os prazos estipulados no número anterior apli-
cam-se também à renovação automática de concessões,
aquando do seu termo.
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7 — Sem prejuízo do disposto na alínea a) do
artigo 39.o, decorridos os prazos estipulados no n.o 4
do presente artigo, a renovação deve ser recusada pela
DGRF.

8 — À renovação de concessões requerida nos termos
do n.o 5 aplica-se o disposto nos artigos 35.o a 41.o,
com as necessárias adaptações.

9 — Excepciona-se do número anterior a audição do
Conselho Cinegético Municipal prevista na alínea d)
do artigo 158.o

10 — Nas concessões cujos titulares requeiram a reno-
vação da concessão no prazo do n.o 4 do presente artigo
e cujos processos não ficaram concluídos até ao termo
da concessão ficam suspensas as actividades de carácter
venatório.

Artigo 49.o

Suspensão da actividade cinegética

1 — Sem prejuízo da aplicação de outras sanções pre-
vistas na lei, o incumprimento, por parte de entidades
concessionárias de zonas de caça, de obrigações decor-
rentes da concessão pode constituir causa de suspensão
das actividades de carácter venatório.

2 — Constitui ainda causa de suspensão das activi-
dades de carácter venatório a constatação de que, no
decurso da vigência da concessão ou renovação, não
foram ou deixaram de ser cumpridos os requisitos essen-
ciais à mesma.

3 — Nos casos previstos nos números anteriores e no
n.o 10 do artigo 48.o, a suspensão é determinada DGRF,
que estabelece ainda o prazo para a supressão da falta
que a determinou.

Artigo 50.o

Extinção

1 — As concessões de zona de caça associativa e de
zona de caça turística extinguem-se por:

a) Revogação a pedido do concessionário;
b) Denúncia, nos termos do disposto no n.o 2 do

artigo 48.o;
c) Revogação, nos termos do disposto no artigo

seguinte;
d) Caducidade.

2 — No caso de caducidade da concessão ou reno-
vação, e na salvaguarda do património cinegético exis-
tente, a extinção da zona de caça é determinada apenas
por portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvi-
mento Rural e Pescas, não sendo entretanto permitida
a actividade cinegética.

Artigo 51.o

Revogação das concessões

1 — O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas pode em qualquer altura revogar a con-
cessão de zonas de caça quando:

a) A concessão se torne inconveniente para o inte-
resse público;

b) O titular da zona de caça não cumpra de forma
reiterada ou continuada obrigações a que está
vinculado, não supra tempestivamente as faltas

a que se referem os n.os 1 e 2 do artigo 49.o
ou quando deixem de se verificar os requisitos
exigidos para a concessão.

2 — No caso previsto na alínea a) do número anterior
é devida indemnização reportada ao termo do período
de concessão ou de cada período de renovação em curso.

CAPÍTULO IV

Terrenos não cinegéticos e de caça condicionada

Artigo 52.o

Terrenos não cinegéticos

1 — São terrenos não cinegéticos:

a) As áreas de protecção;
b) As áreas de refúgio de caça;
c) Os campos de treino de caça;
d) Os enclaves ou terrenos que confinem com

outras figuras de ordenamento cinegético e cuja
área individualmente considerada não exceda
10% da área total da zona até um máximo de
50 ha;

e) As zonas interditas à caça integradas em áreas
classificadas e outras que venham a ser con-
sideradas como tal em despacho do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas
a requerimento da entidade gestora.

2 — A sinalização dos terrenos referidos no número
anterior é da responsabilidade da entidade gestora nos
casos seguintes:

a) Enclaves, terrenos que confinem com outras
figuras de ordenamento cinegético e campos de
treino de caça;

b) Todos os terrenos que a requerimento da enti-
dade gestora venham a ser alvo de despacho
do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas.

Artigo 53.o

Áreas de protecção

1 — Constituem áreas de protecção os locais seguin-
tes:

a) Povoados, praias de banho, terrenos adjacentes
a estabelecimentos de ensino, hospitalares, pri-
sionais ou tutelares de menores, científicos, lares
de idosos, instalações militares ou de forças de
segurança, estabelecimentos de protecção à
infância, estações radioeléctricas, faróis, portos
marítimos e fluviais, aeroportos, instalações
turísticas, parques de campismo e desportivos,
instalações industriais e de criação animal, bem
como quaisquer terrenos que os circundem,
numa faixa de protecção de 500 m;

b) As estradas nacionais e as linhas de caminho
de ferro e numa faixa de protecção de 100 m;

c) Os aeródromos, os cemitérios e as estradas
municipais;

d) Os terrenos ocupados com culturas florícolas
e hortícolas, desde a sementeira ou plantação
até ao termo das colheitas, e os terrenos ocu-
pados com viveiros;
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e) Os terrenos com culturas frutícolas, com excep-
ção dos olivais, desde o abrolhar até ao termo
das colheitas;

f) Os aparcamentos de gado nas condições defi-
nidas em portaria do Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas;

g) Os apiários e pombais, bem como quaisquer ter-
renos que os circundem, numa faixa de pro-
tecção de 100 m;

h) Os terrenos situados em zonas militares ou de
forças de segurança, terrenos de estabelecimen-
tos de ensino, hospitalares, prisionais ou tute-
lares de menores, de lares de idosos e os ter-
renos onde decorram acções de investigação ou
experimentação que possam ser prejudicadas
pelo livre exercício da caça, situados para além
do âmbito previsto na alínea a);

i) Os olivais e os pomares e vinhas com instalação
de rega gota a gota e por microaspersão;

j) Os terrenos ocupados com culturas arvenses e
os ocupados com sementeiras ou plantações de
espécies florestais com altura média inferior a
80 cm;

l) Os terrenos situados entre o nível de água das
albufeiras e o nível de pleno armazenamento
(NPA), com excepção das situações previstas
nos n.os 2 e 3 do artigo 9.o

2 — A eficácia da proibição do acto venatório referida
nas alíneas f), g), h), i) e j) do número anterior depende
de os terrenos em causa se encontrarem sinalizados,
nos termos a definir por portaria do Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.

3 — A sinalização dos aparcamentos de gado e dos
terrenos referidos na alínea h) do n.o 1 do presente
artigo carece de autorização prévia da DGRF.

Artigo 54.o

Áreas de refúgio de caça

1 — As áreas de refúgio de caça são criadas por por-
taria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas, que estabelece as limitações às acti-
vidades que prejudiquem ou possam perturbar as espé-
cies cinegéticas e não cinegéticas, cuja conservação,
fomento ou protecção se pretende.

2 — As compensações devidas pelos prejuízos que
advenham das limitações referidas no número anterior
são suportadas pelo Estado.

3 — Sem prejuízo do disposto para correcção de den-
sidades das populações de espécies cinegéticas, o exer-
cício da caça é proibido nas áreas de refúgio de caça.

4 — Para os efeitos da correcção de densidade de
populações cinegéticas, as normas de acesso dos caça-
dores são definidas por edital da DGRF.

5 — As áreas de refúgio de caça devem ser sinalizadas
nos termos a definir em portaria do Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.

6 — O Ministério das Cidades, Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente pode propor áreas de refúgio quando
estejam em causa espécies não cinegéticas, a criar atra-
vés de portaria conjunta dos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente.

Artigo 55.o

Campos de treino de caça

1 — Constituem campos de treino de caça as áreas
destinadas durante todo o ano ao exercício de tiro com
armas de fogo, legalmente classificadas como de caça,
arco ou besta, e à prática de actividades de carácter
venatório, designadamente o treino de cães de caça e
de aves de presa, a realização de provas de cães e de
Santo Huberto ou outras, sobre espécies cinegéticas cria-
das em cativeiro.

2 — Nos campos de treino de caça pode ser auto-
rizada a formação ou avaliação de indivíduos inscritos
para exame de carta de caçador, quando inseridas em
curso aprovado pela DGRF.

3 — As associações de caçadores, os clubes de cani-
cultores, os clubes de tiro e as entidades titulares de
zonas de caça podem ser autorizadas a instalar campos
de treino de caça, nos termos a definir em portaria do
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas.

4 — Nos campos de treino de caça são permitidas
competições desportivas envolvendo a utilização de ani-
mais quando realizadas sob controlo das competentes
confederações, federações ou associações e no estrito
cumprimento dos respectivos regulamentos.

5 — Para a realização das provas referidas no n.o 4,
pode excepcionalmente ser considerado campo de
treino, durante o período de realização da prova, toda
a área da zona de caça, desde que a entidade gestora
o comunique à DGRF em conjunto com a entidade
organizadora, após parecer do ICN, quando inserido
em áreas classificadas, a emitir no prazo de 10 dias,
findo o qual pode o procedimento prosseguir e vir a
ser decidido sem o parecer.

6 — Fora do período venatório para as espécies de
caça menor, só é permitido o abate de espécies cine-
géticas criadas em cativeiro.

7 — Para fins didácticos ou científicos, a DGRF pode
constituir campos de treino de caça, bem como ser auto-
rizada a sua instalação a estabelecimentos de ensino.

8 — A prática das actividades de carácter venatório
definidas no n.o 1 do presente artigo só é permitida
a caçadores titulares dos documentos legalmente exi-
gidos para o exercício da caça, com excepção da licença
de caça.

9 — A realização de largadas fora dos períodos vena-
tórios só é permitida em campos de treino de caça.

10 — Nas largadas é permitida a utilização de pom-
bos.

11 — Nos campos de treino de caça devem ser reco-
lhidos todos os resíduos resultantes das actividades
desenvolvidas.

Artigo 56.o

Terrenos de caça condicionada

1 — É proibido caçar sem consentimento de quem
de direito nos quintais, parques ou jardins anexos a casas
de habitação bem como em quaisquer terrenos que os
circundem numa faixa de 250 m e ainda nos terrenos
murados.

2 — É ainda proibido caçar sem consentimento de
quem de direito nas zonas de caça.
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CAPÍTULO V

Direito à não caça

Artigo 57.o

Direito à não caça

1 — O direito à não caça é a faculdade dos proprie-
tários requererem a proibição da caça nos seus terrenos,
passando estes a constituir áreas de não caça.

2 — As pessoas singulares ou colectivas que detenham
direitos de uso e fruição nos termos legais, neste caso
quando as formas de uso e fruição incluírem a gestão
cinegética, podem, em conjunto com o proprietário,
requerer o direito à não caça.

3 — Os requerentes não podem ser titulares de carta
de caçador e, no caso de pessoas colectivas, o objecto
social não pode contemplar a exploração dos recursos
cinegéticos nem os elementos que integram os órgãos
sociais serem titulares de carta de caçador.

Artigo 58.o

Procedimento

O reconhecimento do direito à não caça é requerido
ao Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, mediante pedido apresentado nos serviços da
DGRF do qual conste, designadamente:

a) Identificação completa do requerente;
b) Identificação dos prédios rústicos a afectar e

respectiva planta dos terrenos, em suporte digi-
tal, nos termos a definir em portaria do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pes-
cas;

c) Direitos do requerente sobre os prédios;
d) Declaração onde conste que sobre o prédio não

incide qualquer acordo de integração em zona
de caça.

Artigo 59.o

Prazo

O direito à não caça é concedido por um período
de seis anos, renovável mediante requerimento a apre-
sentar até seis meses antes do fim do prazo.

Artigo 60.o

Decisão

O reconhecimento do direito à não caça é tornado
público por edital da DGRF da área onde se situam
os prédios, após decisão do Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas.

Artigo 61.o

Extinção

O direito à não caça extingue-se:

a) Quando se extinguirem os direitos que funda-
mentam a atribuição do direito à não caça;

b) Por caducidade, se decorrido o prazo do direito
à não caça não for renovado;

c) Quando deixarem de se verificar as condições
previstas no n.o 3 do artigo 57.o;

d) Quando ocorrer violação da proibição de caçar
por parte dos titulares ou com o seu con-
sentimento.

Artigo 62.o

Obrigações dos titulares do direito à não caça

1 — Os titulares do direito à não caça têm a obrigação
de colocar a sinalização respectiva e de a conservar em
bom estado.

2 — Extinto o direito à não caça, os que tinham a
qualidade de titular devem retirar a sinalização no prazo
de 30 dias.

3 — Se a sinalização não for retirada, nos termos do
número anterior, a DGRF procede ao seu levantamento,
sendo os responsáveis obrigados ao pagamento das des-
pesas efectuadas.

CAPÍTULO VI

Exercício da caça

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 63.o

Requisitos para o exercício da caça

Salvo nos casos previstos na lei, só é permitido o
exercício da caça aos titulares de carta de caçador, da
respectiva licença de caça, de seguro de responsabilidade
civil por danos causados a terceiros e dos demais docu-
mentos legalmente exigidos.

Artigo 64.o

Direito às peças de caça

1 — O caçador adquire o direito à propriedade do
animal por ocupação, sem prejuízo de regime diverso
em zonas de caça e em montarias e batidas a espécies
cinegéticas de caça maior em terrenos cinegéticos não
ordenados, não podendo, porém, ser recusado ao caça-
dor o direito ao troféu dos exemplares de caça maior,
desde que cumpridos os termos regulamentares ou
contratuais.

2 — Considera-se ocupado o animal que durante o
acto venatório for morto ou apanhado pelo caçador,
pelos seus cães ou aves de presa.

3 — O caçador adquire o direito à ocupação do ani-
mal logo que o fere, mantendo esse direito enquanto
for em sua perseguição.

4 — O caçador que ferir ou matar exemplar que se
refugie ou tombe em terreno onde o exercício da caça
seja proibido ou condicionado não pode entrar nesse
terreno sem legítima autorização, salvo tratando-se de
terreno não murado e aquele se encontre visível, caso
em que o pode fazer desde que sozinho e sem armas
nem cães.

5 — Quando for necessária a autorização referida no
número anterior e esta seja negada, é obrigatória a
entrega do animal ao caçador, no estado em que se
encontre, sempre que tal seja possível.
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Artigo 65.o

Documentos que devem acompanhar o caçador

1 — Durante o exercício da caça o caçador é obrigado
a trazer consigo e a apresentar às entidades com com-
petência para a fiscalização, sempre que lhe seja exigido:

a) A carta de caçador, quando não esteja dispen-
sado nos termos da lei;

b) A licença de caça;
c) A licença dos cães que o acompanhem;
d) A licença de uso e porte de arma e o livrete

de manifesto, quando utiliza armas de fogo, bem
como a declaração de empréstimo, quando a
arma não seja do próprio;

e) O recibo comprovativo do pagamento do pré-
mio do seguro de caça válido;

f) O bilhete de identidade ou passaporte;
g) Quando menor, a autorização escrita da pessoa

que legalmente o represente especificando o
período para o qual a mesma é válida.

2 — Os documentos previstos na alínea d) do número
anterior podem, no caso de estrangeiros e de portu-
gueses não residentes em território português, bem
como de membros do corpo diplomático e consular acre-
ditados em Portugal, ser substituídos por outros que
legitimem o uso e porte da arma de que sejam por-
tadores.

SECÇÃO II

Carta de caçador

Artigo 66.o

Carta de caçador

1 — A carta de caçador só pode ser emitida a favor
de pessoas que reúnam as seguintes condições:

a) Terem mais de 16 anos;
b) Não serem portadoras de anomalia psíquica ou

de deficiência orgânica ou fisiológica que torne
perigoso o exercício da caça;

c) Não estarem sujeitas a proibição de caçar por
disposição legal ou decisão judicial;

d) Terem sido aprovadas em exame destinado a
apurar a aptidão e o conhecimento necessário
ao exercício da caça.

2 — A carta de caçador admite as seguintes espe-
cificações:

a) Sem arma de caça nem ave de presa;
b) Com arma de fogo;
c) Arqueiro-caçador;
d) Cetreiro.

3 — O titular de carta de caçador com a especificação
«com arma de fogo» ou «arqueiro-caçador» ou
«cetreiro» está habilitado também a exercer os actos
venatórios com lança e correspondentes à especificação
definida na alínea a) do número anterior.

4 — A carta de caçador com a especificação «arquei-
ro-caçador» permite ao seu titular exercer o acto vena-
tório com arco ou com besta.

5 — Os titulares de carta de caçador em que não
conste qualquer especificação estão habilitados a exercer
os actos venatórios correspondentes à especificação
«com arma de fogo».

Artigo 67.o

Exame para obtenção de carta de caçador

1 — A obtenção de carta de caçador fica dependente
de exame teórico ao qual têm acesso os candidatos que
frequentarem com aproveitamento uma acção de for-
mação a ministrar pelas OSC, em termos a regulamentar
por despacho do Ministro da Agricultura Desenvolvi-
mento Rural e Pescas

2 — Os interessados que, não sendo titulares de carta
de caçador, pretendam obter mais de uma especificação
realizam uma única prova teórica.

Artigo 68.o

Júri de exame

1 — O exame para obtenção de carta de caçador é
efectuado perante um júri constituído por um repre-
sentante da DGRF e por um representante das OSC.

2 — A presidência do júri cabe ao representante da
DGRF, tendo este voto de qualidade.

3 — Na falta do representante de qualquer das OSC
referidas no n.o 1 é o mesmo substituído por um repre-
sentante da DGRF.

4 — Da decisão do júri cabe recurso para o direc-
tor-geral dos Recursos Florestais, a interpor no prazo
de 15 dias após a comunicação do resultado ao exa-
minado.

5 — O exame para obtenção de carta de caçador pode
ser realizado na Região Autónoma dos Açores, podendo
a DGRF delegar a sua representação em organismo
daquela Região e cabendo às OSC designar o respectivo
representante.

6 — Os critérios para a representação dos caçadores
referida no n.o 1 são definidos por portaria do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.

Artigo 69.o

Requerimento e emissão de carta de caçador

1 — Os interessados que tenham obtido aprovação
em exame devem requerer a emissão da carta de caçador
até 31 de Maio do ano seguinte ao da sua realização,
em impresso próprio, de modelo a definir por portaria
do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, nos serviços da DGRF ou do município da sua
residência ou, caso não residam em território português,
no respectivo consulado português.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior
deve o interessado apresentar:

a) Atestado médico comprovativo de que não é
portador de anomalia psíquica ou de deficiência
orgânica ou fisiológica que torne perigoso o
exercício da caça ou, ainda que portador de tal
anomalia ou deficiência, a mesma só limite o
interessado a exercer a caça com o emprego
de arma de fogo, arco ou besta;

b) Certificado de registo criminal;
c) Quando menor, não emancipado, a autorização

escrita da pessoa que legalmente o represente.
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3 — A carta de caçador é emitida pela DGRF, dela
devendo constar, designadamente:

a) O número da carta;
b) As especificações nos termos do n.o 2 do

artigo 66.o;
c) A identificação do titular pela menção do nome,

data de nascimento e residência;
d) A data da concessão e de validade.

4 — Os titulares da carta de caçador, quando dela
devam ser privados, são obrigados a entregá-la sempre
que para o efeito sejam notificados.

5 — Quando a carta de caçador seja apreendida por
prática de infracção ou tenha sido entregue pelo seu
titular nos termos do número anterior, é emitido recibo
de modelo aprovado pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, comprovativo da sua
apreensão ou entrega, recibo que substitui a referida
carta, caso o seu titular possa continuar a exercer o
acto venatório correspondente à especificação da
mesma.

Artigo 70.o

Equivalência de carta de caçador

1 — Os portugueses e os estrangeiros residentes em
território português que sejam titulares de carta de caça-
dor ou documento equivalente emitido por outro país
da União Europeia podem requerer ao director-geral
de Recursos Florestais a emissão de carta de caçador
portuguesa com especificação correspondente, desde
que o referido documento esteja válido e os interessados
reúnam as demais condições exigidas no n.o 2 do
artigo 21.o da Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro.

2 — A emissão de carta de caçador portuguesa, rela-
tivamente à equivalência concedida aos estrangeiros
residentes em território português, é condicionada ao
regime de reciprocidade.

Artigo 71.o

Validade da carta de caçador

1 — Salvo renovação nos termos dos números seguin-
tes ou disposição em contrário, a carta de caçador é
válida até aos 60 anos e seguidamente por períodos
de cinco anos.

2 — A renovação da carta de caçador deve ser reque-
rida pelo interessado nos 12 meses que antecedem a
data de validade, juntando para o efeito os documentos
referidos no n.o 2 do artigo 69.o

3 — No prazo de cinco anos após a data de validade
da carta de caçador pode ainda ser requerida a sua
renovação excepcional, sob pena de a mesma caducar.

Artigo 72.o

Sujeição a exame médico

1 — Sempre que haja fundado receio de o titular de
carta de caçador ter deixado de reunir os requisitos pre-
vistos na alínea b) do n.o 2 do artigo 21.o da Lei
n.o 173/99, de 21 de Setembro, a DGRF pode determinar
a sua sujeição a exame médico.

2 — Na sequência do exame médico, a carta de caça-
dor pode ser mantida, revogada ou alteradas as suas
especificações.

SECÇÃO III

Licenças e seguros

Artigo 73.o

Tipos de licenças de caça e validade

Os tipos, validade, condições gerais e específicas da
licença de caça são regulamentados por portaria do
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas.

Artigo 74.o

Emissão e requerimento

1 — As licenças de caça são emitidas pela DGRF.
2 — As licenças de caça podem ser requeridas nos

serviços da DGRF, nos municípios ou nas associações
de caçadores para tal habilitadas por acordo estabe-
lecido com a DGRF.

3 — As licenças de caça são atribuídas a titulares de
carta de caçador, ou a quem dela esteja legalmente dis-
pensado, e de seguro de responsabilidade civil contra
terceiros válido para o período autorizado pela respec-
tiva licença.

Artigo 75.o

Licença para não residentes em território português

1 — A licença de caça para não residentes em ter-
ritório português só pode ser emitida a favor de pessoas
que se encontrem nas situações previstas no artigo 22.o
da Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro.

2 — A licença de caça para não residentes em ter-
ritório português pode ser requerida nos serviços da
DGRF e nas OSC para tal habilitadas por acordo com
a DGRF, devendo os interessados, para além do seguro
a que se refere o n.o 3 do artigo 74.o e com excepção
dos membros do corpo diplomático ou consular acre-
ditados em Portugal, apresentar, ainda:

a) Documento que permita comprovar a residência
no estrangeiro;

b) Documento equivalente à carta de caçador ou
licença de caça que comprove estarem habili-
tados a caçar no país da sua nacionalidade ou
residência ou, no caso de nesse país não ser
permitida a caça, documento que comprove
estarem habilitados a manusear armas de fogo.

Artigo 76.o

Seguros

1 — Para o exercício da caça, os caçadores devem
celebrar um contrato de seguro de responsabilidade civil
contra terceiros no montante mínimo de E 100 000, no
caso de acto venatório com arma de caça, e de E 25 000,
nos restantes casos.

2 — No caso de realização de montarias, batidas e
largadas, as entidades responsáveis pelas mesmas devem
celebrar um contrato de seguro em termos a regula-
mentar por portaria do Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas e dos ministros competentes
em razão da matéria.

3 — Os montantes mínimos dos seguros referidos nos
números anteriores podem ser actualizados por portaria
do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas e dos ministros competentes em razão da matéria.
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SECÇÃO IV

Auxiliares e meios de caça

Artigo 77.o

Auxiliares

1 — Os secretários ou mochileiros não podem pra-
ticar quaisquer actos venatórios ou exercer funções de
matilheiro ou batedor e só podem ser portadores de
armas de fogo, arco ou besta desde que acondicionados
em estojo ou bolsa e de aves de presa aparelhadas com
piós e avessada.

2 — Os negaceiros, os batedores e os matilheiros não
podem ser portadores de arma de fogo, arco ou besta
nem capturar qualquer exemplar de espécie cinegética,
com excepção dos matilheiros no remate de um animal
ferido.

3 — Nos terrenos cinegéticos não ordenados cada
caçador só pode ser acompanhado por um auxiliar.

4 — Os auxiliares não podem fazer parte da linha
de caçadores.

Artigo 78.o

Meios de caça

1 — No exercício da caça e dentro dos limites fixados
nos artigos seguintes apenas são permitidos os seguintes
meios:

a) Armas de caça;
b) Pau;
c) Negaças e chamarizes;
d) Aves de presa;
e) Cães de caça;
f) Furão;
g) Barco;
h) Cavalo.

2 — Para os efeitos do presente diploma, são con-
siderados objectos os instrumentos e meios utilizados
no exercício da caça.

3 — No acto venatório é proibido iluminar as peças
a caçar.

Artigo 79.o

Armas de fogo

1 — No exercício da caça apenas podem ser utilizadas
as armas de fogo classificadas, nos termos da lei apli-
cável, como armas de caça.

2 — As armas semiautomáticas, que correspondem
às armas de fogo que se recarregam automaticamente
por acção do disparo, apenas podem ser utilizadas no
exercício da caça quando estejam previstas ou trans-
formadas de forma que não possam comportar mais
de três munições.

3 — No exercício da caça com armas de fogo é proi-
bido o uso ou detenção de:

a) Cartuchos carregados com múltiplos projécteis
de diâmetro superior a 4,5 mm, vulgarmente
designados por zagalotes;

b) Na caça às espécies de caça menor, cartuchos
carregados com um projéctil único, vulgarmente
designado por bala;

c) Na caça às espécies de caça maior, cartuchos
carregados com múltiplos projécteis, vulgar-
mente designados por chumbos.

4 — No exercício da caça com armas de fogo, os caça-
dores devem recolher os cartuchos vazios após a sua
utilização.

5 — Fora do exercício da caça ou de actividades de
carácter venatório apenas é permitido o transporte de
armas de fogo legalmente classificadas como de caça
quando descarregadas e acondicionadas em estojo ou
bolsa.

6 — O disposto no número anterior não é aplicável
às deslocações entre locais de espera, desde que a dis-
tância entre eles não exceda 100 m.

7 — Exceptua-se do disposto na alínea b) do n.o 3
a caça às raposas e saca-rabos, durante as montarias
e batidas de caça maior realizadas em terreno ordenado,
em que é permitido o uso de bala.

Artigo 80.o

Arco e besta

1 — No exercício da caça com arco ou com besta
é proibido o uso ou detenção de flechas e virotões:

a) Envenenados ou portadores de qualquer pro-
duto destinado a acelerar a captura dos animais;

b) Com pontas explosivas, com barbelas ou com
farpa;

c) Com menos de duas lâminas na ponta e com
uma largura de corte inferior a 25 mm, na caça
às espécies de caça maior.

2 — Fora do exercício da caça ou de actividades de
carácter venatório apenas é permitido o transporte de
arco ou besta devidamente acondicionado em estojo ou
bolsa.

3 — O disposto no número anterior não é aplicável
às deslocações entre locais de espera, desde que a dis-
tância entre eles não exceda 100 m.

Artigo 81.o

Pau

O uso de pau só é permitido no exercício da caça
a corricão e de salto.

Artigo 82.o

Negaças e chamarizes

1 — O uso de negaças e chamarizes só é permitido
nos termos definidos nos artigos 92.o a 106.o do presente
diploma para cada uma das espécies cinegéticas.

2 — Durante o exercício venatório é proibida a uti-
lização ou a detenção de aparelhos que emitam ultra-
-sons e ainda dos que, funcionando por bateria ou pilhas,
tenham por efeito atrair as espécies cinegéticas, bem
como o uso de negaças que sejam animais cegos ou
mutilados.

Artigo 83.o

Aves de presa

1 — No exercício da caça com aves de presa é proibido
soltar simultaneamente mais de duas aves a uma presa.

2 — Os proprietários de aves de presa destinadas à
cetraria devem proceder ao seu registo na DGRF,
mediante apresentação dos certificados de proveniência
de cativeiro e CITES (Convenção Internacional das
Espécies da Fauna e Flora Selvagens Ameaçadas de
Extinção, aprovada, para ratificação, pelo Decreto
n.o 50/80, de 23 de Julho).
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Artigo 84.o

Cães de caça

1 — No exercício da caça às espécies de caça menor,
cada caçador só pode utilizar até dois cães, sem prejuízo
das seguintes excepções:

a) Na caça de batida, em que o número de cães
não é limitado;

b) Na caça ao coelho-bravo, por processo diferente
do de batida, cada caçador ou grupo de caça-
dores pode utilizar até 10 cães;

c) Na caça à raposa a corricão podem ser utilizados
até 50 cães.

2 — Os galgos só podem ser utilizados na caça à lebre
a corricão.

3 — Na caça à lebre a corricão é proibido utilizar
mais de dois cães de busca ou soltar mais de dois galgos
a cada espécime.

4 — Nas montarias e caça de salto, prevista no
artigo 105.o, o número de cães não é limitado, podendo
apenas ser utilizadas matilhas de caça maior.

5 — A DGRF deve organizar e manter um cadastro
nacional das matilhas de caça maior.

6 — A organização do cadastro referido no número
anterior pode ser transferida para as OSC mediante
protocolo estabelecido entre o Ministério da Agricultura
Desenvolvimento Rural e Pescas e cada uma destas.

7 — Os cães que compõem as matilhas de caça maior
devem ser portadores de coleira ou marca corporal que
identifique o seu proprietário, sem prejuízo do disposto
nos Decretos-Leis n.os 312/2003, 313/2003, 314/2003 e
315/2003, todos de 17 de Dezembro.

Artigo 85.o

Furão

1 — As entidades gestoras de zonas de caça e as asso-
ciações de caçadores devem proceder ao registo anual
dos furões nos serviços da DGRF da área onde os mes-
mos se encontrem instalados.

2 — A utilização de furões em acções de ordenamento
de populações de coelho-bravo ou na sua caça depende
de autorização prévia da DGRF da área onde se situe
a zona de caça.

3 — O transporte e a utilização de furões devem ser
acompanhados de guia de transporte de modelo da
DGRF, emitida pela entidade detentora dos mesmos.

Artigo 86.o

Barco

1 — É proibida a utilização de barco na caça, com
excepção da caça aos patos, ao galeirão e à gali-
nha-d’água.

2 — É proibida a utilização de barco para perseguir
a caça, bem como atirar com o barco em movimento
ou com o motor em funcionamento.

Artigo 87.o

Cavalo

1 — A utilização de cavalo só é permitida na caça
às espécies de caça maior, à raposa e à lebre e na caça
de cetraria.

2 — Na caça com utilização de cavalo é proibido usar
armas de fogo, arco ou besta.

SECÇÃO V

Períodos e processos de caça

Artigo 88.o

Jornada de caça

1 — O exercício da caça só é permitido no período
que decorre entre o nascer e o pôr do Sol, excepto:

a) Na caça aos patos pelo processo de espera até
100 m dos planos de água, em que é permitido
desde uma hora antes do nascer do Sol até uma
hora depois do pôr do sol;

b) Na caça a espécies de caça maior pelos processos
de aproximação e, em período de lua cheia, de
espera.

2 — A jornada de caça aos pombos, tordos e estor-
ninho-malhado, bem como a detenção de exemplares
destas espécies no exercício da caça, só é permitida entre
o nascer do Sol e as 16 horas, exceptuando-se em locais
de passagem:

a) Em terreno que não esteja sujeito a qualquer
tipo de ordenamento cinegético, em locais devi-
damente identificados em edital da DGRF;

b) Em zonas de caça identificadas em edital da
DGRF, nos locais que tenham sido autorizados.

Artigo 89.o

Dias de caça

1 — Nos terrenos cinegéticos ordenados, os dias de
caça são:

a) Para as espécies de caça maior, os previstos nos
respectivos planos de ordenamento cinegético
ou exploração;

b) Para as espécies de caça menor sedentária:

i) As quintas-feiras, domingos, feriados
nacionais obrigatórios e um dia à escolha
previsto nos planos de ordenamento e
exploração cinegética e anuais de explo-
ração, no caso das ZCA, ZCM e ZCN;

ii) Os dias previstos nos planos de ordena-
mento e exploração cinegética, no caso
das ZCT;

c) Para as espécies de caça menor migratória:

i) As quintas-feiras, domingos, feriados
nacionais obrigatórios e o dia à escolha
referido na subalínea i) da alínea b) do
presente número, no caso das ZCA,
ZCM e ZCN;

ii) Os feriados nacionais obrigatórios e os
três dias da semana constantes nos res-
pectivos nos planos de ordenamento e
exploração cinegética, no caso das ZCT.

2 — A escolha do dia referida na subalínea i) da alí-
nea b) do número anterior terá de ser comunicada à
DGRF, produzindo efeitos cinco dias após a recepção
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da mesma, podendo apenas sofrer uma alteração por
época venatória.

3 — Nos terrenos cinegéticos não ordenados, os dias
de caça são as quintas-feiras, domingos e feriados nacio-
nais obrigatórios, exceptuando-se:

a) A caça de batida à raposa e saca-rabos e caça
ao javali prevista no n.o 2 do artigo 105.o nos
meses de Janeiro e Fevereiro, que pode ser exer-
cida aos sábados;

b) A caça de cetraria, a caça à raposa a corricão,
a caça com lança e a caça com arco ou besta,
que se exerce às quartas-feiras e sábados não
coincidentes com dia de feriado nacional obri-
gatório.

4 — É proibido caçar nos dias em que se realizem
eleições ou referendos nacionais e, ainda, quando se
realizem eleições ou referendos locais na área das res-
pectivas autarquias.

Artigo 90.o

Processos de caça

1 — A caça pode ser exercida pelos seguintes pro-
cessos:

a) De salto — aquele em que o caçador se desloca
para procurar, perseguir ou capturar exemplares
de espécies cinegéticas que ele próprio levanta,
com ou sem auxílio de cães de caça;

b) À espera — aquele em que o caçador, parado,
emboscado ou não, com ou sem negaça ou cha-
mariz e com ou sem cães de caça para cobro,
aguarda as espécies cinegéticas a capturar;

c) De batida — aquele em que o caçador aguarda,
para capturar, as espécies cinegéticas que lhe
são levantadas por batedores, com ou sem cães
de caça, no caso de caça menor, e sem cães,
no caso de caça maior;

d) Com furão — aquele em que o caçador se
coloca à espera para capturar coelhos-bravos
com auxílio de furão;

e) A corricão — aquele em que o caçador se des-
loca a pé ou a cavalo para capturar espécies
cinegéticas apenas com o auxílio de cães de caça
e com ou sem pau;

f) De cetraria — aquele em que o caçador, para
capturar espécies cinegéticas utiliza aves de
presa para esse fim adestradas, com ou sem auxí-
lio de cães de caça;

g) De aproximação — aquele em que o caçador
se desloca para capturar determinado exemplar
de caça maior;

h) De montaria — aquele em que o caçador aguarda,
em local previamente definido, para capturar
exemplares de caça maior levantados por matilhas
de caça maior conduzidas por matilheiros;

i) Com lança — aquele em que o caçador para
capturar exemplares de caça maior utiliza lança,
com ou sem auxílio de cavalo e de cães de caça.

2 — Nos terrenos cinegéticos não ordenados, no pro-
cesso de caça de salto, os grupos ou linhas de caçadores
não podem ser constituídos por mais de cinco caçadores,
devendo entre linhas mediar no mínimo 150 m.

3 — Nos terrenos cinegéticos não ordenados a bater
ou a montear é proibido o exercício venatório nos 15 dias

anteriores à realização da batida ou montaria e numa
faixa com largura de 500 m circundante daqueles ter-
renos, nos dias das batidas ou montarias, desde que
devidamente sinalizados.

4 — É proibido enxotar, bater ou praticar quaisquer
actos que possam conduzir intencionalmente as espécies
cinegéticas de uns terrenos para outros, com excepção
das batidas e montarias devidamente autorizadas.

Artigo 91.o

Calendário venatório

1 — A portaria referida no n.o 2 do artigo 3.o fixa
igualmente em cada época venatória os períodos, os
processos e outros condicionamentos venatórios, com
as limitações fixadas nos artigos 78.o a 90.o e 92.o a
106.o

2 — As espécies constantes na portaria referida no
número anterior, os períodos, os processos e os outros
condicionamentos venatórios podem variar consoante
as regiões cinegéticas, os processos de caça e os terrenos
cinegéticos estarem ou não ordenados.

3 — Os limites diários de abate autorizados para cada
espécie cinegética são fixados pela portaria referida no
n.o 1 do presente artigo.

4 — No caso das espécies cinegéticas sedentárias, os
limites referidos no número anterior só se aplicam aos
terrenos não ordenados, aplicando-se nos terrenos orde-
nados os limites estabelecidos nos respectivos POEC
ou PG.

SECÇÃO VI

Condicionamentos venatórios

Artigo 92.o

Caça ao coelho-bravo

1 — A caça ao coelho-bravo pode ser exercida de
salto, de batida, à espera, a corricão, de cetraria e com
furão, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — Os processos de caça de batida e com furão só
podem ser exercidos em zonas de caça, desde que pre-
vistos no POEC ou PG devidamente aprovado.

3 — A caça ao coelho-bravo pode ser permitida nos
meses de Setembro a Dezembro, inclusive, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.

4 — As entidades gestoras das zonas de caça podem
autorizar a caça ao coelho-bravo durante o mês de Julho
desde que tal esteja previsto na portaria referida no
n.o 2 do artigo 3.o

Artigo 93.o

Caça à lebre

1 — A caça à lebre pode ser exercida de salto, de
batida, à espera, a corricão e de cetraria, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.

2 — O processo de caça de batida só pode ser auto-
rizado em zonas de caça.

3 — A caça a esta espécie pode ser permitida nos
meses de Setembro a Fevereiro, inclusive, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.

4 — Nos meses de Janeiro e Fevereiro, a caça à lebre
é permitida em zonas de caça e a corricão.
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Artigo 94.o

Caça à raposa e ao saca-rabos

1 — A caça à raposa e ao saca-rabos pode ser exercida
de salto, à espera e de batida, podendo ainda a raposa
ser caçada a corricão e, em terrenos ordenados, no
decurso de montarias.

2 — É permitida a utilização de chamariz na caça
à raposa.

3 — A caça à raposa e ao saca-rabos pode ser per-
mitida nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive,
sem prejuízo do disposto no n.o 5.

4 — É permitido o uso de bala na caça à raposa e
ao saca-rabos durante as montarias e batidas de caça
maior realizadas em terreno ordenado.

5 — Em terrenos cinegéticos não ordenados:

a) A caça de salto só pode ser permitida nos meses
de Outubro a Dezembro, inclusive;

b) A caça de batida e a corricão só pode ser per-
mitida nos meses de Janeiro e Fevereiro e ape-
nas nos locais e nas condições estabelecidos em
edital da DGRF.

Artigo 95.o

Caça à perdiz-vermelha e ao faisão

1 — A caça à perdiz-vermelha e ao faisão pode ser
exercida de salto, de batida e de cetraria, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.

2 — A caça de batida só é autorizada em zonas de
caça.

3 — A caça a estas espécies pode ser permitida nos
meses de Outubro a Janeiro, inclusive, nos termos defi-
nidos anualmente na portaria que estabelece o calen-
dário venatório, sem prejuízo do que vier a ser definido
ao abrigo do disposto no artigo 32.o

4 — A DGRF pode autorizar a caça à perdiz-ver-
melha com chamariz ou negaça, em terrenos ordenados
nos meses de Fevereiro a Abril.

Artigo 96.o

Caça ao gaio, à pega-rabuda e à gralha-preta

1 — A caça ao gaio, à pega-rabuda e à gralha-preta
pode ser exercida de salto, à espera e de cetraria.

2 — A caça a estas espécies pode ser permitida nos
meses de Agosto a Fevereiro, inclusive, sem prejuízo
do disposto no n.o 4.

3 — É permitida a utilização de negaças na caça à
pega-rabuda e à gralha-preta.

4 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos
meses de Agosto, Setembro, Janeiro e Fevereiro, a caça
a estas espécies só é permitida nos locais e nas condições
estabelecidos por edital da DGRF.

Artigo 97.o

Caça aos patos, à galinha-d’água e ao galeirão

1 — A caça aos patos, à galinha-d’água e ao galeirão
pode ser exercida de salto, de espera e de cetraria.

2 — É permitida a utilização de negaça e chamariz
na caça aos patos.

3 — A caça a estas espécies pode ser permitida nos
meses de Agosto a Janeiro, inclusive, aos patos e galeirão
e até de Fevereiro à galinha-d’água, sem prejuízo do
disposto no número seguinte e no artigo 32.o

4 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos
meses de Agosto, Setembro e Janeiro, aos patos e galei-
rão, e, ainda, Fevereiro, à galinha-d’água; a caça a estas
espécies só é permitida de espera e de cetraria e apenas
nos locais e nas condições estabelecidos por edital da
DGRF.

Artigo 98.o

Caça à tarambola-dourada

1 — A caça a estas espécies pode ser exercida de salto
e à espera.

2 — O exercício da caça a estas espécies pode ser
permitido nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos
meses de Janeiro e Fevereiro, a caça a esta espécie
só é permitida à espera e apenas nos locais e nas con-
dições estabelecidos por edital da DGRF.

Artigo 99.o

Caça às narcejas

1 — A caça à narceja-comum e à narceja-galega pode
ser exercida de salto e à espera.

2 — O exercício da caça a estas espécies pode ser
permitido nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive,
nos termos definidos anualmente na portaria que esta-
belece o calendário venatório, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.

3 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos
meses de Janeiro e Fevereiro, a caça a estas espécies
só é permitida nos locais e nas condições estabelecidos
por edital da DGRF.

Artigo 100.o

Caça à galinhola

1 — A caça à galinhola pode ser exercida de salto.
2 — O exercício da caça a esta espécie pode ser per-

mitido nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos
meses de Janeiro e Fevereiro, a caça a esta espécie
só é permitida nos locais e nas condições estabelecidos
por edital da DGRF.

Artigo 101.o

Caça à rola-comum

1 — A caça a esta espécie pode ser exercida à espera.
2 — O exercício da caça a esta espécie pode ser per-

mitido nos meses de Agosto e Setembro.
3 — Em terrenos cinegéticos não ordenados só é per-

mitida a caça a esta espécie nos locais e nas condições
estabelecidos por edital da DGRF.

4 — É proibido o exercício da caça a esta espécie
a menos de 100 m de pontos de água acessíveis à fauna
e de locais artificiais de alimentação.

Artigo 102.o

Caça à codorniz

1 — A caça à codorniz pode ser exercida de salto
e de cetraria.

2 — O exercício da caça a esta espécie pode ser per-
mitido nos meses de Setembro a Dezembro, inclusive,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.
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3 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, no mês
de Setembro, só é permitida a caça à codorniz nos locais
e nas condições estabelecidos em edital da DGRF.

Artigo 103.o

Caça aos pombos

1 — A caça ao pombo-da-rocha, ao pombo-bravo e
ao pombo-torcaz pode ser exercida de salto, à espera
e de cetraria.

2 — O exercício da caça ao pombo-da-rocha, ao pom-
bo-bravo e ao pombo-torcaz pode ser permitido nos
meses de Agosto a Fevereiro, inclusive, sem prejuízo
do disposto nos números seguintes.

3 — É permitida a utilização de negaças na caça aos
pombos.

4 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, a caça
a estas espécies nos meses de Agosto, Setembro, Janeiro
e Fevereiro só é permitida de espera e de cetraria e
apenas nos locais e nas condições estabelecidos por edi-
tal da DGRF.

5 — Nos meses de Agosto e Setembro é proibido o
exercício da caça a estas espécies a menos de 100 m
de pontos de água acessíveis à fauna e de locais artificiais
de alimentação.

6 — O exercício da caça ao pombo-da-rocha só é per-
mitido nos municípios definidos em portaria do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.

Artigo 104.o

Caça aos tordos, ao melro e ao estorninho-malhado

1 — A caça aos tordos, ao melro e ao estorninho-
-malhado pode ser exercida de salto, à espera e de
cetraria.

2 — O exercício da caça a estas espécies pode ser
permitido nos meses de Outubro a Fevereiro, inclusive,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, nos
meses de Janeiro e Fevereiro, a caça a estas espécies
só é permitida à espera e de cetraria e apenas nos locais
e nas condições estabelecidos por edital da DGRF.

Artigo 105.o

Caça ao javali

1 — A caça ao javali pode ser exercida à espera, de
salto, de aproximação, de batida, de montaria e com
lança.

2 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, a caça
a esta espécie só pode ser permitida, de batida e de
montaria, nos meses de Outubro a Fevereiro, nos locais
e nas condições estabelecidos por edital da DGRF.

3 — Em terrenos cinegéticos ordenados, com excep-
ção da caça de salto, de batida e de montaria, que só
pode ser permitida nos meses de Outubro a Fevereiro,
inclusive, a caça ao javali pode ser permitida durante
toda a época venatória.

Artigo 106.o

Caça ao gamo, ao veado, ao corço e ao muflão

1 — A caça ao gamo, ao veado, ao corço e ao muflão
pode ser exercida à espera, de aproximação, de batida,
de montaria e com lança.

2 — É permitida a utilização de chamariz na caça
ao veado e ao corço.

3 — Com excepção da caça pelos processos de batida
e de montaria, que só pode ser permitida nos meses
de Outubro a Fevereiro, inclusive, a caça a estas espécies
pode ser permitida durante toda a época venatória, sem
prejuízo do disposto no número seguinte.

4 — Em terrenos cinegéticos não ordenados, a caça
a estas espécies só pode ser exercida nos casos e con-
dições autorizados pelo Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas.

CAPÍTULO VII

Espécies cinegéticas em cativeiro

Artigo 107.o

Espécies cinegéticas em cativeiro

1 — A reprodução, criação e detenção de espécies
cinegéticas em cativeiro pode ser autorizada para fins
de repovoamento, utilização em campos de treino, pro-
dução de reprodutores, consumo alimentar, produção
de peles ou fins científicos, didácticos, recreativos e de
colecção.

2 — Só é permitida a reprodução, criação e detenção
em cativeiro das espécies cinegéticas e subespécies iden-
tificadas em portaria do Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, que estabelece os fins a que
se destina cada espécie e, ainda, as condições de
autorização.

3 — A reprodução, a criação e a detenção de espécies
cinegéticas em cativeiro dependem de autorização
expressa da DGRF, após parecer favorável da Direc-
ção-Geral da Veterinária sobre os aspectos sanitários,
com excepção do pombo, e ainda a reprodução de coe-
lho-bravo de populações locais em zonas de caça com
o fim exclusivo de proceder ao respectivo repovoamento.

4 — A DGRF pode ainda autorizar a detenção de
espécies cinegéticas em centros de recuperação de
animais.

5 — Os alvarás para reprodução, criação e detenção
de espécies cinegéticas em cativeiro definem as obri-
gações decorrentes da autorização e são válidos por
cinco anos civis, renováveis por iguais períodos.

6 — A reprodução de pombos e de coelho-bravo pre-
vista no n.o 3 não carece de alvará, devendo ser comu-
nicada à DGRF.

CAPÍTULO VIII

Detenção, comércio, transporte
e exposição de espécies cinegéticas

Artigo 108.o

Exemplares mortos

1 — Só é permitida a comercialização, a detenção,
o transporte e a exposição ao público para fins de comer-
cialização de exemplares mortos de espécies cinegéticas,
bem como de qualquer parte ou produto obtido a partir
dos mesmos, identificados em portaria de Ministro da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.

2 — Só é permitido o transporte, o comércio, a cedên-
cia e a exposição para venda de exemplares mortos de
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espécies cinegéticas durante os períodos venatórios res-
pectivos e nos cinco dias seguintes.

3 — Exceptua-se do disposto no número anterior:

a) O transporte, o comércio e a exposição para
venda efectuados ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 44/96, de 10 de Maio, com as alterações que
lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 481/99, de 11 de Setembro, bem como de
espécies produzidas em cativeiro, desde que
devidamente marcadas;

b) O transporte, pelo próprio caçador, de exem-
plares mortos de espécies cinegéticas em países
comunitários ou em países terceiros, quando
acompanhados de documento comprovativo da
sua origem.

4 — Os exemplares mortos no exercício da caça
podem estar sujeitos a marcação, nos termos a definir
em portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvi-
mento Rural e Pescas.

5 — Os quantitativos de exemplares de espécies cine-
géticas a transportar diariamente por cada caçador
durante os respectivos períodos venatórios não podem
ser superiores aos limites diários de abate fixados na
portaria a que se refere o n.o 2 do artigo 3.o

6 — O disposto no número anterior não se aplica
quando, nos termos do artigo 89.o, ocorram dias de caça
consecutivos, em que é permitido o transporte de quan-
titativos de exemplares de espécies cinegéticas corres-
pondentes ao somatório dos limites diários de abate
permitidos para essas espécies.

7 — Os exemplares abatidos em dias diferentes dos
permitidos no terreno não ordenado ou em quantidades
superiores às permitidas naqueles terrenos devem ser
acompanhados de guia de transporte emitida pela enti-
dade gestora da zona de caça ou do campo de treino
de caça.

Artigo 109.o

Exemplares naturalizados e troféus

1 — A avaliação e classificação de troféus de caça
maior compete a uma comissão nacional de homolo-
gação de troféus nomeada pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas.

2 — A DGRF organiza e mantém um cadastro nacio-
nal de troféus de caça maior.

3 — A formação e o funcionamento da comissão refe-
rida no n.o 1 podem ser assegurados por OSC, em termos
a regulamentar por despacho do Ministro da Agricul-
tura, Desenvolvimento Rural e Pescas.

Artigo 110.o

Exemplares vivos

1 — A detenção, o comércio, a cedência a título gra-
tuito, o transporte e a exposição de exemplares vivos
de espécies cinegéticas e seus produtos só são permitidos
desde que autorizados nas condições constantes dos n.os

2 e 3 do artigo 4.o ou quando se trate de exemplares
provenientes de cativeiro.

2 — O transporte de exemplares vivos de espécies
cinegéticas ou dos seus produtos deve ser acompanhado
de certificado sanitário e guia de transporte de modelo
da DGRF emitida:

a) Pela entidade detentora de alvará, quando pro-
venientes de estabelecimentos de reprodução,
criação e detenção em cativeiro;

b) Pela DGRF, quando provenientes de capturas
de animais silvestres ou de países comunitários.

Artigo 111.o

Importação e exportação de exemplares vivos

Depende de autorização da DGRF e da Direcção-
-Geral de Veterinária, quanto aos aspectos hígio-sani-
tários, a importação e a exportação de exemplares vivos
de espécies cinegéticas, sem prejuízo do disposto no
Decreto-Lei n.o 565/99, de 21 de Dezembro, com as
alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 205/2003, de 12 de Setembro.

Artigo 112.o

Marcação de exemplares vivos

A marcação de exemplares de espécies cinegéticas
prevista no presente diploma é efectuada pela DGRF
ou pelas entidades por esta autorizadas.

CAPÍTULO IX

Correcção da densidade dos animais prejudiciais
à caça, pesca e agricultura

Artigo 113.o

Correcção da densidade das espécies cinegéticas

1 — As populações de espécies cinegéticas podem,
fora das condições regulamentares do exercício da caça,
ser objecto de acções de correcção quando tal seja neces-
sário para prevenir ou minimizar a ocorrência de danos
na fauna, na flora, nas pescas, nas florestas, na agri-
cultura e na pecuária ou ainda para a protecção da
saúde e segurança públicas.

2 — As acções de correcção carecem de autorização
da DGRF.

3 — A DGRF dispõe de um prazo de cinco dias para
decidir o pedido de autorização da realização das acções
de correcção, findo o qual se considera deferida a
autorização.

4 — O prazo referido no número anterior é de 10
dias quando as acções de correcção são em áreas
classificadas.

5 — As acções de correcção são efectuadas pelos inte-
ressados, associações de caçadores ou outras entidades.

6 — A entidade que realiza a acção de correcção
comunica à DGRF, no prazo de 30 dias contado do
termo da acção, o resultado desta.

7 — As acções de correcção para prevenir ou mini-
mizar danos na fauna revestem-se de carácter excep-
cional.

Artigo 114.o

Responsabilidade por prejuízos

1 — As entidades titulares de zonas de caça, de ins-
talações para a criação de caça em cativeiro e de campos
de treino de caça são obrigadas a indemnizar os danos
que, por efeitos da sua actividade, forem causados nos
terrenos vizinhos e nos próprios terrenos.

2 — Nas áreas de direito à não caça, a responsabi-
lidade por prejuízos causados pelas espécies cinegéticas
nos terrenos vizinhos e nos próprios é dos titulares do
direito, podendo a DGRF ou entidade por ela auto-
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rizada proceder ao seu controlo, a pedido e a expensas
do requerente.

3 — A obrigação de indemnização referida no n.o 1
do presente artigo não existe nas situações em que os
danos não se teriam verificado caso tivessem sido auto-
rizadas pelas autoridades competentes as medidas cor-
rectivas requeridas pelas entidades em causa.

4 — As indemnizações previstas nos números ante-
riores podem ser fixadas por tribunal arbitral.

Artigo 115.o

Responsabilidade do Estado

1 — O Estado, através da DGRF, é obrigado a indem-
nizar os danos causados pelas espécies cinegéticas nas
florestas, na agricultura e na pecuária, desde que não
tenha autorizado medidas de correcção ou efectuado
directamente as mesmas.

2 — As entidades que tenham sido autorizadas a pro-
ceder às acções de correcção não têm direito a receber
indemnizações pelos prejuízos causados por espécies
cinegéticas.

3 — Não há também lugar à indemnização prevista
no n.o 1 do presente artigo quando, designadamente,
as culturas ou plantações prejudicadas não estiverem
devidamente licenciadas.

CAPÍTULO X

Áreas classificadas

Artigo 116.o

Ordenamento e exploração dos recursos cinegéticos

O regime jurídico a que devem obedecer o ordena-
mento e a exploração cinegética nas áreas classificadas
é estabelecido por portaria dos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente.

Artigo 117.o

Recursos cinegéticos e preservação da fauna

1 — Por portaria dos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, pode ser interdito
o exercício da caça a determinadas espécies cinegéticas.

2 — As autorizações previstas no artigo 4.o relativas
a áreas classificadas dependem de parecer do ICN.

3 — A aprovação dos PAE referidos na alínea c) do
artigo 19.o carece de parecer do ICN, a emitir no prazo
de 15 dias, findo o qual pode o procedimento prosseguir
e vir a ser decidido sem o parecer.

4 — O ICN pode solicitar à DGRF, por ofício, infor-
mações e documentos em falta ou adicionais, suspen-
dendo-se a contagem do prazo previsto no número ante-
rior, por uma única vez, no período de tempo que se
verifique entre a entrada do primeiro ofício na DGRF
e a entrada do ofício de resposta da DGRF àquele no
ICN.

5 — Os planos referidos nos n.os 3 e 4 do artigo 8.o
são elaborados pela DGRF em conjunto com o ICN.

6 — Nas áreas classificadas os planos de exploração
são anuais.

Artigo 118.o

Zonas de caça

1 — A criação de zonas de caça, a anexação e desa-
nexação de terrenos, bem como a sua renovação, revo-
gação e mudança de concessionário, são efectuadas por
portaria dos Ministros da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas e das Cidades, Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente.

2 — A DGRF deve comunicar ao ICN as informações
que lhe forem prestadas nos termos do disposto nas
alíneas f) e i) do artigo 19.o e do n.o 1 do artigo 43.o

3 — À criação e renovação de ZCT em áreas clas-
sificadas aplica-se o disposto no n.o 3 do artigo 30.o

Artigo 119.o

Terrenos não cinegéticos

Constituem zonas interditas à caça:

a) Reservas integrais constituídas em áreas pro-
tegidas;

b) Os locais definidos em portaria dos Ministros
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas
e das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente, ponderados os interesses específicos
de conservação da natureza.

Artigo 120.o

Períodos, processos e condicionantes venatórios

1 — Por portaria dos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente pode ser fixado um
calendário venatório próprio para as áreas classificadas.

2 — A caça ao coelho-bravo no mês de Julho e a
caça pelo processo com furão carece de parecer do ICN,
a emitir no prazo de cinco dias, findo o qual pode o
procedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o
parecer.

3 — A caça ao veado, gamo, corço e muflão em ter-
renos cinegéticos não ordenados depende de autoriza-
ção conjunta dos Ministérios da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas e das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente.

4 — Os editais previstos na alínea b) do n.o 5 do
artigo 94.o, n.o 4 do artigo 96.o, n.o 4 do artigo 97.o,
n.o 3 do artigo 98.o, n.o 3 do artigo 99.o, n.o 3 do
artigo 100.o , n.o 3 do artigo 101.o, n.o 3 do artigo 102.o,
n.o 4 do artigo 103.o, n.o 3 do artigo 104.o e n.o 2 do
artigo 105.o carecem de parecer do ICN, no prazo de
10 dias, findo o qual pode o procedimento prosseguir
e vir a ser decidido sem o parecer.

5 — As autorizações previstas no n.o 2 do artigo 113.o
carecem de parecer do ICN, que tem um prazo de cinco
dias para a sua emissão, findo o qual pode o proce-
dimento prosseguir e vir a ser decidido sem o parecer.

6 — A realização de montarias e batidas a espécies
de caça maior carecem de comunicação ao ICN.

Artigo 121.o

Correcção de animais prejudiciais à caça,
pesca e agricultura

1 — As acções de correcção da densidade das espécies
cinegéticas previstas no artigo 113.o carecem de parecer
do ICN a emitir no prazo de 10 dias, findo o qual pode
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o procedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o
parecer.

2 — O ICN pode efectuar acções de correcção.
3 — A responsabilidade pelo pagamento da indem-

nização prevista no n.o 1 do artigo 115.o compete ao
ICN sempre que o indeferimento do pedido de auto-
rização resulte de parecer desfavorável emitido nos ter-
mos do n.o 1 do presente artigo.

Artigo 122.o

Receitas

Constitui receita do ICN uma percentagem das recei-
tas provenientes das taxas cobradas pela concessão e
manutenção de zonas de caça nas áreas classificadas
e do montante líquido das licenças de caça cobradas,
em percentagem equivalente à superfície das áreas clas-
sificadas onde é permitido o exercício da caça, a fixar
por portaria dos Ministros da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas e das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente.

CAPÍTULO XI

Regime sancionatório

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 123.o

Infracções de caça

1 — Constitui infracção de caça todo o facto punível
que seja praticado com violação das normas legais em
matéria de caça.

2 — As infracções de caça são crimes ou contra-
-ordenações.

SECÇÃO II

Conhecimento da infracção de caça

Artigo 124.o

Participação

Os agentes de autoridade competentes para o poli-
ciamento e fiscalização da caça que tiverem conheci-
mento da prática de qualquer infracção em matéria de
caça que não tenham presenciado devem efectuar a com-
petente participação e enviá-la às entidades competentes
para o respectivo procedimento criminal ou contra-
-ordenacional.

Artigo 125.o

Levantamento dos autos de notícia

1 — O levantamento de autos de notícia compete aos
agentes de autoridade que realizam o policiamento e
a fiscalização da caça, sem prejuízo das competências
das demais autoridades judiciárias, administrativas e
policiais.

2 — Os autos de notícia são emitidos em duplicado.
3 — O autuante, no momento do levantamento do

auto de notícia, deve notificar o arguido, com a indicação
do preceito legal violado pela sua conduta e da sanção
aplicável.

Artigo 126.o

Autos de notícia

1 — Os autos de notícia são levantados nos termos
previstos no Código de Processo Penal, acrescendo as
seguintes menções:

a) Número e data da carta de caçador ou da licença
para não residentes;

b) Preceito legal violado;
c) Espécies e número de exemplares caçados ou

destruídos e o processo usado;
d) Meios e instrumentos utilizados na prática da

infracção ou abandonados pelo infractor;
e) Danos causados, o seu valor provável e a iden-

tificação dos lesados e dos prédios ou coisas
danificados;

f) Apreensões efectuadas.

2 — Nos autos de notícia levantados pelos agentes
de autoridade referidos no n.o 1 do artigo anterior do
presente diploma, por contra-ordenações que tenham
presenciado em matéria de caça, é dispensada a indi-
cação de testemunhas sempre que as circunstâncias do
facto a tornem impossível, sem prejuízo de fazerem fé
até prova em contrário.

Artigo 127.o

Envio dos autos de notícia

1 — Levantado o auto de notícia, caso se trate de
contra-ordenação, os dois exemplares são remetidos à
DGRF, acompanhados da carta de caçador ou da licença
especial para não residentes.

2 — Caso se trate de crime, um dos exemplares é
remetido ao tribunal competente para conhecer da
infracção, sendo o outro remetido à DGRF, acompa-
nhado da carta de caçador ou da licença especial para
não residentes.

SECÇÃO II

Apreensões e destino dos bens apreendidos

Artigo 128.o

Apreensão de objectos e documentos

1 — Os agentes de autoridade sempre que presen-
ciarem a prática de um facto punível procedem à apreen-
são da carta de caçador do infractor, da licença de caça
para não residentes, quando for caso disso, e procedem
à emissão da respectiva guia, nos termos da Portaria
n.o 1239/93, de 4 de Dezembro.

2 — Os agentes de autoridade procedem, ainda, à
apreensão de todos os objectos que tiverem servido ou
estivessem destinados à prática de infracção de caça,
ou que constituam seu produto, e de todos os objectos
que tiverem sido deixados pelo agente no local da infrac-
ção e quaisquer outros susceptíveis de servir de prova.

Artigo 129.o

Apreensão e devolução de objectos

1 — Podem ser provisoriamente apreendidos pelas
autoridades policiais ou administrativas competentes os
objectos que serviram ou estavam destinados a servir
para a prática de infracção de caça e quaisquer outros
que forem susceptíveis de servir de prova.
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2 — Os objectos são restituídos logo que se tornar
desnecessário manter a apreensão para efeitos de prova,
a menos que possam ser declarados perdidos a favor
do Estado.

3 — Os objectos apreendidos são restituídos logo que
a decisão se torne definitiva e os mesmos não tenham
sido declarados perdidos.

4 — Consideram-se perdidos a favor do Estado os
objectos que tenham sido apreendidos e que após noti-
ficação aos interessados a ordenar a sua entrega não
tenham sido reclamados no prazo de dois meses.

5 — Os bens e produtos resultantes da infracção de
caça perdidos a favor do Estado revertem para a DGRF,
que lhes dá o destino que julgar adequado.

Artigo 130.o

Apreensão de animais

1 — Os exemplares de animais mortos apreendidos
e susceptíveis de consumo público são entregues a ins-
tituições de solidariedade social da área onde a infracção
foi cometida.

2 — Os exemplares vivos de espécies cinegéticas ili-
citamente capturados em zonas de caça são entregues
às autoridades que administram essas zonas, salvo se
lhes for imputável total ou parcialmente a prática da
infracção.

3 — Verificando-se a excepção prevista na última
parte do número anterior e, bem assim, quando a infrac-
ção haja sido cometida fora de zonas de caça, os exem-
plares capturados são entregues à DGRF.

4 — Os exemplares vivos de espécies cinegéticas deti-
dos indevidamente e perdidos a favor do Estado são
pertença da DGRF, que lhes dá o destino adequado.

SECÇÃO II

Processos de contra-ordenação

Artigo 131.o

Instrução

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação
compete à DGRF e ao ICN relativamente a factos pra-
ticados nas áreas classificadas.

2 — A instrução de processos de contra-ordenação
não pode ser atribuída ao autuante ou ao participante.

Artigo 132.o

Prazo

1 — O prazo para a instrução é de 60 dias.
2 — Se por fundadas razões a entidade que dirigir

a instrução não a puder completar no prazo indicado
no número anterior solicita a sua prorrogação à entidade
que ordenou a instrução pelo prazo indispensável à sua
conclusão.

Artigo 133.o

Notificação e defesa do arguido

1 — Recebido o auto de notícia ou participação, o
arguido deve ser notificado para, no prazo de 15 dias,
apresentar resposta escrita, arrolar testemunhas, juntar
documentos, requerer quaisquer meios de prova ou com-
parecer em dia determinado, a fim de prestar depoi-
mento.

2 — As testemunhas arroladas pelo arguido são noti-
ficadas pela entidade à qual for confiada a instrução.

3 — O arguido pode proceder à substituição das tes-
temunhas até ao dia designado para a sua audição,
devendo, neste caso, por ele ser apresentadas.

Decisão

Artigo 134.o

Proposta de decisão

Finda a instrução do processo, o instrutor elabora,
no prazo de 20 dias, proposta de decisão, devidamente
fundamentada, em relatório, donde constem os elemen-
tos previstos no artigo 58.o do Decreto-Lei n.o 433/82,
de 27 de Outubro, na última redacção que lhe foi con-
ferida pela Lei n.o 109/2001, de 24 de Dezembro.

Artigo 135.o

Decisão

1 — Compete ao director-geral de Recursos Flores-
tais aplicar as coimas e as sanções acessórias.

2 — A competência prevista no número anterior pode
ser delegada em funcionário com categoria não inferior
a director de serviços ou equiparado e, no caso das
áreas classificadas, no presidente do ICN.

Pagamento

Artigo 136.o

Pagamento voluntário

O infractor tem a possibilidade de efectuar o paga-
mento voluntário da coima, nos termos do artigo 36.o
da Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro.

SECÇÃO III

Contra-ordenações

Artigo 137.o

Contra-ordenações e coimas

1 — Constituem contra-ordenações de caça:

a) O exercício da caça sem licença de caça válida,
em violação do disposto no artigo 63.o e na alí-
nea b) do n.o 1 do artigo 65.o do presente
diploma;

b) O exercício da caça em local que não seja
permitido;

c) Efectuar repovoamentos fora das condições pre-
vistas no n.o 1 do artigo 5.o;

d) A violação dos critérios de proporcionalidade
no acesso dos caçadores às ZCN e ZCM fixados
nas respectivas portarias de constituição de
ZCM e nas portarias de transferência de gestão
de ZCN;

e) O não cumprimento pelas respectivas entidades
gestoras de ZCN e ZCM das obrigações cons-
tantes nas alíneas f) e i) do artigo 19.o;

f) O não cumprimento pelas respectivas entidades
gestoras de ZCN e ZCM das obrigações cons-
tantes nas alíneas b), d), g), e h) do artigo 19.o
e no n.o 2 do artigo 25.o;

g) A exigência de quaisquer contrapartidas, por
parte das ZCA, a caçadores não sócios pelo
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exercício da caça ou de actividades de carácter
venatório;

h) A infracção ao disposto na alínea a) do
artigo 19.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 42.o;

i) O não cumprimento pelos titulares de zonas de
caça do disposto nas alíneas b), c) e f) do n.o 1
do artigo 42.o e no n.o 3 do artigo 43.o;

j) O não cumprimento pelos titulares de zonas de
caça do disposto na alínea e) do n.o 1 e nos
n.os 2, 3 e 5 do artigo 42.o;

l) O não cumprimento pelos titulares de zonas de
caça do disposto na alínea g) do n.o 1 do
artigo 42.o;

m) Não cumprimento pelas respectivas entidades
gestoras de ZCN e ZCM das obrigações cons-
tantes da alínea c) do artigo 19.o;

n) A prática de actividades de carácter venatório
previstas no n.o 1 do artigo 55.o fora de campos
de treino de caça;

o) A infracção ao disposto nos n.os 8 e 9 do
artigo 55.o;

p) A infracção ao disposto no n.o 4 do artigo 64.o;
q) A infracção ao disposto no n.o 1 do artigo 65.o;
r) O exercício da caça no período estabelecido

para a renovação excepcional da carta de caça-
dor, definido no n.o 3 do artigo 71.o e antes
que opere a respectiva caducidade;

s) O transporte de armas de fogo e de aves de
presa, por parte dos secretários ou mochileiros,
fora das condições previstas no n.o 1 do
artigo 77.o;

t) A infracção ao disposto nos n.os 3 e 4 do
artigo 77.o;

u) A infracção ao disposto nas alíneas a) a c) do
n.o 3 do artigo 79.o e nas alíneas a) a c) do
n.o 1 do artigo 80.o;

v) A infracção ao disposto no n.o 5 do artigo 79.o
e no n.o 2 do artigo 80.o;

x) A infracção ao disposto no n.o 2 do artigo 83.o,
no n.o 7 do artigo 84.o e n.o 3 do artigo 85.o;

z) A utilização, no exercício venatório, de cães em
número superior ao previsto nos n.os 1 e 3 do
artigo 84.o;

aa) A infracção ao disposto no n.o 2 do artigo 87.o;
bb) A infracção ao disposto no n.o 4 do artigo 89.o;
cc) A formação nos terrenos cinegéticos ordenados,

no processo de caça de salto, de grupos ou linhas
com mais de cinco caçadores e bem assim a
distância entre grupos ou linhas de menos
de 150 m;

dd) A infracção ao disposto no n.o 3 do artigo 90.o;
ee) A infracção ao disposto no n.o 4 do artigo 90.o,

no n.o 4 do artigo 101.o, no n.o 5 do artigo 103.o,
no n.o 2 do artigo 77.o e no n.o 1 do artigo 85.o;

ff) A caça fora dos locais e sem observância das
condições estabelecidas no respectivo edital da
DGRF, nos termos da alínea b) do n.o 5 do
artigo 94.o, no n.o 4 do artigo 96.o, no n.o 4
do artigo 97.o, no n.o 3 do artigo 98.o, no n.o 3
do artigo 99.o, no n.o 3 do artigo 100.o, no n.o 3
do artigo 101.o, no n.o 3 do artigo 102.o, no
n.o 4 do artigo 103.o, no n.o 3 do artigo 104.o
e no n.o 2 do artigo 105.o, sem prejuízo da apli-
cação ao caso de outra sanção;

gg) A não observância das condições previstas nas
autorizações a que se refere o n.o 4 do
artigo 106.o;

hh) A reprodução, criação e detenção de espécies
cinegéticas em cativeiro, quando não autori-
zadas;

ii) A detenção de espécies cinegéticas em centros
de recuperação de animais, quando não auto-
rizada;

jj) A reprodução, criação e detenção em cativeiro
de perdizes que não sejam das espécies Alectoris
rufa;

ll) O não cumprimento das obrigações definidas
no respectivo alvará de reprodução, criação e
detenção de espécies cinegéticas em cativeiro;

mm) A infracção ao disposto nos n.os 1 e 2 do
artigo 108.o;

nn) A não marcação dos exemplares mortos no exer-
cício da caça quando a mesma seja exigida nos
termos do n.o 4 do artigo 108.o;

oo) Deter ou transportar quantitativos de exempla-
res mortos de espécies cinegéticas superiores
aos definidos nos termos do n.o 5 do artigo 108.o
e bem assim a detenção, no exercício da caça,
de pombos, tordos e estorninhos malhados,
depois de finda a jornada de caça a estas
espécies;

pp) A infracção ao disposto no n.o 7 do artigo 108.o;
qq) A comercialização, a detenção, o transporte e

a exposição ao público para fins de comercia-
lização de exemplares mortos de espécies cine-
géticas, bem como qualquer parte ou produto
obtido a partir dos mesmos fora das condições
estabelecidas nos termos do n.o 1 do artigo 108.o;

rr) A infracção ao disposto no artigo 110.o;
ss) A infracção ao disposto no artigo 111.o;
tt) A infracção ao disposto no n.o 6 do artigo 113.o

2 — As contra-ordenações previstas no número ante-
rior são punidas com as seguintes coimas:

a) De E 50 a E 500, no caso das alíneas e), j), p),
q), r), s), t), x), z), cc), ii), nn) e tt);

b) De E 100 a E 1000, no caso das alíneas h), v),
oo) e pp);

c) De E 100 a E 3700, no caso da alínea hh);
d) De E 250 a E 1850, no caso das alíneas g), l),

dd) e ee);
e) De E 300 a E 2500, no caso das alíneas d), m),

n), u), aa), ll), mm), qq) e rr);
f) De E 500 a E 3700, no caso das alíneas a), b),

c), f), i), o), bb), ff), gg), jj) e ss).

3 — No caso de se tratar de pessoas colectivas, o mon-
tante máximo das coimas definidas nas alíneas a), b),
c), d) e e) do número anterior é de E 22 400.

4 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 138.o

Sanções acessórias

Cumulativamente com as contra-ordenações previstas
nas alíneas a), b), c), r), t), u), ee), ff), hh), mm), nn),
pp), qq), rr) e ss) podem ser aplicadas, em função da
gravidade da infracção e da culpa do agente, as sanções
acessórias previstas no artigo 35.o da Lei n.o 173/99,
de 21 de Setembro.
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Artigo 139.o

Aplicação e destino das coimas

O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:

a) 10% para a entidade autuante;
b) 20% para a entidade que instrui o processo;
c) 10% para a entidade que aplica a coima;
d) 60% para o Estado.

Artigo 140.o

Actualização das coimas

Sem prejuízo dos limites máximos previstos no
Regime Geral das Contra-Ordenações e Coimas e na
Lei de Bases Gerais da Caça, os quantitativos das coimas
previstos neste diploma serão actualizados automatica-
mente de acordo com as percentagens de aumento da
remuneração mínima nacional mais elevada, arredon-
dando-se o resultado obtido para a unidade de euro
imediatamente superior.

Artigo 141.o

Regime subsidiário

Em tudo o que não for contrário ao presente diploma
aplica-se subsidiariamente as normas do Regime Geral
das Contra-Ordenações e Coimas.

CAPÍTULO XIII

Administração e fiscalização da caça

Artigo 142.o

Regiões cinegéticas

Para efeitos de organização e administração da caça
o País considera-se dividido em cinco regiões cinegéticas
conforme definido no anexo II ao presente diploma e
que dele faz parte integrante.

Artigo 143.o

Fiscalização da caça

1 — O policiamento e a fiscalização da caça com-
petem ao Corpo Nacional da Guarda Florestal, à Guarda
Nacional Republicana, à Polícia de Segurança Pública,
aos guardas florestais auxiliares, à Polícia Marítima, à
polícia municipal e aos vigilantes da natureza, nos ter-
mos das suas competências, bem como às autoridades
a quem venham a ser atribuídas essas competências.

2 — Os agentes de autoridade aos quais compete o
policiamento e fiscalização da caça não podem caçar
durante o exercício das suas funções.

Artigo 144.o

Recrutamento e nomeação de guardas florestais auxiliares

1 — O recrutamento dos guardas florestais auxiliares
obedece aos requisitos fixados na lei geral para os guar-
das florestais, com excepção de:

a) Limite de idade máxima;
b) As habilitações literárias, que devem correspon-

der no mínimo à escolaridade obrigatória, se
não forem detentores de três anos de exercício
de funções semelhantes reconhecidas pela
DGRF.

2 — Os concessionários de zonas de caça podem pro-
por à DGRF a nomeação de guardas florestais auxiliares,
com funções de fiscalização da actividade cinegética.

Artigo 145.o

Subordinação jurídica dos guardas florestais auxiliares

1 — Os guardas florestais auxiliares ficam submetidos
a uma relação jurídica de emprego privado com as enti-
dades concessionárias de zonas de caça.

2 — Os guardas florestais auxiliares exercem funções
de polícia e, relativamente a estas, dependem hierár-
quica e disciplinarmente do director-geral dos Recursos
Florestais.

Artigo 146.o

Competências dos guardas florestais auxiliares

1 — Os guardas florestais auxiliares contratados para
fiscalização das zonas de caça têm competência para
o policiamento e fiscalização das zonas de caça.

2 — Os guardas fiscais auxiliares participam à DGRF
todas as infracções que tenham presenciado ou de que
tomem conhecimento.

3 — O guarda florestal auxiliar, no exercício da sua
competência para fiscalizar a caça, tem competência
para:

a) Verificar a posse, pelos que exerçam a caça,
da carta de caçador e das respectivas licenças
de caça;

b) Verificar a identidade e o conteúdo do equi-
pamento dos que cometam qualquer infracção
relativa a disposições sobre caça ou sejam sus-
peitos da sua prática;

c) Tomar as medidas cautelares necessárias à pre-
servação de vestígios das infracções, bem como
relativamente a objectos susceptíveis de apreen-
são;

d) Ordenar aos caçadores que descarreguem as
armas, as coloquem no chão e se afastem 10 m
do local onde a arma fica colocada, ordem que
lhes é transmitida levantando o braço estendido
na vertical e efectuando, três vezes seguidas,
o levantamento do braço e o seu abaixamento
lateral, até o juntar ao corpo num movimento
lento e cadenciado.

4 — A acção fiscalizadora dos guardas florestais auxi-
liares é exercida numa ou mais zonas de caça.

Artigo 147.o

Competências dos serviços do Ministério da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas

1 — Compete ao Ministério da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, pela DGRF, a prossecução
das atribuições e o exercício das competências previstas
no artigo 39.o da Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro.

2 — Compete à DGRF propor a celebração de acor-
dos e convenções internacionais no âmbito da conser-
vação e gestão da fauna cinegética e do exercício da
caça, bem como participar nas actividades dos organis-
mos internacionais relativas àquelas matérias.

3 — Compete à DGRF promover acções de formação
para os guardas florestais e guardas florestais auxiliares,
bem como promover ou apoiar acções de formação a
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levar a efeito pelas forças policiais com competência
na fiscalização da actividade cinegética.

4 — Os cursos de formação para os guardas florestais
auxiliares podem ser organizados pelas federações ou
confederações de caçadores, nos termos a estabelecer,
por acordo, com o Ministério da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas.

5 — São encargos da DGRF:

a) As despesas resultantes da execução deste diploma
e demais legislação relativa à caça;

b) As dotações e subsídios eventuais a conceder
por acções que tenham por objecto a caça ou
com ela relacionadas, nomeadamente à sua pro-
tecção, fomento e fiscalização;

c) Os prémios a atribuir a agentes de fiscalização
da caça que se revelem particularmente diligen-
tes no desempenho das suas funções;

d) A organização de missões de estudo, congressos,
e da representação nestes, exposições, estudos
e publicação de trabalhos que tenham por
objecto a caça.

Artigo 148.o

Receitas

1 — Para fazer face aos encargos e despesas resul-
tantes da execução da Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro,
e do presente diploma são atribuídas à DGRF, sem
prejuízo do disposto nos números seguintes, as receitas
previstas no artigo 41.o da referida lei, de acordo com
portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas, e o produto das coimas resultantes de
contra-ordenações de caça, nos termos previstos no
artigo 140.o do presente diploma.

2 — O disposto no número anterior aplica-se a todos
os casos de infracção à lei da caça, excepto quando
a aplicação da coima pertença em primeira instância
às entidades judiciais, caso em que lhes pertence a res-
pectiva receita.

3 — Os municípios e as OSC que tenham intervenção
no processo de concessão de licenças de caça e de
cobrança de quaisquer taxas previstas nas disposições
legais e regulamentares sobre caça ficam autorizadas
a arrecadar 30% das taxas referidas como contrapartida
dos serviços prestados.

CAPÍTULO XIV

Organização venatória

Artigo 149.o

Organização venatória

1 — O associativismo dos caçadores é livre e as asso-
ciações e os clubes constituem-se nos termos da lei.

2 — As associações e clubes de caçadores que tenham
como objectivo gerir zonas de caça associativa ou par-
ticipar na gestão de zonas de caça nacionais ou muni-
cipais deverão prosseguir, designadamente, os seguintes
fins:

a) Contribuir para o fomento dos recursos cine-
géticos e para a prática ordenada e melhoria
do exercício da caça;

b) Zelar pelas normas legais sobre a caça.

3 — O reconhecimento das organizações representa-
tivas de caçadores e a sua intervenção ao nível da admi-
nistração da caça são objecto de diploma próprio.

Artigo 150.o

Federações e confederações de caçadores

1 — As associações de caçadores previstas neste
diploma podem federar-se ou confederar-se a nível
regional ou nacional nos termos da lei.

2 — Às federações e confederações de caçadores
compete, no âmbito da respectiva área de actuação:

a) Administrar ou participar na administração dos
terrenos cinegéticos nos termos deste decre-
to-lei;

b) Propor a atribuição ou conceder subsídios a
associações de caçadores ou outras entidades
individuais ou colectivas que tenham desenvol-
vido actividades relevantes em favor do patri-
mónio cinegético;

c) Cooperar com os serviços oficiais na apreciação
de projectos, planos e orçamentos e na reso-
lução de problemas emergentes da prática do
ordenamento e da aplicação da lei e seus
regulamentos;

d) Contribuir para a formação dos caçadores por-
tugueses, auxiliando nessa função as associações
e clubes de caçadores, nomeadamente na pre-
paração dos candidatos à carta de caçador;

e) Fomentar nos caçadores o espírito associativo;
f) Dar pareceres sobre matérias que lhes sejam

solicitadas, designadamente sobre as propostas
quanto a espécies, locais e processos de caça
para cada época venatória;

g) Representar os caçadores portugueses a nível
nacional e internacional;

h) Exercer as competências que lhes sejam come-
tidas.

Artigo 151.o

Outras organizações

1 — As entidades dedicadas à exploração económica
dos recursos cinegéticos, previstas no presente diploma,
designadamente as entidades concessionárias de zonas
de caça turística, podem associar-se nos termos da lei.

2 — Às organizações representantes das entidades
referidas no número anterior compete, no âmbito da
respectiva área de actuação:

a) Administrar ou participar na administração dos
terrenos cinegéticos nos termos deste decre-
to-lei;

b) Propor a atribuição ou conceder subsídios a
entidades individuais ou colectivas que tenham
desenvolvido actividades relevantes em favor do
património cinegético;

c) Cooperar com os serviços oficiais na apreciação
de projectos, planos e orçamentos e na reso-
lução de problemas emergentes da prática do
ordenamento e da aplicação da lei e seus
regulamentos;

d) Contribuir para a formação dos gestores e enti-
dades concessionárias das zonas de caça;

e) Fomentar nos gestores e entidades concessio-
nárias de zonas de caça o espírito associativo;
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f) Dar pareceres sobre matérias que lhes sejam
solicitadas, designadamente sobre as propostas
quanto a espécies, locais e processos de caça
para cada época venatória;

g) Representar as entidades que se dedicam à
exploração comercial dos recursos cinegéticos
a nível nacional e internacional.

CAPÍTULO XV

Participação da sociedade civil

Artigo 152.o

Participação da sociedade civil

1 — A participação da sociedade civil na política cine-
gética efectiva-se no Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna e nos conselhos cinegéticos e
da conservação da fauna.

2 — Na constituição dos órgãos referidos no número
anterior é dada preferência às associações cuja área de
acção mais se aproxime do âmbito territorial de cada
um desses órgãos.

3 — A representatividade das associações de caçado-
res, de agricultores e outras entidades colectivas obedece
aos princípios gerais inscritos na lei.

Artigo 153.o

Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna

O Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna é presidido pelo Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas e a sua composição é definida
de acordo com os critérios fixados na lei.

Artigo 154.o

Funcionamento

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas pode convidar para participarem nas reuniões
do Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna representantes de serviços públicos ou pessoas
de reconhecida competência sobre as matérias a apre-
ciar.

Artigo 155.o

Competências

O Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna tem funções consultivas do Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, no que se
refere a todos os assuntos de carácter cinegético sobre
que o Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas entenda consultá-lo.

Artigo 156.o

Conselhos cinegéticos e da conservação da fauna

Os conselhos cinegéticos e da conservação da fauna
são órgãos consultivos que se constituem a nível muni-
cipal.

Artigo 157.o

Conselhos cinegéticos e da conservação
da fauna municipais

1 — Os conselhos cinegéticos e da conservação da
fauna municipais, designados, abreviadamente, por con-

selhos cinegéticos municipais, circunscrevem-se à área
do concelho e são presididos pelo presidente da res-
pectiva câmara municipal.

2 — Os conselhos cinegéticos municipais são cons-
tituídos pelos seguintes vogais:

a) Três representantes dos caçadores do concelho;
b) Dois representantes dos agricultores do con-

celho;
c) Um representante das ZCT do concelho;
d) Um representante das associações de defesa do

ambiente existentes no concelho;
e) Um autarca de freguesia a eleger em assembleia

municipal;
f) Um representante da DGRF sem direito a voto;
g) Um representante do ICN, no caso da área do

município abranger áreas classificadas, sem
direito a voto.

3 — A composição de cada conselho é fixada por des-
pacho do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas.

4 — A duração do mandato dos membros destes con-
selhos é de quatro anos.

Artigo 158.o

Competências

No desempenho das suas atribuições, aos conselhos
cinegéticos municipais compete, no que respeita à sua
área geográfica, nomeadamente, o seguinte:

a) Propor à administração as medidas que con-
siderem úteis à gestão e exploração dos recursos
cinegéticos;

b) Propiciar que o fomento cinegético e o exercício
da caça, bem como a conservação da fauna, con-
tribuam para o desenvolvimento local, nomea-
damente para a melhoria da qualidade de vida
das populações rurais;

c) Apoiar a Administração na fiscalização das nor-
mas legais sobre a caça e na definição de medi-
das tendentes a evitar danos causados pela caça
à agricultura;

d) Emitir parecer, no prazo de 15 dias, sobre a
concessão de ZCA e ZCT, a criação e trans-
ferência de ZCN e ZCM, bem como sobre a
anexação de prédios rústicos a zonas de caça
e, ainda, sobre a transferência de gestão de ter-
renos cinegéticos não ordenados e suas reno-
vações, findo o qual pode o procedimento pros-
seguir e vir a ser decidido sem o parecer;

e) Emitir parecer sobre as prioridades e limitações
dos diversos tipos de zona de caça;

f) Facilitar e estimular a cooperação entre os orga-
nismos cujas acções interfiram com o ordena-
mento dos recursos cinegéticos.

CAPÍTULO XVI

Taxas

Artigo 159.o

Cobrança de taxas

1 — São devidas taxas nos seguintes casos:

a) Concessão de zonas de caça, cujo montante é
reduzido para metade, no caso das ZCA;
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b) Exame para carta de caçador;
c) Emissão de carta de caçador;
d) Renovação de carta de caçador, nos 60 dias que

antecedem o prazo de validade e num ano após
o prazo de validade;

e) Emissão de segunda via de carta de caçador,
por deterioração, extravio, alteração de dados
ou de modelo de carta;

f) Atribuição de licenças de caça;
g) Atribuição dos alvarás para reprodução, criação

e detenção de espécies cinegéticas em cativeiro
e sua renovação.

2 — Os montantes das taxas são fixados por portaria
do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas.

3 — A aplicação da taxa referida na alínea a) do n.o 1
do presente artigo pode ser reduzida ou isentada por
portaria do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas.

CAPÍTULO XVII

Disposições finais e transitórias

Artigo 160.o

Limitações territoriais

1 — A área global abrangida por zonas de caça que
não sejam nacionais ou municipais, durante o período
de cinco anos após a entrada em vigor da Lei n.o 173/99,
de 21 de Setembro, não pode exceder 50% da área
total dos respectivos municípios, exceptuando as situa-
ções existentes à data de entrada em vigor do presente
diploma.

2 — A percentagem referida no número anterior pode
ser alterada por despacho do Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, ouvidos os conselhos
cinegéticos e da conservação da fauna respectivos.

3 — A alteração da percentagem prevista no número
anterior fundamenta-se, designadamente, em situações
relativas à integração de enclaves em zonas de caça já
constituídas e à localização dos terrenos em áreas
classificadas.

Artigo 161.o

Cartas de caçador

1 — Até à publicação do despacho referido no n.o 1
do artigo 67.o, o exame para a obtenção de carta de
caçador é composto por uma prova teórica e, no caso
de carta de caçador com arma de fogo, de arqueiro
caçador e de cetreiro, por uma prova prática ou
teórico-prática.

2 — São dispensados da prova teórica referida no
número anterior os titulares de carta de caçador que
pretendam obter outras especificações.

Artigo 162.o

Conselhos cinegéticos e de conservação da fauna

Até à publicação das portarias que fixam a compo-
sição dos conselhos cinegéticos e de conservação da
fauna, mantêm-se em vigor as portarias de constituição
existentes.

Artigo 163.o

Reconhecimento de assinaturas

Salvo legislação específica em contrário, as assinaturas
previstas no âmbito da instrução dos processos previstos
no presente diploma não carecem de reconhecimento.

Artigo 164.o

Zonas de caça

1 — Exceptuando o disposto no artigo seguinte, as
zonas de caça criadas ao abrigo da Lei n.o 30/86, de
27 de Agosto, mantêm-se válidas até ao fim do respectivo
período de vigência, salvo se forem renovadas nos ter-
mos do presente diploma.

2 — Com a renovação referida no número anterior,
deve ser requerida a mudança de concessionário quando
este não reunir os requisitos previstos no n.o 2 do
artigo 30.o do presente diploma.

3 — Os processos de caça em instrução e pendentes
de decisão à data de entrada em vigor do presente
diploma regulam-se pela legislação em vigor à data da
sua apresentação.

Artigo 165.o

Zonas de caça sociais

1 — As zonas de caça sociais podem ser convertidas
em zonas de caça de um dos tipos previstos no presente
diploma, através de requerimento dirigido ao Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.

2 — As zonas de caça sociais que não sejam objecto
de conversão, nos termos do número anterior, extin-
guem-se em 2005 ou no termo do respectivo prazo de
vigência, quando este for anterior a 2005.

Artigo 166.o

Colaboração das OSC

1 — O Ministério da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas pode celebrar protocolos com as OSC
que tenham como objecto a colaboração destas rela-
tivamente às seguintes matérias:

a) Instrução dos processos relativos à criação e
transferência de ZCN e ZCM a que se refere
o n.o 1 do artigo 16.o do presente diploma;

b) Recepção do requerimento inicial do procedi-
mento de concessão de zonas de caça a que
se refere o n.o 1 do artigo 35.o do presente
diploma;

c) Instrução dos processos relativos à concessão
de ZCA e ZCT a que refere o n.o 1 do artigo 38.o
do presente diploma;

d) Recepção do requerimento inicial do procedi-
mento relativo à mudança de concessionário de
zona de caça a que se refere o n.o 1 do artigo 45.o
do presente diploma;

e) Recepção do requerimento inicial relativo ao
procedimento de renovação de concessão de
zona de caça a que se refere o n.o 4 do artigo 48.o
do presente diploma.

2 — A obrigação constante do n.o 3 do artigo 45.o
pode ser satisfeita junto das entidades identificadas no
número anterior que, para esse efeito, tenham celebrado
protocolo com o MADRP.
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3 — Excepciona-se do número anterior a matéria res-
peitante às ZCN.

Artigo 167.o

Exclusão de terrenos de ZCM

1 — A exclusão dos terrenos referidos no n.o 2 do
artigo 28.o pode ser requerida:

a) No prazo de um ano sobre a data de publicação
da portaria de transferência de gestão, até 2005,
inclusive;

b) A qualquer momento nas ZCM criadas ou reno-
vadas a partir de 2006, inclusive.

2 — O disposto no número anterior não se aplica às
ZCM que tenham sido objecto de portaria de trans-
ferência de gestão em data anterior à da entrada em
vigor do presente diploma.

Artigo 168.o

Informação

A DGRF fornece à Direcção-Geral do Turismo os
elementos previstos na alínea e) do n.o 1 do artigo 42.o

Artigo 169.o

Regiões Autónomas

1 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira as competências cometidas à DGRF pelo pre-
sente diploma são exercidas pelos competentes serviços
e organismos das respectivas administrações regionais.

2 — O produto das coimas cobradas nas Regiões
Autónomas constitui receita própria destas.

Artigo 170.o

Revogação

São revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 21 de Setem-
bro, e o Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, que cria o regime jurídico da gestão
sustentada dos recursos cinegéticos e regula-
menta a Lei n.o 173/99, de 21 de Setembro (Lei
de Bases Gerais da Caça);

b) Os n.os 1 e 4 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 64/98, de 17 de Março, relativos à zona de
caça existente na Tapada Nacional de Mafra;

c) A Portaria n.o 1239/93, de 4 de Dezembro, que
define os modelos de impressos, os documentos
a apresentar, o procedimento para a concessão,
renovação e emissão de segundas vias da carta
de caçador e o valor das taxas devidas;

d) A Portaria n.o 123/2001, de 23 de Fevereiro,
que define os termos, os conteúdos das provas
e o processo do exame e o valor das taxas devidas
pela inscrição para realização de exame para
obtenção de carta de caçador;

e) A Portaria n.o 229/2002, de 12 de Março, que
altera a Portaria n.o 123/2001, de 23 de Feve-
reiro, que define os termos, os conteúdos das
provas e o processo do exame para obtenção
da carta de caçador;

f) O despacho n.o 19 853/2001 (2.a série), de 20
de Setembro, que aprova o modelo de impresso
de requerimento para realização de exame para
obtenção de carta de caçador;

g) O despacho n.o 6358/2002 (2.a série), de 22 de
Março, que aprova as regras de procedimento
aplicáveis à realização da prova teórica para
obtenção de carta de caçador;

h) O despacho n.o 6424/2002 (2.a série), de 25 de
Março, que aprova as regras de procedimento
aplicáveis à realização das provas prática e teó-
rico-prática para obtenção de carta de caçador;

i) A Portaria n.o 469/2001, de 9 de Maio, que
determina que as licenças gerais e especiais de
caça sejam tituladas por vinhetas a emitir anual-
mente e fixa os montantes das taxas devidas
em cada época venatória;

j) A Portaria n.o 736/2001, de 17 de Julho, que
identifica os municípios onde é permitida a caça
ao pombo-da-rocha (Columbia livia);

l) A Portaria n.o 553/2004, de 22 de Maio, que
estabelece o calendário venatório para a época
de 2004-2005;

m) A Portaria n.o 893/98, de 10 de Outubro, que
actualiza as normas de funcionamento das zonas
de caça sociais e revoga a Portaria n.o 640-C/94,
de 15 de Julho;

n) A Portaria n.o 1119/2001, de 21 de Setembro,
que define as normas gerais que concretizam
o direito de acesso dos caçadores e as condições
particulares do exercício da caça nas zonas de
caça nacionais (ZCN), geridas pelas direcções
regionais de agricultura (DRA) ou, em con-
junto, com o Instituto da Conservação da Natu-
reza (ICN);

o) A Portaria n.o 1118/2001, de 20 de Setembro,
que fixa os valores das taxas a pagar pelo exer-
cício da caça em zonas de caça municipais;

p) O Despacho Normativo n.o 41/2003, de 30 de
Setembro, que estabelece os valores das taxas
a pagar pela concessão de autorizações especiais
de caça da zona de caça nacional (ZCN) do
perímetro florestal da Contenda;

q) A Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
que define os modelos e as condições de colo-
cação das tabuletas e sinais a utilizar na deli-
mitação de zonas de caça, campos de treino de
caça, áreas de refúgio, áreas sujeitas ao direito
à não caça, aparcamentos de gado, bem como
de outras áreas de protecção em que a eficácia
da proibição ao acto venatório depende de os
terrenos em causa se encontrarem sinalizados;

r) A Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro,
que altera a Portaria n.o 1103/2000, de 23 de
Novembro;
A portaria n.o 1288/2001 (2.a série), de 25 de
Julho, que define a sinalização aplicável às zonas
interditas à caça;

s) A Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro,
que estabelece os requisitos, prazos e termos
de procedimento administrativo a seguir em
processos relativos a zonas de caça municipais,
associativas e turísticas, bem como os períodos
de sinalização das zonas de caça e o valor das
taxas anuais devidas pela concessão de zonas
de caça, e revoga as Portarias n.os 439/2001,
467/2001 e 1123/2001, respectivamente de 28 de
Abril, de 8 de Maio e de 24 de Setembro;
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t) A Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, que
altera o n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro;

u) O Despacho Normativo n.o 6/2001, de 2 de Feve-
reiro, que estabelece as condições a preencher
pelos técnicos responsáveis pelos planos de
ordenamento e exploração cinegéticos a apre-
sentar nos termos da alínea d) do n.o 2 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de
15 de Setembro;

v) O Despacho Normativo n.o 21/2001, de 3 de
Maio, que estabelece o valor da taxa devida pelo
pedido de renovação de zonas de caça turísticas
(ZCT) e associativas (ZCA) fora do prazo
normal;

x) O despacho n.o 23 133/2001 (2.a série), de 15 de
Novembro, que aprova o modelo de impresso
para efeitos de declaração anual, por entidades
gestoras de zonas de caça associativas(ZCA),
dos caçadores associados;

z) O despacho n.o 2203/2002 (2.a série), de 28 de
Janeiro, que aprova o modelo de impresso para
apresentação de proposta de plano anual de
exploração de zonas de caça;

aa) O despacho n.o 2417/2002 (2.a série), de 30 de
Janeiro, que aprova o modelo de impresso para
apresentação dos resultados de exploração de
zonas de caça;

bb) A Portaria n.o 466/2001, de 8 de Maio, que iden-
tifica as espécies ou subespécies cinegéticas com
que é permitido efectuar repovoamentos e esta-
belece normas particulares para repovoamentos
com corços;

cc) A Portaria n.o 465/2001, de 8 de Maio, que esta-
belece as normas para autorizar a instalação de
campos de treino de caça;

dd) A Portaria n.o 463/2001, de 8 de Maio, que res-
tringe a comercialização a detenção, o trans-
porte e a exposição ao público para fins de
comercialização de exemplares mortos de espé-
cies cinegéticas;

ee) A Portaria n.o 464/2001, de 8 de Maio, que
define os termos da autorização para criação
e detenção de espécies e subespécies cinegéticas
em cativeiro;

ff) O Despacho Normativo n.o 4/2002, de 31 de
Janeiro, que determina que a sanção a aplicar
pelo não pagamento das taxas anuais devidas
pela autorização de criação ou detenção de
espécies em cativeiro seja graduada de acordo
com o prejuízo concreto e com um certo critério;

gg) O despacho n.o 23 134/2001 (2.a série), de 15
de Setembro, que aprova o modelo da guia de
transporte de exemplares mortos de espécies
cinegéticas, a emitir pelas entidades gestoras de
ZC sempre que os quantitativos de exemplares
a transportar são superiores aos limites diários
de abate permitidos em terrenos cinegéticos não
ordenados, e define as condições da sua uti-
lização e aquisição;

hh) O despacho n.o 1105/2001 (2.a série), de 19 de
Janeiro, que aprova o modelo de guia de trans-
porte de exemplares vivos de espécies cinegé-
ticas e define as condições da sua utilização e
aquisição. Estabelece que, até se esgotarem,
podem continuar a ser utilizadas as guias de
modelo aprovado ao abrigo da Portaria
n.o 487/95, de 22 de Maio;

ii) A Portaria n.o 247/2001, de 22 de Março, que
define as condições e os termos em que os ter-
renos sujeitos a pastoreio ordenado podem ser
considerados aparcamento de gado e autoriza
a colocação de sinalização indicativa da proi-
bição do exercício da caça nos mesmos;

jj) O despacho n.o 25 035/2002 (2.a série), de 25
de Novembro, que estabelece a composição e
funcionamento da Comissão Nacional de
Homologação de Troféus;

ll) O despacho n.o 1104/2001 (2.a série), de 19 de
Janeiro, que aprova o modelo de guia de trans-
porte de furões (privativo da Direcção-Geral das
Florestas, não sendo de reprodução livre) e
define as condições da sua utilização e aquisição.

Artigo 171.o

Entrada em vigor

O regime previsto nos diplomas ora revogados man-
tém-se transitoriamente em vigor até à publicação das
portarias e dos despachos previstos no presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Julho de 2004. — Maria Manuela Dias Ferreira
Leite — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António
Jorge de Figueiredo Lopes — Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona — Carlos Manuel Tavares da Silva — Armando
José Cordeiro Sevinate Pinto — Maria da Graça Martins
da Silva Carvalho — Arlindo Marques da Cunha.

Promulgado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ANEXO I

Lista de espécies cinegéticas

1 — Caça menor

I — Mamíferos

Coelho-bravo — Oryctolagus cuniculus.
Lebre — Lepus granatensis.
Raposa — Vulpes vulpes.
Saca-rabos — Herpestes ichneumon.

II — Aves

a) Aves sedentárias

Perdiz-vermelha — Alectoris rufa.
Faisão — Phasianus colchicus.
Pombo-da-rocha — Columba livia.
Gaio — Garrulus glandarius.
Pega-rabuda — Pica pica.
Gralha-preta — Corvus corone.
Melro — Turdus merula.

b) Aves migradoras ou parcialmente migradoras

Pato-real — Anas platyrhynchos (*).
Frisada — Anas strepera (*).
Marrequinha — Anas crecca (*).
Pato-trombeteiro — Anas clypeata (*).
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Marreco — Anas querquedula (*).
Arrabio — Anas acuta (*).
Piadeira — Anas penelope (*).
Zarro-comum — Aythya ferina (*).
Negrinha — Aythya fuligula (*).
Galinha d’água — Gallinula chloropus (*).
Galeirão — Fulica atra (*).
Tarambola-dourada — Pluvialis apricaria.
Galinhola — Scolopax rusticola.
Rola-comum — Streptopelia turtur.
Rola-turca — Streptopelia deacoto.
Codorniz — Coturnix coturnix.
Pombo-bravo — Columba oenas.
Pombo-torcaz — Columba palumbus.
Tordo-zornal — Turdus pilaris.
Tordo-comum — Turdus philomelos.
Tordo-ruivo — Turdus iliacus.
Tordeia — Turdus viscivorus.
Estorninho-malhado — Sturnus vulgaris.
Narceja-comum — Gallinago gallinago.
Narceja-galega — Lymnocryptes minimus.

2 — Caça maior

Javali — Sus scrofa.
Gamo — Cervus dama.
Veado — Cervus elaphus.
Corço — Capreolus capreolus.
Muflão — Ovis ammon.

(*) Aves aquáticas para efeitos deste diploma.

ANEXO II

Regiões cinegéticas

1.a região

A

Alfândega da Fé.
Alijó.
Amarante.
Amares.
Arcos de Valdevez.
Armamar.
Arouca.

B

Baião.
Barcelos.
Boticas.
Braga.
Bragança.

C

Cabeceiras de Basto.
Caminha.
Carrazeda de Ansiães.
Castelo de Paiva.
Celorico de Basto.
Chaves.
Cinfães.

E

Espinho.
Esposende.

F

Fafe.
Felgueiras.
Freixo de Espada à Cinta.

G

Gondomar.
Guimarães.

L

Lamego.
Lousada.

M

Macedo de Cavaleiros.
Maia.
Marco de Canaveses.
Matosinhos.
Melgaço.
Mesão Frio.
Miranda do Douro.
Mirandela.
Mogadouro.
Moimenta da Beira.
Monção.
Mondim de Basto.
Montalegre.
Murça.

O

Oliveira de Azeméis.

P

Paços de Ferreira.
Paredes.
Paredes de Coura.
Penafiel.
Penedono.
Peso da Régua.
Ponte da Barca.
Ponte de Lima.
Porto.
Póvoa de Lanhoso.
Póvoa de Varzim.

R

Resende.
Ribeira de Pena.

S

Sabrosa.
Santa Maria da Feira.
Santa Marta de Penaguião.
Santo Tirso.
São João da Madeira.
São João da Pesqueira.
Sernancelhe.

T

Tabuaço.
Tarouca.
Terras de Bouro.
Torre de Moncorvo.
Trofa.

V

Vale de Cambra.
Valença.
Valongo.
Valpaços.
Viana do Castelo.
Vieira do Minho.
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Vila do Conde.
Vila Flor.
Vila Nova de Cerveira.
Vila Nova de Famalicão.
Vila Nova de Foz Côa.
Vila Nova de Gaia.
Vila Pouca de Aguiar.
Vila Real.
Vila Verde.
Vimioso.
Vinhais.
Vizela.

2.a região

A

Águeda.
Aguiar da Beira.
Albergaria-a-Velha.
Almeida.
Alvaiázere.
Anadia.
Ansião.
Arganil.
Aveiro.

B

Batalha.
Belmonte.

C

Cantanhede.
Carregal do Sal.
Castanheira de Pêra.
Castelo Branco.
Castro Daire.
Celorico da Beira.
Coimbra.
Condeixa-a-Nova.
Covilhã.

E

Estarreja.

F

Figueira da Foz.
Figueira de Castelo Rodrigo.
Figueiró dos Vinhos.
Fornos de Algodres.
Fundão.

G

Góis.
Gouveia.
Guarda.

I

Idanha-a-Nova.
Ílhavo.

L

Leiria.
Lousã.

M

Mação.
Mangualde.
Manteigas.

Marinha Grande.
Mealhada.
Meda.
Mira.
Miranda do Corvo.
Montemor-o-Velho.
Mortágua.
Murtosa.

N

Nelas.

O

Oleiros.
Oliveira de Frades.
Oliveira do Bairro.
Oliveira do Hospital.
Ovar.

P

Pampilhosa da Serra.
Pedrógão Grande.
Penacova.
Penalva do Castelo.
Penamacor.
Penela.
Pinhel.
Pombal.
Porto de Mós.
Proença-a-Nova.

S

Sabugal.
Santa Comba Dão.
São Pedro do Sul.
Sátão.
Seia.
Sertã.
Sever do Vouga.
Soure.

T

Tábua.
Tondela.
Trancoso.

V

Vagos.
Vila de Rei.
Vila Nova de Paiva.
Vila Nova de Poiares.
Vila Velha de Ródão.
Viseu.
Vouzela.

3.a região

A

Abrantes.
Alcanena.
Alcobaça.
Alcochete.
Alenquer.
Almada.
Almeirim.
Alpiarça.
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Amadora.
Arruda dos Vinhos.
Azambuja.

B

Barreiro.
Benavente.
Bombarral.

C

Cadaval.
Caldas da Rainha.
Cartaxo.
Cascais.
Chamusca.
Constância.
Coruche.

E

Entroncamento.

F

Ferreira do Zêzere.

G

Golegã.

L

Lisboa.
Loures.
Lourinhã.

M

Mafra.
Moita.
Montijo.

N

Nazaré.

O

Óbidos.
Odivelas.
Oeiras.
Ourém.

P

Palmela.
Peniche.

R

Rio Maior.

S

Salvaterra de Magos.
Santarém.
Sardoal.
Sesimbra.
Seixal.
Setúbal.
Sintra.
Sobral de Monte Agraço.

T

Tomar.
Torres Novas.
Torres Vedras.

V

Vila Franca de Xira.
Vila Nova da Barquinha.

4.a região

A

Alandroal.
Alcácer do Sal.
Aljustrel.
Almodôvar.
Alter do Chão.
Alvito.
Arraiolos.
Arronches.
Avis.

B

Barrancos.
Beja.
Borba.

C

Campo Maior.
Castelo de Vide.
Castro Verde.
Crato.
Cuba.

E

Elvas.
Estremoz.
Évora.

F

Ferreira do Alentejo.
Fronteira.

G

Gavião.
Grândola.

M

Marvão.
Mértola.
Monforte.
Montemor-o-Novo.
Mora.
Moura.
Mourão.

N

Nisa.

O

Odemira.
Ourique.
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P

Ponte de Sor.
Portalegre.
Portel.

R

Redondo.
Reguengos de Monsaraz.

S

Santiago do Cacém.
Serpa.
Sines.
Sousel.

V

Vendas Novas.
Viana do Alentejo.
Vidigueira.
Vila Viçosa.

5.a região

A

Albufeira.
Alcoutim.
Aljezur.

C

Castro Marim.

F

Faro.

L

Lagoa.
Lagos.
Loulé.

M

Monchique.

O

Olhão.

P

Portimão.

S

São Brás de Alportel.
Silves.

T

Tavira.

V

Vila do Bispo.
Vila Real de Santo António.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 203/2004
de 18 de Agosto

O actual regime jurídico dos internatos médicos, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 128/92, de 4 de Julho, como
fase de formação pós-graduada subsequente à obtenção
da licenciatura em Medicina, contempla dois processos
formativos — internato geral e internato complemen-
tar — autónomos entre si, embora a frequência deste
último pressuponha a aprovação no internato geral.

Este modelo, para além do elevado peso adminis-
trativo que lhe está associado e de provocar um hiato
temporal na formação pós-graduada entre o termo do
internato geral e o início do internato complementar,
não se harmoniza com as actuais realidades e exigências
da educação médica e dos serviços de cuidados de saúde,
carecendo, pois, de ser reformulado.

Nos últimos anos, com efeito, registaram-se modi-
ficações e avanços importantes na medicina, o que
acarreta, necessariamente, alterações ao ensino médico
pré-graduado, ao mesmo tempo que recomenda uma
permanente actualização do ensino pós-graduado e um
mais eficaz acompanhamento do desenvolvimento pro-
fissional contínuo durante toda a vida profissional,
visando a qualidade e a excelência da formação.

Por outro lado, foram introduzidas alterações impor-
tantes no ensino pré-graduado.

Estas modificações respeitam à reestruturação e
reforma dos cursos de licenciatura em Medicina ini-
ciadas em 1995 e às medidas tomadas na sequência de
recomendações do grupo de missão interministerial para
a formação na área da saúde, criado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 140/98, de 4 de Dezembro.

Entende-se, assim, ser oportuno redefinir o regime
jurídico da formação após a licenciatura em Medicina,
articulando-o melhor com os processos de formação pré-
-graduada e de formação contínua, perspectivando assim
o processo de educação médica na sua globalidade.

Nesta linha, é criado um único internato médico. Ao
optar-se por um único internato médico, cabe anotar
que se elimina o intervalo de tempo que, no actual
regime, medeia entre a conclusão do internato geral
e o início do complementar, também se reduzindo apre-
ciavelmente o peso administrativo que os dois processos
formativos implicavam.

Foram ouvidos os órgãos de Governo próprio das
Regiões Autónomas e a Ordem dos Médicos.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma define o regime jurídico da for-
mação médica, após a licenciatura em Medicina, com
vista à especialização, e estabelece os princípios gerais
a que deve obedecer o respectivo processo.
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Artigo 2.o

Natureza

1 — Após a licenciatura em Medicina, inicia-se o
internato médico, que corresponde a um processo único
de formação médica especializada, teórica e prática,
tendo como objectivo habilitar o médico ao exercício
tecnicamente diferenciado na respectiva área profissio-
nal de especialização.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o exercício autónomo da medicina é reconhecido a partir
de dois anos de formação.

Artigo 3.o

Estrutura

1 — O internato médico estrutura-se em áreas pro-
fissionais de especialização.

2 — As áreas profissionais de especialização são apro-
vadas mediante portaria do Ministro da Saúde, sob pro-
posta da Ordem dos Médicos e ouvido o Conselho
Nacional do Internato Médico.

3 — A duração e os programas de formação das áreas
profissionais de especialização são definidos nos termos
do artigo 10.o

Artigo 4.o

Processo de formação

1 — O internato médico é composto por um período
de formação inicial e por um período subsequente de
formação específica.

2 — O período de formação inicial, adiante designado
por ano comum, tem a duração de 12 meses.

3 — O ano comum a que se refere o número anterior
abrange todos os ramos de diferenciação profissional
e engloba estágios cujas áreas em que são ministrados
e respectivas durações são aprovadas por portaria do
Ministro da Saúde, ouvida a Ordem dos Médicos.

4 — O período subsequente da formação específica
relativo a cada área de especialização pode integrar uma
fase inicial com carácter mais geral e comum a mais
de uma área de especialização, adiante designado por
tronco comum, e é organizado por ramos de diferen-
ciação profissional cujas durações são aprovadas por
portaria do Ministro da Saúde, ouvida a Ordem dos
Médicos.

5 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
consideram-se ramos de diferenciação:

a) A cirurgia;
b) A medicina;
c) A medicina comunitária;
d) A medicina dos meios complementares de diag-

nóstico e terapêutica.

Artigo 5.o

Investigação médica

1 — Os médicos do internato médico devem ter
acesso a programas de investigação clínica, em termos
a definir por portaria do Ministro da Saúde.

2 — A realização de programas de investigação
médica integra-se no internato médico e não implica
o aumento da respectiva duração, não podendo, con-
tudo, pôr em causa a obtenção e avaliação dos conhe-

cimentos e aptidões inerentes ao exercício especializado
para o qual o respectivo internato habilita.

CAPÍTULO II

Responsabilidade pela formação médica
e órgãos do internato médico

Artigo 6.o

Responsabilidade pela formação médica

1 — A formação médica durante o internato médico
é atribuição do Ministério da Saúde.

2 — O Ministério da Saúde exerce as suas atribuições
através dos serviços e estabelecimentos de saúde e dos
órgãos do internato médico, sob a coordenação do
Departamento de Modernização e Recursos da Saúde
(DMRS), e com a colaboração da Ordem dos Médicos,
de acordo com o previsto no presente diploma e no
regulamento do internato médico, a aprovar mediante
portaria do Ministro da Saúde, nos termos do artigo 28.o

Artigo 7.o

Participação das administrações regionais de saúde

1 — As administrações regionais de saúde (ARS) par-
ticipam na definição das necessidades nacionais de pes-
soal médico e sua articulação com o processo de inter-
nato médico, no âmbito das suas atribuições quanto ao
planeamento e à coordenação de actividades do Serviço
Nacional de Saúde (SNS).

2 — Compete às ARS a celebração dos contratos
administrativos de provimento e a nomeação em regime
de comissão de serviço extraordinária dos internos colo-
cados em estabelecimentos públicos com contrato de
gestão ou em regime de convenção, em estabelecimentos
do sector social e privados ou em hospitais sociedades
anónimas de capitais exclusivamente públicos.

Artigo 8.o

Órgãos do internato médico

1 — São órgãos do internato médico:

a) O Conselho Nacional do Internato Médico,
adiante designado por Conselho Nacional;

b) As comissões regionais do internato médico,
adiante designadas por comissões regionais;

c) As direcções do internato médico, adiante desig-
nadas por direcções de internato.

2 — Os órgãos do internato médico exercem funções
de estudo e de consulta nos domínios da concepção,
organização e planeamento do internato médico, bem
como de orientação, coordenação e avaliação do seu
desenvolvimento e funcionamento.

3 — As comissões regionais exercem as suas funções
nas zonas Norte, Centro e Sul e nas Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira.

4 — As direcções do internato são criadas nos esta-
belecimentos e serviços de saúde onde se realizem os
internatos médicos, podendo essas funções, nas áreas
profissionais de especialização de medicina geral e fami-
liar e de saúde pública, ser exercidas por coordenadores
de zona ou de região de saúde.

5 — A composição, nomeação, competência e fun-
cionamento dos órgãos do internato médico constam
do regulamento do internato médico.
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6 — O Conselho Nacional e as comissões regionais
podem funcionar por comissões, subcomissões ou sec-
ções, em razão de matérias e áreas profissionais.

7 — Nos estabelecimentos hospitalares e nas zonas
de coordenação, podem os internos constituir comissões
de representantes, com a composição e atribuições pre-
vistas no regulamento do internato médico.

8 — A orientação directa e permanente dos internos
é feita por orientadores de formação.

9 — O exercício das funções de orientador de for-
mação a que se refere o n.o 8 releva para efeitos cur-
riculares, nos termos dos regulamentos enquadradores
dos concursos das carreiras médicas, em termos a definir
por portaria.

Artigo 9.o

Remuneração dos titulares de órgãos do internato médico

Aos titulares dos órgãos do internato médico que não
sejam abrangidos pelo artigo 61.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, é atribuído um acréscimo
salarial de 10% da remuneração estabelecida para a
categoria e escalão que detêm, a incidir sobre os valores
fixados para o regime de trabalho de tempo completo.

CAPÍTULO III

Programas e estabelecimentos de formação

Artigo 10.o

Programas de formação do internato médico

1 — Os programas de formação relativos ao ano
comum e às áreas profissionais de especialização do
internato médico são aprovados por portaria do Ministro
da Saúde, sob proposta da Ordem dos Médicos em cola-
boração com o Conselho Nacional, devendo garantir
as condições de formação estabelecidas na União
Europeia.

2 — Os programas devem ser expressos quanto aos
objectivos a atingir, conteúdos e actividades, duração
total e parcelar dos períodos de formação, momentos
e métodos de avaliação.

3 — Para efeitos e condições do n.o 1, e na ausência
de proposta apresentada pela Ordem dos Médicos, os
programas de formação são aprovados por portaria do
Ministro da Saúde, sob proposta do Conselho Nacional.

Artigo 11.o

Estabelecimentos de formação

1 — O internato médico realiza-se em estabelecimen-
tos públicos, com contrato de gestão ou em regime de
convenção, do sector social, privados, ou em hospitais
sociedades anónimas de capitais exclusivamente públi-
cos, reconhecidos como idóneos para o efeito e de
acordo com a sua capacidade formativa.

2 — O reconhecimento de idoneidade e a fixação da
capacidade formativa dos estabelecimentos e serviços
de saúde são feitos por despacho do Ministro da Saúde,
mediante parecer técnico da Ordem dos Médicos, em
colaboração com o Conselho Nacional, de acordo com
os parâmetros e critérios constantes do regulamento do
internato médico.

3 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
e na ausência do parecer técnico da Ordem dos Médicos,
o reconhecimento de idoneidade e a fixação da capa-

cidade formativa dos estabelecimentos e serviços de
saúde são feitos por despacho do Ministro da Saúde,
mediante parecer técnico do Conselho Nacional.

4 — A capacidade formativa dos estabelecimentos e
serviços de saúde corresponde ao número máximo de
internos que podem ter simultaneamente em formação.

5 — Para efeitos de reconhecimento de idoneidade
e de realização do internato médico, podem os esta-
belecimentos agrupar-se por critérios de complemen-
taridade dos serviços médicos de que dispõem e da área
geográfica que servem.

6 — A realização do internato médico em estabele-
cimentos do sector social, privados, estabelecimentos
públicos com natureza empresarial, com contrato de ges-
tão ou em regime de convenção, ou em hospitais socie-
dades anónimas de capitais exclusivamente públicos,
depende da celebração de acordos, convenções ou con-
tratos-programa entre o Ministério da Saúde e esses
estabelecimentos, dos quais constam, entre outras, as
cláusulas referentes às condições de formação.

7 — Compete às ARS assegurar ou melhorar as con-
dições de formação dos estabelecimentos e serviços de
saúde inseridos na respectiva área geográfica, com o
objectivo de promover, qualitativa e quantitativamente,
o reconhecimento da respectiva idoneidade.

CAPÍTULO IV

Admissão e forma de vinculação no internato médico

Artigo 12.o

Admissão ao internato médico e mapa de vagas

1 — A admissão ao internato médico, a que podem
candidatar-se os médicos, efectua-se por um único
exame, de âmbito nacional, a realizar no 4.o trimestre
de cada ano civil, organizado pelo DMRS de acordo
com as regras estabelecidas no âmbito do regulamento
dos internatos.

2 — O programa e as condições de acesso ao exame
referido no número anterior são aprovados por portaria
do Ministro da Saúde.

3 — A escolha do estabelecimento para frequência
do ano comum realiza-se após o exame a que se refere
o n.o 1.

4 — As escolhas das áreas profissionais de especia-
lização e dos estabelecimentos para a sua frequência
realizam-se, imediatamente, antes da conclusão do ano
comum.

5 — Para os efeitos da realização das escolhas refe-
ridas nos números anteriores, é considerada a classi-
ficação final obtida no exame a que se refere o n.o 1.

6 — Os mapas de vagas são fixados por despacho do
Ministro da Saúde, o qual define as respectivas prio-
ridades.

7 — Dos mapas a que se refere o número anterior
consta a distribuição de vagas por:

a) Ano comum e estabelecimento;
b) Área profissional de especialização e estabele-

cimento para a formação específica.

8 — Na fixação do número de lugares para o internato
médico são consideradas as necessidades previsionais
de médicos especializados em cada área profissional,
bem como a idoneidade e capacidade formativas dos
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estabelecimentos e serviços de saúde, de modo a não
prejudicar o seu regular funcionamento e a adequada
preparação dos internos.

9 — Da capacidade formativa dos estabelecimentos
e serviços pode ser reservado um contingente especial
de lugares para a realização do internato médico ao
abrigo de acordos celebrados com as Regiões Autóno-
mas dos Açores e da Madeira.

10 — Pode, ainda, ser reservado um contingente espe-
cial de capacidades formativas para a formação de médi-
cos oriundos de países africanos de língua portuguesa
e da República Democrática de Timor-Leste, ao abrigo
de acordos celebrados ou a celebrar para o efeito, bem
como com as Forças Armadas, em termos a regulamen-
tar mediante portaria do Ministro da Saúde, da qual
deve constar, designadamente, a forma de colocação,
natureza da formação e condições de frequência de está-
gios ou períodos formativos.

11 — Para os efeitos do disposto no n.o 6, podem
ser definidas vagas protocoladas, sem prejuízo do dis-
posto no regime legal relativo à definição de estabe-
lecimentos e especialidades carenciadas, caso em que
o respectivo regime de trabalho é o da dedicação
exclusiva.

12 — O preenchimento de uma vaga protocolada
determina que o médico se comprometa a fixar-se nessa
instituição pelo período mínimo de cinco anos.

13 — As vagas protocoladas são definidas e estrutu-
radas por despacho do Ministro da Saúde.

14 — Sem prejuízo do disposto nos números ante-
riores, os mapas de vagas para o internato médico podem
contemplar especialidades que devam decorrer no
âmbito de outros ministérios, mediante a celebração de
protocolos entre estes e o Ministério da Saúde, dos quais
constam, nomeadamente, as regras a que deve obedecer
o recrutamento e a participação dos celebrantes na for-
mação dos internos, assim como a quem compete asse-
gurar as respectivas remunerações e prestações com-
plementares durante essa formação.

Artigo 13.o

Vinculação dos internos

1 — Os internos do internato médico são colocados
mediante contrato administrativo de provimento ou por
nomeação em regime de comissão de serviço extraor-
dinária, caso sejam funcionários públicos.

2 — Os contratos administrativos de provimento são
celebrados com os estabelecimentos e serviços de colo-
cação dos internos, independentemente da sua natureza
jurídica, com excepção do disposto no número seguinte.

3 — Os internos que sejam colocados em lugares de
estabelecimentos de saúde do sector social, privados,
estabelecimentos de saúde públicos com contratos de
gestão, em regime de convenção, ou em hospitais socie-
dades anónimas de capitais exclusivamente públicos, são
contratados pela ARS da área do estabelecimento de
colocação, nos termos definidos no respectivo acordo
ou convenção.

4 — A colocação a que se refere o número anterior
rege-se pelos seguintes princípios:

a) É feita pelo período de duração estabelecido
para o internato;

b) O interno fica sujeito ao regime estabelecido
neste diploma e no regulamento do internato
Médico, designadamente quanto ao regime de

trabalho, condições de frequência e de avaliação
do internato médico;

c) Os encargos com o interno são directamente
suportados pelo estabelecimento de colocação,
quanto às remunerações, regime de protecção
social aos agentes e funcionários da Adminis-
tração Pública, bem como quanto aos subsídios
ou suplementos fixados para o respectivo inter-
nato;

d) O trabalho prestado nos estabelecimentos de
saúde referidos no n.o 3 conta para todos os
efeitos decorrentes da relação jurídica prevista
no n.o 1, designadamente no que se refere ao
regime de protecção social aos agentes e fun-
cionários da Administração Pública, mantendo
o interno os correspondentes descontos com
base na remuneração auferida.

5 — Aos internos nomeados em regime de comissão
de serviço extraordinária aplicam-se as regras previstas
no presente diploma para os internos providos por con-
trato administrativo de provimento, com as necessárias
adaptações.

6 — Aos licenciados em Medicina oriundos dos ramos
das Forças Armadas aplica-se o Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, nomeadamente, no que respeita
ao presente artigo, os artigos 17.o e 20.o

Artigo 14.o

Duração do contrato

1 — O contrato administrativo de provimento e a
comissão de serviço extraordinária, sem prejuízo do dis-
posto nos artigos 24.o e 25.o, têm a duração estabelecida
no programa de formação da respectiva área profissional
de especialização, incluindo as repetições e compensa-
ções previstas no mesmo artigo.

2 — A prestação do serviço militar, ainda que em
regime de voluntariado, nas situações de mobilização
e convocação ou de serviço cívico durante o internato
médico, assim como as interrupções de frequência con-
cedidas nos termos do n.o 2 do artigo 17.o, suspendem
a contagem do prazo, com lugar cativo, devendo o
interno retomar a sua frequência no prazo de 30 dias
após a prestação daquele serviço ou no dia seguinte
ao do termo do período de interrupção.

Artigo 15.o

Colocação dos internos

1 — O internato médico inicia-se em 1 de Janeiro
de cada ano civil.

2 — Os internos devem apresentar-se nos estabele-
cimentos de colocação na data referida no número ante-
rior, determinando a não comparência:

a) A anulação da colocação;
b) A cessação do contrato existente noutro esta-

belecimento para frequência do internato
médico; e

c) A impossibilidade de candidatura ao concurso
de admissão ao internato médico ou de colo-
cação na formação específica durante o prazo
de um ano, salvo se essa colocação ocorrer em
estabelecimentos e serviços identificados como
carenciados.
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3 — Em caso de impossibilidade, por motivo de
doença, de maternidade e paternidade, de prestação do
serviço militar ou cívico e de força maior, devida e tem-
pestivamente justificados, pode ser autorizado o adia-
mento do início do ano comum ou do período de for-
mação específica, por despacho do director-geral do
DMRS.

4 — Nas situações referidas no número anterior, a
apresentação deve ser feita no dia imediato ao da res-
pectiva cessação, excepto quando devido a serviço mili-
tar ou cívico, em que pode verificar-se até 30 dias após
a data em que é dada por terminada a sua prestação.

5 — A não apresentação dos internos é comunicada
ao DMRS.

CAPÍTULO V

Regimes e condições de trabalho

Artigo 16.o

Regime de trabalho dos internos

1 — Os internos do internato médico estão sujeitos
ao horário de quarenta e duas horas semanais, sem dedi-
cação exclusiva.

2 — Os internos do internato médico devem dedicar
à formação teórica e prática a sua actividade profissional
durante toda a semana de trabalho e estão impedidos
de acumular outras funções públicas, salvo funções
docentes, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 312/84, de 26
de Setembro, e em escolas superiores e institutos poli-
técnicos onde sejam ministrados cursos da área da saúde,
mediante autorização nos termos da lei.

3 — Os horários dos internos são estabelecidos e pro-
gramados em termos idênticos aos dos médicos de car-
reira, tendo em conta as actividades do internato.

4 — O disposto no n.o 1 não prejudica a aplicação
do regime jurídico subjacente aos estabelecimentos e
especialidades considerados carenciados.

Artigo 17.o

Regime jurídico

1 — Aos internos do internato médico é aplicado, com
as excepções previstas nos números seguintes, o regime
de férias, faltas e licenças em vigor na função pública
para o pessoal em regime de contrato administrativo
de provimento, sem prejuízo de regime especial aplicável
aos médicos do SNS.

2 — Em casos excepcionais e por despacho do direc-
tor geral do DMRS, pode ser autorizada a interrupção
da frequência do internato médico, por período não
superior a metade da sua duração e com os efeitos pre-
vistos para a licença sem vencimento por um ano, e
sem prejuízo da duração total do programa de formação.

3 — Aos internos do internato médico podem ser con-
cedidas comissões gratuitas de serviço, bolsas de estudo
ou equiparações a bolseiro, no País ou no estrangeiro,
em condições a estabelecer no regulamento do internato
médico, desde que se destinem à frequência de estágios
reconhecidos e de especial interesse para a sua forma-
ção, designadamente pela sua diferenciação, e que não
ultrapassem a duração fixada no internato médico.

Artigo 18.o

Transferências e mudanças de área de internato médico

1 — O internato médico deve ser concluído, sem pre-
juízo do disposto nos números seguintes, no estabele-
cimento ou serviço de saúde e na área profissional em
que os internos são colocados por concurso.

2 — Os internos que fiquem incapacitados para o
exercício no ramo ou área profissional que frequentem
podem ser autorizados a mudar para outro compatível,
nos termos previstos no regulamento do internato
médico, observados os seguintes requisitos:

a) Que a incapacidade seja superveniente à data
da escolha da área profissional de especia-
lização;

b) Que a mesma incapacidade seja reconhecida por
junta médica, nomeada pelo Ministro da
Saúde; e

c) Que o requerente tenha obtido classificação
final, no âmbito do concurso de ingresso no
internato médico, igual ou superior à do último
candidato colocado na área profissional de espe-
cialização pretendida, salvo quando tal seja
incompatível com a incapacidade apresentada,
caso em que pode ser colocado em área pro-
fissional a que corresponda a classificação mais
aproximada.

3 — A transferência para outro estabelecimento, den-
tro da mesma área profissional de especialização, só
é autorizada em casos de perda de idoneidade ou capa-
cidade formativa dos serviços de colocação dos internos,
nos termos previstos no regulamento do internato
médico.

4 — A transferência de estabelecimento a que se
refere o número anterior, assim como a colocação do
interno para a realização da formação específica em
estabelecimento diferente daquele onde foi realizado
o ano comum, implica a transmissão da titularidade do
contrato para o estabelecimento e serviço de destino
com dispensa de qualquer formalidade.

Artigo 19.o

Mudança de ramo de diferenciação e de área
profissional de especialização

1 — A mudança de ramo de diferenciação profissional
ou de área profissional de especialização durante a fre-
quência do internato médico só é permitida por uma
vez e em função da nota obtida, durante a primeira
metade da respectiva duração.

2 — A mudança de área profissional que implique
a mudança de tronco comum determina a realização
de novo exame de admissão ao internato médico.

3 — As mudanças a que se referem os números ante-
riores determinam a realização de novo contrato admi-
nistrativo de provimento.

4 — Após a obtenção do grau de assistente numa área
profissional de especialização apenas poderá ser fre-
quentada uma segunda área, mediante a realização de
novo concurso.

5 — No caso de mudança de área profissional, pre-
vista no n.o 2 e no artigo anterior, os internos devem
requerer ao Conselho Nacional equivalência da forma-
ção obtida anteriormente, sendo colocados no período
formativo correspondente.
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Artigo 20.o

Remuneração

1 — Os internos são remunerados pelo valor corres-
pondente aos índices 90 e 95, respectivamente para o
escalão 1 e 2 da categoria de interno do internato
médico.

2 — Ao cálculo da remuneração dos internos do inter-
nato médico são aplicáveis as percentagens relativas ao
regime e horário de trabalho aprovados pelo Decre-
to-Lei n.o 198/97, de 2 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 19/99, de 27 de
Janeiro.

3 — O escalão 2 previsto para o internato médico
apenas é aplicável aos médicos que frequentem áreas
profissionais de especialização com programa de for-
mação de duração superior a três anos, verificando-se
a mudança de escalão decorridos três anos no escalão
anterior desde que obtenham aproveitamento no cor-
respondente programa.

4 — O valor do índice 100 é o fixado para a escala
salarial indiciária do corpo especial das carreiras médi-
cas, a que corresponde um horário semanal de trinta
e cinco horas.

5 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2, e durante
a frequência do ano comum, os internos são remune-
rados pelo valor correspondente ao índice 52.

6 — A aplicação do número anterior cessa de har-
monia com o disposto no n.o 7 do artigo 30.o

Artigo 21.o

Suplementos

1 — Em matéria de suplementos remuneratórios com
fundamento legal em trabalho extraordinário, nocturno,
em dias de descanso semanal ou feriados, os internos
estão abrangidos pelo regime aplicável aos médicos inte-
grados nas carreiras médicas.

2 — Aos médicos do internato médico é atribuído um
subsídio mensal de deslocação, correspondente a 10%
do valor do índice 100 da escala salarial das carreiras
médicas, quando, por condições técnicas do estabele-
cimento em que estejam colocados ou de agrupamento
de estabelecimentos, tenham que frequentar estágio ou
parte do programa curricular noutro serviço ou esta-
belecimento situado a mais de 50 km e onde não possam
utilizar residência própria.

CAPÍTULO VI

Avaliação e equivalência de formação

Artigo 22.o

Avaliação do internato médico

1 — A avaliação do aproveitamento no internato
médico compreende uma avaliação contínua, realizada
ao longo de todo o internato, e uma avaliação final.

2 — As avaliações incidem sobre os níveis de desem-
penho e de conhecimentos.

3 — O sistema de avaliação é estabelecido no regu-
lamento do internato médico.

Artigo 23.o

Aprovação final e graus

1 — A aprovação final no internato médico confere
o grau de assistente na correspondente área profissional.

2 — A obtenção do grau a que se refere o número
anterior é comprovada por diploma emitido pelo
DMRS.

3 — Os títulos de especialista conferidos pela Ordem
dos Médicos consideram-se equivalentes ao grau de
assistente para efeitos de ingresso nas carreiras médicas.

Artigo 24.o

Falta de aproveitamento e repetições

1 — No caso de falta de aproveitamento em estágio
ou parte do programa sujeito a avaliação contínua, os
períodos de formação avaliados devem ser repetidos,
por uma única vez.

2 — As faltas motivadas por doença, maternidade,
paternidade, prestação do serviço militar ou cívico ou
motivo de força maior, devidamente comprovadas
perante a respectiva direcção do internato e por ela
justificadas, devem ser compensadas pelo tempo cor-
respondente às ausências verificadas.

Artigo 25.o

Cessação do contrato

1 — A falta de aproveitamento nas avaliações pre-
vistas no n.o 1 do artigo 22.o, após as repetições admitidas
nos termos do artigo anterior, determina a cessação do
contrato e da comissão de serviço extraordinária e a
consequente desvinculação do interno.

2 — A não comparência às provas de avaliação con-
tínua que requeiram a presença do interno determina
também a cessação do contrato ou da comissão de ser-
viço extraordinária, salvo se justificada nos termos do
n.o 2 do artigo anterior.

3 — A não realização da avaliação final do internato
médico, na data estabelecida para o efeito, determina
a cessação do contrato ou da comissão de serviço
extraordinária, salvo se justificada pelos motivos a que
se refere o número anterior, devidamente comprovados
perante o respectivo júri e por ele justificados.

4 — Determina, igualmente, a cessação do contrato
administrativo de provimento ou da comissão de serviço
extraordinária a não apresentação do interno nas situa-
ções e prazos referidos no n.o 2 do artigo 14.o

5 — Nos casos de cessação do contrato ou da comis-
são de serviço extraordinária, a avaliação final pode ser
realizada, posteriormente, mediante requerimento do
interessado dirigido ao director-geral do DMRS.

Artigo 26.o

Equivalências de formação

As equivalências de formação ou de qualificação pro-
fissional previstas no n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, são concedidas por aplicação
do disposto no n.o 3 do artigo 23.o aos médicos que
obtenham a equivalência ao título de especialista, nos
termos do artigo 92.o dos Estatutos da Ordem dos
Médicos.
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CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 27.o

Ciclo de estudos especiais

1 — Como processo suplementar de formação, em
ordem ao aperfeiçoamento ou diferenciação técnica em
áreas específicas de actividade não constituídas em áreas
profissionais especializadas, podem ser criados ciclos de
estudos especiais.

2 — Os ciclos de estudos especiais são criados por
despacho do Ministro da Saúde, mediante parecer da
Ordem dos Médicos.

3 — Os ciclos de estudos especiais são objecto de
regulamento a aprovar por portaria do Ministro da
Saúde, mediante parecer da Ordem dos Médicos.

4 — Têm acesso aos ciclos de estudos especiais médi-
cos especialistas em área profissional de especialização
que lhes seja conexa ou afim.

Artigo 28.o

Delegações de competências

A competência para a prática dos actos mencionados
no presente diploma pode ser delegada ou subdelegada.

Artigo 29.o

Regulamentação

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
a regulamentação do presente diploma é publicada no
prazo de 180 dias.

2 — Os programas de formação são estabelecidos nos
seguintes prazos:

a) O programa de formação do ano comum, até
30 de Setembro de 2004;

b) O programa de formação das áreas profissionais
de especialização, até 31 de Julho de 2005.

Artigo 30.o

Norma de transição

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 12.o,
os médicos que, à data da entrada em vigor do presente
diploma, se encontrem a frequentar o internato com-
plementar transitam para o internato médico, sendo
colocados no ano correspondente à formação já obtida.

2 — Os médicos que, à data da entrada em vigor do
presente diploma, terminaram o internato geral, ou obti-
veram a respectiva equivalência, e que tenham concluído
com aproveitamento o concurso de ingresso no internato
complementar ingressam no 2.o ano do internato médico
na respectiva área, no âmbito da formação específica
definida nos termos do artigo 4.o

3 — Aos médicos que, à data da entrada em vigor
do presente diploma terminaram o internato geral sem
que tenham obtido aproveitamento no concurso de
ingresso no internato complementar, ou que não obti-

veram a respectiva equivalência, aplica-se o disposto no
número seguinte.

4 — Os médicos que à data da entrada em vigor do
presente diploma se encontrem a frequentar o 2.o ano
do internato geral realizam o concurso de acesso ao
internato complementar de harmonia com o disposto
no Decreto-Lei n.o 128/92, de 4 de Julho.

5 — Os médicos que à data da entrada em vigor do
presente diploma se encontrem a frequentar o 1.o ano
do internato geral realizam o concurso de acesso ao
internato médico, de harmonia com o disposto no Decre-
to-Lei n.o 128/92, de 4 de Julho, e sua regulamentação,
sem prejuízo de:

a) O concurso de ingresso ao internato médico se
realizar no 2.o trimestre de 2005;

b) O ingresso no internato médico se realizar no
3.o trimestre de 2005.

6 — Para os médicos que iniciem o internato médico
em Janeiro de 2005, o exame a que se refere o n.o 1
do artigo 12.o realizar-se-á, excepcionalmente, no 4.o tri-
mestre desse ano.

7 — O ano comum a que se refere o n.o 2 do artigo 4.o
cessa em 1 de Janeiro de 2007.

Artigo 31.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 128/92, de 4 de Julho,
sem prejuízo do disposto no n.o 4 e na alínea a) do
n.o 5, ambos do artigo anterior.

Artigo 32.o

Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor em 1 de
Setembro de 2004.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as normas dos artigos 3.o, 4.o, 6.o, n.o 2, 8.o, 10.o, 11.o,
12.o, 13.o, 14.o, 17.o, 18.o, 19.o, 22.o, 23.o, 24.o e 26.o
entram em vigor no dia imediato ao da publicação do
presente diploma, para efeitos de aprovação do regu-
lamento do internato médico, tendo em vista a pre-
paração e realização do concurso de ingresso no inter-
nato médico a iniciar em 1 de Setembro de 2004.

3 — O disposto no n.o 2 do artigo 11.o e nos n.os 2,
3 e 4 do artigo 13.o aplica-se aos internatos geral e
complementar que se iniciam em 1 de Janeiro de 2005.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de
Junho de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Paulo Sacadura Cabral
Portas — Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 6 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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